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DECRETO No 108, DE 0l DE DEZEMBRO DE 2021

Regulamenta d Let no 13-019, de 3t ic tL)lho,le
2011. Dad o,.Dar <oDte -pord\ . )-or:1- ,-. tc-
do reglme juridico das parcelas ceiebraJas er:re
e admlnstracAo piblica munlcipai . as
orqanEae)es da sociedade ctvil.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de slras
ati burqdes legars que lhe confere os lncisos Ii e V, do art. 97 da Le Orqanrca rlunrcipal;

DECRETA:

CNPITULO I

DISPosrc0Es GERATS

Segao I
Disposi96es preliminares

Art. 10 Este Decreto dsp6e sobre regraS e !roaedjrrentos do regtrne l!,rdrco da< pa.ae,:.
celebradas entre a administrag;o pLlbltca munic pal e as organtzac6es da soc eoade a vrl oe al]e :r;!a
a Lei Federai no 13.019, de 31 oe lulho de 2014

Art. 20 As paTcerias eitre J adm nistra!;c publtca m,rnciDal e ts oT!;nzd;oer at.
socedade arvl terao por objeto a execulao de aLvdade oLt proleto a deve::o sei for.lallt:da! ,0.
me o de:

I - termo de fomento cLr termo de colaborado, quando envoller transferenair rje.ea!,.sa
frnanceiroj ou

II - acordo de cooperagao, quando n;o envolver transfer6ncLa Ce recurso finance rc

5 10 O termo de fomento ser; adotado para a consecuqio de planos de trabalhcs ..ijc
concepqao seja das organizaEdes da socledade civtl, com o obletrvo de incentr./a prorL:.s
d! \onvolvrdos oLt c taoo< Oo- es5d\ orgar.loLoes.

5 20 O ter.no de coiaboraqeo serd adotaoo pdra a consecuc;o de planos de trabatro.ula
concepqeo seja da administratSo piblica mLtnictpal, com o ooletivo de execltar proetos..j at. oades
parametr :adas pela administraq;o piblica rnunictpal

Art. 30 A administragao pitblica municipal adotard prccedinenlos para o|e.!e. : i.t. .1.r, :
realizaqao de parceflas e estabelecer;, sempre que Dossivel, cltenos para defint, obtetcs 1-a:ai
cuslos e ndrcadores de avaltaceo de resultados.

! 1o A Secretaria da Fa:enda e Admrr.r:tra!;( cc irtLt:rictp c oa l,rrrail,r lln ,]..,:t :
manudis que contemolem os procedimentos a serem obser,-adcs ett iodas as fasrts da Daaaaf,a, ita-J
onentar os gestores publtcos e as organrzaqaes da scQe.tad€ a v l. .tos ie.nt!. ata i :r dc nl. al it.i
Lel no 13.019, de 2014.

Segeo II
Do acordo de cooperag;o

At 5... a!:,.do de aooperaq;o e nstiumento por n.ic dc :u"! sja ioriei/-r?a .!
paraenas entTe a admlntsrTacao FUbttca muntcpal e as lrian,zaqjes Ca soa,eCade a.,l !r.ia .l

! A,E",Jo r.:re3oc": r.:.,:.i :r, :l
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consecLrqao de finalidades de interesse prblico e reciproco que n6o envolvam a transFererc a de
recursos finance Tos,

q 10 O acordo de cooperaEao poderd ser proposto pela administrag;o publica munrcrpal cu
pela organizagao da sociedade civil.

5 2 o{ acordo de cooperado ser6 firmado pelo chefe do Execu vo oLr pelo Secretaio da
unidade adminlstraqao piblica munrcipal, vlnculada, permitida a delegaq;o.

q 3 n O acordo de cooperaEeo poderj ser prorrogado de acordo com o interesse publico,
hip6tese que presctode de prdvia analise juridica.

Art. 6 LSao aplic;veis ao acordo de cooperagao as regras e os procedimentos dtspostos no
Capitulo 1, Seg;o I - Disposie6es preliminares, e, no que coLrber, o disposto nos segurntes Capitulos

I - Capitulo II - Do chamamento publico;

iI - Capitulo III - Da celebragao do instrumento de parcer a, exceto quanto ao dlsposto nol

a) art.24:

b) aft.25, caput, ncisos V a VII, e ! 1 L; e

c) art.32;

III - Capitulo VIII , Das sang6esi

IV Capitulo IX - Do proced mento de manifestagEo de interesse soc al,

V - Capitulo X - Da transparencia e divulgag;o das ac6es;

V1 - Capitulo XI , Do Conselho l4ufic pa] de Fomento e Colaborac;o; e

VII Capttulo XII - D spos 96es finals.

5 1 LAs regras e os procedimentos dispostos nos demats Capitulos sao aplicave s sonrenre
a acordo de cooperaEao que envolva comodato, doagao de bens ou cutras foi:Iaj ce
compartilhamento patrimonial e podereo ser afastadas quando a extgenca for despropoiclonal a
complexidade da parceria ou ao rnteresse publico envolvldo, rnediante justrlcat va prevra.

5 2 a! orgeo ou a entidade publica mun clpal, para celebraq;o de acordo de cooperagio
quc nio envolva comodalo, doag;o de bens ou outras formas de compart lhamenlo patrmonial,
podera, mediante JUstlfcativa pr6vla e considerando a complex dade da parcena e o tnteresse pJbl .c:

I afastar as exigencias previstas nos Capitulos II e lII, especiaimente aqlelas d sposr:as
nos art. 8 L, art. 23 e aft. 26 a aft.29; e

lI - estabelecer procedimento de prestae;o de contas prevrsto no ad. 63, 6 30. da ie n.
13.019, de 2014, ou sLra dispensa

Segeo UI
Da capacitag5o

Art. 7 o Os programas de capacitaqeo instrtuidos pela llni;o, de que trata o at. 71r da Le:
no 13.019, de 2014 , e desenvolvidos em ambito municipal, pnortzarao a forma!;o con]Unta dos
agentes de que tratam os incisos I a VI do caput do rcfe do ai.7 o

- q 10 Os programas de capacitalao deverao garanttr acessibi|dade ds pessoas acm
defiar6ncia, lndependentemente da modalidade, do tempo de duracao e do matera JttIzado.

CCPIULO 11

oo criaMapteNro p0guco
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Art.80 A seleeeo da organ zaqao da sociedade civil para ceiebrai pdrcerra devera se.
realzada pela administraqao publica munacipal por mero de chamamento publico, nos te.rnos do art.
24 da Lei no 13.019, de 2014.

5 10 O chamamento pibllco poder; selecronar mais de Lrma proposta, se houver prelisaa
no edital.

q 20 O chamamento publico para celebraGo de parcenas executadas coTn .e.!rsos de

fundos especificos, como o da crianqa e do adolescente, do rdoso e de defesa de direitos difusos.
entre outTos, poder; ser realizado pelos respect vos conselhos gestores, conforme legtslac;o
especirca, respertadas as exrg6ncras da Ler no 13.019, de 2014, e deste Decreto.

5 30 Os termos de fomento ou de colaboraE;o que envolvam recursos decorrerles dc
emendas legislativas nas leis orqament6flas serao celebrados sent chamamento publico, nos terrnos
do art. 29 da Lei no 13.019, de 2014.

5 40 Os procedimentos e prazos para verificaqao de impedimentos t6cnicos nas ernendas
leg slativas de que trata o 53o sereo definrdos em ato do Chefe do Executrvo.

5 50 O chamamento pr.lbllco podera ser dispensado ou serd cons derado Lnexgivel nas
hlp6teses previstas nos art. 30 e art. 31 da Lei no 13.019, de 2014 , mediante decrs;o funrjamentada
do adm nistrador publico muniopal, nos termos do art. 32 da refer da Lei.

Art. 90 O edital de chamamento publico especifrcari, no minimo:

I - a programaqao orlamenbna;

Il o objeto da parceria com indicalao da politica, do plano, do programa ou da aq;o
correspondente;

III - a data, o prazo, as condigdes, o local e a Forma de apresentacao das propostas;

IV - as condlE6es para interpos E;o de recurso admrn strativo no Smbito do processo dc
seleq;o;

V o valor de referencia para a rea|zaqao do objeto, no termo de aolaboraqeo, oJ c teto,
no termo de fomento;

\rl - a prevrs;o de contrapaftida em bens e servigos, se for o caso, cbservado o dlsposto no art.
12.

VII - a minuta do instrumento de parceria;

V1II - as medidas de acessrbilidade para pessoas aom deicrencia oL, .nobrltdade reduz oa e
idosos, de acordo com as caracteristicas do ob.leto da parcer a; e

IX - as datas e os citerDs de selegdo e julgamento das propostas, rnclLts!e nc que se
refere i metodologia de pontuageo e ao peso atribuido a cada urn dos crtenos estabelec dos, se ior c
cas0,

\ 7a N os casos das parcerias aom rqanca pl]ranual ou lirmadas em e\eralcto f,nanaet,o
segulnte ao da selecao, o drgia ou a entfiade pdblica ntLtnrcipal indtcaia a xte\t$ea dos c.ea tcs
necess;rios para garantrr a execuqao das parcer as nos orEamentos dos e^era c os seqLt ntes.

5 2. Os critenos de lulgamento de que trata o lnoso IX do capufdeverac ro...ger, .,
minrmo, o grau de adequaEeo da proposta:

I aos objebvos da politica, do plano, do programa ou da aqao em que se tnsere a parcena;
e

II - ao valor de referenc a ou teto constante do edital.

,at,a )l va 6 /44 444/l0a la A.e: ca -.5c Bclr...-- ::-:o .,. a._-: - .- . -a 11 -
a:P 4E 925 laO .t..c:'.1.tc-:,..r.: ..'
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I 30 Os criterios de lulgamento fAo poder;o se restnnglr ao valor apresentado pafa a
proposta, observado o disposto no q 50 do art. 27 da Lei no 13.019, de 2014 .

g 40 Para celebragSo de parcerlas, poder;o ser privilegiados cntdrros de lulgame.to como
rro\a(eo e c-a!i,tdaoe, conforme prevts:o no edtLdl.

5 50 O edital nao exigirS, como condigao para a celebrag;o da par.era, que as
organizag6es da sociedade civil possuam certificaqao ou titulag;o corcedida peio Estado ou lvtun.rpro.
exceto quando a exigencia decorrer de prevrsio na legislaqao especiftca da politica setonal.

5 60 O edital poder; incluir cldusulas e cond e6es especificas da execuqjo da poiit.a, do
plano, do programa olr da agao em que se insere a parcefla e poder6 estabelecer execucio por
pLrblico determrnado, delimitageo terrifoflal, pontuaqeo drferencada, aotas, entre outros. visando,
especialmente, aos seguintes objetivos:

I reduqao nas deslgualdades sociais e reg onais;

II promoeao da igualdade de genero, racial, de direitos de L6sb cas, Gays, Brssexuas,
Travestis e Transexuars - LGBT ou de direitos das pessoas com defict6nata;

III promoeeo de direltos de indigenas, de quilombolas e de Dovos e comlrn dades
tradiciofa s; olr

IV - promogSo de direitos de quaisquer populaq6es ern sltuaeeo de vulnerab ldade socra .

q 70 O edital de chamamento piblico dever6 conter dados e inforrnaqdes sobre a pollUca, c
plano, o programa ou a aq;o em que se insrra a parceria para oflentar a elaboracao das.jrela_< e
indicadores da proposta pela orqanrzac;o da socredade civil.

q 8 oO org;o oLr a entidade da administrag;o pitblica muntcpal devera assegurar qite .
valor de referencia o! o teto indicado no edital se.la compative com o obleto cla parcena, o cle pode
ser realzado por qualquer meio que comprove a estimattva do valor espectfrcado.

5 90 A parceria poderi se efetivar por meio da atuaEao em rede de oue trata o Capit,rlo V.
desde que haja disposieeo expressa no edital.

Art. 10. O charnamento plblico serd amplan]ente divulgado no sitto eletr6nrcc oi.al do
org;o ou da entidade pirblica municipal e no dialo eletr6nico oficial-do Mun cipro.

Pa169rafo Inico. A administragao piblica mLln]cipal disponrbrlizar;, sernpre que possivel,
meios adiconais de divulgageo dos edrtars de chamamento publico, especrarmente nos casos are
parcerias que envolvam indigenas, quilombolas, povos e comuntdades tradicionals e outros grupos
soa ars su]eitos a restng6es de acesso ; informaqao pelos meios tradictonats de comun caqdo.

Art. 11. O p.azo para a apresentaEeo de propostas serd de, no minimo, ql|nze das,
contado da data de publicaqeo do edltal.

- Art. 12. E facultada a exigencia justificada de contrapartda em bens e servrccs cuja
express;o monetdria seri identificada no termo de fomento ou de colaborac;o, n;o oodendo ser
er,g do o oeposrto oo valo, co espondelte.

Paragrafo unico. N;o ser; extg da contraparttda quando o valor global da parcena for iguai
ou infenor a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Aft. 13. O orgao ou a entidade publica l.nuniarpal destgna16, ern ato espeaif cc. os
integrantes que comporeo a comissao de seleqao, a ser composta por pelo menos um servoor
ocLrpante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da adm nistraqeo publca
muniopal.

Segao U
Da comiss5o de selegao

Clt2)l:"t;' L a418ia/A0,ir ta A!erctoros6Bclotno.teS.-zo:/- ae.+.5..tjro.-r aA
3Ep 4t t25 ta0 .t..-..1-,t -:a.n..r..:-
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5 1o Para subsidiar seus trabalhos, a comissao de seleg;o podera soitcrtar assessDramenio
tecnrco de especialsta que n;o seja membro desse colegrado.

5 20 O drg6o ou a entidade piblica municipal podera estabelecer uma ou rnars comrssa.s
de selec;o, observado o pflrcipio da eftcielcra.

5 3o A selegao de parcerla executada com recuTsos de fundo especiflco pooera sEr
realizad-a por comisseo de seheeo a ser constituida pelo respectrvo conselho gestor, conforme
legislaEao especifica, respeitadas as exigancias da Lej no 13.019, de 2014 , e deste Decreto

Art. 14. O membro da comissao de seleq;o deverS se declarar impedido de par|cipar do
processo de selegao quando venficar qi.le:

1 tenha participado, nos ultimos cinao anos, como associadc, cooperado, dtrgefte.
conselheiro ou empregado de qualquer organrzaEao da sociedade civil panrcipafte do chamarrentc
publico; ou

II - sua atuaq;o no processo de selecao conlqurar conFltto de r|teresse L zandc
subsidlariamente, no que couber, a Lei no 12.813, de 16 de ma o de 2013 para andlise e confguraq;o
do conflito;

q 10 A declaraEao de impedimento de membro da comissao de seleqeo nao obsta a
continuidade do processo de seEgao e a celebrag;o de parcera entre a orqanizacao da sociedade crvrl
e o droao oJ a ettidade pJbl,ca mrtnrc,pal.

q 20 Na htp6tese do t 10, o membro impedrdo deverj ser tmedtatarnente substltlirl.r ; fn-
de viabi|zar a realizagao ou continuidade do pro.esso de selelao.

GABINETE DO PREFEITO

Segao III
Do processo de selegSo

c0000s

Art. 15. O processo de selegao abranger6 a ava|ag;o das propostas, a drvulgaqec e a
homologaq;o dos resultados.

Art. 16. A avaliageo das propostas tere car6ter eliminatono e class licator,o.

5 10 As propostas sereo classificadas de acordo com os criteios de juloamentc
estabelecidos no edital.

5 20 SerS eliminada a organrzaq;o da soctedade cvrl aula proposta esteja enr desacordo
com os termos do edital ou que neo contenha as segu .rtes rnformaq6esi

I a descrig;o da realldade ob.leto da parceria e o nexo com a atvicade 6u o prolelo
proposto;

II - as ag6es a serem executadas, as metas a serem atlngidas e os rndtcadores que afer r;o
o cumprimento das rnetas;

ill os prazos para a execugao das ae6es e para o cumprimento das Tnetas: c
IV-ovalorglobal.

Seeao Iv
Da divulgaqjo e da homologaceo de resultados

Aft. 17. O orgao ou a entidade pubtica municipal drvLrlgar; o resultado prelm nar doprocesso de seleq;o no seu sitio eletr6nico oficial e no di6rio eletr6nico oficral do Munrc pio.

Art. 18. As organizag6es da sociedade civil podereo apresentar recurso contra o reslrlta.o
preliminar, no prazo de cinco dias, contado da pLtblicaEAo da decisao, ao colegiado que a profer Lr.

..}&,?G-;,4i''...''
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5 10 Os recursos que nao forem reconsiderados pelo colegado no prazo de crnco dras,
contados do recebrrnento, deverao ser encamrnhados a autoridade competente para dec sao f nal. nos
termos defrn dos ern Edital.

5 20 Os recursos serao apresentados por meio do setor de protocolo do orqec oL, a

entidade piblica municipal, nos termos estabelecidos em Edital.

5 30 No caso de sekqao realizada por conselho gestor de fundo, a cornpetena a raia
decis;o flnal do recurso pode16 observar regulamento pr6prio do conselho.

q 40 NAo caber; novo recurso da decrsao do recurso previsto neste artlgo.

Art. 19. Ap6s o lulgamento dos recursos ou o tTanscurso do prazo para interpos q;c de
recurso, o 6rgio ou a entidade publica municpai deverd homologar e divulgar, no seu sitro eletr6n cc
oFicial e no diario eletronico oficial do l'lunrcipio, as decis6es recLrrsars profer das e c resirltado
deflnitivo do processo de sebgao.

CAPITULO III
DA cELEBRAdo Do INsrRUtyENTo DE pARcERTA

Seeao I
Do instrumento de parceria

Art.20. O termo de fomento ou de coiaboraqao oLt o acordo de cooperaq;o deve:a cDnter
as cldusulas essenciais prevrstas no art.42 da Lel no 13.019, de 2014

Art. 21. A cl;usula de vigencia de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lel n:
13.019, de 2014, dever; estabelecer prazo aorrespondente ao tempo necessalo para a e.ecJcaa
iftegral do objeto da parceria, passivel de prorrogaqao, desde que o periodo total de r'gencra n:c
exceda cinco anos.

Par6grafo [rnico. Nos casos de celebraEeo de lermo de colaboraqao para exec.]q;o c€
atividade, o prazo de que ttata a caput, desde que tecn camente.lusttficado, podera ser d. ate oez
ano5.

At. 22. Quando a execuqeo da parceria resultar na produEao de benr submettdc ao regrme
juridico relativo a propriedade intelectual, o termo ou acordo dispor6, em clausula especifica, sobre
sua t tu,aridade e seu dlreito de !so, observado o tnteresse publico e o d sposto na Ler no 9 61C, "-c
19 de fevereiro de 1998, e na Lei no 9.279, de t4 de maio de 1996 .

Par6grafo inico, A cl5usula de que trata este arbgo dever; dispor sobre o tempo e o prazo
da lcenqa, as modalidades de utilizag,o e a tndicag;o quanto ao alcance da itcenca, se Ltntcantente
para o territ6flo nacional ou tambem para outros territorios.

An. n. A cl6usula de defintEao da titularidade dos bens remanescentes adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos repassados pela admin slralao publica munrcipal ap6s a
flm da parceria, prevista no inciso X do caput do art. 42 da Le no 11.019, de 2014. Docera
deteaminar a trtularidade dos bens remanescentes:

1- para o orgao ou a enUdade publica municpal, quando necessar os oara ass.glrai a
cont nuldade do objeto pactuado, seJa por meio da celebraq;o de nova parcer a, sela pela e(ec,rc;c
direta do obleto pela admlnistragao publlca municipal; ou

il - para a organizaE;o da sociedade civil, qLtando os bens forem uters; cc.tLnuioadE Ca
execL-rqeo de aqdes de interesse social pela organizaC;o.

SloNahip6tesedo n isoldo caput, a organizac;o da socredade . v I devera, a part,. Ca
dala da apresentae;o da prestaq;o de aontas final, disponrbilizar os bens para a admintslracao publ,ca

_i::t\i- L.444u,4t:-!, _ A.eioo_o:cBoDr,.r.rE:jJ:ar :/- a,:--: aa:,c.r--: i_
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municlpal, que dever; retiri-los, no prazo de atd noventa das, ap6s o qLtal a orEantuac:c Ja
socredade civil nao mais ser6 respons;vel pelos bens.

5 20 A cl;usula de deterrninaq;o da titularldade dos bens remanescentes para o or!;o ou a

entidade piblica municipal formaliza a promessa de transfer6ncia da propriedade de que trata o art.
35, q 50, da Lei no 13.019, de 2014.

5 30 Na hipotese do rncrso II do caput, a ci;usula de definiqao da ttuiaridade dos bens
remanescentes poder6 prever que a organizaEao da sooedade civil possa realzar doag;o a iercetros,
inclusive benenciarios da poliUca pLrblica objeto da parceria, desde que demonstrada sua uLrliddde
para realizalao ou contrnuidade de aE6es de interesse social.

5 40 Na hrp6tese do inciso II do caput, casa a prestado de contas final seja re.leitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecer6 com a organizag;o da soc edade ctv l, observados
os seguintes procedrmentos:

I - nao ser; exigrdo ressarcimento do valor relativo ao bem adqLrrr do quando a :rot vaE;o
da eJercao nao esl /e- -erdcrorddd do seu Lro olr aq.r(r(ao: o-

lI - o valor pelo qual o bem remanescente Fo adqurldo dever; ser computacjo no cdlcuo
do dano ao er;rio a ser ressarcido, quando a motivag;o da rejeiq;o estiver relactonada ao seit Ltso ou
aquisiqeo.

q 5 LNa hip6tese de dissoluq;o da organizaEao da so.tedade civil durante a vodnca da
parcerial

I os bens remanescentes deverao ser retirados pela administrdq;o piblca nuni.:Dal, no
prazo de ate noventa dras, contado da data de notificaq;o da drssolue;o, quando a alaLrsula de qle
trata o caputdeterminar a ttulandade disposta no lnciso I do capuC ou

11 - o valor pelo qualos bens rernanescentes foi adqurrido devera ser comp\rtado no aalculc
do \,alor a ser ressarcido, quando a cl6usula de que taata o caput detetfi na( a ttulandade dsposta
no neso II do aaput.

Segeo II
Da celebrageo

Art. 24. A celebraEao do termo de fomento ou do termo de colaboraq;o depende da
indicaE;o expressa de prevla dotaqSo orgamentiria para execugao da parcerra.

ParAgrafo Inico. A indicaq;o dos creditos orcantenl;rios e ernpenhos necessar os a
cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercicio futuro dever; ser efetirada por
meio de certidao de apostilamento do instrumento da parceri. no exercicio em que a despesa estrver
consrqnada, nos termos do dlsposto no rnctso II do q 1 o do art. 43.

Art.25. Para a celebraqao da parceria, a admintstraq;o piblica muncrpai can\,ocaia a
organrza!;o da sociedade civil selecionada para, no prazo de ojto dras, apTesentar o seu olano de
trabalho, que dever6 conter, no minimo, os seguintes elementos:

i a descngao da realidade objeto da parcerla, devendo ser demonstrado c nexo acr a
atrvidade ou o projeto e com as metas a serern atingidas;

II - a forma de execu!;o das ac6es, tndcando, quando caDivel. as q!e demarda.-ac
atualao em rede;

III a descrigao de metas quantitativas e mensur5ve s a serem attngroas;

IV - a definiq;o dos rndicadores, documentos e outros metos a serem utiltzados para i
aferLqao do cun'rprianento das metas;

al).:)i'.'. a.4ita:r'la:: ll ;.e-f,c .:a,qa.:^..c.::-,..,_.:.-:,a-'a:::-rr i-
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V - a previsao de receitas e a estimativa de despesas a serenr realizadas na erecuqio das

aq6es, inclulndo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminaceo dos custos rndiretos necess6rios;

execuqao do objeto;

vl - os valores a serem repassados medlante cronograma de desembolSo; e

VII 'as aq6es qLJe demandareo pagamento em espdcle, quando for o caso' na forma do aft'

5 10 A prevrsao de receltas e despesas de que trata o nclso V do cap,,fdevera 'ncuir cs

elementos indicativos da mensura9ao da compatibilidade dos custos apresentados com os preios

praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cota96es, tabelas de

precos de associaq6e5 profissionais, publicacoes especialzadas oLr quaisqLler outras iontes de

informaqao disponiveis ao pLiblico

q 20 Somente ser6 aprovado o plano de trabalho que estiver de acordc 
'cm 

as

informaq6es ja apresentadas na proposta, observados os termos e as condlldes constantes nc edltal

g 30 Para flns do disposto no q 20, a administraqao publica munlcpaL podera solctar a

realizageo de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as condre6es da proposta e do

ed tal.

q 40 O prazo para realizado de aiLlstes no plano de trabalho serA oe qurnze d as ac'ltaco

da data de recebimento da solicltaq;o apresentada; orqan zaq;o da socredade crvll na forma do 5 lo

5 50 A aprovagio do plano de trabalho neo gerard drrelto a celebratao da parcer a

Aft. 26. Alem da apresentaqao do plano de trabalho, a organrzag6o da socredade.vrl
selecionada, no prazo de que trata o caputdo aft.25, deverd comprovar o cumprmenta dos

requisitos previstos no inciso I do caput do art. 20 , nos incisos I a V do caput do art ll e nos ncrsos

Il a Vtl do caput do art. 34 da Lei no 13.019, de 2014, e a nio ocorrencla de hipoteses que ncorram

nas vedagdes de que trata o art. 39 da referida Lei , que serao verificados por meio da apresentaqac

dos segLlLntes docLrmentos:

I copra do estatuto registrado e suas alterac6es, ern conformidade aom as e obncas

prevrstas no aft. l3 da Lei no 11.019, de 2014 ;

lI - comprovante de inscrig;o no Gdastro Nacional da Pessoa Juridrca CNP] enrrhdo nc

sitio eletr6nico ofioal da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para dernonstrar qLre a organ zac;o
da sociedade clv lexiste h6, no minimo, tres anos com cadastro ativo;

III cornprovantes de experienc a pr6via na realizaqeo do objeto da parceria ou ce ob.leto

de natureza semelhante de, no minln]o, um ano de capacidade tdcni.a e operacional, podendo se'
admit dos, sem prejuizo de outros:

a) instrumentos de parceria flrmados com drg;os e entidades da aomlnistrac:o publaa'

organismos internacionais, empresas ou outras organizaqdes da sociedade c vll;

b) relatdflos de ativldades com comprovaqeo das aqdes desenvolvldas;

c) publicag6es, pesquisas e outras Formas de produqao de conheclmento reallzaoas pela

organrzaE5o da sociedade civil ou a resperto dela;

d) curriculos profissionais de integrantes da organizaCeo da socreoaoE arv , sela.r
dirigentes, conselheiros, assoclados, cooperados, empregados, entre outros;

e) declarag6es de experieocia previa e de capacidade tecnlca no desenvoJ,lr'-a.lla lE
at vidades ou projetos relaclonados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, cmrtdas por

6rgaos priblicos, nstituiESes de ensino, redes, organizaq6es dd socredade clvll, movimentos soaas
empresas piblicas ou privadas, conselhos, comiss6es ou comit6s de politicas publcasl ou

0 premios de relevencia recebidos no Pais ou no extenor pela organ za(ao da soc edade
civil:

IV ' Certideo de D6bitos Relativos a Cred tos Tribut;rios Federais e a Drvida At va oa Un Ao:

It/r'
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V Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviqo - CRF/FGTS;

Vl - Cerudeo Negativa de D6bitos Trabalhlstas - CNDT;

Vllrelaqeonominalatualizadadosdirlgentesdaorganizaceodaso.iedade.ivl]'conforme
o estatuto, coa 

"nderego, 
telefone, endereEo de correlo eletr6nrco, nLLmero e orgio expedldor da

carteira de rdenudade e nimero de reqistro no Cadastro de Pessoas Fisicas CPF de cada um deles;

VIII - c6pia de documento que comprove que a organ zaqao da socledade c vil Funcrona ro

endereqo por ela declarado, como aonta de consurno ou contrato de locaqAo;

IX - declaraeao do representante legal da orqanizaqao da sociedade ovrl co'n nfoin'alac

de que a organizageo e Seus dirigentes neo incorrem em quaisquer das vedaq6es prevlstas nc ait 39

da Lei no 13.019, de 2014, as quais deverao estar descritas no documento; e

X - declarag;o do representante legal da organrzaqao da socledade ovrl sobrE a e^ ltenc a

de rnstalaq6es e outras condig6es materiais da organlzaqao ou sobre a prevrs:o de contr'tar oLj

adquirir com recursos da parceria

5 10 A capacldade tecnica e operacional da organizaFo da soc edaoe civil rndependc Ca

capacldade j; rnstalada, admiuda a contrataq;o de proFlssionais, a aquisrtao de bens e eqLrlpamentos

ou a iealizaFo de servrgos de adequaqao de espago fisico para o cumprimento do objeto da par'erla'

5 2o Serao consideradas regulares, para fins de cumprimento do d sposto dos rnc sos lV a

vI do caput, as ceftid6es positivas com efeito de neqativas.

5 30 A cntdrio da organlzagSo da socredade civil, os doclmentos prevlstos nos inc sos lV e

V dc caputpoderao ser substituidos pelo extrato emitido pelo Serviqo Auxrliar de Informaqoes car'
Transferoncias volunt;rias - Cauc, qLlando dsponibillzados pela Secretaria do Tesollro Naconal do

I'i rnister o da Fazenda.

5 4c As organizagdes da sociedade civrl frcarSo dlspensadas de reapresenraT as 
'ert 

does oe

que tratam os incisos IV a VI do caparfque estiverem vencidas no momento da an;lise' desoe que

estejam dlsponiveis eletronicamente.

q 50 A organizagao da sociedade civildeveri comunicar alteraq6es em seus atos so.ret;'los
e em 5eu Quadro de diriqentes, quando houver.

Art.27. Al6m dos documentos relacionados no art.26, a organlzag:o da sociedade cvl,
por meio de seu reDresentante iegal, deverd apresentar, no prazo de que trata o caPutda aft' 25,

declaraEao de qLre:

1 - n;o hd, em seu quadro de dirigentes:

a) membro de Poder, servidor ou dirigente de orgSo ou entrdade da admrnslraq;.
piblica do 14unicipio de Sobradinho; e

b) c6n)uge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afnldade, ate o

segundo grau, das pessoas mencionadas na alinea "a" deste rnciso;

II - neo contratar;, para prestagSo de serviqos, servrdor ou empregado pubhcc, rnclusva

aquele que exerqa cargo em com ss;o ou fun6o de confianta, de orgao oLr entldade da admlnlstralAo
pub|ca municipal celebrante, ou seu c6n;uge, companheiro ou parente em lnha reta, colatera oLr por

afinrdade, atd o segundo grau, ressalvadas as hip6teses prevlstas em lei espearf ca e na lel de direLr zes

orEamentdnas; e

llI nao Serao remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados:

a) menrbro de Poder, servidor ou dirigente de 6rgao ou entldade da admrrlstra-cA0

pLrb|ca do lvlunrcrp o de Sobradtnho;

b) servrdor ou empregado p!b|co, tnclusrve aquele que exerEa cargo em comssao o,-r

fun9So de confianqa, de 619;0 ou entidade da admlnistragao publica municrpal celebrante oL.r se!
c6n]uge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinldade ate o se-aundo EraL
ressalvadas as hip6teses previstas em lei especiRca e na lei de dlretnzes orqamentar asl e

;cp Ittprensc Ofitial
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c) pessoas natLtrais condenadas pela prStica de crlmes contra a adrnlnlstraEao putllica ou

contra o patrim6nio plblico, de crimes eleitorais para os quars a le comine pena pflvativa ae

llberdade, e de crimes de lavagem oLr oculta!;o de bens, direitos e valores.

! 10 Para fins deste Decreto, entende _se por membro de pocier o ttular de carqo

estrulural ; organizagao politica do Nlunicipio de Sobradinho que exerqa aLvrdade tpica de governc,

de forrna remunerada, como Prefelto, Vice-PreFeito, Secret6rios, Diretores/Gestores de Autarqula ou

de qualqLrer outro ente que comp6e a Administrag;o Publica l'luniclpai Indireta, Vereadores, rnembros

do Poder ludiclerio e membros do i\4inist6rio Ptblico atuante na Comarca de Sobradinho/BA.

5 20 Para fins deste Decreto, neo sao consrderados membros de Poder os integranles de

conselhos de direitos e de politicas piblicas.

Art. 28. Caso se verifque lrregularidade formal nos documentos apresentados nos teimos

dos art. 26 e art. 27 ou quando as certid6es referidas nos incsos IV a vI ca caputdc aft 26

estiverern com prazo de vtgancia exp rado e novas certidoes n;o esl verem o sponivers

eletronicarnente, a organizaq;o da sociedade civil sera notificada para, no prazo de aaco dlas,

regular zar a documentaeao, sob pena de nAo celebragao da parcerra.

Ait. 29. No momento da verificag;o do cumprimento dos requisitos para a celebra!;o ce
parcenas, a administraESo p0blica municipal dever6 consultar o Cadastro de Entidades Prrvadas Sen'

Fins Lucrativos Impedidas - Cepim, o Siconv, o Sistema Integrado de Adminlstraq;o Fnarcerra do

Governo Federal - Siafi, Sistema de Gdastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, o Cadasiro
Informativo de Crdditos nao Quitados do Setor Plblico Federal - Cadir' para verificar se ha

nfoianaqao sobre oaorr6ncia rmpeditiva a referida celebraq;o.

q 10 Para flns de apuraeao do constante no nciso lV do caput do ad 39 da Le i' ll 019,

de 2014, o gestor da parceria veriflcar6 a ex stencia de contas reie tadas em ;mblto feoe'al
estadLral, distrital ou mLrnicipal, cujas rnforma-coes preponderarao sobre aquelas constantes no

documento a que se refere o inciso Ix do caputdo aft.26, se houver.

Aft. 30. O parecer de 6rgao t6cnico dever6 se pronunciar a resperto dos itens erlrmeradcs
no ncrso V do caput do art. 35 da Lei no 13.019, de 201'1 .

Par6grafo inico. Para fins do disposto na alinea '." d0 inoso V do caput do art. J5 da Lei

no 13.019, de 2014, o parecer analisar; a compattbilidade entre os valores aPresentados no piano de

trabalho, conforme disposto no q io do art. 25, e o valor de referencia oLr teto tndicado no edrtal.
conforme disposto no q 80 do ad. 90.

Art. 31. O parecer luridico serd emiUdo pela Procuradoria Geral do lvlun cipio, pclos org5os
a ela vinculados ou pelo 6rgao juridlco da entrdade da admlnistraEao piblrca municrpal.

5 10 O parecer de que trata o caPu,abrangerdl

I . aral.se o" lu- dll 'oade oas pa ceria.: e

II - consulta sobre dLlvida especiflca apresentada pelo gestor da parceria ou por outra
autorldade que se manifestar no processo.

5 20 A manifestageo n5o abrangeri a an6lrse de conte[do tecnico de documentos dc
proce55o,

5 30 A manifestagao individual ern cada processo ser; drspeflsada quando ja houver
parecer sobre minuta padrao e em outras h potescs deflnrdas no ato de que trata o S 40.

5 40 Ato da Procuradoria Geral do illuni.ip o podera dsciplnar, no:mbto rnunicpal e de
suas autarquias e fundaq6es publicas, o drsposto neste artigo.

Art.32. Os termos de fomento e de colaboragSo ser;o irrmados pelo pref.tc, 0or
SecretSrlo, ou podera ser firmado por dirigente m6xrmo da entidade da admrnrstracac publca
munic pal, permitida a delegaeeo, vedada a subdelegaFo.

c03010
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CAPJTULO N

DA EXECUqAO DA PARCERiA

Se95o I
Da liberaqSo e da contabilizaCeo dos recursos

Art.33. A llberaqao de recursos obedecerit ao cronograma de desembolso que guardara
consonancia com as metas da parceria.

5 10 Os recursos sereo depositados em conta corrente especifica, isenta de tanfa bancar a.

em insttuigao financeira eslabelecrda no termo celebrado, que poder6 atuar como mandataria do
orgao ou da entidade pLrblica na execuEeo e no monitoramento dos termos de fomento ou de
colaboraEao.

q 20 Os recursos serao automaticamente aplicados em cadernetas de poupanqa, f,lnoo de
aplicaq;o flnanaelra de curto prazo ou operagao de mercado aberto lastreada em titulos da divrda
publica, enquanto n;o empregados na sua finalidade.

Art. 34. As liberaq6es de parcelas serao retidas nas hipoteses previstas no art. 48 da Le ..
13.019, de 2014.

5 1LA verificado das hipoteses de reteneeo prev stas no art. 48 da Ler nc 13.019, de
2014 , ocafied por melo de a!6es de monitoramento e avalaq;o, incluindoi

I a verif ca6o da existencia de denincias aceltas;

II - a an6|se das prestaqoes de contas anuals, nos termos da alinea 'b" do rncso I dc !
4 ko art. 611

III as medidas adotadas para atender a eventuars recomendacdes ex slentes dos r.rq;os
de controle rnterno e externo; e

IV a consulta aos aadastros e sistemas federais, estaduals c mLniclpais qlre permtan-
3feria a regularldade da parceria.

5 2 o O atraso in]ustificado no cumpflmento de metas pactuadas no plano de :raDaiho
configura rnadimplemento de obrigaqeo estabelecida no termo de fomento ou de aolaboracao.
conforme disposto no nciso II do caputda aft. 18 da Lei n L13.019, de 2014.

5 3 LAs parcerias com Tecursos deposttados em conta corrente espectftca e neo utilzadcs
no prazo de trezentos e sessenta e crnco dlas devereo ser rescindidas confoTrne orev stc no tnciso 1T

do q 40 do ad.61.

5 .1 o-O disposto no q 3 o podere ser excepcionado quando houver execugao parcal do
obleto, desde quc previamente justiflcado pelo gestor da parcela e autorzado pelo prefe to.
Secret6rlo lvlunlcipal ou pelo Dingente meximo da entrdade da admrnistraqao publica munrcrpal.

Art.35. Os recursos da parceria geridos pelas organizagdes da sociedade civil, nctusve
pelas executantes n;o celebrantes na atuagao em rede, esteo v nculados ao plano de trabalho e n:o
caracteTrzam receita propna e nem paqamento por prestageo de serviEos e devern ser alocados nas
seus registros contibets conforme as Normas Erasileiras de Contabllldade.

Segeo II
Das compras e contratag66 e da realizageo de despesas e pagamentos

Art. 36. As aornpras e contratag6es de bens e serviqos peia organ zac;o da so.redade ovil
com recuTsos transferdos pela admlnistraqeo publica rnunrcipal adotarSo rnetodos usualTnente
ut lizados pelo setor pr vado.
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5 10 A execug;o das despesas relactonadas a paraeria observar;, nos termos de que trala
o art.45 da Lel no 13.019, de 2014 :

I - a responsabilidade exclusiva da organizagAo da soctedade civil pelo geren.iamento
administratlvo e financerro dos re.ursos recebidos, inclusive no que dlsser respetto ii despesas de
cuslero, de investtmento e de pessoal; e

II a responsabilidade exclustva da organizagao da soaiedade ai\,r pelo paqamentc dos
encargos trabalhistas, prevldenci;rios, Fiscais e.omerctais relacio.ados i execugio do objeto prev sfo
no termo de fomento ou de colaboratao, o que n;o implca responsabr|dade solidaria ou subsidiarra
da admrnistraqEo piblica municipal quanto a inadimplanc a da organrzageo da sociedade .ivil em
relaeao.o referido pagamento, aos 6nus incidentes sobre o obleto da parceria ou aos danos
decorrentes de restriqSo i sua execuqSo.

5 20 A organizado da sociedade ctvil dever; verificar a compatrbildade entre o valor
prevrsto para realizaqeo da despesa, aprovado no plano de lrabalho, e o valor efetlvo da comora ou
corn atd!;0.

53o Se o valor efetrvo da compra ou contratado for superior ao prevtsto no planc de
trabalho, a organizaEeo da sociedade civil dever; assegurar a compahbilrdade do valor efetrvo com os
novos preEos praticados no mercado, inclusive para fins de elaboraEao de relatorio de qle trata o ar1.
56. quando for o caso.

! 40 Ser6 facultada is organizaq6es da socjedade c vrl a utiiizado de portais de compras
governarnentais na rede mundial de computadores.

Art. 37. As organizaq6es da sociedade civil deverao obter de seus forneceCores :
prestadores de serviqos notas, comprovantes fiscats ou recibos, aom data, valor, rome e numero de
inscriqeo no CNPJ da organizaqeo da sociedade civil e do CNpl ou CpF do forne.edor ou orestador i.re
serviqo, para fins de comprovaq;o das despesas.

5 1LA organlzag;o da sociedade civil devere reg strar os dados referentes as despesas
rea|zadas, inclusive de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes;s despesas.

5 2 LAs organizaq6es da sociedade ctvtl deverao manter a guarda dos documentos
orig nals referidos no cap,r4 conforme o dtsposto no art. 5g .

Aft. 38. Os pagamentos deverao ser realizados mediante transferOncia eletr6nrca su]eita a
identiflcagSo do beneflcr6rio final.

5 10 O termo de fomento ou de colaborag5o poderd admltir a dlspensa da exig6ncia
do capute possibilitar a realizag;o de pagarnentos em esp6cie, apos saque a conta ba-ncira
especiflca da parceria, na hip6tese de impossibilidade de pagamento medrante transferenc a
eletranica, devidamente justificada pela organizateo da sociedadJ civir no prano de trabalho, qLre
podera estar relaclonada, dentre outros motrvos, coml

I o ob]eto da parcera;

II - a regtao onde se desenvolverao as a!6es da parceria; ou

III - a natureza dos servigos a serem prestados na execuEao da parcena.

5 20 Os pagamentos em espeoe estarao restntos ao lmtle ndividual de
(seiscentos reais) por beneficiirio, levando se em conta toda a durag;o da parcefla
dr:pos;geo espec t (d 1os terrnos do E Jo

Rs 600,00
re5saivada

I 30 Ato do preFeito, do Secretario olr do dlngente maxtmc da enhdaoe .J.
admrnistraqao publica munrcipar dispori sobre os crterios e r mites para a autor zaqeo do Daqanentc
em especre,

5 40 Os pagamentos realizados na forma do q 10 nAo dispensam o regtstro do benefcjro
f.1ol da oespesa.

c0c012
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Art. 39. Os custos indiretos necessarios a execuqao do obleto, de que trata o inc so ll: do
caput do art. 46 da Lei no 13.019, de 2014, poder;o rncluir, entre outras despesas, aquelas corr
internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de ;gua e luz e remuneragSo de servi-cos cont;be s e

de assessona juridica.

Art.40. A organizaeao da sociedade crvil somente poder; pagar despesa em data posterlor
ao term no da execue;o do termo de Fomento ou de colaborado quando o fato gerador da despesa
t ver ocorndo durante sua v gencia.

Art. 41. Para os fins deste Decreto, considera-se equrpe de trabalho o pessoal necessar o a

execuqeo do objeto da parceria, que poder6 incluir pessoas perlencentes ao quadro da organzaqao
da sociedade civil ou que vrerem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde que eaerqarn ac;c
prevrsta no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislageo civel e trabalhrsta.

Pariigrafo inico. E vedado d administraEao publica municipal praticar atos de ingerancia na
seledo e na contrataqeo de pessoal pela organizatao da sociedade crvil ou que direcronern o
recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviqos na referida organ zaq;o.

Art. 42. Poder;o ser pagas com recursos vinculados a parcena as despesas com
remunerat'o da equipe de trabalho, inclLrsive de pessoal pr6prio da organizaq;o da socledade civil,
durante a vigancia da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de rnpostcs,
contribulEdes sociais, FLlndo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS, fdrras, ddcimo-terceLro salar o,
sal;rios proporcionais, verbas rescisorias e demais encargos soclais e trabalhrstas, desde que tas
valores:

I estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao temoo efct varrc.te
ded cado i parceria; e

Il - selarn compativers com o valor de mercado e observem os acordos e as conr'ei_Ca,es
coletvas de trabalho e, em seu valor bruto e rndividual, o teto da remunerac;o do Poder Eieairtivc
munrcipal.

5 10 Nos casos em que a remunerae6o for paga proporctonalmente com rerLlrscs da
parceria, a organizagao da sociedade cavil dever6 registrar a memoria de calculo do rateio da despesa
para frns de prestag;o de contas, nos termos do parigrafo uni.o do art. 56, vedada a duplicrdade oLr a

sobreposrg;o de fontes de recursos no clsteio de Lrma mesma parcela da despesa.

q 20 Poderao ser pagas dririas referentes a deslocamento, hospedagera e almentageo, nos
casos ern que a exeauqao do objeto da parceria assim o exigir, para a equ pe de trabalho e para os
prestadores de serviqo voluntSrio, nos termos da Lei no 9.608, de 18 de fevere ro de 1998 .

5 30 O pagamento das verbas resciso(as de que trata o caput, afida que apos o termlno
da execLrg;o da parceria, serd proporcional ao periodo de atuaqSo do profissional na execuqeo das
metas prevrstas no plano de trabalho.

q 40 A organizaqao da socledade c vll deverj dar ampla transpar6ncra, aos valores pagos,
de mane ra individuallzada, a titulo de remunerag;o de sua equipe de trabalho vtncuiada ; execuceo
do obleto e com Tecursos da parceria, juntamente a divulgaq;o dos carqos e valores, na forma do j(.
BO,

Segeo III
Das alteracoes na parce.ia

Art.43. O 6r9ao ou a entidade da admrnistralao piblica munrcpal podera autc-rzar cu
propor a alteraqao do termo de fomento ou de colaboraq;o ou do plano de rrabalho. apos.
respedivamente, solicitado fundamentada da organtza6o da socledade civll oLr sua anuence, desde
que nAo ha.la alteragAo de seu ob]eto, da segutnte forma:

I - por termo aditivo a parceria para:

at..t.,'- L t44 3:t,tiaa ;: A-e, :o_::c8lt3..r.t:,;c :/- a=.i. :.tr r.--, r;
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a) amplia!;o de at6 vinte por cento do valor global;

b) reducao do valor global, sem limitaqeo de montante;

c) prorrogag;o da vigencra, observados os llmites do art. 21; ou

d) alteraeeo da destinaqao dos bens remanescentes; ou

II - por cedideo de aposulamento, nas demais hip6teses de alteraqeo, la s ccmol

a) utilizageo de rendimentos de aplicaE6es financeiras ou de saldos porventura exlstentes
antes do 16rmino da execug;o da parceria;

b) ajustes da execuEao do obleto da parceria no plano de trabatho; ou

c) remanejamento de recursos sem a alteraqao do valor global.

g 10 Sem prejlizo das alteraeoes previstas no caput, a parcetia deverA ser alterada por

certidao de apostilamento, independentemente de anudncia da organizaEao da socledade civrl, para

I prorroga-ceo da vigencia, antes de seu termino, quando o orgio ou a entdade da

admln straqSo piblica municipal tlver dado causa ao atraso na lrberalao de reclrsos iaancrros
ficando a prorrogaEeo limitada ao exato periodo do atraso verificado; ou

II - ndicado dos cr6ditos oreament6rios de exercicios futuros.

! 20 o orgao o! a entidade ptblca dever; se manifeslar sobre a solicttaq;o de que irata
o caput no prazo de quinze dias, contado da data de sla apresentag;o, flcando o prazo suspensc
quando forem solrcitados esclarecimentos; organrzag;o da sooedade ovil.

5 30 No caso de tdrmino da execugao da parceria antes da manifesla!;o sobre a sorc lac:o
de alteraqao da destinaqeo dos bens remanescentes, a cust6dia dos bens Dermanecer; sob a

responsabilidade da organizaFo da sociedade civil at6 a decisao do pedido.

Art.44. A manifestaq:o juridlca da Procuradoria Geral do l,l!n ciplo, de seus orgaos
vrnculados ou do orqeo juridico da entidade da adn'r nistraEao publica munic pal d dispensada nas
hrp6teses de que tratam a alinea "c' do lnciso I e o inciso II do caputdo aL-,13 e os ncsos I e
II do 5 1o do art. 43, sem prejLrizo de consulta sobre drivida luridica especifica apresentada pelo
gestor da parceria ou por outra autoridade que se manifeste no processo.

CAPITULO V

DA ATUAGO EM REDE

Aft.45. A exeaugao das parcerias pode se dar por atuaGo ern rede de duas cu .nas
organizaqSes da sociedade civil, a ser formalizada mediante assinatura de termo de atuaqao e.r rede

q 1LA atua€o em rede pode se efetivar pela realizageo de a96es corncrdentes, qudndo .-ra

identidade de intervengaes, ou de agdes diferentes e complementares a execugbo do objeto da
parc€ria.

5 20 A rede deve ser composta porl

I - uma organizaqao da sociedade civ I celebrante da paTceT a com a adrntn straq;o puLhlica

munrcrpal, que flcarA responsavel pela rede e atuare como sua supervrsora, mobirzadcfa a
orientadora, podendo participar diretarnente ou neo da execug;o do objeto; e

lI uma ou mais organizaEoes da sociedade civil executantes e n;o celebrantes da parceria
corn a administrado piblica m!nicipal, que dever;o executar ae6es relacionadas ao obteto da
parcena definidas em comum acordo com a organizag;o da soc edade civil celebrante.

I 30 A atlrageo em rede nAo caracter za subcontrataqao de servicos e nem desaaracter za a
capacidade tecnica e operacional da organrzaqio da sociedade crvil celebrante.

aNF_''r'i :6,1,14 E:,l/lC:t ta A,e-,co j.re 8c D.o o. 5.,:o :/. a.-.:.::.. 1.-
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Aft. 46. A atua!;o em rede sera formaLzada entre a orqanrzagao da sociedade aivii

celebrante e cada uma das organizagdes da soc edade civil executantes e nao celebrantes por meio de
termo de atuaqao em rede.

q 10 O termo de atuagao efir rede especificar; direitos e obrigaEoes reciprocas e

estabelecer;, no minimo, as ag6es, as metas e os prazos que sereo desenvolv dos pela organizaq;o da
socledade civii executante e neo celebrante e o valor a ser repassado pela organiza!;o da soaredade
civ I celebrante.

q 20 A organizaeao da socredade c vrl celebrante deverd comunicar i] adrnrn straqec publ ca

muniaipal a assrnatura do termo de atuaqio em rede no prazo de ate trinta dias, contado da data de
sLra assrnatura.

5 30 Na hipotese de o termo de atuaqeo em rede seT resc ndido, a orqanlzaqeo da
sociedade civll celebrante deverd comunicar o tato a administraEeo publica municipal no prazo oe
qur11e dras, aoltado da data da rescrseo.

! 40 A organizaqeo da socedade civil celebrante dever; assequrar, ao rno.nento da
celebraqAo do termo de atuag;o em rede, a regulafidade juridica e fiscal da ofganrzacao da sooedade
crvl executante e n;o celebrante, que ser; verificada por meo da apresentaqao dos segurntes
documentos:

I comprovante de inscriqSo no CNPI, emitido no sitio eletr6nrco ofcial da Secretarra da
Receita Federal do Brasil;

II - c6pia do estatuto e eventuars alteraq6es regrstradas;

III certid6es previstas nos inclsos IV, V eVI da caputda aft.25, e

IV - declarae;o do representante legal da organizaqao da socledade c v I executantc c n;o
celebrante de que neo possLr lmpedimento no Cepirn. noSconv, no Siafi, noSicaf e no Cadtn.

5 50 Fica vedada a partcipagSo ern rede de organtzaqAo da sociedade civil execLrtante e
nao celebrante que tenha mantido relag;o luridica com, no rnintmo, Ltm dos integrantes da cornrssac
de seleq;o respons6vel pelo chamamento pLlblico que resultou na celebraqao da parcena.

Art.47. A organizaEao da sociedade civi, celebrante deverd comprovar i admln straqeo
prlblica municipal o cumprimento dos requisitos prevlstos no art. 35-A da Lei no 11.C19, de 2014, a
serem verificados por meio da apresentaqeo dos seguintes documertos:

I - comprovante de inscflEao no CNPI, emitido no sitto eletr6nico oflcial da Secretar a da
Receita Federal do Erasil, para demonstrar que a organizageo da sociedade civ I celebrante exrste h;,
no minimo, cinco anos com cadastro ativo; e

lI - comprovantes de capacldade tdcnica e operacional para supervsionar e orientar a
rede, sendo admitidos:

a) declaragoes de organizaq6es da sociedade civil que componham a rede de que a
.elFb.ante odn cipe ou te'1ha pa( opdoo;

b) cartas de principros, reg stros de reunides olt eventos e outros documentos pub cos ae
redes de que a celebrante padicipe ou tenha participado; ou

c) relat6rios de atividades com comprovaESo das a95es desenvolv das em iede oe que a
rFreb-d rte parrc,pp or, Le'lhd part ctpado.

Pa169rafo !nico. A administraE;o piblica municipal veriflcdr; se a organrzaEao da
sociedade civil celebrante cumpre os requisitos previstos no caput no momento da celebrag;o da
parceria.

Art. 48. A orqanizaEao da socredade civ I celebrante da parceria e respons;vei pelos atos
rea|zados pela rede.
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5 10 Para flns do disposto no caput' os dLreiLos e as o-bnqaqoes da orqanlzaqao da

socieoaoe iivil celebrante perante a admrntstriEio publrca munrcrpal nao podereo ser sub roqados a

organizagao da sociedade civilexecutante e nao celebrante

q 20 Na hip6tese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicaq;o dos recuTsos da

n:r.eia as oroanlzacoes da sooedade civil executantes e nao celebrantes responderac

:;;.;; ;;";;"; "";;;i.ii" Jo ,aro. dos recursos recebidos ou pelo valor devrdo em razao ce dano

ao erario.

5 30 A administraq;o p[blica municpal avaliard e n']onLtorar6 a organizaq;o da so'iedade

clvll cetebrinie, qr" prettura inroi.us6es sobre prazos, metas e aqdes executadas pelas organlza!6es

da sociedade civil executantes e nao celebrantes'

q 40 As organizaEoes da sociedade civil executantes e n;o celebrantes dever;o apresentar

informagdei toor" i 
"r"auq'ao 

das ag6es, dos prazos e das metas e- documentos e comprovantes de

ilip"rui in.rrt,uu .om o iessoal connuiuao, necess;rios e prestado de contas pela organ zagio da

.ol[o"A".i"if celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuag;o ern rede e no ncso I

do pdragrafo unico do art 35-AdaLei no1l'019'de2014

5 5o O ressarclmento ao eriirio realizado pela organizae;o da sociedade 
'lvil 

celebrante neo

afasta o seu direito de regresso contra as organizagSes da socredade civil clecLltantes € n;c

celebrantes.

CAPITULO VI

DO I,IONITORAI\4ENTO E DA AVALIACAO

Seqao I
Da comisseo de monitoramento e avaliageo

Art.49. A comlssao de monitoramento e avaliaq;o e a instancia admlnlstratrva coleqrada

respons6vel pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprrmoramento dos

procedrmentos, pela padronizaFo de obletos, custos e indrcadores e pela Prod-uq;o de entendrmentos

loituaor ; priorizagSo do controle de resultados, sendo de sua competenoa a avalac;o e a

homologag;o dos relatorios t6cnicos de monitoramento e avaliaqao.

5 10 O 619;0 ou a entidade pilblica munrcipal deslgnar6, em ato especifico, os integrantes

da comrssi-o de mon]toramento e avalia6o, a ser Constttuida por pelo menos Urn servid.r ocupante

decargoefetivoouempregopermanentedoquadrodepessoaldaadm]nlstraqaopublicamunlcipal.

E 20 A comissao de monitoramento e avaliagao poder6 solicitar assessoramento t6cnico de

especialista que nao seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos

5 3 o O 619;0 ou a entidade publica rnunicipal poderi estabelecer uma ou ma s comrss6e:

de monitoramento e avallaEao, observado o principro da efciencra

q 4 LA comlssao de montoramento e avaliaqao se reunlr6 perrodicamente a fim de avalar

a execugao das parcerias por meio da an;lise das a96es previstas na Seq;o lI deste CaprtLllo

! 50 O monitoramento e a avaliaqao da parceria executada com recLrrsos de fundo

especifico poderao ser realizados por comissao de montoramento e avalla!;o a ser constitLida lelo
reioectivo conselho qestor, conforme legislaq;o especifica, respeitadas as ex 96ncias da Lei no

13.019, de 2014, e deste Decreto.

Art. 50. O membro da comissao de monitoramento e avaliaqio devera se declarar rnpedrdo

de partlc par do monitoramento e da avaliaqAo da parceria quando verllicar quei

I - tenha particlpado, nos iltimos cinco anos, como assoclado, cooperado, dlngente

conselheiro ou empregado da organlzaEao da Sociedade civrl;

:_\Fr/1-,t I61!48a,1,/C!a, I.: A-erlCrO -c5e B:rltr'O Oa:.::. i,/_ aa-'. !.lr'fa]-_:'5a
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II - sua atuaqAo no monltoramento e na avaltag;o confgure conflito de ioteresse, utrlizando
subsidiarlamente, no que couber, a Le no 12.813, de 20lj para fins de andlise e configuraq;o de tal
condido; ou

III - tenha parttcrpado da comtsseo de sebqao da parceria.

GABINETE DO PREFEITO

SeE:o II
Das ag6es e dos procedimentos

000017

Art. 51. As ac6es de monitoramento e avaliagao tereo car;ter preventrvo e saneador,
objetivando a gesGo adequada e regular das parcerias, e devem ser regrstradas.

5 10 As aq6es de que trata o caputcontemplar;o a anjllse das inforrnaq6es acerca do
processamento da parceria, incl!ida a possibilidade de consulta ;s movimentacdes da conta bancaria
especifica da parcena, alem da venftcagao, an;lse e manrfestacao sobre evenluats denuncas
ex stentes relacionadas a parcer a.

5 20 O termo de fomento ou de colaboragao dever6 prever procedrmentos de
monitordrnento e avaliado da execug;o de seu obreto a serem realizados pelo orqao ou pela enltdade
da administrac;o publica municipal.

5 30 As aq6es de monitoramento e avaliag;o poderao utillzar Ferramentas tecnologtcas de
verifl€aq;o do alcance de resultados, incluidas as redes sociais na internet, aplicatvos a outros
mecanismos de tecnologia da nformaq;o.

S 40 O relatorio tecnico de monitoramento e avaliacao de que trata o ad. 59 da Le, nc
13.019, de 2014, seri produzido na forma estabelecida pelo art. 60.

Art. 52. O 6rgao ou a entidade da administraqeo munictpal dever; realjzar vislta tacn ca ,h
/oco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hip6teses em qLre esta for essencial para
veriflcaqSo do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas.

q 10 O orgao ou a entidade publica munrcrpal deverj notficar prevramente a organizacao
da sociedade civil, no prazo minimo de tr6s dias iteis anteriores; realizae;o da vrslta recnr.a in roco.

5 20 Sempre que houver visita tecntca in loco, a resultado ser6 crrcLlnstanc ado eni
relat6r'o de visita tecnica in loco, que sera registrado e enviado ; organizaq;o da sociedade arv I para
conhecimento, esclarecimentos e providencias e poderj ensejar a revisio do relatorio, a cr tdro do
6rgao ou da entidade da administragao piblica rnunicipal.

5 30 A visita tecni.a in loco neo se confunde com as agdes de fiscaliza(ao e alrditora
realizadas pelo 6rgao ou pela entidade da administraEeo publica munrcipal, pelos orgjos de controle
interno e externo

Art. 53. Nas parcerias com vg6ncla superior a um ano, o orgEo cu a entrdade ouDlca
munrcipal realiza16, sempre que possivel, pesquisa de satisfar;o.

E 10 A pesquisa de satisfagao ter6 por base criterios objetivos de apuraEao da satrsfaq;o
dos benefici6rios e de apuraeao da possibilidade de melhorias das ag6ei desenvolvrdas pela
organizag;o da sociedade civil, vsando a contflburr corn o cumprmento dos objetrvos pactuados e
com a reorientaEeo e o ajuste das metas e das ag6es definidas.

5 20 A pesquisa de satisfaq;o poder; ser realizada diretamente peld admlnrstraqao publrca
mLiniclpal, com metodologra presencial ou a distancia, conr apoio de terceiros, por delegac;c de
competenc a ou por meio de parcerias com 6rg;os ou enbdades aptas a alxrlar na realzacao oa
pesqulsa,

. 5 30 Na htp6tese de realizaGo da pesqursa de sabsfaEao, a organrzaqao da soc edadE civrl
poderd ooinar sobre o conteuoo do qLrestronario que sera opltcaoo.
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5 40 Sempre que houver pesqulsa de satisfageo, a sistematzaq;o serS c rcunstanciada ern
documento que se16 enviado e organizagao da sociedade ctvil para conheclmento, esclarectmentos e
eventLrais providencias.

CNPIULO VII

DA PRESTAEAO DE CONTAS

Segeo I
Disposiq6es gerais

Ct.l:)itt;::6.414Ai4/Aai: 1,. A,e.cro jc;EB)tb .lE,.r:o - - .r,5,! ro.-.,i!
C:, 45 t25 COC c...,..aarD..t a cn.r ..,.

Art. 54. A prestaEeo de contas terd o objetivo de demonstrar e ver ficar resultados e dcver;
conter elementos que permitam avaliar a execudo do objeto e o alcance das metas.

Par6grafo unico. Na hip6tese de atuaqAo em rede, caber6 a organizaE;o da so.redade.r',il
celebrante apresentar a prestado de contas, incluslve no que se refere as aqdes executadas pelas
organizaE6es da sociedade civil executantes e neo celebrantes.

Art, 55. Para fins de prestaEeo de contas anual e final, a organizalao da socredade.vi
deve16 apresentar relatdrio de execudo do ob]eto, que conter;:

I - a demonstrag;o do alcance das metas referentes ao periodo de que trata a p.estaqao
de contas;

II - a descrieao das aqdes desenvolvrdas para o cumprimento do objeto;

III os documentos de comprova!;o do cumprimento do objeto, como ltstas de presenqn
fotos, videos, entre outros; e

IV - os documentos de comprovaeao do cumprimento da contrapartida, quando houver

5 1 o O relat6rio de que trata o cap.fdevere, ainda, fornecer elementos para avaliacec:

I - dos rmpactos econ6micos ou soclats das agAes desenvolvrdasj

II - do grau de satisfaqeo do prrblico-alvo, qLte poderd ser rndicado por meto de pesqursa
de satisfagAo, declaraqao de entidade piblica ou pnvada local e declaraEao do conselho de polit ca
publica setorial, entre outros; e

11I - da posslbilidade de sustentabilldade das ag6es ap6s a conclus6o do objeto.

5 20 As informaqoes de que trata o 5 10 serao fornecidds por rneio da apresentaceo de
documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido oo nciso IV
do caputda ai. 25.

5 30 O orgeo ou a entidade da administrado piblica municipal poder; dispensar a
observancia do 5 10 deste artigo e da alinea "b" do jnciso II do caputdo ari.61 quando a exrgancra
for desproporcional d complexidade da parceria ou ao lnteresse publico, mediante justificativa prev a.

I40 A organizag;o da sociedade civil dever; apresentar lustficativa na hipotese de n;o
cumprimento do alcance das metas.

At. 56. Quando a organizagao da socedade cvil n:o comprovar o al.ance das rrct-s ou
quando houver evidancie de existencta de ato rrregular, a adrnln slra!;o prlblaa muncipal exqira a
apresentageo de relat6rio de execugao financeira, que dever6 conter:

I - a relagao das receitas e despesas realizadas, lnclusive rendimentos fnanceiros, qle
possibilitern a comprovaqeo da observancia do plano de trabalho;

1I - o comprovante da devolugao do saldo remanescente da conta banc;ra especilica,
quando houver;

I1I - o extrato da conta banciria especiflca;
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IV a memoria de c;lculo do rateio das despesas, qlando for o caso;

V - a relaqao de bens adquiridos, produzidos olr transFormados, quando houver; e

VI - c6pia simples das notas e dos comprovantes flscais ou recibos, ncluslve holefltes, conl
data do documento, valor, dados da organiza!;o da sociedade clv I e do fornecedor e ndicac;o do
produto ou servi9o.

Par;grafo Llnico. A mem6ria de calculo referida no inclso IV da caput, a ser apresentada
pela organizaqao da sociedade civil, deverd conter a indicag;o do valor tntegral da despesa e o
detalhamento da divisao de custos, especiflcando a Fonte de custeio de cada fralao, corn dentrficacao
do numero e do drgao ou entidade da parcerla, vedada a dLlplicldade ou a sobreposlcao de fontes de
recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

Art. 57. A an6lise do relat6rio de execugeo financerra de que trata o art. 56 ser; feita peia
admlnistragao piblica municipal e contemplari:

1 - o exame da conformidade das despesas, realizado pela velfrcaEao das oespesas
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou aqrupamento de itens, conFcrme
aprovado no plano de trabalho, obseruado o dtsposto no 5 30 do art. 36; e

II - a verlficaqEo da concl|aE;o banc;fla, por meio da aferlqao da correbceo entre as
despesas constantes na relaqao de pagarrentos e os debitos efetuados na conta corrente espeofrca
da parcefla.

Art. 58. As organizag6es da soctedade clvll devereo nranter a guarda dos docLrmentcs
originais relativos d execuE6o das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia util subsequente
ao da apresentaFo da prestaEao de contas ou do decurso do prazo para a apresentaq;o da prestag;o
de contas,

Segao II
Prestas;o de contas anual

Art. 59. Nas parcerias com vigancia superior a um ano, a orqanizacao da sociedade civll
deverd apresentar prestagSo de contas anual para flns de rnonitoramento do cumprimenlo das anetas
previstas no plano de trabalho.

5 10 A prestag;o de contas anual dever; ser apresentada no prazo de ate tr nta d as apos
o fim de cada exercicio, conforme estabelecido no instrumenlo da parceria.

5 20 Para fins do disposto no q 10, consldera-se exercicio cada periodo de doze meses de
duraq;o da parceria, contado da primeira liberaE:o de recursos para sua execuEeo.

5 30 A prestalao de contas anual consistird na apresentaqSo do Relat6rio parcial de
Execuqeo do Obleto, que dever6 observar o disposto no art. 55.

5 40 Na hip6tese de omisseo no dever de prestaq;o de contas anual, o gestor da parcer a
notlfcard a organ zagSo da sociedade civ { para, no prazo de quinze dias, apresentar a prestac;o de
contas.

5 50 Se persistir a omissao de que trata o 5 40, aplica-se o drsposto no S 20 ca ar 7A da
Lei no 13.019, de 2014.

Art. 60. A an6lise da prestageo de contas anual ser6 realizada por mero da prodLrlao de
relat6rio tdcnico de monltoramento e avaliaESo quando a parceria for selecionada por amoskagern,
conforme ato do Prefeito, Secret6rio l,lunicipal ou do Dirigente maximo da entidade da admrnrstrae5o
piblica rnunrcipal, constderados os parametros a serem definidos pela respectrva Controlador a Ge16l
da Admrnrstraqeo.

5 10 A an6lise prevista no cap.rttamb6m seri realizada quandol
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I - for identificado o descumpnmento injustificado do alcance das rnetas da parcera no
curso das ag6es de monitoramento e avalia!;o de que trata o aft. 51; ou

II for aceita deninoa de irregulandade na execugio parcial do objeto, medlante juizo de
admissrb lidade realizado pelo gestor.

5 20 A prestageo de contas anual ser6 consrderada regular quando, da anilise do Relatdrio
Parcial de Execudo do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.

5 30 Na hip6tese de nAo comprovag;o do alcance das rnetas ou quando houver ev.jEncia
de existancia de ato irregular, a administra9ao pibljca municipal notificar6 a o.ganizae;o da soc edade
civil para apresentar, no prazo de at6 trinta dias, Relat6rio Parcial de Execueao Finanq-,ira, que devera
observar o disposto no art.56 e subsidiar; a elaboraqeo do relatorio ldcnico de monrtoramento e
avallaqao.

Art.61. O relatorio tdcnico de monitoramento e avaliaqao refendo no art.60.ontera

I - os elementos dispostos no 5 10 do art. 59 da Lei no 13.019, de 2014t e

II - o parecer tdcnico de an6lise da prestagao de contas anual, que deveral

a) ava|ar as metas j6 alcanqadas e seus benefioos; e

b) descrever os efeitos da parcena na realidade local referentes:

1. aos -paclos econonrcos or, soara c.

2. ao grau de saUsfaqio do publico alvo; e

3. a possibilidade de sustentabilldade das aq6es apds a conclusao do obleto

5 10 Na hlp6tese de o relatdrio t6cnico de monitoramento e avaliaq;o e! dencar
irregularidade ou inexecuEeo parcial do objeto, o gestor da parcera notificara a organtzacao da
sociedadp civil pa-a, no praro de lrinLd drac:

I - sanar a rrregularidade;

II cumprir a obrigag;o; ou

11I - apresentar justificativa para impossibrlidade de saneanrento da irregulafldade ou
cumprimento da obrigaEao.

! 20 O gestor avaliarj o cumprimento do disposto no E 10 e atualizar; o relatorio tecn co
de monrtoramento e avaliaqeo, conforme o caso.

5 30 Ser;o glosados valores rela.ionados a metas descumpridas sem justifica|va suflciente.

5 40 Na hipdtese do S 20, se persistir rregularidade ou rnexecugao parcial do objeto, o
relatorio tdcnico de monitoraraento e avaliagao:

I caso conclua pela continuidade da parceria, dever; determinar:

a) a devolugao dos recursos flnanceiros relacionados ; rrregulandade ou tnexeauc;o
apurada ou i prestaE;o de contas n;o apresentada; e

b) a retenq;o das parcelas dos recursos, nos termos do art. 3.1; ou

II - caso conclua pela resciseo untlateral da parceria, dever; determlnarl

a) a devoluq;o dos valores repassados relaclonados a rrregular dade o! rnexecucic
apurada ou A prestado de contas nao apresentada; e

b) a instauragao de tomada de contas especial, se n;o houver a devolulao de que trata a
alinea 'a" no prazo determinado.

5 50 O relatorio t6cnico de monitoramento e avaliado ser6 submetido a comrss;o de
monitoramento e avaliaESo designada, na forma do art. 49, qLre o homologar;, no prazo de at€
quarenta e ainao dias, contado de seu recebimenlo.
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5 60 O gestor da parceria dever6 adotar as providoncias constantes do relat6rio tecntco de

monitoramento e avaliaqao homologado pela comissao de monitoramento e avalagdo.

5 70 As sanqdes previstas no Capitulo VIII poderSo ser aplicadas lndependentementc das
p-ovrdenc a5 aooladds de a(ordo (om o E 60.

Se95o III
Da prcstaCao de contas final

Art. 62. As organizaq6es da sociedade civil dever;o apresentar a prestagao de contas flnal
por meio de Relat6rio Final de ExecLreao do Obreto, que deverd conter os elementos preristos no art.
55, o comprovante de devolug;o de eventual saldo remanescente de que trala o art. 52 da Lei no
13.419, de 2014 , e a previsao de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisorias le que
trata o 5 30 do art.42.

Par6grafo 0nico, Fica dlspensada a apresentag;o dos documentos de que tratam os ncisos
III e IV do caput do att.55 quando ld constarem devtdamente regtstradas na adminrstraq;o pub|ca
municipal.

Art.63. A an6lise da prestagSo de contas flnal pela adminrstrac;o publica muncpal sera
formallzada por meio de parecer tdcnico conclusrvo, que dever; ver flcar o cumpr mento do obteto e o
alcance das metas previstas no plano de lrabalho e considera16:

I - o Relat6rio Final de Execuqao do Objeto;

II - os Relat6rios Parciats de Execugao do Objeto, para parcerias com duraEio supenor a
um ano;

III - relat6rio de visita tdc ca in loco, quando houver; e

IV - relat6rio tdcnico de monitoramento e avaliaeeo, quando houver

Pardgrafo [nico. Al6m da an6lise do cumprimento do objeto e do alcan.e das i]retas
prevrstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer lecnico, avaltar6 os efe tos da
parceria, devendo mencionar os elementos de que trata o S 10 do art. 55.

Art. 64. Na htp6tese de a analise de que trata o art. 63 concluir que houve
desaumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho o! evid6nara de rregulafldade, o qestor
da parcera, antes da emissao do parecer t6cnco aonclustvo, notifrcar; a organtiagio da soc edade
civil para que apresente Relat6rio Final de Execug:o Financeira, que deverd observar o drsposto no
aft.56.

5 10 Fica dispensada a apresentagao dos documentos de que tratam os incLsos I a IV
do caputda aft. 56 quando 16 constarem devidamente registrados na adminrstraeao publi.a
municipal.

5 20 A anilise do relatorio de que trata o capst deverj observar o disposto no art. 57.

Art. 65. Para fins do disposto no art. 69 da Ler no 1j.019, de 2014 , a organiza(ao da
socredade civll dever; apresentarl

I o Relat6rio Final de Execuq;o do Objeto, no prazo de ate trinta dias, contado do terrnrno
da execuFo da parceria, conforme estabelecido no lnstrumento de parcena, prorrog;vel por ate
quinze dias, mediante justiflcativa e solicita€o pr6via da organizaqeo da sociedade civilj;

II - o Relat6no Final de Execu6o Financeira, no prazo de at€ sessenta d as, contado de
sua notificaqeo, conforme estabelecido no instrumento de parcera, prorrog6vel por at6 qr_rinze d as,
rrediante lustificativa e solicitagSo pr6via da organizatao da sociedade civil.
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Art. 66. O parecer tdcntco conclLrsrvo da prestaqao de contas final embasar; a decisao da

autoridade competente e dever; conclLrir pelal

I aprovagSo das contas;

1l aprovag6o das contas com ressalvas; ou

III - releiqao das contas.

5 10 A aprovagao das contas ocorreri quando aonstatado o cumprimento do cbjeto e oas
metas da parceria, conforme disposto neste Decreto.

5 20 A aprovageo das contas com ressalvas ocorrera quando, apesar de cumpridos o objetc
e as metas da parceria, tor constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza forma que
neo resulte em dano ao er6no.

5 30 A rejergAo das contas ocorrerS nas sequintes hrp6teses

I - omissao no dever de prestar contas;

II - descumprimento injustificado do obleto e das rnetas estabelecidos no plano de
trabalho;

III - dano ao erdr o decorrente de ato de gest:o ilegiUmo ou ant econ6mtco; ou

lV desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pLrblicos.

5 40 A rejeigao das contas nao poderi ser fundamentada unicamente na avaliag:o de que
trata o par6grafo uni.o do art.63.

Art. 67. A decisSo sobre a prestaeeo de contas tinal caber;; autondade responsivel por
celebrar a parceria ou ao agente a ela d retamente subordrnado, vedada a subdel€gaq;o.

Par6grafo unico. A organizaqao da sociedade civil ser; rotlficada da decisAo de que trata
o capute padeta:

I - apresentar Tecurso, no prazo de trlnta dias, ; autoridade que a profenu, a qLtal. se n;o
reconsiderar a decrsio no prazo de trinta dias, encaminhara o recurso ao Prefeito ou ao dinaent€
mdxrmo da entidade da administraqao p[bltca municipal, para dec]s5o final no prazo de tr nta olas: oL

II - sanar a irregularidade ou cumprtr a obrigag;o, no prazo de qLtarenla e cinco dras,
prorrog5vel, no m;ximo, por igual periodo.

Art. 68. Exaurida a fase recursal, o org;o ou a enUdade da admtn strac;o publca rnunta pal
deverd:

I - no caso de aprovaEao com ressalvas da prestagao de contas, registrar as causas das
ressa,vasj e

II no caso de releido da prestaeao de contas, notrfcar a organrzagao da sociedade ovri
para que, no prazo de trlnta dras:

a) devolva os reaursos financeiros relacionados aom a irregularidade ou rnexecucio do
objeto apurada ou com a prestagSo de contas n;o apresentada; ou

b) solicite o ressarcimento ao erdrio por meto de aEoes compensatorlas de interesse
publlco, mediante a apresentaEio de novo plano de trabalho, nos termos do S 20 do art 72 da Ler n!
11.019, de 2014.

5 1 o O registro da aprovaqao com ressalvas da prestagao de contas poss! carater
preventivo e serd considerado na eventual aplicagSo das sangbes de que trata o Capitulo VIII.

! 20 A adm nistragao pilblica municipal dever6 se pronuncar sobre a soltcitaE;o de que
trata a alinea "b" do inciso II do 6apuf no prazo de tnnta dias.

q 30 A realizaqao das a(6es compensatorias de interesse publico n;o dever; ultrapassar a
metade do prazo previsto para a execugao da parcerra.
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5 40 Compete exclusivamente ao Prefeito ou ao Dlngente maximo da entdacje da

adminlstraqao pirblica municipal autorizar o ressaromenlo de que trata a alinea 'b" do nciso 1l

do caput.
q 50 Os demais parametros para concess;o do ressarc mento de qlle trata a alinea "b' do

inciso II do caputsefio deflnidos ern ato do Prefeito, ou do Secret;rio, ou do drflgente ma^rmo da

entidade da administragao prblica municipal, observados os objetivos da politica, do Plano, dc
programa ou da ageo em que a parceria esteja inserida.

! 60 Nd hip6tese do inciso II do caput, a nea ressarcimento ao er;no ensejara:

I - a instauragao da tomada de contas especial, nos termos da legislag;o v qentei e

II - o registro da releigao da prestageo de contas e de suas causas, enquanto oerdurarem
os motivos determinantes da releiq:o.

Art.69. O prazo de anilise da prestado de contas flnal Pela admlnrstraqeo pubiica

munrcipal dever6 ser Fxado no instrumento da parceria e ser6 de ate cento e c nquenta d as, :cntadc
da data de recebimento do Relatorio Final de Execuqao do Objeto.

5 10 O prazo de que trata o caput podeft ser prorrogado, iustlf .adamenle, por gual
periodo, nao podendo exceder o llmite de trezentos dias.

5 20 O transcurso do prazo definido na caput, e de sua eventLlal prorrogaqeo, nos termos
do S 10, sem que as contas tenham sido apreciadas:

I nao irnpede que a organlzado da socredade ovll parucpe de outros chamamentos
publicos e celebre novas parcerias, e

lI - n;o mplica impossibilidade de sua apreclagao em data postenor oLr vedaq;o a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarc r danos que possam ter sido causad05

aos cofres pirblicos.

5 30 Se o transcorso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorrogae;o, nos

termos do 5 10, se der por culpa exclusiva da administraeAo piblica mLrniclpal, sem que se constate
dolo da organizagao da sociedade civil ou de seus prepostos, nao tnsdtreo Juros de nrora lobrc os

ddbitos apurados no periodo entre o final do prazo e a data em qLre foi emrtrda a man festagio
conclusiva pela administragao p[blica municrpal, sem pre]uizo da atualza(ao monet;na, qL,e

observar; a variagao anlral do Indice Nacional de Preqos ao Consumidor Amp o - IPCA, calculado pe a

Fundaq;o instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - lBGE.

Art. 70. Os d6bitos a serem restituidos pela organlzaqao da sociedade cvlser;o apurados
mediante atuallzaEao monet6ria, acrescido de juros calculados da seguinte formal

I - nos casos em que for constatado dolo da organizageo da socredade cvrl ou de seus
prepostos, os juros serAo calculados a partir das datas de liberaEAo dos recursos, sem subtrageo de

eventual periodo de in6rcia da administrado pirblica municipal quanto ao prazo de que lrala o 5

3 ko art. 69; e

II - nos demais casos, os juros serao calculados a partir

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notrflcaE;o da organizaceo da sociedade
civil ou de seus prepostos para restitui€o dos valores ocorrida no curso da execug;o da parceria; ou

b) do termino da execuEao da parcena, caso nao tenha havldo a notiii.agao de que lrata a

alinea "a" deste inciso, com subtraqeo de eventual periodo de inercia da adnrnistrac:o publca
municipal quanto ao prazo de que trata o 5 3 ko art. 69.

Pardgrafo unico. Os d6bitos de que trata o caputobseNatao juros equ valentes a taxa
referencial do Sisten]a Especial de LiquidaEeo e de Cust6dia Sellc, acumulada mensalrnente, atd c
ult mo dia do m6s anter or ao do pagamento, e de um por cento no m6s de pagamento.

a.,FllvF :64448441C00' l! A,e.loo-oseBolb.ooeS.!:o :,/_ :.---'. :.li.r__r ar
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Art. 71, Quando a execuqSo da parceria estiver em desacordo com o plano de lrabalho e

com as normas da Lei no 13.019, de 2014 , e da leg slagao especiflca, a adm nistraqao plrbh.a
municipal poderi aplicar i organizageo da sooedade c vil as seguintes sancdes:

I - advertencia;

II - suspenseo tempordna; e

III - declaraEio de inidoneidade.

5 10 E facultada a defesa do interessado r]o prazo de dez dias, contado da data de
abertura de vrsta dos autos processuats.

5 20 A sanqao de advertencra tem car;ter preventlvo e sera aplcada qlando verFcadas
impropriedades praticadas pela organizaEao da sociedade clvil no 6mbito da parcera que rao
J r(t trquem o dplicaqdo de pe'rd|ddde mdrs grave.

q 30 A sanE;o de suspenseo tempor6ria ser6 aplicada nos aasos em que forem verrfcadas
irregularidades na celebragEo, execus-60 ou prestaqEo de contas da parcera e n;o se lustiflcar a

imposigeo da penaldade mais grave, consrderando-se a natureza e a gravrdade da nfraqao cometda,
as peculiaridades do caso concreto, as circLrnst;ncias aqravantes ou alenuantes e os danos que dela
prov eram para a admrnlstraqao piblca m!nicipal.

5 40 A san(;o de suspendo tempor6fla impede a organizaq;o da soctedade cvtoe
part arpar de charnamento prblico e celebrar parceias ou contratos com orgaos e entrdades da
administraEeo p[blica munic]pal por prazo n;o superior a dors anos.

5 5c A sanqao de declaraqao de inidonerdade rmpede a organizaqeo da socedade cvl ce
partrcrpaa de chamamento piblico e celebrar parcerias ou contratos com orgios e entidades de lodas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determrnantes da punlgeo ou ate que sela
promovrda a reabilitaq;o perante a autondade que aplicou a penaldade, que oaorrera quandc 6
organ zaEio da sociedade civil ressarcir a adminrstrag;o publica municrpal oelos pre]urzos resuttantes,
e apos decorndo o prazo de dois anos da aplicagao da sanqao de declaraqSo de n donerdade.

5 60 A aplica9;o das sanq6es de suspensao temporiria e de declaraEao de nidoneidade i
de compet6ncra excfusiva de Secretdrio Municipal.

Att.72. Oa decisao administrativa que aplicar as sanedes prevrstas nos ncisos I a II1 do
caput do art. 71 caberd recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado da data de cienc a da
decisao.

Parigrafo unico. No caso da competoncla exclustva do Secretario Nluntcipal prevista no !
6a do aft. 77, o recurso cabivel 6 o pedido de reconsideraqao.

Art. 73. Na hip6tese de aplicado de sanqeo de suspensio ternporeaa ou de declarrg;c dc
rnrdoneidade, a organizag6o da sociedade civil devera ser inscrita, cum!lativamente. corno
rnad mplente no cadastro do Mlnrcipio, enquanto perdurarem os efeitos da pun q:o ou ate e.re seta
prornovida a reabilitageo.

Art. 74. Prescrevem no prazo de cinco anos as aq6es punitvas da admlnstraq;o Dublica
municipal destinadas a aplicar as sanedes prevlstas neste Decreto, contado da data de apresentacSo
da prestaqao de contas ou do fim do prazo de noventa dias a partlr do term no da vtgoncra aa
parceria, no caso de omissao no dever de prestar contas.

Pa16grafo unico. A prescn!;o serd interromprda com a edtqao de ato adrnnstratr\c
destinado i apuragSo da nfrag;o.

L !14 a,.1iaaa
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Art. 75. As organizaE6es da sociedade civil, os movimentos sociats e os cidad;os poderao
apresentar proposta de abertura de Procedimento de lvlanifestag;o de Interesse Soctal - prnis aos
6rg5os ou bs entidades da administraqeo prblica municipal para que sela avalada a possrbilidade de
realizaqAo de chamamento piblico com objetivo de celebragSo de parcer a.

! 10 O Pmis tem por objetivo permitir a oitiva da sociedade sobre aqdes de interesse
publico e reciproco qLle n5o coincidam com projetos ou ativtdades que sejam obleto de chamamento
publico ou parceria em curso no ambito do orgeo ou da entidade da administraq;o publica nrunrctpal
responsavel pela politica pubhca.

5 20 A realiza€o de chamamento piblico ou a celebragao de parceria nao depende da
realizaEao do Pmis.

Art. 76. A administraq;o piblica municipal dlspontblltza16 modelo de formul;rio para que as
organizae6es da sociedade ctvil, os movimentos sociais e os ctdadeos possam apresentar proposta de
abertura de Pmis, que deve16 atender aos seguintes reqLlsitos:

I - identificaE;o do subscritor da proposta;

II - rndicado do rnteresse publico e|volvido; e

IlI - diagnostico da realidade a ser modificada, apr morada ou desenvolvida e, quandc
possivel, rnd calao da viabilidade, dos clrstos, dos beneficios e dos prazos de execuc;o da acec
pretendida.

5 1o A proposta de que trata o caputset; encaminhada ao orgao ou a entidade da
adm nistraESo p[blica municipal responsdvel pela politica piblca a que se refer r.

5 2c Os orgaos e as entidades da admrnistraqao prblica mLrnicrpal estabeiecerao pexod.
para o recebrmento de propostas que visem ; nstauraE;o de pmis, observado o minimo de sessefta
dias por ano.

An. 77. A avalia!5o da proposta de instaurag;o de pmis observara, no rftn mo. as
seg!intes etapas:

I - andlise de admissibilidade da proposta, com base nos requisitos previstos no art. 76;

II dectsao sobre a instauraEeo ou nao do pmis, ap6s verfcada a convenrer ca e a
oportunrdade pelo org;o ou pela entidade da adrninistraEAo publica m!nicrpal respoIs6vei;

III - se instaurado o Pmis, oitiva da sociedade sobre o tema; e

lV - manifestag;o do 61950 ou da entidade da administralao piblca munrcipal responsjvel
sobre a realizaEeo ou n;o do chamamento publico proposto no prnis.

5 10 A partir do recebimento da proposta de abertura do pmis, apresentada de acordo coar
a aft. 76, a administraEao p[]blica municipal tera o prazo de atd ses rneses para cumprir as elapas
previstas no 6apuf

5 20 As propostas de nstauraq;o de pmis ser;o drvuigadas no sito eletr6nico oficat do
org5o ou da entidade da administraEEo piblica muni.ipal respons6vel, ou se houver. em portal
eletr6nico unico com esta finalidade.

cepiruLo x

oa relruspnnEltcm r DIVULGAeco DAS ACOES

Art. 78. A admin straqao p[blica municipal e as organizaq6es da sociedade cjvil dever;c oa.
publicidade e promover a transparoncia das tnfornraqoes referentes e seleGo e a execucdo ja.
paIl erid:.
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Art. 83. Fica criado o Conselho tvtunicipal de Fomento e Colaboragao - CONIFOCO,
orgao colegiado paritirio de natureza consultiva, integrante da estrLrtura da Secretand lulunrclpal de
Assist6noa e Desenvolvimento Social, com a frnalidade de dlvulgar boas p16licas e de propor e apolar
poJiticas e aq6es voltadas ao fortalecimento das relac6es de parcera das organizaq6es da socredade
cl,r co.. a Adm,nisf aqao PLbhcd t4Ln,crpal

Par;9rafo Llnico. Ao COMFOCO compete:

Cl'l)J/\ra 6 414 8a4/A0-i r l!r AJe.too lcse Bctbino ae Sc!:o ./- C..:.. :.t:..j.-^-_ a;
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Imprenso Oficial

Pardgrafo unico. Sao dispensadas do cumprlmento do dlsposto na caput aa aatcet aa,

reaIzadas no ambito de programas de protec;o a pessoas ameaqadas.

Art. 79. O 6r9ao ou a entdade da adr.rnistraqao piblica municipal divulgar; rnforma(aes
referentes as parcerias celebradas com organizagdes da socledade clvil em dados abertos e aaess ve s
e devera manter, no seu sitio eletr6nico oficial, a relaeao dos instrumentos de parcenas celebrados
com seus pianos de trabalho.

Art. 80. As organizaE6es da sociedade cvll divulgarao nos seus sihos eletr6nicos of,c ats e
ean loca s visiveis de suas gedes sociais e dos estabelectmentos em que exerqam suas aqdes, desde a
celebraq;o das parcerias at6 cento e oitenta dias ap6s a apresentaqeo da prestagao de coftas final, as
nformaq6es de que tratam o art. 11 da Lel Federal no 13.019, de 2014 , e o art. 60 da Lei plun ctpal
no. 570, de 26 de dezen]bro de 2016.

Par;grafo unlco. No caso de atua!;o em rede, caber; i organrzagio da soctedade cvil
celebrante drvulgar as informaE6es de que trata o caput, inclus \e quanto as orqan za(6es d6
soc edade civil n50 celebrantes e executantes em rede.

Art. 81. O Mapa das OrganizaEbes da Sociedade Civil tem por fl.alidade dar transparancta,
reunir e publicizar informac6es sobae as organizaq6es da sociedade c vll e as parcerias celebradas aorn
a administraFo patblica munlcipala partir de bases de dados parb|cos.

5 1o A Secretaria l,lunicipal de Assist€ncia e Desenvolvimento Social do t4!ncipro de
Sobradinho sera respon$vel pela ges€o do l4apa das Organrzagdes da Sociedade Crvil.

! 20 Compete aos orgSos e;s entidades da admtnistraqao publca rrunrcpal envta: os
dados necess6rios para a consecuqeo dos obleUvos do Mapa das Organizaq6es da Soc edade C fl1.

5 30 O lvlapa das OrganizagSes da Sociedade Cvil drspon bilizarS fun.ronalidades para
reunrr e publiclzar rnformaq6es sobre parcerias flrmadas pelo 1,1!niciplo e nformacdes
complemeftares prestadas pelas organizag6es da sociedade civil.

q 40 O Portal da Transparencia, de que trata o Le Muntcrpal no. 570, de 26 de oezelxDfc
de 2016, e o lvlapa das Organizag6es da Soctedade Civil deverao conter alalhos Tecrproc.s pari os
respectivos sitios eletr6nicos oflciais.

Art.82. A divulgageo de campanhas publicitarlas e programaqoes desenvolv das por
organizag6es da socledade civil nos termos do art. 14 da Lei no 13.019, de 201,4 , e as politicas,
orientatdes e normas estabelecrdas pela administraEeo publica mun cipal e por planos anua s
elaborados pelos integrantes do o Poder Executivo.

q 10 Os meios de comunicaqao publica municipal de radiod fLrseo de sons e magens e de
sons poder;o reservar em suas grades de progranraESo espaqo para veiculaq;o de campanhas
informativas e prograrnaq6es que promovam o acesso ir informat;o das a(6es desefvolv das pelds
organizaqaes da sociedade civil no ambito das parceflas.

5 20 Os recursos tecnol6gicos e a linguagem utilizados na divulgaq;o das campannas e
programas deverSo garantir acessibilidade As pessoas com deficj6ncia.

CAPITULO XI

DO CONSELHO TlUNICIPAL DE FOI'1ENTO E COTABORACAO
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1 monitorar e avaliar a implementaqao da Ler no 13.019, de 2014, e propor diretrizes e
a!6es para sua efetivaqao;

II - identiflcar, sistematizar e divr.llgar boas Pr;ticas de fomento, de colabora!;o € dc

cooperaq;o entre a administralao piblica municipale as organizaloes da socledade clvil;

I11 - propor, opinar e manter di5logo com organizac6es da sociedade civrl sobre atos

IV - Dropor e apoiar a realizagao de processos formativos para qualiftcar as relagoes de
parceria;

V - estimular a participaq;o social nas politicas de fomento, de colaboraFo e de cooperag:o; e

Vl aprovar seu reg mento interno e event!ais alterag6es.

Art. 84. O CON'IFOCO ter6 a seguinte composrdo:

1 - um representante titular e um representante suplente de aada uma das sequ nte5

unidades da Adrn nrstraFo P[blica Nlun]cipal:

a ) Secretaria !lunicipal de Assistenc a e Desenvolvimento social, qLle o coordenar;l

b) Secretaria i4unicipalde Planelarnento e Gestao urbanistica;

() Secretafla N4rnrc pal oe Educdg;o:

d) Secretaria Municipal de Turlsmo, Cultura e Esportes;

e) Secretaria Municipal de Fazenda e Administraqao;

f) Secretaria l.'1uniclpal de Saude;

q) Secretaria lvlunlcipal de Infraestrutura e Serviqos Piblicos; e

h) Secretaria l"lunicipal de Agricultura e l,lelo An'rb ente;

II seis representantes titulares e seis representantes suplentes de orqanlzaqaes 3a

sociedade civil, redes e movimentos socrars de abrangencia municrpal.

! l o Os representantes de que trata o incrso I do caputse,;a ind cados pelo titular dos

orgaos a que estiverem vrnculados.

5 2 LAs organ za!6es da soc edade c v l, redes e movrmentos socrals de que trata o inc sc
II do caputsereo escolhidos conforme procedimento estabelecido no reg mento interno do
COIvFOCO, assegurada a pubiicidade na seleqao.

5 3 LA primeira selegeo de que trata o 5 2 a ser5 definida em ato do Secret;rro l4un.rpal
de Assistancia e Desenvolvimento Social, a ser edtado no prazo de sessenta dras, contado Ca data de
publicageo deste Decreto.

5 4 o Os membros do COI'1FOCO serAo designados em atc do PreFeito l4unicrpal.

5 50 O CONIFOCO poderd convrdar, para paticipar de suas reunides e atlvrdades,
especialistas e representantes de 6rgaos e entrdades pLlblcas e prrvadas, alen de representantes de
oLrros colsell.os oe polrtrcas publicas.

q 60 A participado no COIVIFOCO e considerada prestaqao de servleo publico relevante.
nia remunerddo.

Art.85. CaberS a Secretaria l4unia pai de Assistenca e Desenvolvrmento Social prover c
apoio administratrvo e os meios necessirios e execug;o dos trabalhos do COf4FOCO

Par;grafo unrco. Para aumprimento de suas fung6es, o CON]FOCO contara com recLrrsos

orcamentdrios e ilnance ros consignados no orlamento da Secretaria Nlunicipal de Asslst6ncra e

Desenvolvimento Socral.

Intprensu 0l-it'ial
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Art. 86. Aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei Federal no 9.784, de 29 de jan€irc de
1999, aos processos administrativos relattvos;s parcerias de que trata este Decreto.

Paragrafo iinico. A juizo da autoridade competente e a ped do da organizaeao da socledade
civil, pode16 ser realizada audi6ncia para esclarecimento necessSrio a instrugao do processo.

Art. 87, Nao constituem parceria, para fins do disposto neste Decreto, os patroc nios
realizados para apoio flnanceiro concedido a proletos de iniciatrva de terceiros com o oblebvo de
divulgar atuaqao, agregar valor i marca, gerar reaonhecinrento ou amp|ar relaoonanrento do
patrocinador com seus publcos de interesse.

Art.88. No ambito do pluntcipio e de suas autarquias e fLrndaE6es publicas, a preva
tentatva de conctliaq;o e soluFo administraUva de duvldas de natureza emtnentemente juridrca
relacionada a execudo da parceria, prevtsta no inciso XVII do caput do art. 42 da Le no tl.O19, de
2014, caberd aos drgaos de consultoria e assessoramento juridico, sob a aoordenac;o e sLroerurs;o
da Procuradoria-Geral do Nlunlcipio,

5 10 Antes de promover a tentativa de conctliagao e solirqSo admtn strativa, o orgao
jLrridrco deverd consultar a Controladoria-Geral do l,lunicipio quanto a ex st6ncia de processo de
apLlracao de rrregularidade concernente ao objeto da parcer a.

g 20 E assegurada a preffogativa de a organizalao da soctedade ctvil se fazer repTesentar
por advogado perante a adrninistraFo publica municipal, espec almente em procedimento loltado;
conciliae:o e; soluqao administrativa de dilvidas decorrentes da execugao da parcena.

5 3 LAto Procurador Geral do lYunicipio poderd disciplinar o drsposto neste art go.

Art. 8q. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagao.

A( q0 Ravoga-n-se d( dtsDos !oe) (m conh aflo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 01 DE
DEZEMBRO DE 2021,

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO
Prefeito Municipal

H6lder Luiz Freitas Moreira
Procurador-Geral do Municipio

c0c028
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DECRETO NO 108, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

Regulamenta a Lel no 13.019, de i] de.iulha ae
2014, para dispot sobre regras e proaedinen@s
do regime )undica das parcerDs celebradas enti"E
a adninistra,io pLibllca municpa/ e as
organizacdes da sacledade clvl/-

o PREFETTo oo uultlcip:o DE soBRADrNHo, Estado da Bahra, no uso de suas
atribui!6es legais que lhe confere os lncisos ll e V, do art. 97 da Lei Organrca l\,lunicipal;

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIqOES GERAIS

Se95o I
Disposig6es preliminares

Art. 10 Este Decreto disp6e sobre regras e procedimentos do regime juridico das parcenas
celebradas entre a admin strageo publca municipal e as organrzaq6es da sooedade civil de aue traia
a Le Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014 .

Art. 2o As parcerias entre a admtnistrageo publica muniopal e as organlzacoes da
so.iedade civil tereo por objeto a execuE:o de atMidade ou projeto e devereo ser fornraltzadas por
meio de:

I - termo de fomento olJ termo de colaborag;o, quando envolver lraasfer6ncla de recurso
financeiro; oLl

II - acordo de cooperaEao, quando n5o envolver transferencia de recL.trso f nancetrc.

! 10 O termo de fomento serd adotado para a consecuc;o de planos de trabalhos a,r)a
conaepq;o seja das organizaEdes da socledade cvrl, com o obletvo de incentlvar projetos
desenvo,vrdos oL cfldoos po- essas orgd llldqoes.

q 20 O termo de colaboragSo ser6 adotado para a consecugio de planos de trabalho cLrla
concepg;o seja da admrnistragao pJblica municlpal, com o objetivo de executar projetos ou attvrdades
parametrizadas pela administragao piblica municipal.

Art. 30 A administraqSo pirblica municipal adotard procedimentos para orientar e faciltaf a
realrzalao de parcerlas e estabelecer;, sempre que possivel, cltdnos para defintr objetos, nretas,
custos e indicadores de avaliaeeo de resultados.

510 A Secretaria de Fazenda e Administrag;o do Nlunrcip o de Sobradinho publcara
manuars que contemplem os procedimentos a serem observados em todas as fases da parceria, para
orientar os gestores plblicos e as organizag5es da sociedade ctvrl, nos termos do g 1c do art. 6j da
Lei no 13.019, de 2014.

Segeo II
Do acordo de cooperagSo

Art. 5 o O acordo de cooperaqAo e lnstrumento por rneo do qual sjo formalizadas as
parceTas entre a administraeSo publica municipal e as organizaEoes da sociedade ctvll paTa a

a\r- vF 62443a4,000t ra Avendorojeaojo,.cdesclzo:/. ae.r. S.:,c.r.i. A/r
-_aF 4e925 aaa cta. -..d.tc r:. a.. a ..,?

i.f., ..-..,, !r,,,,. .:.,i! t:i!ConibiiiriCa ,,a !iie {,$.,\! rifrr!hlr.a(.e:.rrrj.ln. s,,ir.a,. ^!,l
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consecugao de finalidades de interesse p0blico e reciproco que n;o envolvam a transferancla Ce

recLrrsos financeiros.

5 10 o acordo de cooperaESo poder6 ser proposto pela admlnrstraq;o pLlblica rnui opal ou

pela organizag;o da sooedade civil.

q 2 LO acordo de cooperaqSo seri flrmado pelo chefe do Executivo oLr pelo Secrelar o de

unldade admifistraqao pIblica munrqpal, vincl]lada, permitida a delegag;o

! 3 o O acordo de cooperaqio poderd ser prorrogado de acordo com o rnLeresse pLrbllao,

hipotese que prescinde de pr6via an6lise.juridica.

Art. 6 aSEo apliciveis ao acordo de cooperagao as regras e os procedimentos dlspostos no

Capitulo I, SeqSo I - DisposiEoes preliminares, e, no que coirber, o disposto nos segll ntes Capitulos

I CapitLrlo II - Do chamamento pLjb i.o;

1l Capitulo III Da celebraq;o do nstrumento de parceria, exceto quanto ao d sposto rol

a) ai. 24)

b) an.25, caPut, incisos V a VII, e 5 1 L; e

c) aft.32;

III - Capitulo VIII - Das sang6es;

IV - Capitulo IX Do procedimento de manifestag;o de interesse soc al;

V - Capitulo X Da transparAncia e divulgag;o das aq6es;

VI Capitulo Xl - Do Conselho 14unicipal de Fomento e Colaboraq;o; e

vtl - Capitulo XII - Disposiq6es finais.

I 1 LAs regras e os procedimentos dispostos nos demars Capitulos seo aplc;vers somEnte

a acordo de cooperageo que envolva comodato, doaqao de bens ou outras forn_as de

cornpartilhamento patrimonial e poderSo ser afastadas qllando a exrgencla for desproporcronal a

complexidade da parceria ou ao nteresse publico envolvldo, mediante justificativa prerra.

5 2 rO 6r9ao ou a entidade publlca municipal, para celebraqAo de acordo de cooperaaal
qLre n;o envolva comodato, doag;o de bens ou outras Formas de compart lhamento Falrlrtonal.
poder5, mediante justiflcativa pr6via e considerando a complexidade da parceria e o lnteresse publ.ol

I afastar as exrgenc as prevlstas nos Capitulos II e I11, especralmente aquelas Cispostas

nos art. 8 r, art. 23 e art. 26 a aft.2, e

II estabelecer procedlmento de prestalao de contas prevtsto no art. 61, 5 30. da Le no

13.019, de 2014, ou sua dispensa

SeE6o UI
Da capacitageo

Adr. 7 o Os proqramas de capacitaqao nstitlridos pela Uniao, de que trata o art. 70 da Ler

no 13.019, de 2014 , e desenvotvidos em ambito munlclpal, priorlzarao a forrnaleo .on]Unta dos
aqentes de que tratam os ncisos I a VI do caput do tefetida aft. 7 o

q 1o Os programas de capacitagio devereo garantrr acessibilidade is pesso.s .or!
defrc 6ncia, independentemente da modalidade, do tempo de duraqao e do rnaterial utihzado.

CAPITULO I]

oo cHnI,,tlMrNto p0gLIco
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sesSo I

Disposig6es gerais

Art.80 A seleq;o da orqanizaEao da sociedade civil para celebrar parcerra de'/era seT

realizada pela admlnistraqao piblica municipal por mero de chamamento publlco, nos terrnos do aft.

24 da Lei no 13.019, de 2014 .

5 10 O chamamento piblico poder6 selecionar mars de uma proposta, se houver prevrsio

no edltal.

q 20 O chamamento publico para celebraEao de parcerias executadas com reclrsos de

fundos especiflcos, como o da crianEa e do adolescente, do idoso e de defesa de drretos drfusos,

entre outros, poderd ser realtzado pelos respectNos aonselhos gestores, conforme leglsla(ao

espe.if ca, respe tadas as exlgenclas da Lei no 13 019, de 2014 , e deste De.reto

5 30 Os termos de fomento ou de colaboragao qr.le envolvam recursos decorrentes de

emendas legislativas nas leis orgament;rias ser;o celebrados sem chamamenlo pLrbhco nos termos

do art. 29 da Lei no 13.019, de 2014.

q .1o Os procedimentos e prazos para verificaqao de lmpedimentos tecn cos nas emendas

leglslat vas de que lrata o q3o sereo definidos em ato do Chefe do Execut vo.

5 50 O chamamento piblico poder; ser dispensado ou seri conslderado nexiovel nas

hipoteses prevlstas nos art. 30 e art. 31 da Lel n0 13 019, de 2014, mediante decis;o Fundamenlado

do admlnistrador pIblico rnunlcipal, nos termos do art 32 da referida Lei

Art.90 O edital de chamamento p[blico esPecifcara, no minimol

I - a programag;o orqament6na;

II - o obleto da parceria com ndicaE;o da poliuca, do plano, do progran'a oLr da a!;o
correspondente;

III - a data, o prazo, as condiq6es, o local e a forma de apresenta!;o das propostas;

IV - as condig6es para interposlqao de recurso adrninistrativo no ambito do processo de

seleq;o;

V - o valor de referencia para a reallzagao do ob]eto, no termo de colaboraqao, ou o teto,

no termo de fomento;

Vl - a previsao de contrapartida em bens e serv qos, se for o caso, obserr'ado o d sposto nc arl.

12.

VII - a minuta do instrumento de parceria;

VIII - as medidas de acessibiltdade para pessoas com deficienc a ou mobilidade reduzlda e

idosos, de acordo com as caracteristicas do objeto da parceria; e

IX - as datas e os crit6rlos de sebqao e lulgamento das propostas, rncluslve no que se

refere a metodoloqra de pontLraqao e ao peso atribuido a cada um dos criterios estabelecrdos, se for o

caso,

9 1o N os casos das parcerlas com vigincia plutianual ou firmadas en eteratto rtnante ro
segulnte aa da se/eceo, o 6rgio ou a entidade pib/ica munEipal lndicard a ptevlsao dos cred tos

necessaflos para garantir a execuqeo das parcerias nos orEamentos dos exeraicios segu ntes

q 2 rcs critenos de julgamento de que trata o lnclso lX do caPutde\etaa abranoer' nc

mrnrmo, o grau de adequagao da proposta:

I aos objetivos da politica, do plano, do programa ou da a9;o em que se nsere a parceria

e

II ao valor de referancia ou teto constante do edital.

c\rJ MF 6/44!:r'30ar '! A!e. do lf;e 3ql:.. re S.,:c :i. a..f''- :--.:'.)..',.. 1L
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5 30 Os crit6rios de Julgamento nao poderao se restrrnglr ao valor apresentado para a

proposta, olservado o dlsposto no q 50 do art. 27 da Lei no 13 019, de 2014

5 40 Para celebraqao de parcenas, poderao ser pr vllegiados criterLos de lulqarnento comc

inovaeao e criatlvidade, conforme previsao no edital.

! 5c, O edital nao exigir6, como condrqao para a celebraq'o da parcera' qL-le as

organ zag66s da socredade civil possuam certificaEao or'l titubEeo concedida pelo Estado ou i'lunicipro'

exieto quando a exig6ncia decorrer de previsao na legrslaldo especiflca da Politica setorial'

5 60 O edrtal poder6 incluir cl;usulas e condlcdes especificas da execuqeo da poltrca' do

plano, do irograma ou da aEao em que se insere a parcer a e podere estabelecer execuqao por

oubt,.o o"i.rniinudo, delimitaiao territorlal, pontuado dlferenclada, cotas, entre outros' /Lsando

espec almente, aos sequintes objetlvos:

I - reduqeo nas desrgualdades sociais e reqionais;

II - promotao da igualdade de g6nero, racial, de direitos de Lesbicas, Gays' Bissexlrars

Travestis e Transexuais - LGBT ou de direitos das pessoas com deficienc a;

III - promoqSo de direitos de indigenas, de quilombolas e de povos e comunldades

tradicionals; ou

IV promoq;o de d retos de quaisquer populagoes em situaqao de vulnerabi|dade social

5 70 O edital de chamamento publico deverd conter dados e informaqoes sobre a politica, c

plano, o programa ou a aEao em que 5e insira a parceria para orientar a clabora!;o das metas €

indicadores da proposta pela organlzalao da sociedade civrl.

5 8 oO 6rgao oLl a entidade da admlnlstragao publica munlcipal devera assegurar que c

valor de reier6ncia ou o teto rndicado no edital se.la compativel com o obleto da parcena, o que pode

ser realrzado por qualquer meio que comprove a estimativa do valor especlfr'ado'

5 90 A parceria podera se efetivar por meio da atuaceo em rede de que trata o Capitulo V,

desde que haja disposigao expressa no edital

Art. 10. o chamamento piblico ser; amplamente divulgado no sitro eletr6n co oFrcral dc

orgao ou da entidade publca municipal e no di6rio eletr6nlco oficlal do 14unlc olo'

Par;grafo rnlco. A administraqeo publica munrcipal disponlbiliza16, sempre que possivel,

melos adicionai; de divulqa6o dos editais de chamamento publico, especialmente nos casos de

parcerias que envolvam indigenas, quilombolas, povos e cornunidades tradicionais e outros 9rupos

socials su;eitos a restriqaes de acesso ; inforrnaqao pelos rneios tradicionals de cornunl'ac;o'

Art. 11. O prazo para a apresentaqao de propostas ser6 de, no mnlTno, qurnze oias

.o.lddo da data de publ'cd(;o do editdl

Ad. 12. E facultada a exigoncia justificada de contrapartida em bens e sen'rcos, 
'LJia

expressao monetdria ser6 identificada no termo de fomento ou de colaboraEio, n;o podendo ser

exlgrdo o dep6sito do valor correspondente

Paragrafo ,nlco. Neo ser6 exlgida contrapartida quando o valor global da parcer a for lgual

ou infenor a R$ 20.000,00 (vinte mll reais).

Seq;o II
Da comiss5o de selesSo

Art. 13. O 6rgeo ou a entidade publlca municlpal designara' em ato especiFco, os

integrantes que comporao a comissSo de seEqao, a ser composta por pelo menos Lrrn sertidor

ocuiante de carqo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administra-cdo plrblica

rn un clpal.
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5 1o Para subsidrar seus trabalhos, a comtss;o de selegao poder; solicitar assessoramento

tecnt.o de especialista que n;o seja membro desse colegiado.

5 20 O dr95o ou a entidade piblica municipal poderd estabelecer uma ou mars comtssdes

de seleqdo, observado o prrncipro da efrcrancta.

! 3o A seleEao de parceria executada com recursos de fundo especificc poder; ser

realizada por comiss;o de seleqao a ser constltuida pelo respectivo conselho gestor, conforme

legislagao especifica, respertadas as exigcncias da Lei no 13.019, de 2014, e deste Decreto.

Art. 14. o membro da comissao de seEgao dever; se declarar rmpedido de participar do
processo de selegao quando venflcar que:

I - tenha particrpado, nos ultirnos cinco anos, aomo associado, cooperado, drngente

conselheiro ou empreqado de qualquer organizagao da sociedade civil participante do cha.narrenlo
piblico; ou

Ii - sua atuaqao no processo de seleqSo confrgurar confllto de interesse, u]lzando
subs diariamente, no que couber, a Lei no 12.813, de 16 de maio de 2013 para andlise e confrguracio
do conflto;

I 10 A de.laraEao de impedimento de membro da comrss;o de seleE;o nao obsta a

contrnuidade do processo de selelao e a celebragao de parceria entre a organ zaqio da sociedade clvrl

e o 6rgao ou a entidade piblica municipal.

q 20 Na hipotese do q 10, o membro impedido dever6 ser imedratamente substitlrido, a f.r
de vrabilizar a realizagAo ou contrnuidade do processo de seleE;o.

SegSo IU
Do processo de seleqSo

Art. 15. O processo de seledo abranger; a avaliaqAo das propostas, a divulgalao e a

homologaqao dos resultados.

Ad. 16. A ava|aq;o das propostas ter; aar;ter e|minator o e classificatono.

! 10 As proposLas ser;o classrficadas de acordo com os cfitdros de Julgamento
estabeleodos no edtal.

5 20 Sere eliminada a organizaq;o da sociedade civil cuja proposta estela em desaccrdc
com os termos do edltalou que n5o contenha as segLrrntes rnforn'raq6es:

I a descriE;o da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade oir c proletc
proposto;

II - as ae6es a serem executadas, as metas a serem atingrdas e os indicadores que aferir;o
o aumpnmento das metas;

lII - os prazos para a execuqeo das aq6es e para o cumprimento das metas; e

lV-ovalorglobai.

SeqSo IV
Da diyulgaio e da homologagSo de resultados

Art. 17. O 6rgeo ou a entidade piblica muncpal divulgari o resultado prel minar co
processo de seleq;o no seu sitio eletr6nico oficial e no di6rio eletr6nico oficial do Munrcip o.

Art. 18. As organrzaq6es da sociedade civil poderao apresentar recuTso contra o reslltado
preliminar, no prazo de cinco dias, contado da publicaq;o da decrs6o, ao coleg ado que a profer u.

_\r_ ,!'F 6 f,,:lr :::1 lcal : a!,5. c. ,!:e t.JLa "a ire ja-:ar j/. ae:-. S:,.i.rc -.:r l7l
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CAPIIULO III
DA CELEBRA$o Do INSTRUIYENTo DE PARCERIA

SegSo I
Do instrumento de parceria

.'..].1'{?-.*i'
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5 10 Os recursos que nao forern reconsiderados pelo colegtado no prazo de cinco das,
contados do recebimento, dever;o ser encaminhados ; autoridade competente para decisao frnar, nos
termos deflnidos ern Edital.

5 20 Os recursos serao apresentados por meio do selor de protoaolo do org;o ou a
entidade publica munlcipal, nos termos estabelecidos em Edital_

I30 No caso de sebgao realizada por conselho qestor de fundo, a competenca para
deciseo finaldo recurso poder6 observar regulamento proprio do conselho.

! 40 Nao cabere novo recurso da dectseo do recurso previsto neste artrgo.

Art. 19. Ap6s o julgamento dos recursos ol.r o transcurso do prazo para lnterposir;o d€
reaurso, o 619;0 ou a entidade publica municlpal deverd hoanologar e divulgar, no seu sit o eleir6nicc
oflc al e no diario eletr6nico oficral do 14unrcipio, as decis6es recursars Droferdas e o resulrado
definitivo do processo de sebEeo.

Art. 20. O termo de fomento ou de colaboraqao ou o acordo de aooperaEao acleta cotLl
as cl6usulas essenciais previstas no art. 42 da Lei no 13.019, de 2014 .

Art. 21. A cl;usula de vig6ncia de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Le nc
13.019, de 2014 , deved estabelecer prazo correspondente ao tempo necessdno para a e^ecucao
integral do objeto da parceria, passivel de prorrogaE6o, desde que o periodo total de vioencia n;o
exceda c nco anos,

Par;grafo itnico. Nos casos de aelebraq;o de termo de colaborac;o para e_reclgac de
atividade, o prazo de que ttata o caput, desde qlte tecnicamente justificado, poder; ser de ate dez
anos,

. Art. 22. Quando a execugeo da parcela resultar na produgeo de bem subrnet do ao reg m€
luridico relativo i propriedade intelectual, o termo ou acordo drspoi6, em cliusula especifica, sibre
sua titlrlaridade e seu direito de uso, observado o interesse publico e o disposto na Le no 9.610, de
19 de fevereiro de 1998, e na Lei no 9.279. de t4 de maio de 1996

Par6grafo rnrco. A cl6usula de que trata este artigo dever; dtspor sobre o tempo e o prazo
da ll.enEa, as modalidades de utilizageo e a indicag;o quanto ao alcance da lcenga, se un camente
para o territorio nacional ou tamb6m para outros territ6rios.

Art.23. A cleusula de definigao da tituhridade dos bens remanescentes adqutrrdos.
produzrdos ou transformados com recursos repassados pela administraqeo publca munrcipal apos o
fim da parcerla, prevista no inciso X do caput do art. 42 da tei no 13.019. de 2014 Dodera
determrnar a titularidade dos bens remanescentes:

I - para o drg;o ou a enttdade piblca rnunrcipai, quando necess6rros para assegLlrar a
contrnurdade do objeto pactuado, seja por me o da celebraq;o de nova parcefla, seja pela execltcao
drreta do obleto pela admtnistrageo p[bl]ca municipal; ou

- II - para a organizaqao da sociedade civil, quando os bens forem Ltteis ; continuidade da
execuEao de aE6es de tnteresse social pela organizaeao.

5 10 Na hip6tese do inciso I do caput , a organtzagAo da sooedade crvrl dever;, a part r da
data da apresentatSo da prestaqao de contas final, disponibiiiar os bens para a adminrstrag;o pLjblca

,,. , .tr lrspo,r:ortr:oio nc site wv^, impL,ilriaoaoet.orai irir- :.:iur,l
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rnunlcpal, que deverd retir6-los, no prazo de at6 noventa das, apos o qual a orqanlzaEAo ca

sociedade crv I nio mais ser6 responsivel pelos bens.

5 20 A cldusula de determina9Ao da ttularidade dos bens remanescentes para o oro;^ oLr a

entrdade publica municipal formaliza a promessa de transfer6ncia da Propriedade de que trala c art.

35, 5 50, da Lei no 13.019, de 2014 .

5 30 Na hipotese do inciso 11 do caput, a cleusula de definiqeo da tltularidade dos bens

remanescentes poder6 prever que a organizagao da sociedade clvil possa realzar doag;o a ter(e ro5

inclusve treneficlAnos da politica piblica objeto da parceria, desde que demonstrada slla utilrdade
para rea|zaq;o ou contrnuldade de ae6es de interesse social.

q 40 Na hrp6tese do inciso II do caPut, .aso a prestagao de contas final seia rejeitada, a

trtularldade dos bens remanescentes permanecer6 com a organizaqao da sociedade clvrl, observados

os segLrintes procedimentos:

I - nao seri exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquir do quando a nrotlvag;o
dd re.lerg;o n;o est ve- 'elaclondod do 5ou t-rso ou aou sr,,io; oLl

II - o valor pelo qual o bem ren]anescente fo adqulrido dever; ser compLrtado no calculo

do dano ao er;no a ser ressarcido, quando a motivaEao da re]eigeo estlver relac onada ac se-r uso oLl

aqu si-cao.

g 5 LNa hip6tese de dissoluqao da organizaqao da sociedade crvl durante a vgenca da

parceria:

I - os bens remanescentes deverao ser retirados pela adminit'iraq;o pubhca mun crpal, no

prazo de atd noventa dias, contado da data de notificaEao da dissolu!;o, quando a clausula cje que

trata o caputdeterm nar a titulandade disposta no lnciso I do crpalc ou

II - o valor pelo qualos bens remanescentes foi adquirido deverd ser computado no c;lcuio
do valor a ser ressarcido, quando a cl;usula de que trata o capufdeterminar a Utularidade drsposta

no nciso II do capaf

SegSo II
Da celebraio

Art.24. A celebraEao do termo de fomento ou do termo de colaboraqao depende da

indicag;o expressa de previa dotagao orgamentarja para execug;o da parceria.

Pardgrafo dnico. A lndicaqAo dos cr6ditos orEament6rios e ernpenhos necessinos i
cobertura de cada parcela da despesa a ser transfeada em exercicio futuro dever6 ser efetivada por

meio de certidao de apostilamento do instrumento da parceria no exercic o em que a despesa est ver
consignada, nos termos do disposto no lnciso II do q 1 o do art. 43.

Art.25. Para a celebraqeo da parceria, a adminlstrageo publica municrpai convoaara a

organizagao da sociedade clvil selecionada para, no prazo de oito dtas, apresenlar o seu plano de

trabalho, qLre deverd conter, no minimo, os segurntes elementos:

I a descriqao da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a

atividade ou o proleto e com as metas a serem atingidasj

II - a forma de execuESo das a96es, indicando, quando cabivel, as que demandareo
atuaq;o em rede;

IiI a descriEao de metas quantitativas e mensur6veis a serem ating das;

IV - a definrgao dos indicadores, documeftos e outros meios a serem utr|zados para a

aferig:o do cumprimento das metas;

'\\)t tr'|.F 6 41z.ZaLtA001 ra Aven,oo lo:e Bor:r n. de Sor:o :/- ae--. !..,r.r_: i.
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V a prevls:o de receltas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execulao das

ag6es, incluindo 05 encargos socials e trabalhiStas e a discrlminaq;o dos custos indlreros necessar os a

execuqao do ob]eto;

Vl _ os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolsol e

VI1 - as ag6es que demandarao pagamento ern especie, quando for o caso, na Forma do ari'

38.

! 10 A previseo de receitas e despesas de que trata o inciso V do caP,tdevera lnclulr os

elementos tndicativos da rnensuraEao da compatibilidade dos custos apresentados com o5 orelos
praticados no mercado oLl com outras parcenas da mesma natureza, tais como cotaq6e5, labelas de

pregos de associagdes profissionals, publicaqdes especlallzadas ou quaisqLrer outras fontes ce

informagao disponiveis ao publico

q 20 Somente ser; aprovado o plano de trabalho que estver de acordo 
'om 

as

informaEoes ja apresentadas na proposta, observados os termos e as aondiqoes conslantes no edtal.

! 30 Para fins do disposto no I20, a adminlstraqao publca munrcipal poderd solcitar a

realizagio Je ajLrstes no plano de trabalho, observados os termos e as condiEdes da proposta e do

edital.

q 40 o prazo para realizaqao de aiustes no plano de trabalho ser; de quinze dias, contadc

da data de recebimento da solicitagao apresentada d orqanizado da soc edade civrl na Forma 5o S 3n

5 50 A aprovagao do plano de trabalho nao gerari direito b celebraqao da parcena.

Art.26. Aldrn da apresentag;o do plano de trabalho, a organ za9;o da socredade cvil
selecionada, no prazo de que trata o caPutdo arl.25, dever; comprovar o curnpnmento dos

requisitos previstos no inclso I do caput do art. 20 , nos nclsos I a V do caput do arl 3l e nos nclsos

Il a VII do caput do art. 34 da Lei no 13.019, de 201'1 , e a n;o ocorrencia de hipoteses que ncorram

nas vedaqoes de que trata o art. 19 da referida Lel , que sereo verificados por meio da apresentaqao

dos seguintes documentos:

I ' c6Dia do estatuto registrado e suas atteraq6es, erl'r conformidade com as e gencras

prev stas no art. 33 da Lei no 13.019, de 2014 ;

II - comprovante de inscrigeo no Cadastro Naconal da Pessoa Juridica CNPJ, emitdo no

sitio eletr6nico oficlal da Secretaria da Receita Federal do Brasll, para demonstrar que a organrzaE;o

da sociedade civilex ste h6, no minimo. tr6s anos com cadastro ativo;

Ill - comprovantes de exPeriencia prdvia na realizaqao do obJeto da par.eria ou de objeto

de natureza semelhante de, no minimo, um ano de capacidade tecnica e operacional, podendo ser

admiudos, sem p.ejuizo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com 6rg;os e entidades da admrnrstragSo piblica,

organismos internacionais, empresas ou outras orqanlzaq6es da sociedade clvli;

b) relat6ros de attvidades com comprova!5o das aEdes desenvolvrdas;

c) publicaloes, pesqulsas e outras formas de produgAo de conheclmento realizadas iela
organizagao da socredade civil ou a respeito dela;

d) curriculos proFissionais de integrantes da organizaqSo da socledade .rvi, selan'

dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

e) declaraq6es de experiancia prdvia e de caPaodade tdcnica no desenvolvlmenlc de

atividades ou proletos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por

orgeos publicos, rnstrtLriq6es de ensino, redes, organizagSes da sociedade aivil, movimentos soclais

empresas publicas ou privadas, conselhos, comissdes ou conrLt6s de polit cas publlcas; ou

f) premios de relevencia recebidos no Pais ou no extenor pela organizaE;o da sociedade

c vil;

lV - Certideo de D6bitos Relativos a Creditos Tributdrios Federais e a D v da At va da Un ao-

a\Fr.MF: r 6.44,13a4/00a1 la Ave. do lc56 Bo b "c ae Scir:c j/_ a!rlr. !:.o3..4 3!
.'_: .. ,^ ,

Imprettsct Aficial



& Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
Ouarlajetra 01 de Oezembro ae 2C21 _ Pag 38 _ Ano l\ _ rl' 183€

jil PREFEITURA MUNICtPAL DE SoBRADINHo
a ESTADO DA BAHIA

''@/ 00c03 7

Imprensu Ol'itial

GABINETE DO PREFEITO

V - Cert,icado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviqo - CRF/FGTS;

VI CertidSo Neqativa de D6bitos Trabalhistas - CNDT;

VIl - rebgao nominal atualizada dos dirigentes da orqan zaq;o da so'€dade c vil' conForme

o estatuto, .oa 
"nd"r"qo, 

telefone, endereqo de correlo eletr6nlco, numero e orgao expedidor da

carteira de identidade e nrimero de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF 
'le 'ada 

urn deles:

VIll _ c6pia de documento que comprove que a organlzac;o da sociedade 
']v 

I fLlnc ona no

endereqo por ela declarado, como conta de conslrmo ou contrato de loca ;o;

IX declaragao do representante legal da organizagao da sociedade civil com rntorrraqao

de que a organizaeao e seus dirigentes nao incorrem em quaisquer das vedaE6es previstas no art 19

da Lei no 13.019, de 2014, as quais deverao estar descrtas no documento; e

X declarae;o do representante legal da orqanizaqao da sooedade clvil sobre a ex sten'ia

de tnstalaqoes e outras condteoes materiais da organtzaqao o! sobre a prev s6o de cont-atar 3u

adquirir com recursos da Parceria.

5 10 A capacidade t6cnica e operacLonal da organ zaEao da sociedade clvllndepenoe da

capacidade j; instalada, admitrda a contratagSo de profissionais, a aqursie;o de bens e eqLr pamentos

ou a realizageo de servigos de adequado de espaqo figco para o cumprimento do obleto oa parcerra'

I20 Sereo consideradas regulares, para fins de cumpr mento do dlsposto dos ncisos lV a

"lI 
do caput, as certidoes positivas com efeito de negativas.

S 30 A crit6rio da organizaqao da socredade c vll, os documentos prevrslos nos rnclsos IV e

u do capul poderZo ser substltuidos pelo extrato emitido pelo Servlqo Auxiliar de lnformaqoes para

Transfer6ncras Volunt;rias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Naconal do

Ivlinisterio da Fazenda.

5 40 As organizae6es da sociedade civil icarao dispensadas de reapresentar as certidoes ce

que tratam os lncisos IV a VI do caPutque estlverem vencidas no momento da analise, desde que

estejarn disponiveis eletronicamente

q 50 A organizaqeo da socledade c vil deverd comunicar alteraqdes em seus atcs soc eta" os

e em seu quadro de dirigentes, quando houver.

Art. 27. Al6m dos documentos relacronados no art. 26, a orqanrzaqao da sociedade clvll,

por meo de seu representante legal, deverd apresentar, no prazo de que lrata o caputdc aft 25,

declaraqao de que:

l - nao hd, em seu quadro de dirigentes:

a) membro de Podea, servidor ou dirgente de orgeo ou entidade da admrnrstraqao

publica do I{!nicipio de Sobradlnho; e

b) c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aFlnLdade, ate c

segundo grau, das pessoas mencionadas na alinea 'a" deste rnclso;

II - neo cont.atar;, para prestagao de servigos, servidor ou empregado publico, rnclusive

aquele que exerqa cargo em comissSo ou fun6o de confianea, de 619;0 ou entdade da admrn strag;o
publica municipal celebrante, ou seu c6nluge, cornpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou pof

atinrdade, at6 o segundo grau, ressalvadas as hip6teses prevrstas em lei especlfica e na ler de I retrizes

oreamentanas; e

Iil - nao ser;o remunerados, a qLlalquer tltulo, corn os recursos .epassados:

a) nrembro de Poder, servidor ou dlrigente de 6rgEo ou entdade da adm r.lr39:o
publica do Municipio de Sobradinho;

b) servidor ou empreqado publico, lnclusive aquele que exerqa cargo em comssao o"
funqao de confranqa, de 6rgao ou entidade da administra9ao pLlblica municipal celebranle, ou seu

c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau,

ressalvadas as hrp6teses previstas em lei especiFica e na lei de diretrizes orgament6rlas; e
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c) pessoas naturars condenadas pela pritica de crimes contra a administraEeo piblca ou
contra o patam6nio piblico, de crimes eleitorais para os quais a lel comine pena pnvatrva de
liberdade, e de cimes de lavagem ou ocultagao de bens, direitos e valores.

5 10 Para fins deste Decreto, entende -se por membro de Poder o ttular de cargo
estrutural i organizaq;o politica do l4unlcipio de Sobradinho que exerga atvidade tiplca de governo,
de forma remunerada, corno Prefeito, Vice-Prefeito, Secret;rios, Diretores/Gestores de AufarqLrla oli
de qualquer outro ente que comp6e a Administrageo Pirblica Municipal lndireta, Vereadores, nlembros
do Poder.ludrci6rio e membros do Mrnistdno Publico atuante na Comarca de SobradinhoiBA.

5 20 Para fins deste Decreto, nao sao aonsiderados membros de Poder os ntegrantes de
conselhos de direitos e de politicas piblicas.

Aft. 28. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados nos termos
dos art. 26 e aft. 27 ou quando as certid6es referidas nos incsos IV a \.ll da caput da ai. 26
estlverem com prazo de vig6ncia exprrado e novas certrd6es nao estiverem drsDonive s

eletronrcaanente, a organrzagSo da sociedade civil sera notrficada para. no prazo de ctnao dias,
regularlzar a documentaE;o, sob pena de n;o celebrag6o da parceria.

Art. 29. No momento da verificag;o do cumprimento dos requ srtos para a celebrac;o de
parcerias, a administraqAo piblica rnuni.ipal deve16 consultar o Cadastro de Enhdades Pflvadas Sem
Fns Lucrativos Impedidas - Cepm, o Siconv, o Sistema Integrado de Adm nistraq;o Finan.eira do
Governo Federal - Siafi, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Slcaf, o Cadastro
Informativo de Creditos n5o Quitados do Setor P0blico Federal Cadn, Dara verifcar se h;
informaqao sobre ocorrencia impeditiva e referida celebraESo.

5 10 Para fins de apuraqao do constante no inciso IV do caput do aft. 39 da Lei no 13.019,
de 2014, o gestor da parceria verificara a exist€ncia de contas rejeitadas en] 6mbito federai,
estadual, distrital ou munrcipal, cu.las informaE6es preponderarSo sobre aquelas constantes no
documento a que se refere o inciso lX do caput do aft.26, se houver.

Art. 30. O parecer de 619;0 tdcnico dever6 se pronunciar a respeito dos itens eni]nicrados
no inciso V do caput do aft. 35 da Lei no 13.019, de 2014 .

Paragrafo unico. Para Flns do disposto na alinea "c" do inciso V do caput do art. 15 da Lei
no i3.019, de 2014, o parecer analisard a compatibilidade entre os valores apresentados no plano de
trabalho, conforme disposto no q 10 do art. 25, e o valor de referoncla ou teto ndtcado no edital.
conforme disposto no 5 80 do art.90.

Art. 31. O parecer luridico serS emitido pela Procuradofla Geral do l{uniciplo, pelos orgaos
a ela vinculados ou pelo 6rgeo juridico da entidade da administrageo pLrblica munic pal.

5 lo O parecer de que trata o caputabranger6:

I . alal,se da ju.tdtciddde das par.e'tac; e

iI - consulta sobre duvida especifica apresentada pelo gestor da parceria ou por oirtra
autoridade que se manifestar no processo.

5 20 A manifestaEao neo abranger; a anelise de conteudo t6cnco de documentos do
proces5o.

I 30 A manifestageo indivldual em cada processo ser6 dispensada quando j; horrver
parecer sobre minuta-padr;o e em oLrtras hip6teses deflnidas no ato de que trata o q +..

q 40 Ato da Procuradoria Geral do l4untcipio poderd dtsciplinar, .rc ambto nruncipal e de
suas autarqLrias e fundaq6es pibli.as, o dlsposto neste artigo.

Art. 32. Os termos de fomento e de colaboraE6o serao firmados pelo preFer[o, po.
Secretdr o, ou poder; ser firmado por d rigente mAximo da entrdade da admrnistraq;o publica
munr.ipal, permitida a delegagao, vedada a subdelegag;o.
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Art.33. A liberaqao de recursos obedecer; ao cronogTama de desembolso que quardarS

consonancia com as metas da parcerla.

q 10 Os recursos ser5o depositados em conta corrente especiflca, senta de tarrfa bancana,

em institui;ao flnanceira estabelecida no termo celebrado, que podera atuar como mandat;rla do

6195o ou da entidade piblica na execuqSo e no monitoram€nto dos termos de fomento oLr de

colaboraq;o.

5 20 Os recurSos serao automaticamente aplicados em cadernetas de poupanqa, iundo de

aplcaqio frnancerra de curto prazo ou operaqao de mercado aberto lastreada em titulos ca divrda

pib|ca, enquanto nao empregados na sua finalldade.

Ad, 34. As liberaq6es de parcelas serSo retidas nas hipoteses prevrstas no art 48 da Lei nc

13.019, de 2014 .

g 1LA verificag;o das hip6teses de retene;o previstas no art 48 da Ler no 13.019, de

2014, ocorreri por mero de aq6es de monitoramento e avaliaqeo, lncluindo:

I a vealficaEao da existencla de denrjncias aceitas;

Il a an6lise das prestag6es de contas anuais, nos termos da alinea 'b" do lnciso I do q

.+ o do art. 61;

III - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendag6es existentes dos orgAos

de controle interno e externo; e

IV a consulta aos cadastros e sistemas federais, estaduais e municipais que permitam

aferir a regularidade da parceria.

5 2 LO atraso iniustiflcado no cumprmento de metas pactuadas no plano de lrabalno

configura inadimplernento de obrigagEo estabelecLda rlo termo de fomento ou de colaboraqeo,

conforme dlsposto no inciso II do caput do aft.48 da Lei n 413.019, de 201'1.

5 3 LAs parcerias com recursos depositados em conta corrente especifica e nao ut lizados

no prazo de trezentos e sessenta e cinco dias dever;o ser rescindidas conforme prevrsto no inclso II
do 5 40 do art. 61.

5 4 o O disposto no 5 3 o poder6 ser excepcionado quando houver execuqao parcial do

ob.leto, desde q!e previamente Justiflcado pelo gestor da parcena e autorlzado pelo P.efeito,

Secret6rlo NlLJnrcipal ou pelo Dirigente m;xlmo da entidade da administraqao piblica municrpal.

Art. 35. Os recursos da parceria geridos pelas organizagSes da socledade civrl, nclusive
peias executantes n;o celebrantes na atuado em rede, estao vinculados ao plano de trabalho e o;o
caracterizam receita pr6pria e nem pagamento por prestag;o de serviqos e devem ser alocados nos

seus reglstros contabeis conforme as Normas Brasllerras de Contabilidade

CAP]TULO iV

oa rxrcu$o DA PARCERIA

sef6o I
Da libera!5o e da contabilizaio dos recursos

seq5o II
oas compras e contratag6es e da realizagSo de despesas e pagamentos

Art. 36. As compras e contrataEdes de tlens e servlgos pela organizaqao da sooecade a v I

com recursos transferidos pela admtnistragSo ptlblica muntcpal adotarao metodos Llsdalaneale

utilizados pelo setor privado.
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5 10 A execuqao das despesas relacionadas i parceria observar;, nos leTmos de que trata

o art.45 da Le no 13.019, de 2014 :

I - a responsabilidade exclusiva da organizagao da sociedade civlpelo -qerenciamento
adminrstrauvo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que dsser respelto;s despesas de

custeio, de rnvestimento e de pessoal; e

Il - a responsabilidade exclusiva da organizaqao da sociedade cvlpelo paqamento dos

encargos trabalhistas, prevrdenci;nos, fiscais e comercials relacionados d execuqio do objeto prevrslo

no te;mo de fomento ou de colaboragao, o que n5o lrnpliaa responsabilidade solid;ra ou subsdraria

da admlnistragao piblica municipal quanto; lnadimpl6ncia da orqanlzaqeo da so'edade clvil em

relag;o ao referido pagamento, aos 6nus incldentes sobre o obieto da par.era o! aos danos

decorrentes de restrigao i sua execugSo.

S 20 A organizaEao da sociedade civil dever6 vericar a compatrb(rdade ent'-e o valor

paevisto para reallzaqSo da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor eFetvo da compra clr

contratagao.

q3o Se o valor efetivo da compra ou contrataq;o for supenor ao prevlsto no plafo de

trabalho, a organizaFo da sociedade civil deve16 assegurar a compatibilidade do valor efet vo com os

novos preqos praticados no mercado, inclusive para flns de elaboralAo de relatorio de que trata o art
56, quando for o caso.

5 40 Ser6 facultada;s organizag6es da sociedade.ivil a utlizaq;o de portais de compras
governamentars na rede mundial de computadores.

Art. 17. As organizaq6es da soc edade civll deverao obter de seus fornecedores e

prestadores de serviqos notas, comprovantes lscars ou recibos, com data, valor, nome e nlmero de

ins.riqeo no CNP.I da organizaqeo da sociedade crvil e do CNPJ ou CPF do fornecedor o! prestador de

servieo, para fins de comprovaqao das despesas.

! 1 LA organlzageo da sociedade civ I dever6 registrar os dados referentes as despesas

realzadas, inclusive de notas, comprovantes fiscals ou recibos referentes ;s despesas.

! 2 LAs organizag6es da sociedade clvll deverao rnanter a guarda dos docurnentos
ongina s referidos no caput, confoftne a disposto no art 58 .

Art. 38. Os pagamentos deverao ser realEados mediante transfer6ncia eletronica su]eta ;
dentif icaqao do benefrci6rio final.

q 10 O termo de fomento ou de colaboragao poder; admrtrr a dspensa da exrg6ncra

da capute possibilitar a realizageo de pagamentos em esp6cie, ap6s saque ; conta bancdria

especifica da parceria, na hip6tese de impossibilidade de pagamento mediante transfer0ncia
eletr6nica, devidamente justiflcada pela organizagao da sociedade civil no plano de trabalho, que
poder; estar relacionada, dentre outros rrotivos, com:

I - o obleto da parceria;

II a regi;o onde se desenvolver;o as aq6es da parceria) ou

III - a natureza dos servigos a serem prestados na execuc;o da parcerE.

5 20 Os pagamentos em espdcie estarao restntos ao limite ndrvidual de Rs 500,0!
(serscentos reais) por benefici6rio, levando-se em conta toda a duraqao da parceria, ressal\aca
or:posrc;o espe('f]aa 10s termos do q J0.

! 30 Ato do Prefeito, do secretirio ou do diriqente mdxrmo da ent dade d"
adn'rlnistrag;o pLjblrca muniopal disporS sobre os criterios e lrmrtes para a autonzaEAo do pagamento

em espdcre.

5 40 Os pagamentos realizados na forma do 5 10 n5o dispensam o registro do bereficano
final da despesa.
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SegSo III
Das alterag6es na parceria

c0301t
Art. 39. Os custos indiretos necess6aos i execug6o do objeto, de qLre trata o inciso III do

caput do art. 46 da Lei no 13.019, de 2014 , podereo incluir, entre outras despesas, aqLrelas com
internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de 69ua e luz e remuneragao de serviqos cont;beis e
de assessoria juridica.

Art. 40. A organizagao da socredade c vil somente podera paqar despesa em data poster or
ao termino da execugao do termo de fomento ou de coraboraEao quando o faio gerador da despesa
tlver ocorrido durante sua vigencia.

Art. 41. Para os fins deste Decreto, considera-se equrpe de trabalho o pessoal necessar o a
execucao do objeto da parceria, que poder6 tnclLrir pessoas pertencentes ao quadro da oroanizacio
da sociedade civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde que e^eriam aiao
prev sta no plano de trabalho aprovado, nos termos da leglslagao civel e trabalhrsta.

ParAgrafo inico. E vedado a administragSo piblica muntcipal pratcar atos de tnger6nc a na
selegao e na contrataE;o de pessoal pela organizaqao da sociedade aivlou que dtreconem o
recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar servigos na referida organizaqao.

Art. 42. PoderAo ser pagas com recursos vlnculados ; parcena as despesas com
remuneraqAo da eqLlipe de trabalho, inclusive de pessoal pr6prio da organlzalio da socredade crvil,
durante a vigancia da parceria, podendo contemplar as despesas com pagimentos de impostos.
contrlbuit6es sociais, Fundo de Garantra do Tempo de serviEo FGTS, ferias, decimo terceirc salarlo,
sa16rios proporcionars, verbas rescisdrias e demais encargos sociais e trabalhtstas, desde que las
valores:

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporctona s ao tempo efetrlamente
dedlcado ; parceria; e

II - sejam compativeis com o valor de mercado e observem os acordos e as aonven.aes
coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneraqao do poder Executt\.
rnunrcipal.

5 10 Nos casos em que a renruneragio for paga proporcionalmente com .ecLtrsos ca
parceria, a organizag6o da socredade civil deverd registrar a memoria de calculo oo ratero da despesa
para fins de prestagao de contas, nos termos do par6grafo lnico do art. 56, vedada a dupltc dade ou a
sobreposigEo de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

q 2o Poder;o ser pagas di6rias referentes a deslocamento, hospedagem e altmentaqao, nos
casos em que a execuqSo do objeto da parceria assim o exigir, para a equipe de trabalho e para os
prestadores de servigo volunt6rio, nos termos da Lei no 9.608, de 1g de fevererro de 1998 .

q 30 O pagamento das verbas rescisorias de que trata a caput, ainda qu€ apos o tdrmlno
da execugEo da parcena, ser; proporcronal ao periodo de atuageo do profissional na execuEao das
metas prevrstas no plano de trabalho.

S 40 A organizagao da sociedade civil dever6 dar ampla transpar6nc a, ao5 valores pagos,
de maneira lndividualizada, a titulo de remuneragao de sua equipe de trabalho vrnculada; exe.ucao
do objeto e com recursos da parceria, juntamente; divulgag;o dos cargos e valores, na forma do at.
80.

Art.43. O 619;0 ou a entidade da adminlstrae;o publica munrcipal podera autorizar ou
propor a alterageo do termo de fomento o! de colaboraqao ou Oo plano de trabalhc, apos,
respectivamente, solicitagao fundamentada da organizaqao da sociedade crvrl ou sLra anu6ncra, desde
que n;o haja alteraqao de seu ob]eto, da seguinte forma:

I por termo aditivo a parceria paral

''-'*"*'..-rc,i.1
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a) ampliagao de at6 vinte por cento do valor global;

b) reduseo do valor global, sem limitaEao de montante;

c) prorrogaFo da vigancia, observados os limites do art. 21; ou

d) alteraqAo da destinagAo dos bens remanescentes; ou

II - por certrdeo de apostilamento, nas demais hip6teses de alteraq;o, ta s corno:

a) utilizag;o de rendimentos de aplicagaes flnanceiras ou de saldos porventura existentes
antes do t6rmino da execuqeo da parceria;

b) ajustes da execucAo do objeto da parceria no plano de trabalho; ou

c) rernanejamento de recursos sem a alteragao do valor qlobai.

g 10 Sem prejuizo das alteraq6es previstas no caput, a parcetia dever; ser alterada por

certid;o de apostilamento, independentemente de anuenc a da organizagao da soc edade civil, para:

i prorrogag:o da vigencia, antes de seu tdrmino, quando o orgao ou a enhdade oa
adminlstraqao prbiica municipal tiver dado causa ao atraso na liberaqeo de TecuTsos financerrcs,
ficando a prorrogageo limitada ao exato periodo do atraso verificado; ou

II indicaqeo dos creditos orgament6r os de exercicios fut!ros.

q 20 O 6r9ao ou a entrdade publl.a dever; se manrfestar sobre a solicltaqao de qle trata
o caputro prazo de quinze dEs, contado da data de sua apresentaq;o, ficando o prazo st-lspenso
quando forem solicitados esclarecimentos e organlzaEao da sociedade arvrl.

q 30 No caso de t6rmino da execuEeo da parceria antes da manifesta!;o sobre a sol c taq;o
de alterag;o da destinaqao dos bens remanescentes, a c!stodia dos bens permanecera soD a

responsabilidade da organizaqSo da sociedade civilate a decisao do pedido.

Art. 44. A manifestagSo juridica da Procuradoria Geral do Nlu.lcipio, de seus orgaos
vinculados ou do 61950 juridico da entidade da adminrstrag;o pub|ca muncipal e dispensada nas

h pdteses de que tratam a alinea "c" do inciso I e o inciso lI do caput da atl.43 e os rncrscs I e

II do 5 10 do art. 43, sem prejuizo de consulta sobre duvida juridica especilica apresentada pelo
qestor da parceria ou por outra autoridade que se manifeste no processo.

Art.45. A execue;o das parcerias pode se dar por atuaqeo em rede de duas ou mas
organizaedes da sociedade civil, a ser formalizada mediante assinatura de termo de atualao em rede.

5 1 LA atuaEao em rede pode se efetivar pela realizaqao de aqdes coincidentes, quando h;
identidade de interveng6es, ou de aE6es diferentes e complementares i execugio do obleto da
parcera,

5 20 A rede deve ser composta por:

I - uma organizaqao da sociedade clvil celebrante da parceria com a adm nrstraqeo publca
municrpal, que Fca16 respons6vel pela rede e atuar; como sLta sLtperv sora, nrobilizadora e
orientadora, podendo partrcipar diretamente ou neo da execug;o do obJeto; e

II uma ou mais organizaEdes da sociedade civil executantes e n;o celebrantes da oarcena
com a adminrstragao pLiblica municipal, que devereo executar a!6es relacronadas ao objeto da
parceria definidas em comurn acordo cofir a organrzaqeo da sociedade crvil celebrante.

5 30 A atuado em rede nao caracteriza subcontrataqao de servigos e nem descaracteriza a
capacidade t6cnica e operacionalda organizaEEo da sociedade civil celebrante

CAPTTULO V

DA ATUAqAO EI.,1 REDE
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Art.46. A atuae;o em rede sera formalizada entre a organzaEao da sociedade civil

celebrante e cada uma das organlzaq6es da sociedade civil executantes e n;o celebrantes por meio de
termo de atuaEao em rede.

510 O termo de atuageo em rede espeaircar6 d reitos e obngaqoe! rectprocas. e
estabelecera, no minimo, as aqdes, as metas e os prazos que serao desenvolvrdos pela organrzaq;o da
Sociedade civil executante e neo celebrante e o valor a ser repassado pela organrzacio da sociedade
civil celebrante.

q 20 A organizaE;o da sociedade civll celebrante dever6 comunrcar; admrnistraq;o publica
municipal a assinatura do termo de atuaqeo em rede no prazo de ate t nta dias, contado da data de
sua a5sinatura.

5 3c Na hip6tese de o termo de atuagao em rede ser res.indrdo, a organrzdc;o da
sociedade clvil celebrante dever6 comunicar o fato; adminlstraqao publica muncpal no orazo de
qurnTe d,as. contado da oata da.esctseo.

6 40 A organizaq;o da sociedade civll celebrante dever6 assegurar, no mofiento d.
celebra9ao do termo de atuagao em rede, a regularidade luridica e fiscal da organizaqao da soc edade
cvil executante e nAo celebrante, que serd verificada por meio da apresentaq;o dos segu ntes
documentos:

I - comprovante de inscrig;o no CNPI, ern tido no sitio eletr6ntco oficiai da Secretana da
Receita Federal do Brasil;

II - copia do estatuto e eventuais alteraqdes reglstradas;

III certd6es previstas nos incisos IV, V eVldo caputda ad'.26; e

IV - declaragao do representante legal da organizag;o da sociedade civrl executante e n;o
celebrante de que nao possui impedimento no Cepim, no Siconv, no Siafi, no Sicaf e no Cadrn.

q 50 Fca vedada a partcipaEao em rede de organizaqao da soc edade cjvil executantc a
nao celebrante que tenha mantido relaq;o]uridica com, no minimo, un- dos i|tegrantes da comiss:c
de selegeo respon*vel pelo chamamento prbllco qLte resultou na celebragao da parcena.

Art.47. A organrzaEao da sociedade ctvil celebrante dever6 comprovar; admrn straqao
pLjblica mLrnicipal o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35 A da Ler no 13.019, de 2014, a
serem verificados por meio da apresentaeao dos seguintes documentosl

I - comprovante de inscriqao no CNPI, emitido no sitro eletr6nico oficial da Secretana da
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organizagio da sociedade civll .elebrante ex ste h6,
no minlmo, cinco anos corn cadastro ativo; e

II comprovantes de capacidade t6cnica e operacional para supervisionar e orentar a
rede. sendo admitldos:

a) declaragSes de organizag6es da sociedade civil que componham a rede de QUe a
celebrante oatcrpe or ter''ta pdrttcipado;

b) cartas de principios, registros de reuni6es ou eventos e outros doaumentos oLrblcos de
redes de que a celebrante parUc pe oLt tenha participado; ou

c) relatonos de atividades com comprovaE;o das aq6es desenvolvtdas em rede de qle a
(. lebralle p"nrcrpe o- lennd pan c pado.

Paragrafo unico. A administraEao prblica munlopal verftca16 se a crganrzaq;o Ca
sociedade clvil celebrante cumpre os requisitos previstos no 6aput no momento da aelebra(;o oa
parceria.

Art.48. A organizaqao da soctedade civrl celebrante da parceria e respons;vel pelos alos
realizados pela rede.

tr@.
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5 10 Para fins do disposto t:o capu_t, a: drrertos e as ob gagoes da organrzaqao dasociedade-civil celebrante perante a admtnrsrraEio ptbltca muntopal n;o 
-pol"i;o 

ser s-ubrogados;organizaeao da sociedade civil executante e n;o'celebrante.

5 20 Na hip6tese de irregularidade ou desvto de linaljdade na ap|cag;o dos recursos daparceria, as organizag6es da socjedade ctvil e\ecLttantes e n;o .lieUl.unte, responder;osubsidiariamente at6 o limjte do valor dos recursos recebtdos ou pelo valor dev do em razio de danoao er6rio.

5 30 A admin strageo publ,ca munrctpal avaltara e monrtorara a organrzag6o da socredadeci\il celebrante, oue prestara rrformdgdes soo.e pralos, -ietds. dcoeq 
"""a-tjJu. 

pela\ o,gar zdcde(da soc.eddoe c,vrlexecJtantes e nao celebrantes

, 5 40 As organizaloes da sociedade civil executantes e n;o celebrantes deverdo aoresenrarinformag6es sobre a execug;o das ag6es, dos prazos e das a"t"a a o*rr""i", e comprovantes iredespesas, inclusive com o pessoal contratado, necess6rlos a prestaq;o Oe contas pela organizalao dasociedade civtl celebrante da parceria, conforme desanto no termo de utruqao 
", 

rede e no flclso ldo parag.d'o un,co do drt. 35-A oa Let no 13.019 op 2014 .

5 50 O ressarcimento ao er6no realizado pela organiza!;o da sociedade ctvilcelebrante neoafasta o seu direito de regresso contra as organ zaqdes da sociedade a,vtl execLttantes e naocelebrantes.

CAPITULO VI

Do t4oNIToRA[,1ENro E DA AVALIAGO

Se95o I
Da comissSo de monitoramento e avaliaq6o

Art. 49. A comissAo de monttoramento e avaliag;o e a tnst6ncia admntstratva colegiadaresponsdvel pelo monitoramento do conlunto de parcerijs, pela proposta 
-Je 

apr moramenlo dos

11",.:",11T,::, 
pela padronrzagao de ob.Jetos, custos e indicadores e peL pioorg;o de entendimentosvorraoos a pno zaqao do controle de resultados, sendo de sua competOncla a avaliaEeo e nhomologaqeo dos relatorios tecnicos de monttoramento e avalaqao.

5 10 O orq;o o! a entidade pubfiaa muntctpal destgnara, ern ato especifico, os ftegrartesda com ssao de monitoramento e avalia(ao, a ser constrturda'por p"fo rn"noa'u, serv dor ocupantede cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoat'da aamtnisiia!";o puotrca munic,pat.
5 20 A comisseo de monitoramento e avaliaEeo poderd solicttar assessoramento tecnrco deespecialista que nao seja membro desse colegiado para-subsidiar ser. traouJloi.
! 3 o o 6rgao ou a entidade prblica mLrnicipar podera estaberecer uma ou mars comrssdesde mon toramento e avaliageo, observado o principio da eficrancia.
q 4 LA comissSo de monttoramento e avaliaqao se reuntrj periodtcamente a tim de avaltara execuESo das parcerias por meio da analise das ag6es previstas nu secio it J"ste cup,tuto.
5 50 O monitoramento e a avaliagao da parceria executada coan recLrrsos de fundoespecifico poder;o ser realtzados por comisseo de .onitol-ur*to .l""f ia-qJ a ser const,tuda peo

respectrvo conselho gestor. conforme legislagao especifica, respeitadas a; ;xiqencias da I Fi no11.019. de 2014, e desLe Decrero

At. 50. O membro da com ss;o de monttoramento e avaliagdo deverd se declarar rmpeotdcde particrpar do monrtoramento e da avaliageo da pur."nu qrunoo u.ii:iiui-0r",-
I - tenha participado, nos 0timos cinco anos, como assoctado, cooperado, dlnqent:e,coaselhe ro ou empregado da organzaq;o da sociedade ctvil;
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I1 - sua atuaEao no montoramento e na avaliaEao configure conflrto de rnteresse, uttltzanco
subsldiariamente, no que couber, a Lei no 12.813, de 2013 para fins de an;lise e confgurag;o de tal
condiq;oi oLr

IIi - tenha participado da comis$o de selegSo da parcerla.

Segeo II
Das a96es e dos procedimentos

Art. 51. As ag6es de monitoramento e avaliaq;o ter;o car5ter preventrvo e saneador,
oblet vando a gestao adequada e regular das parcerias, e devern ser reglstradas.

5 10 As aqoes de que trata o caprrtcontempbrao a an;lise das informaE6es acerca do
processamento da parcefla, incluida a possibilldade de consulta As movimentag6es da conta Danc;fia
especifica da parceria, al6m da venficaqeo, andhse e man festaqao sobre eventuars denunctas
exrstentes relacionadas ; parceria.

5 20 O termo de fomento ou de colaboraEeo dever; prever proced mentos de
monitoramento e avaliaEao da execueeo de seu objeto a serem realizados pelo org;o ou pela entidade
da admrnistragSo piblica munrcrpal.

g 30 As a96es de monatoramento e avaliado poder;o utilizar ferrarrentas tecnolog cas de
verificae;o do alcance de resultados, incluidas as redes sociais na internet, aplicativos e outros
mecanrsmos de tecnologia da informaqdo.

6 40 O relat6rlo tecnrco de monltoramento e avaliaq;o de que trata o art. 59 da Lei no
13.019, de 2014, ser; produzido na forma estabelecida pelo art.60.

Art. 52. O 61950 ou a entidade da administraEeo municipal devera realizar visita tecn ca //r
/oco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipoteses em que esta for essencial para
verilcagao do cump.imento do obleto da parceria e do alcance das metas.

5 10 O 6rgeo ou a entidade p[blica municipal dever6 notifcar previamente a orqanlzaceo
da sociedade civil, no prazo mintmo de tres dias uteis anleriores a realtzag;o da vrs ta Ldc.|aa in loco.

q 20 Sempre que hoLtver visata tecnica in loco, o resultado sera circunstanc adc enl
relatono de visita tdcdca in loco, que ser6 regtstrado e envtado a organtzac;o da sociedade c v I paaa
conhecimento, esclarecimentos e providonc as e poderj ensejar a revisao do relat6r o, a cntdro do
orgao ou da entidade da administragao piblica municipal.

q 30 A visita t€cnica iD loco neo se confunde com as aq6es de fiscalrzaqao e auditoria
realizadas pelo 6r9eo ou pela entidade da administraEeo plbli.a municipal, pelos 6rgaos de controle
interno e externo.

Ad. 53. Nas parcerias com vigencia superior a um ano, o 6rgio ou a entidad€ publica
munlcipal realiza16, sempre que possivel, pesquisa de satisfaq;o.

q 10 A pesqursa de satisfaFo terd por base crit6rios objetrvos de apLlrado da satisfac:o
dos beneficiSrios e de apurag;o da possibilidade de melhorias das aqdes desenvolvidas pela
organizagao da sociedade civil, vlsando a contnbuir com o cumprlmento dos objetivos pactuados e
con a reor:entaFo e o ajuste das metas e das aq6es definidas.

q 20 A pesquisa de satisfado poder; ser realEada diretamente pela adm nrstraE;o ,!bl.a
munrcipal, com metodologia p.esencial ou ; distancia, com apoio de tercetros. por delegac;o de
competencra ou por meio de parcerias com orgeos ou enttdades aptas a auxltar na realiza(;o da
pesqul5a,

q 30 Na hipotese de realizagao da pesqulsa de saUsfaq;o, a orqan zac;o da socredade c v I

poder6 oprnar sobre o conteido do question6rio que ser6 aplicado.
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5 40 Sempre que houver pesquisa de satisfageo, a sistematlzaeeo serd clrcunstanclada ern

doc!mento que ser; enviado i organizagao da sociedade clvll para conhecimento, escldrecimentos €

eventuais provd€ncias.

CAPITULO VII

DA PRESTA+o DE coNTAS

se95o r

Disposiq6es gerais

Art. 54. A prestaEeo de contas ter6 o objetivo de demonstrar e verif:car resultados e devera

conter elementos que permitam avaliar a execuqao do objeto e o alcance das metas.

Par;grafo un co. Na hrp6tese de atuado em rede, caber6 ; organizalao da soc edade civrl

celebrante apresentar a prestageo de contas, inclusive no que se refere ;s a!6es exeautadas pelas

organ zaqdes da sociedade civil executantes e nao celebrantes.

Art. 55. Para Fns de prestaEao de contas anual e final, a orqanizaq;o da sociedade .ivil
dever; apresentar relat6rio de execuESo do obleto, que conter6:

I - a demonstrageo do alcance das metas referentes ao periodo de que trata a prestaq;o
de contas;

lI - a descrlEao das aq6es desenvolvidas para o cumpnmento do obieto;

III - os documentos de comprova!;o do cumprimento do objeto, como lislas de presenqa,

fotos, vrdeos, entre outros; e

IV os documentos de comprovag;o do cumprimento da contrapadida, quando houver

5 1o O relatorio de que trata o capufdever6, ainda, fornecer elernentos para avalra!;o:

I - dos impactos econ6micos ou sociais das ag6es desenvolvidas;

II - do grau de satisfag;o do pirblico-alvo, que poder6 ser lndlcado por mero de pesqL-rrsa

de sat sfageo, declaragao de entidade piblica ou privada local e declarageo do conselho de polltica
pubhaa setonal, entre outros; e

III 'da possibrldade de sustentabrlldade das ag6es ap6s a conclusao do objeto.

q 20 As informa96es de que trata o I 10 ser6o fornecidas por rnero da apresentac;c de

documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definrdo no inaso lV
do caputdo a.t. 25.

q 30 o 6r9ao oLJ a entidade da adm nrstraq;o priblica municipal poder6 dspensar a

observancia do 5 10 deste arligo e da alinea "b" do inciso II do caput do aft- 61 quando a e\igoncra
for desproporcional d complexidade da parceria ou ao interesse parblico, med ante justiflcativa pravia.

5 40 A organizaqao da sociedade civil dever6 apresentar justrficativa na hipotese de neo

cumpr mento do alcance das metas.

Art. 56. Quando a organizaqeo da sociedade civil n;o aomprovar o alcance das metas ou
quando houver evidancia de existencia de ato irregular, a administraEeo pirblica munrcipal exgira a

apresentaEao de relat6rio de execugao financelra, que devera conterl

I - a relag;o das receltas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financerrDs, :Lre
poss billtem a comprovaEeo da observ5ncia do plano de trabalho;

II - o comprovante da devoluqao do saldo remanescente da conta bancdfia especiflca,
quando houver;

lI1 o extrato da conta banc6ria especifica;

a\r. r,. F 6.2,14444,r04! a A!e. ao -.se Scib ^. je S.-:o :i- a..". a':. 1.-...1
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Seio II
Prestaeao de contas anual

IV, a mem6ria de cilculo do rateio das despesas, quando for o .aso;
V - a relag;o de bens adqLliridos, produzidos ou transformados, qLtando houver; e

vI - cdpia simpres das notas e dos comprovantes fisca s ou recrbos, incrusive holerltes. corndata do documento. valor. dados da organizag;o da soc edade clv,i e Oo forneieOo, e ,J;;;"produto ou servtgo.

Pariqrafo ,nico. A nrenr6ria de calcllo refenda no ncrso IV do caput, a ser apresenladapela organizageo da sociedade ctvll, devera conter a rndrcaE;o do valor rniegral da despesa e o

::,:lf:T":ly j-" l y:ao de c!sros, especificando a fonte de custeio de iadu f.suo. .o, identificaq;ooo numero e do orgao ou entrdade da parcerja, vedada a dlplicidade ou a sobriposigio de fontes derecursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

Art. 57. A an;lise do relat6rio de execuqao financetra de que trata o art. 56 sera leita pela
adminrstrageo piblica municipal e contemplar; I

I - o exame da conformidade das despesas, realzado pela verificaEao das ,lespesas
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por tem ou agrupamento de itens, conformeaprovado no plano de trabalho, observado o disposto no S 30 do art. i6; e

II - a verificagao da conciliaq;o bancaria, por meto da aferiqao da correlaqdo entre asdespesas constantes na relaqao de pagamentos 
" 

o, d6bito. efetuuOoi ,iu.o,tu corrente especrircada parceria.

Aft. 58 As organizaEdes da socedade crvrl deverio manler a guarda dos doclmentosorigrnais relativos e execugao das parceras pero prazo de dez anos, contaoo'lo d a liiJ sLrbseqlrente
ao da apresentag:o da prestaEAo de contas ou do decurso do pruro puru u utrei"ntaEao da presbqao
de contas.

Art. 59. Nas parcerias com vigencia superior a um ano, a organizac;o da sociedade civildeve16 apresentar prestag;o de contas anuar para fns de aonitorur"nio"Jo a-riprrmento das rnetasprev stas no plano de trabalho.

- 5 10 A prestaeao de contas anLtal dever6 ser apresentada no prazo de ate trinta d as aposo f m de cada exercicio, conforme estabelecido no instrumento da parceila-

. - 
q 20 Para fins do disposto no S 10, considera_se exercicto cada periodo de doze rneses deduraqeo da parceria, contado da primerra liberaqeo de r".rr.o. p"i.u.* 

"*J.rEio.
- 5 30 A prefiaqao de contas anuar consistir; na apresentaqao do Reratorio parciar deExecuqeo do Objeto, que dever6 observar o disposto no art. 55_

5 40 Na hip6tese de omissao no dever de prestagao de contas anual, o gestor da parcer anohficard a organizaEao da sociedade civil para, no prazo Oe qurnze O"i, upr"l"n,u, a presfa!;o decontas.

5 50 Se persistir a omissEo de que trata o S 40, aplica se o d sposto no q 20 do a.t. 70 daLer no 13.019, de 2014.

-.,_. -,_..1"--UO. 
A a.dl,se da presta(;o o( cortds anrat sero.(dl.7aod por _.o dd orro.qdo d.'elaiorlo le(nrco de montto.drre.tto e avdlia(;O QUdldo o parce,a ,O, ,e,e(,O1dOa OO, ornost.oqcrconforme ato do prefeito, Secretdrio Municipal ou do Dirigente rariro Ou 

"nt,Olo" 
da adminrstracaopublica municipal, considerados os parametros a serem Jefinidos p"f u ,".p".t uu-ioni,iiudo;i"ff;

da AdmrnistracSo

q to a anilise prevista no @puftambem ser6 realizada ouando:

' rr'i: ir'., ii:r,:r.,.r.j i., l.j,-:. v,!, t. 2 taa .) ,j.j : j it!..t1rtl
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I for identificado o descLlmprimento injusUficado do alcance das metas da parcena ao
curso das aE6es de monitoramento e avaliagao de que trata o at. 51; ou

II - for aceita denincia de irregularidade na execLrEao parcial do objeto, med ante.juizo de
admrssibilidade realizado pelo gestor.

5 20 A prestaeao de contas anual ser; considerada regular quando, da analise do Relatdrio
Parcial de Execugeo do Objeto, for constatado o alcance das netas da parcena.

q 30 Na hip6tese de n5o comprovaqao do alcance das metas ou qLrando houver eviddn.ia
de exist6ncia de ato irregular, a administraqeo piblica municipal notificar, a oiganrzagio da sociedade
civil para apresentar, no prazo de at6 trinta dias, Relat6no parcial de ExecuEao Financeira, que devera
observar o disposto no art.55 e subsidiar6 a eraborageo do relat6rio tecn co de monitoramento e
avaliag;0.

Art.61. O relatdrio tecnico de monitoramento e avaliag;o referido no aft.60 conterj
I - os elementos dispostos no 5 10 do art. 59 da Lei no 13.019, de 2014; e

II o parecer tdcntco de anjlise da prestaEao de contas anual, que devera:

a) avalrar as metas la alcangadas e seus beneficios; e

b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:

1. aos tmpactos economtcos oL so( ats;

2. ao grall de satisfagao do pdblico alvo; e

3. a possibilldade de sustentabrljdade das aEAes ap6s a conclus;o do obleto.

5 10 Na hip6tese de o relat6rio tdcnico de monitoramento e avaltac;o errden.ar
irregularidade ou inexecuE;o parcial do obleto, o gestor da parceria notiFicara a organrzacao da
sociedade civil para, no prazo de trinta dias:

I sanar a irregularidade;

lI cumprir a obrigaq;o; ou

III , apresentar lusttficatva para impossibiljdade de saneamentc da irregLllandade cLl
cumpr mento da obrigaq;o.

q 20 O gestor avaliar6 o cumprimento do disposto no E 10 e atlalizard o relalorio tecnt.o
de monitoramento e avaliagao, conForme o caso.

q 3o Serao gbsados valores relacjonados a metas descumpndas sem justificativa suf clente.

E 40 Na hip6tese do 5 20, se persistir irregularldade ou lnexecuq;o parctal do objeto, o.elat6rio lean co de montto-arnento e ar'al,acdo:

I - caso conclua pela conbnuidade da parceria, deveri determinar:

a) a devolugAo dos recursos financeiros relacionados ; rregularidade ou rnexecuq;o
apurada ou; prestag;o de contas n;o apresentada; e

b) a reteng;o das parcelas dos recursos, nos termos do art. 3.1; ou

II - caso conclua pela rescisao unilateralda parcerra, dever; deterrninar

a) a devoluEao dos valores repassados relacronados ; irreqularidade ou rnere.Lr.;.
aow-aoa o r d p estac;o de conLds Tao dpresentdda: e

b) a lnstauraeao de tomada de contas especial, se nao houver a devolueao de que trata a
alinea "a" no prazo determinado.

5 50 O relatorio tdcnico de monitoramento e avaltagao sere submetrdo a coTnrssAo oe
monitoramento e avallageo desrgnada, na fo.ma do art. 49, que o homologar;, no prazo de ale
quarenta e cinco dias, contado de seu recebimento

:\j, i,lF 6,::4r.::,1.3Ca1 a Ar'e.Co.cje;.t...ir--S._:.r ;/, ae.r-.:. l:a,rc.^:, ji
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5 60 O gestor da parceria devera adotar as providCncias constantes do relatono tecn co oc
monitoramento e avaliaeao homologado pela comissao de monitoramento e avalaq;o.

5 70 As sang6es previstas no Capitulo VIII poderSo ser aplicadas lndependentemente das
provid€ncias adotadas de acordo com o 5 6o.

Se95o III
Da prestaeSo de contas final

Art. 62. As organizag6es da sociedade cvtl deverao apresentar a prestaqao de contas iial
por mero de Relatorio Flnal de ExecuEao do Objeto, que deverd conter os elementos prev stos no art.
55, o comprovante de devolugao de eventual saldo remanescente de que trata o art. 52 ca Ler io
13.019, de 2014, e a previseo de reserva de recursos para pagamento das verbas resctsdras de que
trata c q 30 do art.42.

Parigrafo inico. Fica dispensada a apresentaEao dos documentos de que tratam os nclsos
III e IV do caput da att.55 quando j6 constarem devidamente registradas na adm nrstracAo publica
municipal.

Art. 63. A anAlise da prestaeao de contas final pela admrnistra!;o publtca nrunic pat sera
formaiizada por meio de parecer t6cnico conclusrvo, que devera venficar o cumprimento do obJetc e o
alcance das metas previstas no plano de trabalho e considerardl

I o Relatono Final de Execugao do Obleto;

II os Relat6rios Parciais de Execu!;o do Objeto, para parcerias com duragao supercr a
um ano;

III - relatoflo de visita t,cnica in loco. Ouando houver; e

IV - relatorio tecnico de monitoramento e avaliaEeo, quando houver

Par;grafo unico. Alem da an;llse do cumprimento do objeto e do alcance das rietas
previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer tecnrco, avaltar; os elettos da
parceria, devendo mencronar os elementos de que trata o q 10 do art. 55

Art. 64. Na hip6tese de a an;lise de que trata o art. 63 conclurr que hoLr\,e
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidencia de irregr.llar dade, o oestor
da parcefla, antes da emissao do parecer tecnco conclusivo, notiftcar; a organizaqao da socedade
clvl para que apresente Relat6flo Final de Execuqao F1|ancetra, que dever; observar o dLsposao no
art.56.

5 10 Fica dispensada a apresentalao dos docunentos de que tratam os ncsos I a IV
da caputdo art. 56 quando j6 constarern devidamente reqistrados na adrninistracao publrca
municrpal.

q 2c A analise do relat6rio de que trata o caput devet; observar o drsposto no art. t7.
Art. 65. Para fins do disposto no art. 69 da Lei no t3.Ci9, 3e 2014 . a organrzac:. da

sociedade civil dever; apresentar:

1 - o Relatorlo Final de Execulao do Objeto, no prazo de atd trinta dias, contado do terrnrnc
da execuEao da parcerla, conforme estabelecido no instrumento de parcena, prorrogavel Cor ate
qurnze dias, medrante lustiflcativa e solicitaqeo previa da organtzaEao da soctedade ov l; e

II - o Relatorio Final de Execuqao Financeira, no prazo de atd sessenta dias. contaoc de
sua notlficaEao, conforme estabele,cido no instrumento de parceria, prorrogSvel por ate quinze dtas,
medlante justiflcativa e solicitag;o pr6via da organizaqao da sociedade civii.

:\r, l/F 'a 4!1,1 3a1 aC:l : A!a^ do rr5e 30 E -a le Srr:c :r,- a=.rr,a :::.r: . , - 11
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Art. 66. O parecer t6cnico conclusivo da prestageo de contas final embasar; a decisao da

autondade cornpetente e deveri concluir pela:

I aprovag;o das contas;

II aprovaqao das contas com ressalvas; ou

II1 - rejeig;o das contas.

5 10 A aprovageo das contas ocoraera quando constatado o cumpnmento do objelo e cas

metas da parceria, conforme disposto neste Decreto

I 20 A aprovaqeo das contas com ressalvas ocorrer6 quando. apesar de cumpndos o obleto
e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza Fororai que

nao resulte em dano ao er;rio.

5 3o A rejeiq;o das contas ocorrer6 nas seguintes hrp6tesesi

I - omissao no dever de prestar contas;

II - descumprimento njustiflcado do obleto e das metas estabelecidos no olano de

trabalho;

III - dano ao er;no decorrente de ato de gestao ilegitimo ou antiecon6mlco; ou

IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores publicos.

5 40 A re.,eiqeo das contas n;o poderi ser fundarnentada untcarnente na avala!;c de q.la

trata o par6grafo Lrnlco do art.63.

Art. 67. A decisdo sobre a prestaFo de contas final caber6 d autordade responsavel por

celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegag;o

Par5grafo inico. A organizagao da sociedade civil serd notiflcada da decis;o dc que:rata
a capute pode6:

I ' apresentar recurso, no prazo de la nta dias, ; autoridade qLle a profer Ll, a q!al, se n;c
reconsiderar a decrsSo no prazo de trinta dias, encam nhar; o recurso ao Prefeito ou ao dlrgente
mAxlmo da entidade da administragao piblica municipal, para decisao Final no prazo de tr nta d as; .u

II sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaqao, no prazo de quarenta e cinao dras,

prorrogSvel, no meximo, por igual periodo.

Art. 68. Exaurida a fase recursal, o 6rgao ou a entidade da administraEao publr.a r.ur c pal

dever;:

I - no caso de aprovaqao com ressalvas da prestageo de ccntas, re-aistrar as causas ,las

ressalvast e

lI - no caso de rejeigao da prestaqao de contas, notifcar a organ zaq;o da sociedade civ I

para que, no prazo de trinta dlas:

a) devolva os recursos financeiros relacionaoos com a rrregulardade ou inexecuq;o do

objeto apurada ou com a prestaEao de contas n;o apresentadai ou

b) soliclte o ressarcmento ao erdrro por rneio de acaes compensatorias de interesse
publico, mediante a apresentagSo de novo plano de trabaiho, nos termos do 5 2a do aft.72 da le 

^a13.019, de 2014.

5 1oO registro da aprovaeao com ressalvas da prestaqao de contas possui aaratel
preventivo e serd considerado na eventual aplicaq;o das sanq6es de que trata o Capitulo vill.

q 20 A administraeeo pljblica municipal deveri se pronunclar sobre a sohcrtageo de qlre
trata a alinea "b" do inciso II do caparf no prazo de trinta dias.

5 30 A realizaq;o das atdes conpensat6nas de interesse Dlblico neo dever; ultrapassar a

r.eraoe oo p-d7o p'evrsto pd'd o e\e(Llio da parc. a.

a\P MF: r.l.1r3:i4 aoal la Alerdo r3!e Bo o:.. oe S.Lr.r !,_ C.-_. i::rr.._. a:
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q 40 Compete exclusivamente ao Prefeito ou ao D ngente mixrmo da entidaoe da
adrninistrag;o pub|ca municipal autorizar o ressarcimento de que trata a alinea b" do nctso 1I
da caput.

! 50 Os demais parAmetros para concessao do ressarctrnento de que trata a alinea "b do
inciso II do caput setao deFinidos em ato do Prefeito, ou do Secret;rlo, ou do drtgente m;ximo da
entidade da administraeao piblica municipal, observados os obJetvos da poiitca, do plano, dc
proqrama ou da aq6o em que a parceria esteja lnsenda.

! 60 Na hip6tese do inciso II do caparf, o nAo ressarcrmento ao er;rio enselara

I - a instaurag;o da tomada de contas espec al, nos terntos da legislag;o vigente; e

II - o registro da relerqao da prestagao de contas e de suas causas, enquanto oeTdu.aren
os mot vcs determ nantes da rejerqao.

Art.69. O prazo de an5lise da prestaq;o de contas frnal pela admrn straE;o publica
mun cipal dever5 ser flxado no rnstrumento da parceria e seri de ate cento e cinquenta dras, contado
da data de recebimento do Relat6rio Finalde Exe.ug;o do Objeto.

9 10 O prazo de que trata o caput pode6 ser prorrogado, jt_tst fi.adamente, por gual
periodo, n;o podendo exceder o ltmtte de trezentos dias.

5 20 O transcurso do prazo definido ro caput, e de sLta eventuai prorrogaqao, nos'ermos
do 9 I o. .err quF d\ Lo rtds tenhdF s do ap ec adas:

I'nao impede que a organzagao da socedade civil partcpe de outros chaffamentos
piblicos e celebre novas parcerias; e

II nao inrplica lmpossibrlidade de sla apreciagao em data posleror ou veoaqao o qlE se
adotem medidas saneadoras, punltivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido aausados
aos cofres publicos.

q 30 Se o transcurso do prazo definido no caput, e de sira eventual ororrcgac;o. ircs
termos do q 1o, se der por culpa exclusiva da admintstraqao piblica munlcipal, sern que se constate
dolo da organrzag;o da sociedade crvil ou de seus prepostos, neo nctdirac juros de mora sobre os
debitos apurados no periodo entre o final do prazo e a data em que Fo emitida a maniFestaqac
conclusiva pela administraE;o prblica munlcipal, sem prejuizo da atualza!;o monet; a, que
observard a variag;o anual do lndice Nacional de Preeos ao Consumidor Amplo ,lpCA, .alculado !ela
Fundaqao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE.

Art. 70. Os debitos a serem restituidos pela organizaEeo da sociedade crvrl ser:o apurados
med ante atualizag;o monet;ria, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

I - nos casos em qLte for constatado dolo da organizaqao da sociedade cvil ou de seLts
prepostos, os juros ser;o calculados a parUr das datas de liberag;o dos Teclrsos, sem subtrageo de
eventual periodo de in6rcia da adrninistraleo piblica municlpal quanto ao prazo de que trata o S
3 ko art. 69; e

II - nos demais casos, os juros serao calculados a padlri

a) do decurso do prazo estabelecldo no ato de notiflcag;o da organizaqao da sociedade
clvli ou de seus prepostos para restituigao dos valores ocorrida no curso da execuqeo Ca parcena; ou

b) do tdrmino da execugao da parceria, caso neo tenha havido a notrfrcaqao de que trata a
alinea "a" deste incso, com subtraqeo de eventual periodo de lnercia da admrnistrac;o publica
munlcrpal quanto ao prazo de qLte trata o 5 3 n{jo art. 69.

Par;grafo Llntco. Os debitos de que trata o caputabsertataa luros equ valentes ; taxa
referencial do Slstema Especial de LiquidaEEo e de Cust6dla - Selic, acumulada mensalmente. ate.
iltrmo dia do m6s anterior ao do paqamento, e de um por cento no m6s de pagamento.

a\.',1;F 641!2a1, !C:l l: Alen clo lole 80 iri.c a€ Sc,lo j/- ae-:,a S:ar.j--::.!
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CAPITULO VIII

DAS SANCOLS

Art. 71. Quando a execugAo da parcerla estiver em desacordo corn o plano de trabalhc e
com as normas da Ler no 13,019, de 2014, e da legislagao especifca, a adminrstraqAo piblca
municipal poderd aplicar a organizagao da sociedade c,vil as seguintes sanEdes:

I advertancia;

II - suspenseo ten'rpordria; e

III - declaragao de inidoneidade.

5 10 E facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado da data de
abertura de vista dos autos processuais.

5 20 A san€o de advertancia tem carater preventivo e seri ap|cada quando verfcadas
irnproprledades praticadas pela organizagao da socedade cvil no arnbito da pa.cera que nac
J r,t'qLen d aolirag;o de pelalodde rars g'ave.

I30 A sangEo de suspensio tempordra ser6 aplicada nos casos em que Forem venftcadas
irregutaridades na celebratAo, execuqao ou prestaEao de contas da parceria e neo se JUstficar a
inrposiq;o da penalidade mais grave, constderando-se a natureza e a grav dade da lnfraceo comet da,
as peculiarldades do caso concreto, as arrcunstancias agravantes ou atenua|tes e os danos que dela
provieram para a administraeeo piblica municipal.

q 40 A sanqAo de suspens;o tempor;ria impede a organtzaqeo da sociedade civil de
padicipar de chamarnento prlblico e celebrar parcerias ou contratos com org;os e entidades da
administraEeo publica municipal por prazo n;o supeflor a do s anos.

S 50 A sangao de declaraqao de inidoneidade impede a organizaq;o da socredade crv I de
partlclpar de chamamento prblico e celebrar parcerias ou contratos com 6rg;os e ent dades de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarern os motivos determinantes da puntq;o ou ate qLre sela
prorrovida a reabilitagSo perante a autoridade que aplicou a penalidade, qLte ocorrerd qlrando a
organizaqao da sociedade civil ressarcir a administraqao piblica munictpal pelos prejuizos resultanles,
e apos decorndo o prazo de dois anos da aplicagao da sanqao de declaraE;o de nidonedade.

5 60 A aplicag;o das sang6es de suspensao tempor;rla e de oeclaracAo de nrdoiedade e
de competencia exclusiva de Secret5rio Municrpal.

Att.72 Da decisio administrativa que aplicar as sangdes prevtstas nos incsos i a lll do
caput do art. 71 cabere recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado da data de cidfcta da
deci$o

Par6grafo rnico. No caso da compet6ncra exclusiva do Secret;rlo Mun'cipal prev sta no q

60 do art. 71, o recurso cabivel 6 o pedido de reconsideraq;o.

Art. 73. Na hip6tese de aplicaEao de sanq;o de suspens;o tempor;ria ou de declaraq;o de
inidoneidade, a organtzaqSo da sociedade civll dever; ser inscnta, cumulativamente, como
inadimplente no cadastro do l,lunicipio, enquanto perdlrarem os efeitos da puniqao o! ate qlte seja
promovida a reabilitaEeo.

Art. 74. Prescrevern no prazo de cinco anos as aEdes punittvas da aominlstfac;o publca
mun cipal destinadas a aplica. as sangdes prevtstas neste Decreto, contado da data de apresentaqao
da prestageo de contas ou do flm do prazo de noventa dias a Dartir do t6rminc da \, oancra ca
parcena, nc caso de omiss:o no dever de prestar contas.

Paregrafo r.lnico. A prescrig;o ser; tnterrompida com a ediq;o de ato admin,strat vo
dest nado ; apuraqao da infraeao.

O"a-a.'Fra 0 oe DFle-b.o )a; r2 . Eao 3 - 4. . 
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CAPITUTO IX

DO PROCIDIMINTO DI [4A\IFTSI ACAO DI IN I I RL SSL SOCIA-

0030s 3

Art. 75, As organjza96es da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadaos ooderao
apresentar proposta de abertura de Procedimento de Nlanifestagao de interesse Sooal - Pmrs aos
orgios ou ds entidades da adminrstra!6o priblica municipal para que seja avaliada a possrbilrdade de
realizaqao de chamamento publico com ob]etivo de celebraEao de parceria.

q 10 O Pmrs tem por objetivo permrtrr a oitNa da sociedade sobre aqoes de .teresse
publco e reciproco que nao coincidam com projetos ou atividades que seJam objeto de charnamento
publco ou parceria em curso no ambito do 6rgao ou da entidade da admrnistraqao pubir.a :'run . pal
respons6vel pela politica piblica.

5 20 A realizagao de chamamento pllblico ou a celebrag;o de parcer a n;o depende da
realizae;o do Pmis.

Art. 76. A adn'rinistraqao piblica mLrnicipal disponrb liza15 modelo de formul;rro para que as
organizag6es da sociedade crvil, os movimentos socia s e os cldadaos possam apresentar proposta de
abetura de Pmrs, que deverd atender aos sequrntes requisitos:

I - identiflcaqao do subscritor da proposta;

II - lndrcag;o do interesse publico envolvido; e

III - diagn6nico da realidade a ser modificada, aprimorada ou desenvolvrda e, quando
possivel, rndicaEao da viabilidade, dos custos, dos beneficios e dos prazos de execulzo da acao
pretendida.

q to A proposta de que trata o caputsete encan nhada ao orgSo ou a entrdade da
admrnrstrag;o publica municipal responsivel pela politica piblrca a que se referlr.

q 20 Os drgeos e as entidades da admlnistraq;o pLiblica munrcipal estabelecer;o periodo
para o recebimento de propostas que visem a instauraCSo de Pmis, obseNado o m nimo de sessenla
dras por ano.

Att.77. A avaliag;o da proposta de instaLrralao de Pms observara, ro mrnmo as
seguintes etapas:

I - an;lise de admissibilidade da proposta, corn base nos requ sitos pre! stos no art. -5

II decrsSo sobre a rnstauraEao ou nao do Pmts, apos veriflcada a convenenca e a

oportunidade pelo 6195o ou pela entidade da admrnistraqao publica mun crpal respcns6vel;

III - se instaurado o Pmis, oitiva da sociedade sobre o tema; e

lV - manifesta!60 do 61950 ou da entidade da administraeao pilbitca munic pal responsavel
sobre a realizag;o ou neo do ahamamento p[blico proposto no Pmrs.

5 10 A partir do recebimento da proposta de abertura do PrIs, apresentada de acordo con'l
o art. 76, a admrnistrageo piblica municlpal teri o prazo de ate seis meses para cumprrr as etapas
prevrstas no caput

5 20 As propostas de instaurae:o de Pmis serao divulgadas no srtro eletrdntco ofictal do
orgAo ou da entidade da administrageo pilblica municipat respon$vel, ou se houver, en portal
eletr6nico ,nico com esta finalidade.

cAPiruLo x

oa ruruspleErucn t DrvuLGAqAo ons acors
Ad. 78. A admlnistraqeo plblica municipal e as organizaqbes da sociedade crvrt dever;o dar
publiardade e promover a transpaaencia das informaEdes referentes; seleqao e a execuq;o das
parcerias.

tw
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Paragrafo ljntco. S;o djspensadas do cumprimento do d spostc na caputas Datcet as
realizadas no 6mbito de programas de protedo a pessoas ameaqadas.

Art.79. O 6rgao ou a entidade da administragao pi,blica munrcpal divulgar; rnfor.nacces
referentes ds parcerias celebradas com organiza-c6es da sociedade civrl em dados abertos e acess ve s
e deverd manter/ no seu sitio eletr6nico oficial, a relag;o dos nstrunTentos de parcer as cetebraoos
com seus planos de trabalho.

Art. 30. As organizag6es da sociedade civil drvulgareo nos seus st os eletr6nicos oficra s e
em locars visiveis de suas sedes soclais e dos estabelectmentos em qle exerqam suas ac6es, desde a
celebragao das parcerias ate cento e oitenta dias apds a apresentaqeo da prestaq;o de contas final, as
rnformagoes de que tratam oart. 11 da Lei tuderal no 13.019, de 2014, e o art.60 da Le f4uncipal
n3. 570, de 26 de dezembro de 2016.

Paragrafo inico. No caso de atuagAo em rede, caber6 e organizag;o da socredacje.rvrl
celebrante divulgar as informaE6es de qLle trata o caput, inclusive quanto ;s organlzacoes da
sociedade civil n5o celebrantes e executantes em rede.

Art. 81. O Mapa das Organizaq6es da Sociedade Clvii tem por flnatidade dar transparanc a,
reunrr e publcizar informagdes sobre as organizaq6es da sociedade c v]l e as parcer as cele!radas corn
a admlnistrae;o piblica municipala partir de bases de dados pUblicos.

! 1o A Secretaria 14unicipal de Assist6ncia e Desenvolvrmento Socral do t{Lrncipro de
Sobradinho ser; responsevel pela gestao do 14apa das Organizagoes da Sociedade Crv L

q 20 Compete aos 6rgios e As entidades da administraqeo publca municrpal enviar os
dados necess;rios para a consecuqao dos objetivos do lvlapa das Organiza!6es da Soc edade C v l.

5 30 O Mapa das Organizag6es da Sociedade Crvil disponbilizari funcionaldaoes para
reLrnrr e publtctzar informagdes sobre parcerias firmadas pelo l'4unlcipro e tnforrracoes
conplementares prestadas pelas organiza!6es da sociedade crvll.

! 40 O Portal da Transpar6ncia, de que trata o Lei lvlunicipal no. 570, de 26 de dezembro
de 2016, e o l\4apa das Organiza!6es da Sociedade Civil dever;o conter atalhos rectprocos para cs
respeCtivos sitios eletrdnrcos ofictats.

Art.82. A divulgaEao de campanhas publiclt6rias e programagdes desenvolvidas por
organizagdes da sociedade civil nos termos do art. 14 da Le no 13.019, de 2014, e as polrtrcas,
orientaqdes e normas estabelecidas pela adn'r nrstraqeo piblica municlpal e por pianos anLrais
elaborados pelos integrantes do o Poder Exeautivo.

q 10 Os meios de comunicag;o publica rnuniclpal de radiodifusAo de sons e magens e de
sons poderao reservar em suas grades de programagSo espaqo para verculaqeo de campanhas
informativas e programaq6es que promovam o acesso e lnformaqao das ac6es desenvolvtdas pelas
organruagoes oa sooedade ctvtl no ambito das pd.cerias.

5 20 Os recursos tecnologicos e a linguagem utilizados na divulgaqeo das campanhas e
programas devereo garantir acessibildade ds pessoas com deflc Onc a.

CAPITULO XI

DO CONSELHO MUNICIPAL DE FOMENTO E COLABORACCO

Aft. 83. Fica criado o Conselho l.lunicipal de Fomento e Colaboraqao COMFOCO.
6rgeo colegiado paritarD de natureza consultiva, integrante da estrutura da Secretaaa Munialpal de
Assist6ncra e Desenvolvimento Social, com a fnalidade de divulqar boas pr;ticas e de propor e apo ai
politicas e ag6es voltadas ao fortalecimento das relagdes de parceria das organrzagdes da soaredadc
( r\ rl com a AO.yr.nrstragao Publt(o l'lunicipal.

Pa169rafo ilnico. Ao CON4FOCO compete:

...''..,*ryrrc}']i.l]']'
:\.t ,/F a44,13a4/00a1 ta Avc.do tj:e3cb-. leSc!:o :/- aai-a -it:,a)a-i: ip

aaE, 4e,25-)a_a ,,.c. -c.l.rprja r-c ..r

:,:l] a.r-, r'.-...:').::,'i: ijisror:,brl;:lil:: ra:.il.: -r",. i,.!tilirlr a:aia-r r,r9:,r. :r .t. Imprenso Oficiol



.n-ffi
,rol Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

oL,ra'Fna 0- oeD./e-b.o p2t2. at)-- a t, \ .8)L

,l*'$&7

t
i-& PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ESTADO DA BAHIA

GABII{ETE DO PREFEITO c000s5

- I monitorar e avaliar a implementageo da Lei no 13.019, de 2014 , e propor diretrizes e
aE6es para sua efetivaq;o;

II - identlficar, sistematizar e divulgar boas prdticas de fomento, de colabora!;o e de
cooperaE;o entre a admtnrstraEeo piblica municipal e as oroanizaE6es da sociedade c v l;

Ill'propor, opinar e manter dijlogo com organizacdes da sociedade cvlsobre atos
normativos;

IV - propor e apoiar a realizaeeo de processos formativos para qualjfjcar as relaqdes de
parceria;

V - estimular a participado social nas politjcas de fomento, de cojabora€o e de cooperageo; e

VI aprovar seu regimento interno e eventuais alteraeoes.

Art. 84. O COMFOCO terS a segu nte composicao:

I - um representante ttular e !m representante suplente de cada uina das sequintes
unrdades da Adm nistrag;o Piblica lvlLrnrctpall

a) Secretaria I\4Ltnicipalde Assistencia e Desenvolvimento Socrai, que o coordenar;l
b) Secretaria l.4unicipal de planejamento e Gestao Urbanisticaj

(\ Secretafla i4Jricioal oe tdLcagdo;

d) Secretaria Nlunic pal de Tunsmo, Cultura e Espoftes;

e) Secretaria Muni. pal de Fazenda e Admrnrstraq;oj

f) Secretaria 14unrcjpal de Saarde;

g) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servigos publicos; e

h) Secretaria l.lunicipalde Agricultura e lvleio Ambiente;

II - seis representantes titulares e seis representantes sLlplentes de organrzacdes da
sociedade civ l, redes e movimentos sociais de abrangencra municipal.

5 l oOs representantes de que trata o inciso I do caputsetaa Fdicados pelo titular dos
orqaos a que estiverem vinculados.

5 2 LAs organizaqdes da sociedade civil, redes e movimentos socars de que trata o nclsolI da caput setaa escolhidos conforme procedimento estabelecido no reotmento interno .,o
COM'OCO. assegL.aoa a p.tblicroade ro sele!;0.

- 5 3 LA primeira selegeo de que trata o q 2 o serd definlda em ato do Secretdrio t,lunicrpal
de Assist6ncia e Desenvolvimento social, a ser editado no prazo de sessenta d as, contado da data de
publ.acao deste Decreto.

5 4 o Os men]bros do COMFOCO sereo designados em ato do prefeito t,tunicipal.
q 50 O COI4FOCO poderj convidar, para participar de suas reunroes e atvrdades,

espec alstas e representantes de 6rgaos e entidades p[rbricas e pnvadas, arem de representantes de
outros conselhos de politicas pLiblicas.

- S 6o A participagao no COIYFOCO 6 considerada prestaeao de servtqo publrco relevante,
naa remunerado.

Art.85. Caber; a Secretaria l"lunrc pal de Asslstancra e Dese,.rvolvtmento Socal grover c
aporo administrahvo e os melos necesser os a execuqao dos trabalhos do COtyFOCO.

Par6grafo unico. Para cumprimento de suas funE6es, o COI4FOCO contard corn recursos
orqamentiiros e financeiros consrgnados no orgamento da secretana r4unicipal de Assrst;ncia :
Desenvolv mento So.ial

-.-\! r"'F a-1,1.13:1 aC:t t: !!e.co_:jc,aoli_i"aleSr _c j/,- aa..,a a. :a.aa)-,_.-. jt
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Art. 86. Aplca-se subsidiariamente o d sposto na Lei Federal no 9.784. de 29 de janerro de
1999, aos processos adminrstrativos relatrvos;s parcerias de que trata este Decreto.

Parigrafo Llnico. A juizo da autoridade competente e a pedldo da organ zaqao da sociedade
cvil, poder; ser realizada audiencia para esclareclrnento necess6rio; nstruqao do processo.

Art.87. Nao consttuem parceria, para fins do d sposto neste Decreto, os patrocinros
rea|zados para apoio financeiro concedido a proletos de nic ativa de terceiros com o objetvo de
dvulgar atuaq;o, agregar valoa; marca, gerar reconhecrmento ou amp|ar relaaionamento do
patrocinador com seus piblicos de nteresse.

Art. 88. No ambito do Municipio e de suas autarquias e fundaq6es pibhcas, a prenia
tentatva de conciliaqeo e soluFo admlnistrativa de drvidas de natureza eminentemente luridica
reiacionada b execuEao da parceria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Le no 13.019, de
2014 , caberi aos 6rg5os de consultoria e assessoramento jurid co, sob a coordenaqac e super/ sao
da Procuradoria-Geral do 14unicipio.

5 10 Antes de promover a tentativa de conciliaqao e soluqao administrativa, o orgeo

luridrco deverd consultar a Controladorla-Geral do Munrcipio quanto; exstenca de processo de
apuraq;o de irregularidade concernente ao obleto da parcena.

5 20 E assegurada a prerrogativa de a organizaEao da sociedade cvi se faze. represeatar
por advogado perante a administraESo pibllca municipal, especialmente em procedrmentc volladc .
conc liaEao e a soluCao administrativa de d0vidas decorrentes da execugao da parcer a.

q 3 LAto Procurador€eral do [4unrcipio poder6 disciplnar o drsposto neste artrgo.

Art. 89. Este Decreto entra em vigor na data da sua pLblicag;o.

Ad. 90. Revogam-se as disposiq6es em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, ESTAOO DA BAHIA, EM 01 DE
DEZEMSRO DE 2021,

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO
Prefeito Municipal

Helder Luiz Freitas Moreira
Procurador-Geral do Municipio

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

cAPiTULo xtl
DlsPosrc0Es FrNArs

Intpreruso Ot"itiaI
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SEcRETARIA MUNtCtPAL DE EDUCAQAO

_ EDUCAQAO: NA D|vERS|DADE A TDENTiDADE
MISSAO: Educar na Diversidade para Construir a ldentidade do lvlunicipio

Sobradinho/BA, em 02 de dezembto de 2021

Cl no 15312021

EMISSOR: SME
DE: Ducilene Soares Silva Kestenng

Secretaria lvlu
/

0030s 7

DESTINO: SEFAZ
PARA: Luiz Nery da Cunha Junior

Visando atender as necessidades da rede municipal de ensino durante o exercicio de 2022,
solicitamos a abertura do processo administrativo deslinado it realizag1o de chamamento
p0blico, procedimento destinado a selecionar organizageo da sociedade civit para
firmar parceria por meio de termo de fomento, no qual se garanta a observancia dos
princlpios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculagSo ao instrumento convocat6rio, do
julgamento objetivo e dos que lhes s5o correlatos, nos termos da Lei 13.019i2014 e Decreto
Municipal no. 10812021 .

As OSC que atuam na 6rea da EducagSo Especial sao instituiqoes importantes para a
operacionalizagSo e continuagSo das atividades em prol do interesse priblico na Srea de
educaqSo, contribuindo para um movimento de inclusao das pessoas com deficiencias
fisica, intelectual e m0ltipla, alem de transtornos globais do desenvolvimento matriculados
na rede regular de ensino do Municipio de Sobradinho/BA.

O presente pedido tem por objetivo apoiar a execug6o de projetos para a consecuE6o de
atividades de interesse piblico e reciproco, cuja dotaEao orgamenteria 6 a que segue:

orgao: 3 - FUNDO MUNTCTpAL DE EDUCAQAO SOBRADTNHO
Secretaria: 02.05 - Secretaria Municipal de EducagSo
Unidade: 02.05.001 - Fundo lVlunicipal de EducaqSo
AtiVidAdE: 12.306.444.2.011 - GESTAO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIIMENTACAO
ESCOLAR
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subveng6es Sociais
Fonte de Recursos: 00 04 e 15

Atenciosamente,

DUCILENE S SILVA KE
CI uc

Pdgina 1de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO'SOBRADINHO BA

cNPl. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-BA, 02 de dezembro de 2077

Circu la r lnterno ns 722/2O27
c0i0s 8

A

SEFAZ

Prezado Senhor,

Tendo em vista a necessidade da promogSo do desenvolvimento da economia local e geragSo

de emprego e renda durante, de implementagSo de agdes voltadas ) melhoria da economia

no Municipio de Sobradinho/BA promovendo a redugeo nas desigualdades sociais e regionais,

sendo a economia do Municipio de Sobradinho diretamente ligada is atividades agricolas,

solicitamos a realizacSo de chamamento ptiblico, rocedimento destinado a selecion a r

orsanizacSo da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de fomento, no qual se

saranta a observ6ncia dos princip ios da isonomia. da leealidade. da imoessoalidade. da

moralidade, da isualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculacSo ao

instru mento convocat6rio, do iulgamento obietivo e dos que lhes s5o correlatos, nos termos
da Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal ns 708/2021

Os recursos destinados i execugSo da referida prestagSo de serviEo serd oriunda da seguinte
dotaqSo orqa mentdria:

6195o;2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

Secretaria: 02.09 - Secretaria Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 02.09.000 - Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Atividade: 20.722.OO3.2.036 - ManutengSo da Sec. Municipal de Agricultura
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subven96es Sociais

Fonte de Recursos: 00

Atenciosamente,

Carl es da Silva
a e Meio AmbienteSecretdrio Mu e Agricultur
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PROJETO BASICO
00005I

INTRoDUeAo
O Pro,eto B6sico 6 pega essencial para a realizagao dos procedimentos destinados as
aquisig6es ou prestag6es de servigos necess6rios para atender as necessidades do Poder
Piblico, estando previsto tal obrigatoriedade no art. 7q. I, conforme conceito expresso no
art. 6s, IX, ambos dispositivos da Lei 8.666/93, que rege as contratagdes pfblicas, em
observAncia aos seus demais dispositivos, bem como, as demais norntas que
regulamentam a mat6ria.

O Proleto B6sico 6 um "conjunto de elementos necess6rios e suficientes, com nivel de
precisio adequado, para caracterizar a obra ou serviEo, ou complexo de obras ou servigos
objeto da licitag6o, elaborado com base nas indicagdes dos estudos t6cnicos preiiminares,
que assegurem a viabilidade t6cnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliagSo do custo da obra e a definig6o dos m6todos
e do prazo de execugio", devendo conter os elementos descritos no art. 6q, lX, Lei
8.666/93.

IUSTIFICATIVA
Os fins da Administragio Priblica Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles:
"resumem-se num inico objetivo: o bem da coletividade administrada." Presente este
pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, necess6rio se faz que a
Administraq6o Municrpal possa atrav6s de seus depaftamentos e secretarias, atender ao
cidadAo, proporcionando o bem-estar coletivo. Todavia nem todos os servigos de interesse
priblico, sio realizados pelo Municipio, necessitando para atingir o "bem comum",
estabelecer parcerias com Organizatdes da Sociedade Civil.

De acordo com Ribeiro, (2015J, no que tange As parcerias: "O Estado busca por meio de
parcerias consensuais, faz6-lo junto com entidades do Terceiro Setor que tenham sido
criadas enfocando certo prop6sito de interesse ptblico buscando em concreto, e possam,
assim, se encarregar de sua execugSo de uma forma mais pafticipativa e pr6xima da
sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. Neste cenario 6 que se situant os aiustes
celebrados entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor,
tamb6m conhecido como o espato pLiblico nio estatal" [Leonardo, RIBEIRO, p.95-110,
201s).

Conforme pedidos constantes nas C.l.s dos Secreterios Municipais, perceber como objetivo
apoiar a execugao de projetos para a consecutio de atividades de interesse p[tblico e
reciproco voltados ao fomento da economia do Municipio/BA, geragao de renda e emprego
para os municipes com consequente melhoria do bem-estar destes e da quaiidade de vida,
e/ou a realizaqio de projetos voltados ao atendimento daqueles em siruaqSo de risco e

vulnerabilidade social e/ou ainda qualquer outro projeto que se revele de igual
importancia revestido de interesse pfblico.

OBJETIVO
O presente termo estabelece como objetivo a seleEio de propostas apresentadas por
organizag6es da sociedade civil (OSC'sl localizadas no Municipio de Sobradinho-BA, para a
celebragSo de parceria por meio da formalizag6o de Termo de Fomento visando i
consecuqio de projetos destinados ao atendimento das necessidades dos municipes
quanto a geragio de emprego e renda, e/ou desenvolvimento da economia no Municipio
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de Sobradinho/BA, promovendo a reduqio nas desigualdades sociais e regionais, o

atendimento de pessoas com necessidades especiais (defici6ncia intelectual e/ou
mfltipla] e/ou atendimento dos municipes em situagao de risco e promogio de direitos de

quaisquer populag6es em situagao de vulnerabilidade social e/ou qualquer outro que

demonstre igual relevAncia e interesse pfblico.

oBfETO
A celebraEdo de Termofs) de Fomento que terao por objeto a celebragAo de parcerias
visando ) consecugio de projetos destinados ao atendimento das necessidades dos
municipes quanto a geragio de emprego e renda, e/ou desenvolvimento da economia no

Municipio de Sobradinho/BA, promovendo a redugio nas desigualdades sociais e

regionais, o atendimento de pessoas com necessidades especiais [defici6ncia intelectua]
e/ou mfltiplal e/ou atendimento dos municipes em situaqio de risco e promog6o de

direitos de quaisquer populag6es em situagio de vulnerabilidade social e/ou qualquer
outro que demonstre igual relevAncia e interesse p{blico.

FUNDAMENTACAO LEGAL
Lei Federal nq 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal ne. L08/2021, e no que
couber a Lei 8.666 /93 e demais normas correlatas.

DOS PROCEDIMENTOS
O processo de selegio abranger6 a avaliagio das propostas, a divulgagio e a homologagao
dos resultados (art. 15, Decreto np.108/2027).

Poderao participar as organizag6es da sociedade civil (OSCsJ, assim consideradas aque)as

definidas pelo art. 2q, inciso l, alineas "a", "b" ou "c", da Lei nq 13.019, de 2014 (com
redagAo dada pela Lei nq 13.204, de 14 de dezembro de 2015J, nos termos do respectivo
Edital.

Para celebragao de parcerias, poderio ser privilegiados crit6rios de julgamento como
inovagdo e criatividade, conforme previsio no edital [art.9s, S4s, Decreto nq. 108/2021)

Para a celebragSo do Termo de Fomento, a OSC dever6 atender os seus ob)etivos
estatuterios ou regimentais voltados A promogAo de atividades e finalidades de relevAncia
priblica e social, bem como compativeis com o objeto do instrumento a ser pactuado [art.
33, caput, inciso I, e art.35, caput, inciso III, da Lei nq 13.019, de 2014), al6m das demais
disposiq6es estabelecidas em Edital, conforme Lei na 13.0L9/2014 e Decreto Municipal n!.
L08 /202L.

DA COMTSSAO DE SELEEAO
A Comissao de Seieqio 6 a designada pela Portaria Municipal nq.002, de 7 de dezembro
de 2021, publicado no DOM, site <http://www.impublicacoes.org/pm sobradinho/>,
Terga-feira, 07 de Dezembro de 2021 - Pag.2 - Ano lX - Ne 1841, sendo responsdvel pelo
presente Chamamento Pirblico, e pode16, para subsidiar seus trabalhos, solicitar
assessoramento t6cnico de especialista que nao seja membro desse colegiado.

DOTAEAO OREAMENTARIA
As despesas em decorrencia do objeto deste Contrato correrSo por conta das seguintes
dotagoes orgamentirias, conforme Quadro Detalhado de Despesas [QDD] - LOA 2022:
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Org5o: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Secretaria: 02.09 - Secretaria Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 02.09.000 - Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Atividade: 20.722.003.2.036 - Manutengao da Sec. MunicipaJ de Agricultura
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subven96es Sociais
Fonte de Recursos: 00

orgio: 5 - FUNDO MUNICIpAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SOBRADINHO
Secretaria; 02.07 - Secretaria Municipal de Assist6ncia e Desenvolvimento Social
Unidade: 02.07 .000 - secretaria Municipal de Assist6ncia e Desenvolvimento social
Atividade: 8.244.666.2.059 - Manutengao programa Beneficios Eventuais
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subven96es Sociais
Fonte de Recursos: 00 e 28

OT96O: 3 . FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO SOBRADINHO
Secretaria:02.05 - Secretaria Municipal de Educagio
Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de EducaEio
AtiVidAdC; 1,2.306.444.2,071 _ GESTAO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO
ESCOLAR

Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subveng6es Sociais
Fonte de Recursos: 00, 04 e l5

DO VALOR
Para a realizagio do[sJ objetofs) do[s) Termofs) de Fomento celebradofsJ serd destinado
o valor cuio TETO ser6 de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), independente de quantas
parcerias forem celebradas.

Poder6 exigir contrapartida em bens e servigos, cuja expressio monetAria serd
identificada no termo de fomento ou de colaboragdo, nio podendo ser exigido o dep6sito
do valor correspondente (art. 12, coput, Decreto ne. 07OB/2021)

N6o ser6 exigida contrapartida quando o valor global da parceria for igual ou inferior a RS
20.000,00 (vinte mil reais), conforme determina o par6grafo rinico do aft. 12 do Decreto
ne. l0B /2027.

DO PAGAMENTO
A liberagdo de recursos obedeceri ao cronograma de desembolso que guardard
consonAncia com as metas da parceria, art. 33, do Decreto ns. t}g/2021, bem iomo as
suas demais disposigdes, com observAncia as normas da Lei 13.019 /2014.

Deverd ser previsto em Edital e observado pela oSC quanto a devida prestagao de contas
que tere o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverd conter elementos que
permitam avaliar a execugio do obieto e o alcance das metas (art. 54, Decreto log/2021,),
nos termos do instrumento convocat6rio do respectivo Chamamento pLiblico.

DA VIGENCIA
o prazo de vig6ncia do contrato ser5 em conformidade com o plano de Trabalho
apresentado, conforme proposta selecionada, nos termos do instrumento
convocat6rio da respectiva Chamada Pfblica.

"i, 
.-,.,--
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DAS OBRIGAEOES DA OSC
E responsabilidade exclusiva da organizagio da sociedade civil pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito es
despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme inciso I do $1e do art. 36 do
Decreto na. 108 /2027

Responsabilidade exclusiva da organizagSo da sociedade civil pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais relacionados i execuEio do
obieto previsto no termo de fomento ou de colaboragao, o que nio implica
responsabilidade solid6ria ou subsidi6ria da administragdo p(blica municipal quanto )
inadimplancra da organizagio da sociedade civil em relagio ao referido pagamento, aos
6nus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrigao ) sua
execugSo, conforme inciso II do $1q do art. 36 do Decreto ns. l0B/2021.

A OSC deveri observar todas as disposigdes do instrumento convocat6rio do respectivo
Chamamento Priblico e demais normas que regulamentam a mat6ria.

DA FISCALIZACAO
Serd designado pelo Municipio de Sobradinho fiscal do Termo de Fomento [ou comissio)
nomeada para esse fim especi[ico.

A FiscalizaqSo compete, entre outras atribuigOes:
I - solicitar a ASSOCIACAO e seus prepostos, ou obter do MUNICiPIO, tempesrivamente,
todas as providAncias necess6rias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspondente c6pia dos documentos escritos que comprovem essas
solicitagOes de provid6ncias.
II - acompanhar os serviEos e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar e Secretaria da Fazenda Municipal os documentos que relacionem as
importancias relativas e multas aplicadas i Contratada, bem como os referentes ao
pagamento.

A a96o da Fiscalizag6o nao exonera a ASSOCIAQAO de suas responsabilidades contratuais

A execugio fisica do objeto ser6 acompanhada pela contratante mediante todos os meios
necessArios e suficientes para garantir o pleno acompanhamento e a verificaqio da
execugio fisica do objeto pactuado.

DAS ALTERA96ES DESTE PROJETO BASICO
Este Projeto Bisico poder:i sofrer alterag6es at6 a data de divulgagAo ou pub)ica96o do
instrumento convocat6rio, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentagao
da proposta comercial, bem como, para se adequar )s condiEdes estabelecidas pela
legislagao vigente.

DAS DISPOSIC6ES GERAIS
O presente Projeto B6sico estabelece, ainda, as seguintes disposiEoes gerais:
aJ O Contratado responderi por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execuEao do objeto.
b] A CONTRATANTE nio responder6 por quaisquer compromissos assumidos pelo
contratado com terceiros, ainda que vinculados ) execugio dos servigos/fornecimentos.
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cJ O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuqao, em compatibilidade com as

obrigagOes ora assumidas, todas as condig6es de habilitaqAo e qualificagSo exigidas na

contratagao.

Sobradinho-8A.07 de dezembro de 2 021

Elaborado por:

.,..
Esmeralda d co Reis Soares
Assistente Social - CRESS 15123-BA

Aprovo e autorizo o Presente Proleto B:isico

sobradinho/BA," l)+ 1.(.Plzozt

Secreterio Municipal de Fazenda e Administraqio
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Sobradinho/BA, em 07 de dezembro de 2021

Circular lnterno ns 327 /2021

Exmo Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Exce16ncia, autorizageo para abertura do processo administrativo destinado a

realizagSo do chamamento Piblico visando, atrav6s do instituto do credenciamento, ) selegSo de

Organizageo da Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Fomento que tenha por objeto a

execugSo de projeto(s) voltado(s) ao atendimento de interesse priblico, nos moldes das C.l. ns.

122/2021- SEAMA, C.l. ne.228/2027 - SEADS e C.l. 1.5312021. - SME, al6m de propostas diversas

das citadas nas referidas comunicag6es, mas que atendam ao interesse reciproco e publico previsto

na Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal ne. 108/2021, a saber:

a) ao desenvolvimento da economia local e geragSo de emprego e renda durante, de

implementageo de ag6es voltadas d melhoria da economia no Municipio de Sobradinho/BA

promovendo a redugSo nas desigualdades sociais e regionais;

b) ao crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos

estudantes da rede piblica municipal;

c) ao atendimento das necessidades de pessoas com defici€ncia intelectual e/ou miltipla;

d) ao acolhimento e humana assist6ncia a idosos que se encontrem em situaEao de risco e

vulne ra bilidade social;

e) ao desenvolvimento de quaisquer outras atividades que demonstrem igual relev5ncia e

interesse publico.

Confo rme Lei Federa I ns. 13.O19 I 2Q14, considera-se:

"Art. 2e [... ]
(..)
Xll - chomamento ptlblico: procedimento destinado o selecionor
orgonizogdo do sociedode civil pora firmor porcerid por meio de termo de
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0000ss
coloboroqdo ou de fomento, no quol se goronto o observdncio dos
principios do isonomio, do legolidode, do impessodlidode, dd morolidode,
do iguoldode, do publicidode, do probidode odministrotiva, do vinculogdo
oo instrumento convocot6rio, do julgomento objetivo e dos que lhes sdo
correlotos";

Procedimento previsto em Decreto Municipal ne. LO8/2O2!, publicado em 01 de dezembro de 2021

no DiSrio Oficialdo Municipio. Segue em anexo o referido decreto:

Art. 2e As porcerios entre o odministrogdo publico municipol e os
organizogdes da sociedode civil terdo por objeto o execugdo de otividode
ou projeto e deverdo ser formolizadas por meio de:
l- termo de fomento ou termo de coloboragdo, quondo envolver
tronslerencio de recurso finonceiro; ou
(...)

9 7e O termo de fomento serd odotodo poro o consecugdo de plonos de
trobolhos cujd concepgdo sejo dos orgonizocOes do sociedode civil, com o
objetivo de incentivor projetos desenvolvidos ou criodos por essos
orqonizoqdes.

Para a realizagao do(s) objeto(s) do(s) Termo(s) de Fomento celebrado(s) serd destinado o

valor cujo TETO ser6 de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), independente de quantas parcerias

forem celebradas.

A libera!;o de recursos obedecerd ao cronograma de desembolso que guardara

consonincia com as metas da parceria, art. 33, do Decreto ne. 10812027, bem como as suas demais

disposig6es, com observSncia as normas da Lei 13.019/2014.

Atenciosamente,

Secretaria de Fazenda e Administragao
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SobradinhoiBA. em 02 de dezembro de 2021 . J0 0 036

CI n' 22812021

.4.o Setor de Licitaq6es

Prczados (as I

Solicito a Vossa Excel6ncia, a abertura do processo administrati'o destinado a

realizagdo de chumamenlo ptiblico, procedimento destinatlo o selecionar organizagdo tla

sociedade civil para firmar parcerio por meio de termo de fomento. no qual se garanta a

obserr'6.ncia dos principios da isonomia, da legalidade. da impessoalidade. da moralidade. da

igualdade. da publicidade. da probidade administrativa. da rinculacdo ao instrumento

convocattirio. do julgamento objetivo e dos que lhes sio correlatos. nos tennos da Lei

I 3.019 201.1 e Decreto Municipal n'. 108i2021 .

Visamos o atendimento do interesse priblico reciproco. especificadalnentc ao

atendimento das necessidades de pessoas com deficiencia intelectual c,ou mtiltrpla e ao

acolhimento e humana assistdncia a idosos que se encontrem em situagio de risco e

r. ulnerabilidade social. seguindo a previsio orgamentiiria da LOA 2.022, confbrme segue:

Orgio: 5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL DE SOBRADTNHO
Secretaria: 02.07 Secretaria Municipal de Assist6ncia c Desenvol'i,ento Social
unidade: 02.07.000 sccreraria Municipal de Assist6ncia c Desenr ol'imento Social
Atividade: 8.244.666.2.059 - Manuteng6o Programa Benefi cios Eventuais
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subveng6es Sociais
Fonte de Recursos: 00 e 28

Atenciosamentc-

w

nu,ro-[.iiIe'rIacedo souza
Secretaria de Assiskncia c De\cn\ol\itnento Soeial

Av. Josi Eolbino de Souzo, S/N, Centro, Sobrodinho-BA
CEP:48.925-000
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DESPACHO: AUTORlZOaberturadoprocessoadministrativodestinadoarealizag5odo
chamamento P0blico visando, atrav6s do instituto do credenciamento, a selegao de Organizagao da

Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Fomento que tenha por objeto a execuQSo de
projeto(s) voltado(s) ao atendimento de interesse priblico, nos moldes das C.l. no. 12212021 - SEAIVA,
C.l. no. 22812021 - SEADS e C.l. 15312021 - SME, al6m de propostas diversas das citadas nas
referidas comunicag6es, mas que atendam ao interesse reciproco e ptblico previsto na Lei
13.01912014 e Decreto Municipal no. 10812021, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Fazenda e Adminrstrag6o (C.1. 32712021, de 0711212021\.

Encaminho ao Departamento de Finanqas e Contabilidade/SEFAZ para informar sobre a
disponibilidade financeira, em seguida remeter o processo ao Departamento de GestSo de Contratos,
de Bens e ServiEos/DivisSo de Licitaq6es e Contralos para adog5o das medidas cabiveis.

lnformamos que os pagamentos da prestagao dos servigos serao efetuados conforme o que for
disposlo no processo administrativo, com recursos provenientes da dotaFo orqamentdria:

6T95o: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAQAO SOBRADINHO
Secretaria: 02.05 - Secretaria lilunicipal de Educageo
Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de EducagSo
Atividade: 12.306.444.2.011- GESTAO DO PROGRA[,4A NACIONAL DE ALll\.4ENTAQAO ESCOLAR
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subveng6es Sociais
Fonte de Recursos: 00 e 01

OTgAO: 5 _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SOBRADINHO
Secretaria: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistoncia e Desenvolvimento Social
Unidade: 02.07.000 - Secretaria L4unicipal de Assistencia e Desenvolvimento Social
Atividade: 8.244.666.2.O59 - ManutengSo Programa Beneficios Eventuais
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subvenqoes Sociais
Fonte de Recursos:00 e 28

6rgdo:2 - PREFEITURA IVUNICIPAL DE SOBRADINHO
Secretaria: 02.09 - Secretaria lvunic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 02.09.000 - Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Atividade: 20.122.003.2.036 - Manutenqao da Sec. Municipal de Agricultura
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subvengoes Sociais
Fonte de Recursos: 00

Paru a realizaeeo do(s) objeto(s) do(s) Termo(s) de Fomento ceiebrado(s) serd destinado o valor cujo
TETO ser6 de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), independente de quantas parcerias forem celebradas.

Sobradinho (BA), 07 de dezembro de 2021

R69is Sampaio Bento

:ffihd/.*.${*"Kr*,

P refe i to_fitl u n i c i p a I
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DESPACHO: lnformo que hd disponibilidad

em R$ 80.000,00 (oitenta mi
e orgamentdria correspondenle aos valores estimados
I reais), para atender as referidas despesas, destinados

abertura do processo administrativo destinado a realizagao do chamamento p[blico
visando, atraves do instituto do credenciamenlo, a seleEeo de OrganizaQao da
sociedade civil interessada em celebrar Termo de Fomento que tenhJ por oLjeto a
execugSo de projeto(s) voltado(s) ao atendimento de interesse p[rblico, nos moldes
das C.l. no. 12212021 - SEAMA, C.t. n .228t2O21 - SEADS e C.l. 153/2021 _ SME.
al6m de propostas diversas das citadas nas referidas comunicaE6es, mas que
atendam ao interesse reciproco e priblico previsto na Lei 13.01g12014 e Decrelo
Municipal no. 10812021, conforme solicitado pela secretaria l\,4unicipal de Fazenda e
AdministraQao (c.1. 32712021, de 01t1212021\ e despacho do prefeito [vtunicipat, nos
recursos declinados no despacho do Chefe deste poder. a saber:

OTgAO: 3. FUNDO I\,4UNICIPAL DE EDUCAQAO SOBRADINHO
Secretaria: 02.05 - Secretaria Ivlunicipal de Educaqao
Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educagao
AtiVid dE: 12-306,444.2.011 _ GESTAO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAQAO ESCOLAR
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subveng6es Sociais
Fonte de Recursos: 00 e 01

orgeo: 5 - FUNDO MUNtctpAt DE ASS|STENC|A soctAL DE SOBRADTNHO
Secretaria: 02.07 - Secretaria l\.4unicipal de Assistdncia e Desenvolvimento Social
Unidade: 02.07.000 - Secretaria l\.4unicipal de Assistencia e Desenvolvimento Social
Atividade: 8.244.666.2.059 - l\4anutengeo programa Beneficios Eventuajs
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subvengoes Sociais
Fonte de Recursos:00 e 28

Orgeo: 2 - PREFEITURA N4UNtCtPAL DE SOBRADINHO
Secretaria: 02.09 - Secretaria Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 02.09.000 - Sec. l\.4unicipal de Agricultura e l\,,!eio Ambiente
Atividade: 20.122.003.2.036 - Manutengao da Sec. Municipal de Agricultura
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subveng6es Sociais
Fonte de Recursos: 00

Sobradinho (BA), 07 de dezembro de 2021

*.n //r**o.i ro d a S i rva
Matricula 1 2649

Departamento de Finangas e Contabilidade
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NU dias 07 do m6s de DEZEMBRO do ano de DO|S MtL E VTNTE E
o nicipal no. 10812021 e Lei Federal no 1 3.019, de 31 de julho de

, Thaciana Carla Silva Mangabeira - Presidente
legSo (Po ria Municipal SEFAZ no 00212021), lavrei o presente termo que segue

*#*'rr*.s,4,.9,

SEcRETAR|A MUNtCtpAL DE FAZENDA E ADMtNtSTRA9AO
DEPARTAMENTO DE GESTAO DE CONTRATOS, DE BENS E denvrgos

DtvtsAo DE LtctTAgoES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAQAO

Processo Administrativo No. 192t2OZl
Credenciamento No. 003i 2021

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinag5o do Prefeito Municipal. autuamos opresente Processo Administrativo sob o no. ,lgZ2O21 destinado ao processamento do
Credenciamento, tombado sob o no. 003t2021 . cuja finalidade do presente Chamamento publico e a
seleESo de propostas apresentadas por organizag6es da sociedade civil (OSC,s) localizadas no
Municipio de Sobradinho-BA. para a celebragao de parceria por meio da lormalizaq5o de Termo de
Fomento destinado a parcerias para consecugeo de projetos deslinados ao atendimento das
necessidades dos municipes quanto a geragSo de emprego e renda, e/ou desenvolvimento da
economia no lvlunicipio de Sobradinho/BA, promovendo a redugio nas desigualdades sociais e
regionais, o atendimento de pessoas com necessidades especiais (defici6ncia intelectual e/ou m0lti pla)
e/ou atendimento dos municipes em situag5o de risco e promot'o de direitos de quaisquer populagOes
em situaqeo de vulnerabilidade social e/ou qualquer outro que demonstre igual relevancra e tnteresse
p0blico

Processo a
UM, como
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deteimi

2014. Eu.
da Comiss eS
assinado p mem bros d PL
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KATIUCIA LLI BEZERRA DA SILVA
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SECRETARIA MUNIcIPAL DE FAZENOA E ADMINISTRAqAo

PORTARIA SEFAZ N" OOZ2O21

'Disp6e sobre a designagao de
seryidores para compor a ComlssAo de
Selegeo para celebrageo de parceias.
conforme Lei Federal no 13.019/2014. e
de outas providencias."

A SEGRETARA DE FAZENDA E ADMtNtsrRAeAo Do MuNtcipto DE
SOBRADINHO-BA, no uso de suas atribuig6es legais, estabelecidas na Lei Organica
l4unicipal, no art. 90 e 10o da Lei l\4unicipal no. 502, de 27 de margo de 2013 e Decreto
lvlunicipal no. 108, de 01 de dezembro de 2021.

CONSIDERANBO o disposto no art. 2o, inciso X da Lei Federal n" 13.019/2014 e no art
13 do Decreto Municipal no 10812021,

RESOLVE:

Art, 1" Designar os seguinles servidores para mmpor a Comissao de Selecao
para celebrageo de parcerias regulamentadas pelo Decreto Municipal n0. 108/2021

| - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matricuta
no. 12615 - PRESIDENTE;
ll - KATIUSCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, servidora efetiva. matricula n0.

2407_ MEMBRO;
lll- JOSEFA MOREIRA CRUZ, servidora efetiva. matricula no. 897 - MEMBRO.

Art. 2" Sao akibuiqoes da Comissao de Selegeo processar e julgar chamamentos
ptblicos realizados pelo regime da Lei Federal no 13.01912014 e Decreto Municipal no

10812021.
Art. 3"- Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicagao.

Art.4o- Revogam-se as disposigOes em contr6rio.

GAB|NETE DA SECRETAR|A DE FAZENDA E ADMtNtSTRAeAo Do MuNtcipto DE
SOBRADINHO, Estado da Bahia, em 7 de dezernbrc de 2021.

LUlz NERY DA cUNHA JoNtoR
Decreto Municipal n" 030/2021

CNPJ n.0 16.444.80418001 .10 Av. Jose Balbiro de Souza, StN
Sobradinho - Bahia Foner {074) 353SJ030

Esle documenio esto disponibilizodo no site www.impubli(ocoes.6rgtpm-sobradanho ImllfenSA OfiCi A t
Ddunle.r. cssnrido dq,iolmeore confo'me MP n" - 2.200"2 de 24,'o8.:2OOl, qL'e insritu; o inLoesr'!turo ds at-!'!ss !'irr,.d. &!sir,.., ,{ ,
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Estado da Bahia 0000? I
Prefeitura Municipal de Sobradinho

SECRETARIA MUNIcIPAL DE FAZENDA E AD INISTRAqAo

PORTARIA SEFAZ N' OO3I2O21

'Dlsp6e sobre a designagAa de ser,/tdores
para compor a Comisseo de
Monitoramento e Avaliageo, contorme Lei
Federal no 13.019/2014. e de outas
providencias."

A SECRETARA DE FAZENDA E ADMINISTRAcAo Do MUNIciPIo DE SoBRADINHo.
BA, no uso de suas atribuigoes legais, estabelecidas na Lei Organica Municipal no art. 9o e
10o da Lei Municipal n'. 502, de 27 de margo de 2013 e Decreto Municipal no. 108. de 01 de
dezembro de 2021.

CONSIDERANDO o disposlo no art. 20, inciso Xl da Lei Federal no 13.01912014 e no art. 49.

S1o. do Decreto M unicipal no. 10812021 ,

RESOLVE:

Arl. 1o Designar os seguintes servidores para comp or a Comissao de Monitoramento
9_.&g!!gg& das parcerias celebradas com Organiza96es da Sociedade Civil regulamentadas pelo
Decreto Municipal no. 1 08/202'1 :

l- Exercere as fun6es de Presidente da Comisseo de Monitoramento e Avaliaqao. a
seNidora QLIANNE MARTINS SANTOS, seryidora e&riya, matricula no.2538,

ll - Os seguintes servidores exercerao as fungoes de membros da Comissao de
Monitoramento e Avaliaqao:

a) DEUZELITA DA COSTA CAVALCANTE ARAUJO, seryidora efetiya, matricuta
no. 02'1; e

b) CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA, seryidot efetivo, malricuta no. 800.

Art. 2" Sao a[ibuigoes da Comisseo de Comissao de i/onitoramento e AvaliaQao
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizag6es da sociedade civil. conforme Lei
Federal no 13.01912014, Decreto l\.4unicipal no 10812021, Plano de Trabalho e Termo de
Colaboragao/Fomento ou Acordo de CooperagSo.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicagSo.

Art. 40. Revogam-se as disposigoes em contr6rio.

GABINETE DA SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAQAo Do MUNIciPIo DE
SOBRADINHO, Estado da Bahia, em 7 de dezembro de 2021.

LUIZ NERY DA CUNHA JUNIOR
Decreto Municipal n" 030/2021

CNPJ n."'16.444.804i0001-10 Av. Jos6 Balbino de Souza. SiN
Sob.adinho - Eahia Fone: {074) 3538,3030

@

Esle documenlo esta disponibilizodo no site www.impubticocoes.orgtpm-sob.adinho ImpfenSA Ofi t i A I
Docunsnto os'inodo dig;rolre.te conlorrn€ MP.. ,1.200-2 da 24l0Ai2OOl. qse inslitui o rnkoe$,urur' de Cr*,e, f,trt;.os a,.\ a_,,. .&ffi
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MINUTA DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 1922021

CHAMAMENTo pUeLrco N,. oo3/2021

CHAMAMENTO PUBLICO VISANDO CAPTAQAO DE PROJETOS A SEREM EXECUTADOS
poR oRGANtzAqOES DA soctEDADE ctvtL MEDTANTE cELEBRAgAo DE TERMo DE

FoMENTo cou o MUNtcipro DE SoBRADINHo-BA

O MUNICIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia. com fulcro no art. 20, 91. e art. 8o, do Decreto
l\,4unicical i:" 061/2019 e na Lei Federal no 13.019. de 31 de julho de 2014, torna p0blico o
presente Chamamento Priblico visando, atrav6s de credenciamento, ii selegSo de Organizagao da
Sociedade Crvil interessada em celebrar Termo de Fomenlo que tenha por objeto a execugSo de
projeto(s) voltado(s) ao atendimento de interesse publico.

1, PROPOSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO POBLICO
'1 .'1 . A rir!3iroade do presente Chamamento P0blico 6 a selegSo de propostas apresentadas por
organizacoes da sociedade civil (OSC's) localizadas no lvlunicipio de Sobradinho-BA, para a
celebrag6o oe parceria por meio da formalizageo de Termo de Fomento visando e execugeo de
projetos destinados:

a) ao desenvolvimento da economia local e geragSo de emprego e renda durante, de
;n.pie-rentaQSo de ag6es voltadas d melhoria C:] economia no Municipio de Sobradinho/BA
c:c:r'avendo a redug6o nas destgualdades sociais e regionais;

Dl ao cr'escimento, o desenvolvimento. a aprendizagem e o rendimento escolar dos
elttuciantes da rede piblica municipal;

c) ao atendimenlo das necessidades de pessoas com defici6ncia intelectual e/ou miltipla;
d) aa accihimento e humana assistoncia a idosos que se encontrem em situag6o de nsco e

v,_rir erlbllidade social;
el -..' 'Jesenvoivimento de quaisquer outras alividades que demonstrem igual relevancia e

lIt.ii€:se p[bliCO.

1.2. PoCerAc ser selecionadas mais de uma proposta, cbservada a ordem de classificaqao (art. 8",
$1o. Decretc n". 06'1/2019) e a disponibilidade orgamentdria para a celebrageo do(s) termo(s) de
fomento

2. DO CBJETO DO TERMO DE FOMENTO
2.1 O Iernro de Fomento tera por objeto a celebraq.io de parcerias visando d consecugSo de
projetcs cesi,nados ao alendimento das necessida.les dos municipes quanto a gera€o de
empregc e renda, e/ou desenvolvimento da economra no Municipio de sobradinho/BA,
promover)ic a i'eduE5o nas desigualdades sociais e regionais, o atendimento de pessoas com
necessrda'Je!: especiais (deficiCncia intelectual e/ou nr';itipla) e/ou atendimento dos municipes em
siiuaca,r .ie :l.o e promogSo de direitos de quaisquer popula@es em situageo de vulnerabilidade
sociai e/,)- i,-,jalquer outro que demonstre igual relevancra e interesse p0blico.

3. DA. JUSTIFICATIVA
3 3 Os '' rs da Administragao P0blica lt/lunicipal. segundo o mestre Hely Lopes Meirelles:
resume,--st'nrrm unico objetivo: o bem da coletivldaCe aCministrada." Presente este pensamento

verific:'r-r,:s 'r j3 para proporcionar tal fim, necessdria se iaz que a Administraqao Municipal possa
atra'.,es '-r.:-irs departamentos e secretarias. atender ao cidadao, proporcionando o bem-estar

'l-

i: i'l P..i !1 " 16.444.804/0001-10
Sobradifiho/BA

-. ar.;trro qe Souza. S/N
':1a:lB-3030
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0000?3
PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO. 19A2021

CHAMAMENTo pUgltco No. oo3/2021

cHAMAMENTo p0BLtco vtsANDo cleragAo DE pRoJETos A SEREM ExEcurADos
PoR oRGANIZA9OES DA SocIEDADE CIVIL MEDIANTe ceLeaRAQAo DE TERMo DE

FoMENTo com o MUNrclpro DE SoBRADINHo-BA

O MUNICIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, com fulcro no arl.2o, 51o e art. 80, do Decreto
Municipal .' C6112019 e na Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, torna prjblico o
presenre a",rmamento Publico visando, atrav6s de .;reienclamenlo, a selegao de OrganizagSo da
Socredade Cirii interessada em celebrar Termo de Fomenlo que tenha por objeto a execugao de
projeto(s) vciiado(s) ao atendimento de interesse pirblico.

1, PRC}POSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUELICO
1'1 A firral,dade do presente Chamamenlo Piblico e = selegSo de propostas apresentadas por
organ!zacre: da sociedade civil (OSC's) localizadas no N4unicipio de Sobradinho-BA, para a
celebraqSo de parceria por meio da formalizagSo de Termo de Fomento visando i execugSo de
Drojetos desiinados:

a) ac desenvolvimento da economia local e geracao de emprego e renda durante, de
rnr iler]entagao de ag6es voltadas dr melhorra da economia no Municipio de Sobradinho/BA
:r.:,,..r:vendo a redugSo nas desigualdades socrais e regionais;

a ) ec .,escimento, o desenvolvimento, a apiencjizagem e o rendimento es@lar dos
esiudantes da rede p0blica municipal;

c, ao atendimento das necessidades de pessoas com deficiencia intelectual e/ou mrltipla;
d) ao acoihimento e humana assist6ncia a idosos que se encontrem em situaqeo de risco e

.,.r, r *.-ebilidade social;
e I 3.-' a€ :ienvoivimento de quaisquer outras ali,ridades que demonslrem igual relev6ncia e.,': : ,,se p[blico.

1.2. Podeiio ser selecionadas mais de uma proposta cbservada a ordem de classificagao (art. 8..
S1o. De.rer. rr'. 061/2019) e a disponibilidade orgamentaria para a celebra€o do(s) Grmo(s) de
fcm€nto

2. DTi GsJETO DO TERMO DE FOMENTO
2.1 O ;e;ilro de Fomento teri por objeto a celebraESo de parcerias visando a consecug6o de
proietos deslnados ao atendimento das necessicjades dos municipes quanto a geragao de
emcreg. ' renda, e/ou desenvolvimento da eccnomia no Municipio de sobradinho/BA,
pTor'.rove.o,) .] redugSo nas desigualdades soclais e regionais, o atendimento de pessoas com
necess:il:j:3s especiais (deflci6ncia intelectual eiou nriltipla) e/ou atendimento dos municipes em
situaga.::r: :rco e promoqSo de direitos de quaisquer populag6es em situaqao de vulnerabilidade
soci3 e .)- :t:ralquer outro que demonstre igual relevincia e interesse ptblico.

3. DA ,JUSTIFICATIVA
3.3 Os :, r-< da Administragao Piblica Municipa, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles:
resrrri)€,r: ri -um unico objetivo: o bem da coletivtdade administrada.', presente este pensamento

verrrtcan ^: ' re para proporcionar tal fim, necess6rii: se faz que a AdministraQao Municipal possa
atra!'es .r. !,'!s departamentos e secretarias, atenaer ao cidadio, proporcionando o bem-estar

1
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coieti!,c Tociavra nem todos os serviqos de interesse ptblico, sao realizados pelo Municipio,
necessitar-ri:c para atingir o "bem comum". estabeiecer parcerias com Organizag6es da Sociedade
Civrr.

3.4. De ac.ur'.rc com Ribeiro, (2015), no que tange as parcerias: "O Estado busca por meio de
parcerias co-rsensuais, faz6-lo .lunto com entidades do Terceiro Setor que tenham sido cnadas
enfocanoo cefio prop6sito de interesse ptblico buscando em concreto, e possam, assim, se
encarre.?: :j. sua execugao de uma forma mais oafticipativa e pr6xima da sociedade civil, melhor
refletinoc se:.rs anseios. Neste cen6rio 6 que se situam cs ajustes celebrados entre o Estado e as
entidaci€s r: sociedade ctvil integrantes do Terceiro Setor, tamb6m conhecido como o espaqo
pubric. 1a. .ii;tatal' (Leonardo. RIBEIRO, p. 95-110. 2C15).

3.5 O D'es-,rie chamamento pfblico tem como principal objetivo apoiar a execu€o de pro.letos
para e c...rj:ugao de atividades de interesse p,rblico e reciproco voltados ao fomento da
ecc.:ijr'!r r "c i'4unicipio de Sobradinho - BA, geraqSc de renda e emprego para os municipes com
conseq. eiri: :,relhoria do bem-estar destes e da qualldade de vida, e/ou a realizagi,o de projetos
voitaccs :i:,' liendimentos daqueles em siluaeao cje risco e vulnerabilidade social e/ou ainda
quaiquer o,,iii: projelo que se revele de igual importdncia revestido de interesse plblico.

3 6 ,.r; 3l:r- JUe atuam na 6rea da Educagdo Eipeciai s5o instituig6es importantes para a
ope.ac,,., re .::.,c6o e continuageo das atividades em prcl dc interesse priblico na 6rea de educagSo,
conli0u,irl, ,)ara um movimento de inclusao das pessoas com defici6ncias fisica, intelectual e
muliipla ei-.ri':' {.le transtornos globais do desenvolvinrento matriculados na rede regular de ensino
do i'.tl.rt'i.'lr,.r: tie Sobradinhoi BA.

I7 .1,..i3{:f:c:r:ros que a celebragSo da parceria e impodante pela contribuigeo que as Entidades
apr.se,rr::i: :,ara nossa sociedade durante esses al.s de existCncia, principalmente na parceria
Ca .e,jir.'.r'.,,.,, "ecessidade do Municipio.

4 i:;A -ARTICIPAqAO NO CHAMAMENTO PUELICO

4.'t P:f:i.- participar deste Edital as organi:a?5es da sociedade civil (OSCs), assim
.onsr.ie -.-r,:,: .rquelas definidas pelo art.2., inciso I aiineas 'a'. "b" ou "c", da Lei no 13.019. de
?t:', "j ,:..,. '. j 'e:5o dada pela Lei no 13.204.de 14 de Cezembro de 2015):
i- er'll cac- i--./ada sem fins lucrativos (associaq-o rir funoaq6o) que nao distribua entre os seus
socrrs c, .: :-'ociados, conselheiros, diretores. eB-,.iIegados. doadores ou terceiros eventuais
res.jltacos :'-,Dras, excedentes operacionais, brutos o, riquidos. dividendos, isenE6es de qualquer
naturez? c:'.tcipag6es ou parcelas do seu patrimonio. auferidos mediante o exercicio de suas
ativrdaies. -r :rre os aplique integralmente na conse.,,rceo do respectivo objeto social, de forma
in'eli3ta t, r .)1. meio da constituigeo de fundo patrirront;i! ou fundo de reservai
ll- a,. :.1,rr. -,19s cooperativas previstas na Lei rr,. 3.867, de 10 de novembro de 1999; as
intec.aoa: -r,.'pessoas em situa€o de risco ou vulcer.abilidade pessoal ou social; as alcangadas
paf voo!.,i. e. e aQ6es de combate a pobreza e de geragao de trabalho e renda; as voltadas para
fon.ren'.c :.t:.aQeo e capacita€o de trabalhadores rurais ou capacita€o de agentes de
ass,sin;,.:;r, -.-,,}-rica e extenseo rural; e as capacitadas aai-a execugao de atividades ou de projetos
-1e .-: : :', ,bilco e de cunho social: ou
:il- j -l 'j.,.'- '-:'coes religiosas que se dediquem a ar:/icades ou a projetos de interesse p[blico eie .r-.,r/ : , -rr CistintaS daS destinadas a fins exclu_rr;amente religiosos,
1.?- ?a' -. f . ' ) pa r deste chamamenro P0blico, a oS,,- ,Jeverd cum prir as seguintes exrgencias:

2
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4 2 ', ;'. , radastro atualizado e previarnente a!.r'ovado pelo Departamento de GestSo de
Cor:!,,rici, '.. Eens e Servigos da Secretaria lr,4unicr;.'ai de Fazenda e Administraqao do tvlunicipio

^e 
c..:ir: , t : CevendO, para tanto:

| - Ercu. r,.^a. ao Departamento de Gestao de C:lnt;'atos, de Bens e Servigos da Secretaria
fu1u.ii.rpr 'r, Fazenda e AdministragSo do l,4r-;nic:,ro de Sobradinho (DGCBS/SEFAZPIVS),
siruad: :', ', ';r':ida Jos6 Balbino de Souza. sino Ceiri:c Sobradinho/BA - CEP 48.925-000:
a\. f i:ha Cadastral de Organizagao Da Sociedade Civil contendo a denominagSo, o
enderer'.' : rr-reio eletr6nico, a inscrigao no Cadast.o Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), a
Classri:c:,,r .,,, Nacional de Atividades Econ6micas (CNAE), a transcrigeo das finalidades
esta:,Jr:r':r: rs qualificaq6es especificas, o endei'e.:c e os demais dados dos dirigentes, nos
lerir'as -:-' , : lalo constante do Anexo l;
0) ...(::. . -' 3omprovante de residencia, da Cart;ra de ldentidade e do Cadastro de Pessoa
Fis ;3 - i- ; '. representante dirigente da OSC:
cr : -r- ,r '. iomprovante de que a organizagac da sc.jiedade civil funciona no enderego por ela
aec:;r-.rri.'
d) . 

'..\ 
':. . \ estatulo social e suas alteragoes .::lrstrados em cart6rio ou, tratando-se de

lccie:,?^- irerativa. da certidSo simplificada emiir.ia por Junta comercial, em conformidade com
isi i/.i.'i. . lrevislas no art. 33 da Lei n. 13.019;7A',:+.
e) ,r". :irte de inscriqao ativa no CNPJ emli:,. nc sitio eletr6nico oficial da Secretaria da
Rec; . ' :r do Brasil:e
f) :':: . - :, .,ia da rlltima assembleia que elegeu ,: corpo dirigente e, quando houver, da ata da
pos:i :. i,..3i diretoria. registradas no cartcrio co.,rDetente, comprovando a data de inicio do
1l?r.r,ii: " ':iao dirigente.
.1 2.i .-..:,, ':r' conforme modelo constante nc Anexo ll - Declaragao de Ci6ncia e
Concorl;",,'-,.r que este ciente e concorda com as Jr:irosiqdes previstas no Edital e seus anexos,
iL:r:r .:-:,r I e se responsabilizam pela veracicade. ieqit;midade das informaE6es e documentos
apres,'r'ri 1 r':'.- Ji,lrante o processo de selegio.
4.2 ii tt!ac e r:ermitida a atuageo em rede.

5 F'. . rlrSlTOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRA9AO DO TERMO DE FOMENTO

5 i ,'.r' ,,, ,-,..-.braEao do Termo de Fomento, a OSC oe",era atender aos seguintes requisitos:
i- te, i'' .: :: estatutdrios ou regimentais voitadcs i promog5o de atividades e finalidades de
reie',;'- : j,rlrca e social, bem como compativeis .!rr o objeto do instrumento a ser pactuado
i.ar. -.): ..tt: :t inciso l, e art. 35, caput, inciso lli. dir !-ei n" 13.019, de 2014). Estao dispensadas
oesr -r , ! .: as organizaq5es religiosas e as :roc, tr;... es cooperativas (art. 33, SS 2o e 3o, Lei no
-t'J t ':, -1);

,i- :r.:, '. ,. ..i ncrmas de organizaqAa interna ou; L-revejam expressamente que, em caso de
liss'.:1, ;' ' , entidade. o respectivo patrim6nio iiquico sere transferido a outra pessoa juridica de
iqi.ra -:...,.: , . lue preencha os requisitos da i.e; r.' t 3.019. de 2014, e cujo objeto social seja,
orefe e -.- , :|te, o mesmo da entidade extinta tar. l-?. caput, inciso lll, Lei n. 13.019, de 2O14)
Estalc :rl' ' '3das desta exigCncia as organizacoe: =rrtiosas e as sociedades cooperativas (art.
33. S\, - -ei no 13.019, de2014);
!li- t"i ,,.. : 10r normas de organizageo inlerna qi,e prevejam, expressamente, escrituragAo de
eccrc. : r ..s principios fundamentais de c{)nt?il,iidade e com as Normas Brasileiras de

3
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Contabilidai:., (art. 33, caput, inciso lV, Lei n'13.019. de 2014):
lV- pcss.lrr r minimo de existencia (03 anos), corri cadastro ativo, comprovados por meio de
documentaca. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Naciona! ca 2essoa Juridica - CNPJ (art. 33, caput. rnciso V. alinea "a", da Lei no 13.019, de 2014
c1c Art. 2a ]r Decreto lvlunicipal no. 061/2019);
V-oosstrii'exr3ri6ncia pr6via na realizagSo, com efetividade. do objeto da parceria ou de natureza
ser!-]erhanrs : ser comprovada, no momento da aoresentaQao do plano de trabalho (art. 33, caput,
incisc \,i ?i'r.:i b' da Lei no 13.019, de 2014\'.
Vl-pc:si:i' ; .stalag6es, condig6es materiais e cacacidade tecnica e operacional para o
desenvcr,,' r.r.lo do objeto da parcena e o cun]orimento das metas estabelecidas, a ser
comprovacir 'ra forma do Decreto 06112019 ou. alternativamente, prever a sua obten€o com
recurscs a3 'r:rceria, mediante declaragSo dc reDresentanle legal da OSC, conforme Anexo lll -
Declancao sobre lnstalag6es, CondigSes Materiai-< e Capacidade TOcnica Operacional. NZo
sera neae.s:,'ia a demonstraqSo de capacidade previa instalada, sendo admitida a aquisig6o
de be-,s -- equipamenlos, a contratagSo de crofissionais ou a realizaQao de servigos de
adequacat .. espago fisico para o cumprimento do objeto da parceria (art.33, caput, inciso V,
aiinea . : !ir]". da Lei no 13.019, de 2014),
V!l-possur:' reguiaridade relativa d prestaQao de contas de recursos estaduais recebidos e
adrm)lerr:r'r ::.n relaESo As obrigag6es assurnrdas ccrn a administraESo priblica estadual e o
fu1ur.ia:!r.-) r rr :ic5radinho/BA;
Vlil-p':rs:,r,r ', q.;laridade perante a Previddncia Sociai
lX-possi;,, ri-,,-iiaridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS);
X-possir;i f:.r!iiaridade relativa aos debitos trabalhistas:
Xl-fi]ex!sieri.',:-: de d6bito da organizageo da sociedade crvil e de seus dirigentes perante o Tribunal
de an'i-: -. .:rrr 

t, jun c'p os da Bahia (TCM-BA):
.Xii-r..,\ ii'. a de d6bito de seus dirigentes. perar]r.e a fazenda estadual ou federal, relativo a
.on''q :'..: -,. ,:rstrumentos cong6nereS Celebrados ccrn o Estado ou UniSo;

5.2. i :': i: :']tpedida de Celebrar o termo de fonlenis a OSC que:
l-nao 4s:rr r: egularmente constituida ou, se estrangeira. neo esteja autonzada a funcionar no
te!-ritorr.- :.!.'rr r,iial (art. 39, caput, inciso l, da Lei n' 13.019, Ce 20141:
il-estere . i,-:-\a no dever de prestar contas de Darceria anteriormente celebrada (art. 39, caput,
incisc ir :. '.; n" 13.019. de 2014):
ill{eri-r:. er ::eu ouadro de dingentes:
1) rr,erntrr-.. 'r {lomissSo de Selegao, servidor ou membi'o da Prefeitura Municipal de Sobradinho;
2) c6rri,,re -,.),ltpanheiro ou parente em linha reta, cclateral ou por afinidade, at6 o segundo grau,
3as ,j:r.',:, .:.a, ,et.'tcionadas na alinea anterior;
\,'i. 1r.l'i, : I r -ji contas rejeitadas pela administraqdc oubilca nos fltimos 5 (cinco) anos, exceto se
fci- sar-,li-'? ,; -,egularidade que motivou a rejeiQac e curtados os debitos eventualmente imputados,
cu fo' rq;l rr :,']erada ou revista a decisSo pela rejeiEec. ou. ainda, a apreciag5o das contas estiver
pende.re 'l1: tecisao sobre recurso com efeitc suscensivo (art. 39, caput, inciso lV, da Lei no
'13 ^,.,) . L ) | 1al

Vlr. :-:.'r. . -r punida. pelo periodo que durar a pe::airCade, com suspens6o de participaqao em
ii.iial.:. , r' jedtmento de contratar com a adrnrnisir3cao. com declaraqao de inidoneidade para
licrl:,ti :r '' .rier com a administragSo p0blica, corn . sanQao prevista no inciso ll do art. 73 da Lei
no 1.i.J:. .]14. ou com a sangao prevista nc rn.;sc !!t cjo art. 73 da Lei no 13.01g, de 2014 (art.
39 c.::rr:t '. : sc V da Lei no 13.019, de 2014).
lX- :e:'.:: '..-:. .ontas de parceria lulgadas irreg,.]iare:. ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
3:'-rl.:s -'.. ,r :icuer esfera da FederaqSo, em decisai_. ,r.recorrivel, nos fltimos 8 (oito) anos (art. 39,

4
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capui. ,,.,. ,,. "1. da Lei no 13.0'19, de 2014): ou
X-teflna.ii-ii..seus dingentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irrecLr!are; ir.r rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federagao, em
decrsil, :r......,r,.ive1. nos rjrltimos 8 (oito) anos: que ter':a sido lulgada responsSvel por falta grave e
ina5il t3.:: :i;::r o exercicio de cargo em comissio ou funqSo de confianga, enquanto durar a
rnarri{:i:r,.,. ',.l que tenha sido considerada responsavel por ato de improbidade, enquanto
dur:-,r.:r,, i. ' '3zos estabelecidos nos incisos l. ll e lli .Jc art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de
't99't,ei.. l' .aput, inciso Vll, da Lei no 13.019. de2',1'ai

5. DA Cli,1;1SAO DE SELEQAO

6.-' n Cri:!i:.seo de Selegio 6 a designada pelo Portaria Sefaz no. 002, de 07 de dezembro de
2A21. ,, ,: .:ro no DOEN/, site < l-rtto. r_Lf..t.:..r., .__=,_Da qov.brl> sendo responsdvel pelo
preseiri:.a,;.:ramento Publico, e podere, para suosrdiai seus trabalhos, solicitar assessoramento
i.eci )L,, ' i '- .,,ecialista que nao seja membro desse cr,legiado.
6.2 r- ,r,:, J Ca comissao de selegSo deve16 se oeciarar impedido de participar do processo de
seie,a!, -!.- itr verificar que:
i - teri:; r.,,:r,ripado, nos 0ltimos cinco anos, como as:ociado, cooperado, dirigente, conselheiro ou
eripieci.r: : .lualquer organizaeeo da socieda.je civii participante do chamamento ptiblico; ou
l! ' .r,-.,i r' reEao no processo de selegdo .l';,lfrgurar conflito de interesse, utilizando
sul'si:li:rr:,,',-"te. no que couber, a Lei n" 12.813 de 16 de maio de 2013 para anelise e
Cor,i,.'r!'..- . '., COnflito:
6:l ao de inrpedimento de membro cia ccrr.:rss5o de seleqao neo obsta a continuidade
to .,....-. -:e sele€o e a celebragSo de parcer,: e.:tre a organizagSo da sociedade civil e o
i\.,lgr.:,;1,.',: -Obradinho.
5.; 1,. ,;,- ':s-- do item 6.2, o membro impedido c.: ''.ra ser imediatamente substituido, a fim de
vl.rbili:: . ? . titzageo ou continuidade do processc de selegdo.
ti.5. '. .- :ao de SelegSo podera realizar. a ciiaiquer tempo, diligencias para verificar a
auteir, :i: :, Cas informagoes e documentos apr-esairr;rdos pelas entidades concorrentes ou para
esciare r-. :' .,,rcias e omiss6es. Em qualquer situalj?o devem ser observados os principios da
lsono',r - .,:sessoalidade e da transparencia.

7. DL.lS i,Ri,]CEDIMENTOS

7 ', .,- ': ' :. rc de seleQeo abranger5 a avalia.ao t:...: orooostas, a divulgag5o e a homologagSo
.c3 .,. ): ... , . iart. 15. Decreto no.061/2019).
i 2 a:::, '. . - . -l ageo de parcerias, poderao ser oriviie:;ra:cs crit6rios de julgamento como inovagSo
e c' ,.'i :;.. r. ;onforrne previsao no edital (art. 9". S;l'. Ilecreto no. 061/2019)

7..?. !A 1':, :QAO E JULGAMENTO

- DE SELEQAO
:le seieQSo observard as seguintes ei:l:-,,:l

Tabela i
ETli;:}. :.],. :CRIQAO DA ETAPA Datas

r'. aQao cio Edital de Chamamenro Pt.L,

5

:: la P-l r ' 16.444.804r00Ci.ral
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',: das propostas de trabalho pelas OSC:

4 ... , .a competitiva de avalia€o das propcstas de trabalh
Comissao de Sele o

0911212021 a
30t1212021

0310112022 ds 10:00h
0410112022 ds 10:00h

oj

a

6
ao do resultado reliminar

.'er'oosiQSo de recursos contra o resultado oreliminar (art
'r lecreto n". 061/2019).

..r para oferta de eventuais contrarraz,i-.: (cinco) dias, contados d
ino do ptazo pa

nte ost o recursal
irse
':io

5 (cinco) dias ap6s o praz
nal de apresentaQao daq

trarraz6es aos recursos

rs transcorrido todos os prazos e enleiiada as etapas constantes na Planilha 1

:,vulgada pela Comissio de Selegac a le.isao Final e a Homologa€o realizada pelo
.,:rcal da fase de sele€o, ccm drvuig'rrao das decis6es recursais proferidas (se

dos recursos pela iomissSo

acin a. s-t;.'
Prefi-.ilc N-

hoLiuar-l

7 3 ". ) / . ..:.,ficaq6o do cumprimento dos reqLrisitcs para a celebragSo da parcena (arts. 33 e 34
da L,-r ^ I 3, de 2014) e da nao ocorrencia de imrredrmento para a celebrag6o da parceria (art.
39 ,-l: '-: ' 13.019, de 2014'1, nos termos pr,=vistos no item 5 deste Edital, serd feita
lcstaiir,, i ': ',i ? etapa competitiva de lulgamentc (ras proposlas, sendo exigivel apenas da(s)
OSC,:, .r -. ';nada(s) (mais bem classificadats;. nos termos cjo art. 28 da Lei no 13.019, de 2014.

a j ai..!.,:. '1 : Publicagao do Edital de Chamamenrc Piblico.
a.1 l '-) I ..,.- ': ECital serS divulgado na pagina co sr1'o elet;'6nico oficial da Prefeitura Municipal de
Sotl'.ri,J'i: . -.r lnlernet (http://www.sobradlnho ba.g.,'...bri ) com prazo estabelecido no item 3 da
Tab.- ? 1 i', r.rse de SelegSo.

b) L-i:1,,l ?; Cadastramento das OSCs.
b."i j al :iramento dever6 ocorrer conforrne ,.c:r-, 4.2 deste Edital, com o envio ao
Dep,-, il::,' Ce Gesteo de Contratos, cje Ber'," e Senviqos da Secretaria Municipal de
.Adr:.rr,-:. : : '. e F azenda do Municipio de Sobrad j.rr.. situado na Avenida Jos6 Balbino de
Souza. :i::" ientro, Sobradinho/BA - CEP 48.925-000, da Ficha Cadastral de Organizagao Da
Socre.crli, ,,', (Anexoi deste Edital) e de toda docL:;irentacao descrita no item 4.2.

':; Fri ;a -1. Envio das propostas pelas OSCs
c 1 ; ,r,. rslas de trabalho deverao ser er..-:,rrrhadas em envelope fechado e com
ld-or).|irc.r...: - ra rnstituiQao proponenle e meios dc i.:;ntaro. com a inscrigao "proposta - Edital
Ce i,lr.a'. , . :'o Pr.tblico n' 00312021", e entreg;Jes .,.; postal (SEDEX ou carta registrada com
avrs. .r+ . ,,':,rrento) ou pessoalmente ao Depai:,:,:',anto de Gesteo de Contratos, de Bens e
Ser'.,,:-::.:- .,.,cretatia Municipal de Administragao : isTsnds do Municipio de Sobradinho, no
segii,-r.r :!:-c?o. Avenida Jos6 Balbino de Seuza. s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEp
48.3:5,,:i

6

0911212021 a
3011212021

05t01t2022
05 (cinco) dras contados da
divulgag6o do resultado
preliminar

iiir-:r ' 16.414.304, C,.ri, :

Sobradini1., ala
.,r: o 3e Souza. SIN
.r;..r030
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c.2) A ,'c r..ra Je trabalho, em uma tnica via irnpressa, devera ter todas as folhas rubricadas e
ilui1.:,:"i).a .,equencialmente e, ao final, ser assinaoa pelo representante legal da OSC

Proaaair':
C.3;..::..,s . .azo iimite para apresentageo cas prcpostas. nenhuma outra sere recebida, assim
coi-r-ra r:a i:.iira aceitos adendos ou esclarecimentos:
Cace -i-:1., ..,lere concorrer com apenas uma propc'sta Na hipotese de apresentar mais de uma,
ser3 'i.' .r :,, :Ca apenas a 0ltima, desde que recei-'da dentro do prazo previsto na etapa 3 da
Tairei;'

..4) l":--:- .:'i. o disposto neste Edital, as prcpostas deverao conter, no minimo, as seguintes
!nf.ri,-,3, a,.: r!"1. 16, Decreto 061/2019):

I ,;,', .' :specifico e sua finalidade, os quair devereo guardar compatibilidade com as
finai,rjar,.: . .,lressas neste edital
ii - c,,: , :.c da realidade que se pretende modifii;:r'. devendo ser demonstrado o nexo entre o
at.).e) .-' rr) e as melas a serem atingidas:
lii -. ,; esperados:
IV - i3::..ao das metas a serem atingidas. do prcleto a ser executado e dos indicadores que
alertr*. -',rTlento das metas:
v' , ... , ., iorma de execuQeo do projelo e do cr-rn-rprimento das metas a eles atreladas; e
\4 iotal da parceria, limitado ao valoi'.Je refer6ncia (teto) indicado neste Edital,
,ro rr . :: r.rra o Cronograma de desembolsc iii,,? '.t)aito.

,:.5, 3.: -,:.'.-.'ierao avaliadas as propostas encamlr,''radas pelas OSC's cujo cadastro tenha sido
cre i,am rr i:' :.:rr-ovado e recebidas at6 0 prazo iriile de envio das propostas pelas oscs,
COaS:.jr 'j: . -.-:Cela 

1.

Ci Etar:r , ,ir3pa competitiva de avaliagao das prspresl6s pela Comissao de Selegio.

d 1. "..r:. . .Ja. de careter eliminat6rio e classificar cr,o. a Comissio de S do analisard as
ProPgS'!.q9 .:;i ,'esenfadas Deras OSCS concorrentes no dia 04/01/2022 e 05/01/2022 ds 14:00h
de a.aQ4 r,. :ia Sara das SesgOeg?4ryISas do Deo:iriamento de GestSo de Contratos, de Bens

-,- - 'Secretaria Municipal de Fazenda e A:rrtristragSo do Municipio de Sobradinho/BA,
],edio da SEFAZ na Avenida Jose 3ar:,:,o ie Souza, s/no., Centro, Sobradinho/BA -
,J. A an6lise e Julgamento de cacia .:oposta ser6o realizados pela Comissdo de

',rra total independCncia t6cnica para er.,:r:er seu julgamento.

, ,r de Selegao ter6 o prazo estabelec:lr r,a Tabela 1 (etapa 4) ga'a a condusao do
'-. croposlas e divulgagSo do resuitadr, :.elimrnar do processo de seleg5o, podendo
:.ri-ogado, de forma devidamente lus1ii,.:rd3.

r !l lc i:.. :

0.3 , .t : . I. )stas deverSo conter informaqoes .:ue atendam aos crit6rios de julgamento
estab"ie.i:;.-: ,ra Tabela 2, abaixo, observado c, .ontido no Anexo Vl - Diretrizes para
Ela::,.t;:;';:. .:, Proposta e do Plano de Trabalho.

- 1 t.,:r.
agrn:.,;i :.

-'--: individualizada e a pontuagao sera. feitas com base nos criterios de julgamento
,l quadro a seguir:

7
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'.r .,.) le Souza. S,iN
r.:3';Q30



Fsrado da Bahia 000080

Prefeitura Mu*re i,:,;: rJe Sobradinho

Tabela 2

al:; i.i: rios de Julgamento t'ietodologia de Pontuagio

agoes a sere - Grau pienc de atendimento (4,0)

t6cr.,rc-';i q,ar;ional (0,0)

crile:ir

PontuaQao
M6xima porl

Item

4,0

2,0

,)^

10,0

(A) lti.'i,,,.,:..i,ss sobre
.exe.ti-l: '':-:
ind:::i,J: i.

?(2:Za,r, :.:,
cUt-l .3 r t'l ,:

-rstas a serem atingidas,- Grau s::lslat6rio de atendimento (2,0)
i cumprimento daS metas e- 5133 rtendimento ou o atendime
.'xecuESo das ag6es e para qinsatisfa i,,;r-ic (0.0).
.js metas OBS.: A .:inbuieao de nota "zero" n

crite!-io r ca elimina oda ostanlP::

reic' i-. . '.,

obj+t''.:
aterl ....- . -

ffi-iiira l- ::,
renal:r a- ,.

Prori.- v' 'a
S'iara i r:

09ssa l:

ai€:-.(iit..:i..

LroC r.:4.'i '

ili;. i ,..,; .

let rf :.j.,

3rat. .-

-.,r da proposta ao valor de
'. -: stante deste Edital € ?os- g13u ;-r: de adequagdo (2,0)
, : Irizes contidos destinados ?o- Grau s.'ii sfat6rio de adequagSo (1,0)

das necessidades dos- 1..;i3 "r:€ncjjmento ou o atendimento
.rrio a geragao de emprego .einsatisi. . -..1 do requisito de adequagio
:senvolvimento da economia 16,9,,,ro de Sobradinho/BA.'6Bs. .^. atnbuiQao de nota .zero" neste. i'eduq6o nas desigualdad€S crit,:.o i-.nii:a a eliminaEeo da proposta, por

, .::ronais, o atendimento defor,:: dc : tult do aA. il da Lei no .13.0.1g,

lecessidades especrarsde I i:
:'eleclual eiou m0ltipla) ei ou
.rs munlcipes em situa€o de

. r.--ao de direitos de quaisquer
, -'-r situaqao de vulnerabilidade
,.;aiquer outro que demonstre
'. a e interesse piblico, nos

, )h2rn6ms61. Prlblico no.

.' ' da realidade objeto da: Grau p;eno da descrigao (2,0). exo entre essa realidade e o- ilrau :aiisiatorio da descriQeo (1,0)- I .) _ \ao a:r:rtil[]ento ou o atendimento
insai,sier;r,c r0.C).
OBS : A "rrrcr:iqao de nota "zero" neste
tcrite.io r,rrplica elimina oda ro osta

'je tecnico- operacional da- i3"2, :ieno de capacidade t6cni
-:lonente. por meio deope-;ci1-, -r r2.ill

,,rCrovada de realizag6es na- G.ei..r :..i,.rSiatdrio de capacidade t6cni
aiividades ou projetos6pgr.;6r.-.:.:: / 1 .C).

,-, ob1eto da parceria ou de- 1.1;o :,:rdrrnento ou o atendime

co

nt
'- ' rante do requisito de capacidadd

2,0
..,i:'SurEao de nota "zero"
;: eiiminaqSo da propost

faii-a jE ,:'tacldade t6cnica e operacional d
CSC ta, ; 1-? caput. inciso V. alinea "c", d
Lel ''' i' ".9...2014\.

Pontuaqao M6xitra G,otal

8

-.i',lF,t ,, ' 15 444.304,OCi,,.1
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ci.i r ;1. i;!',, .,,r'r:i de informaqoes nas propostas. scbr:iudo com relageo ao crit6rio de julgamento

iDl. ce ;i:, .,', --arretar a eliminaQao da proposta, po.l3nio ensejar, ainda, a aplicagSo de sangao
aCrr-,.,,. . rontra a instituigao proponente e com;-:iiagdo do fato as autoridades competentes,
rl'ic] .rs..,! :, :puraESo do cometimento de eventrai r-:rne.

q 5 r ':l ., r,:" rente dever6 descrever minuciosamerrte as experiencias relativas ao crit6rio de
tuiEei-€:.:- , rnformando as atividades ou projetos 'lesenvolvidos, sua duragSo, financiador(es),
icaar ,,.r '.: ,.:'.-dncia, benefiodrios, resultados alca:,.ados dentre outras informag6es que.lulgar
rerev.r -rL i , cmprovaqSo documental de tais expei ancias dar-se-6 nas Etapas 1 a 3 da fase de
.ei.:,.i.., r:'^do que qualquer falsidade ou frouc'.' -a descriEeo das experi6ncias ensejar6 as
Di... r..: . r -iicadas no subitem anterior.

:l '-
- i aliii,l

al aiii.

.,r radas aquelas propostas:
i ic iotal for inferior a 6,0 (seis) plor.io:.
-, nota zero" nos crit6rios de juiganer:.. rr.) iB). (C) ou (D);
,ennam, no minimo, as informaqaes r.,rarrrjas no presente Edital;

.-, desacordo com o Edital: ou
ior global estiver acima do teto pre\/isto rr..ste Edital.

,ias nao eliminadas serSo classiircac.,: ;m ordem decrescente, de acordo com a
: obtrda com base na Tabela 2. assr',' considerada a m6dia aritm6tica das notas
:,Ce um dos membros da ComissSo dq S;ieqdo, em relaESo a cada um dos criterios

.,3 empate entre duas ou mais prooosia. .] desempate serS feito com base na maior
I r-l: no cril6rio de julgamento {A). Per:r ,',,,:do a situaEao de igualdade, o desempate

rase na maior pontuafo obtida. su,:.:!s vamente, nos cnt6rios de julgamento (B),
:'essas regras n6o solucionem o ema::i+ serd considerada vencedora a entidade

.i.,de constituiQeo e, em fltimo caso. r :,rrslao sera decidida porsorteio.

:.' ..'ulgaqao do resultado preliminar
r.r,r preliminar do processo de seieg5c :,:,.,; divulgado no Di6rio Oficial Eletr6nico do

: l::.:bradin ho/BA e divulgado na paqira,-.;rc:al da Prefeitura Municipal de Sobradinho
''.a i inho. ba.gov.brl), iniciando-se c .,.jzo pata recurso (art. 17 do Decreto

.'.posigio de recursos contra o resL,ii3do preliminar.
., recursal apos a divulgaEao do resuit;,i,:, orehminar do processo de selegSo.

: :d. 18, do Decreto Munjcipal n. 05.1i:.1. 13. os participantes que desejarem recorrer
.:liminar deverao apresentar recu;sc : lratnistrativo, no prazo de 05 (cinco) dias, a

.r ,:qdo do resultado preliminar, ac Joie,l,a.jo que a proferiu, Sob pena de preduseo.
.rcrdo recurso interposto fora do prazc.
-- que nao forem reconsiderados rreic r::ii.qiado no prazo de cinco dias, contados do
-.r\,erao ser encaminhados a aurlr da:,.- .cmiretente para deciseo final. nos termos. ' *citai.

'-..:s serSo apresentados por meic a. ,, .,,;: ce protocolo da Prefeitura Municipal de
. :,rllzado na Avenida Jos6 Balbinc d!: r,r]rlza. s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP

C.5 es ':
JO!l!l,i la il.
i a r, ,-: i'i I :.'

.Ja 'L'.')-. :

'-Ci i , ri.'

-s€::.: 
i 1..

,tlt a i
a!-Jfi I ;-'

q tia ..': ,

il ,

ft F i:.- - -'

jal i !ii:,
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EsiaCo da Bahia

Prefeitura Mu:,
000082

,:ia Sobradinho

ce 1,1 r :,.
f 5r 1',,': ,-.

c;at . ...

.,:ic aos participantes obter c6pia Cos ,.r.3nrentos dos autos indispensdveis d defesa
.3es.
:ecursc, o l\rlunicipio de Sobradinho. !r:. :neio de conespond6ncia eletr6nica, dara
's demais interessados para que. til: :.,:aza de 05 (cinco) dias corridos, contado

- rpos o encerramento do prazo recurs6, apresentem contrarrazoes, se desejarem.

=lar,4; 
:,,i',::.se dos recursos pela Comissao Ce S:legio.

. 1l -.. -. '. ecurscs. a ComissSo de Sele@o.s a,raiisar6.
g 2 t-t.::.: :, ,.: recurso, este sera encaminhacio i ar,:1,se da Comissao de Selegao, a qual poder6
re:i,\,,:.' rJ decisao, no prazo de 05 (cincol dia3 ,r.:rrdos, apos o prazo final de apresentagao
,:"-r .. :. . )a3.

E) l,r,',:. '. , Final e Homologageo.
n ' i 1...:,:.:,-' final do recurso, devidamente motivada. dever6 ser proferida no prazo de 05
{c:tr{i,.i r,e.-: :rrridos, contado do recebimento do .i',r-ri'so. Nio caberd novo recurso contra esta

i\i: .. .'ls prazos, excluisse o dia do inicir :,rrcluisse o do vencimento. Os prazos se

'lri,-r;; : : "'ri exclusivamente em dia r:rtil.

r.r' ' .rento de recurso implicara ir'!at'..zcaa apenas dos atos insuscetiveis de
rar, r i

r, 2 ,r'. . :.'ri'nento dos recursos ou o trans.L]rsc :,:., prazo sem a sua interposig5o, o Municipio
i:: !',:. . dever6 homologar e divulgar, nc se., sitio eletr6nico oficial e/ou Didrio Oficial as
.t.r ,- .: .: ,:::is proferidas e o reSUltado defin,r ,,,c .r., iJrCCeSSo de SeleqSO.
L ,': t. ::-:,-,:: :tlageo neo gera direito para a OSC a celebrageo da parceria (art. 27, 560, da Lei
,ai r -: : 

- .. .,-. ,i)14).

r:.i . ' . . :brmento e julgamento das propostas ;ia,rendo ao menos uma inica entidade com
:!-lll':,, -, ::i.caCa (n5o eliminada), e desde cr.r atendidas as exigencias deste Edital, o
i"i,rr r: - - .r-:rbradinho podera dar prosseguirren:r lo o!'ocesso de selegSo e convocS-la para

': ie celebragao.

DE CELEBRAQAO
l. celebraqao observara as seglrln:. n:apas at6 a assinatura do instrumento de

Tabela.':
DESCRTQA'r .)A ETAPA

-,.]

FT",r':

,:r:ic da OSC selecionada pai'a i: ri,,esentaEao do plano de trabalho e dos
;ri-Ics que o inStruem;
:rao da parceria e de que

comprcvaa:..r dc atendimen
nao incorre -,--i: !mDedimentos

to dos requisitos para ai
(vedaQ6es) legais.

qto do cumprimento dos requ sitit: rr.,a celebra€o da parcena e de que nSoi
1os rmpedimentos (vedaQ6es) iei e!s irse Co no de trabalho
.-r plano de trabalho e regula rizaQac .re Cocumenta , se necessano
ie oroao tecnico
,ra assessoria juridica

;ra do Termo de Fomento
::c do extrato do termo de fomt:,ro ', ^OEfu4

. rji-; .1 . i6.144.30a/01i.'i ,

Sobradinllo. B..
. ,:.,:Ja Souza, S/N

:. iti30
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Estado da Bahia

Prefeitura Muir:it;,
c000s 3

:: i-;i] Sobradinho

ate.:)
: :l celebraqSo da parceria, a OSC sel;,,:,crada ser6 convocada para, no prazo de
:::as corridos a partir da convocaca, a0resentar o seu plano de trabalho e os

irar,,i:.:

Dl-,Ji-:l.ri., ,

P1'1;vi';.e . .., ,

dOar,,::., --

',./ll .:
.lr, ".
13 -:.

:a')
1::
lac'-
a: !

,:-, . l.ue o instruireo (art. 26 a 30 do Decr"..ic 1161/2019). al6m da documentaqao exigida
,.r,lao dos requisitos para a celebragr:r.J: parceria e de que a OSC nao incone nos
.,'gais (arts. 28, caput,33, 34 e 39 toc,:,s da Lei no 13.019/14).

-.reio do plano de trabalho, a OSC seie'..!lroa dever' apresentar o detalhamento da
,."ilda e aprovada no processo de sel.r^ii.,'. com todos os pormenores exigidos pela

,rspecral o arl.22 da Lei no 1301r' .3 2014 e art.25 do Decreto 061/2019),
\nexos V - Modelo de Plano de Trs\alho e Vl - Diretrizes para ElaboragSo da

. Plano de Trabalho.
. :) de trabalho devera conter, no nrlnrr"-i os seguintes elementos:
,rra realidade obleto da parceria. de\'.r c. ser demonstrado o nexo com a atividade

. !m as metas a serem atingidas:
3xecuqeo das aq6es, indicando. qu:;,:c cabivel, as que demandarao atua€o em

.ja metas quantitativas e mensuravers a :erem atingidas;
lcs indicadores. documentos e .rtr., irrercs a serem utilizados para a aferigSo do

:li n.retas,
je receitas e a estimativa de despesa: a serem realizadas na execugao das ag6es,

'.-argos sociais e trabalhistas e a iiq-: :,,naQao dos custos indlretos necessdrios d
3io.

. serem repassados mediante cr!.,o,-r' :::il : de desembolso; e
',.,re Cemandarao pagamento ern espl.,:.i. iuando for o caso, na forma do art.38, do

9
r,':isdc de receitas e despesas de qrr, trara o inciso V do item "7.3.2.'1.3." deverd

..:rtos indicativos da mensuraEac ca :r 'r:ralibilidade dos custos apresentados com
- a:idos no mercado ou coin ourra: i,-rcerias da mesma natureza, tais como
,:s de pregos de associaeOes '-' ',,.;i.Jnais. publicaq6es especializadas ou
-,- r,Jntes de informaqao disponivei:; ai) ,.,r9rrcc.
.le sera aprovado o plano de tribaii :' .t,.re estiver de acordo com as informag6es

r. .a proposta, observados os termos . ..: condiE6es constantes no edital.
rrns do disposto no item '7.3 2.1.f. ?.irna. a administraQao piblica municipal

. J rcalizaEeo de ajustes no planc c;e :: ,: - :iiro. observados os termos e as condigoes
-; edital.
' :. oara realizaeeo de ajustes nc Dia!.i: ln lrabalho sera de qurnze dias, contado da
''-rtc da solicitaq6o apresentada ; o'-:::!':aEao da sociedade civil na forma do item

' .- ,,, avagSo do plano de trabalho nio ger arA clireito i celebrageo da parceria.
. , apresentageo do plano de trabal''c .: l:;zqtzaQeo da sociedade civil selecionada,

.. ri-ata o caput do art. 25 do Decfet: .,!tr1,2U19, deverd comprovar o cumprimento
'.i,lstos no inciso Ido capur dc;d . ii.,s rrlcisos Ia V do caput do art.33 e nos

,-. raput do art.34 da Lei n" 13.ij'9 r:,:i14 e a nao ocorrencia de hipoteses que
. .,)laq6es de que trata o art. 39 ca re.i.:'r'-l& Lei. que serao verificados por meio da. '. rs seguintes documentos ("11 2i) .).. :':.crel: 061/2019):

ruir. registrado e suas alteraQoes..={i .: l:.mrdade com as exig6ncias previstas no
:'J.019, de 2014, sendo dispen::rr. r::'JSCs devidamente cadastradas na forma
. :dital, caso tenha apresentad. .t r-i.,,,',c 'locumento no ato de cadastramento;

I
: a\'.:r
1,:' - _:.
-t'\i - :'

V -.; :..

'.]f-', lC 444.404,4i1:.:' :

Sobradirlio::;:
. ,. , de Souza. SIN

: j,:':li
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3000s1

,,*: Sobradinho

,=.: ce inscriEso no Cadastro Nacrr:na '.' Fessoa Juridica - CNPJ, emitido no sitio
, da Secretaria da Receita Federa t:r, :,,,Jsii. para demonstrar que a organizaqSo da
':,riste hd, no minimo, tres anos c0rn...'dastro atjvo;
les de experiCncia pr6via na rgairz:,;t.: do objeto da parcena ou de objeto de

.:rante de, no minimo, um ano Ca c? :r{t.lade t6cnica e operacional, podendo ser
,.eluizo de outros:
:ie Darceria flrmados com org5o,: e e r-, Iiies da administragao piblica,

r'.acionais, empresas ou oulras o'ca' :ttoss da sociedade civil;
.riividades com comprovagSo da.. 29; :: lesenvolvidas;
resqursas e outras formas de p"lili , ^ 'i? ccnhecimento realizadas pela
;.ociedade civil ou a respeito del,-:

iissionais de integrantes da orgz|rz.t':.,. la sociedade civil, seram
. rrielros. associados, cooperadc: s' , ,;.iados, entre outros;
:: experidncia pr6via e de capa.;ii3(r. ,'. qica no desenvolvimento de
:jetos relacionados ao objeto ta iai r.rit ,lU Ce nalureza semelhante, emitidas por
, rfistituig6es de ensino, rede: o.;':.zac6es da sociedade civil, movimentos
:rs publicas ou privadas, conselh.s. ..,i,..ssOes ou comites de politicas p0blicas; ou

,,,e,.,5ncia recebrdos no Pais ou no exii.ri ilr- peia organizagSo da sociedade civil;
r-; febitos Relativos a Cr6ditos Trili;tar r, rederais e d Divida Ativa da Uniao;
:,. Regularidade do Fundo de Gai':ni- :: lempo de ServiEo - CRF/FGTS;

iir. a de Debitos Trabalhistas - ! .l
:r-;rnal atualizada dos dirigent3' ca : :as,zaqio da sociedade civil, conforme o
rcereqo, telefone, endereqo d+ .:orr . : ?lei16nico, n0mero e 6rgao expedidor da
.rdaie e n0mero de registro no Car:,,r.:c de Pessoas Fisicas - CPF de cada um

,.la,cumenlo que comprove air,r 3 )1,'73ceo da sociedade civil funclona no
: Jeclarado, como conta de ccr,::,- ,, - rjnlrato de locagSo;
,o 'eDresentante legal da orgar,::,:. ,: -t.- -jocredade civil com informaQao de que a
rLis Jirigentes nao incorrem €r.n .tirJ , r,:i das vedaq6es previstas no art. 39 da Lei
1.1 as quais deverao estar des.-r'itel, r., iocumento; e
:rc reDresentante legal da orgairza!:.r.r .1a sociedade civil sobre a existencia de
,rii-3s condiqoes materiais da r::.:,: . '-r. cu sobre a previsio de contratar ou

.. r, scs da parceria.
,.r.rt:idade t6cnica e operacional i:i -.:r:zaqeo da sociedade civil independe da

instalada. admitida a contrataca., ,-. ' i)rcfissionais, a aquisigSo de bens e
; a realizagS,o de serviqos de alrc-:.,'.:rlr de espago fisim para o cumpnmento do

,ronsideracjas regulares, para li.r,. ,-'. ,, ririrnenio do disposto dos incisos lV a Vl
:s :ertidoes positivas com efeiir: r.i '.::r.:ar!3s.
, ,: .:.Ja organizaeSo da sociedac: ., ' :', iccumentos previstos nos incisos lV e V
'r3cerao seT substituidos pe{o a:iiij'1 -:'r,'ido oelo Serviqo Auxiliar de lnformaqoes
,) as Volunterias - CAUC, qLr.?r,il., :.,r l:liblirzados pela Secretaria do Tesouro

' s;erro da Fazenda.
;:.rzaqOes da sociedade ci,tii iit..i"' r,,,ensadas de reapresentar as certidoes de
,., jos lV a Vl do item 7 .3.2 2 c,.:.. , . I .:,-rrn vencidas no momento da an6lise,

.r .' Cisponiveis eletronicamenie
: ,:,.raceo da sociedade civii Ce,,.-r:. r '.,car alteraq6es em seus atos societ6rios

.]: dirigentes, quando houver.

':i r ,, ,.-

i-f{l,i
so ci :l' -
{ I Saaial

ais,.!:
.:,ai:. 1-
c t ia::-

'ti:

:

-..
i1'. '.:
:\. | ..-

,:, :i! scuza. s/N-.ir:'j ., 16 a4'1.80,i,oi'r
SqLlradinh., ii,1 '...,30
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Fi'efeitura Mir,: ,,i: Sobradinho

.,rs documentos relacionados nc art. .' .. ,:.2. a otganizageo da sociedade civil, por
rr)resentante legal, deverd apreselt?, ',: rrazo de que trata o caput do art. 25 do
:9. declaragao de que:
,:u quadro de dirigentes:
. Poder. servidor ou dirigente Ce irg':. ou entidade da administragSo ptiblica do

: rrr-ad inho: e
"-)aljheiro ou parente em linha rela. i.r i rlri-al ou por alinidade, at6 o segundo grau,

',-'cnadas na alinea 'a deste'.-is.
',i?. cara prestagao de servigos ser. :"'ri or-l empregado ptiblico, inclusive aquele

ro err comissSo ou funESo de clnfi ,:rr:. de orgao ou entidade da administra€o
.,.1r .eiebrante, ou seu c6njuge, c.;mpl i.e iro ou parente em linha reta, colateral ou
,.t r segundo grau, ressalvadas as hr alijses orevistas em lei especifica e na lei de
-r1t3,'raS: e
-"unerados. a qualquer titulo. Cai.r1 ,_ -. :,,!ul.sOS repassadoS:

' rrcder. servrdor ou dirigente ce c".':'.' .)r,r entidade da administra€o ptiblica do
. 

.. -. i'adinho:

.."-r9.egado priblico, inclusive aq -. t, . -.tetEa cargo em comissSo ou fungSO de

."qac cu entidade da administra.i:c :.:ii.3 municipal celebrante, ou seu c6njuge,
... ,arente em linha reta, colaterai ;u r,:.; .;iinidade. at6 o segundo grau, ressalvadas
.-,/i:ltes em lei especifica e na ler i:rr. ! .r res crgament6rias; e

ars condenadas pela prdtica Ce:r',r,r...-. :cn1ra a administra€o p0blica ou contra o
.:c. Ce crimes eleitorais para os orja:. - ':, cor.rlrne pena privativa de liberdade, e de

'.i.rr ou ocultaQSo de bens, direitcs e '.", l'ras.
,-, por membro de Poder o titui3, ,.', ,?i.j! estrutural a organizageo politica do

...oradinho que exerga atividade rit , .-s icverno, de forma remunerada, como
:'.;feitc. Secretarios. Diretores/Ge:rlc:., - r-r .q tarquia ou de qualquer outro ente que

,isti'agao P[blica lvlunicipal lncr,'i- 'r,r.irdores. membros do Poder JudiciSrio e
:,sieiio Priblico atuante na Comarca ... ..roradinho/BA.

- .este Decreto. nio s5o con:;ider-.' '.r. nrembros de Poder os integrantes de
iir.s e de politicas publicas
.€ ,'erifique irregularidade fcrir i .'., . -,ii,in.ientos apresentados nos termos dos
. Decreto 06112019 ou quenc.r as ., i :,aes :'eferidas nos incisos lV a Vl do caput
':':ro 061/2019 estiverem coffi l'j-'1. .... \,r!encia expirado e novas certid6es nao
,1"'ejs eletronicamente, a orgarrzar-,. -.r scciedade civil serS notificada para, no

iias regulaflzar a documentacS. s:.,'., -',: i.l:r ie nao celebraQao da parceria (art. 28,
I

r,--,,.I.rento da verificagSo do cii.,:ir., . -, ,r ilos requisitos para a celebraqeo de
,:r':lpio de Sobradinho dever5 cor'is,:,r:,' c Cadastro de Entidades Privadas Sem
,o-tredidas - CEPIM. o SICONV c S ,::,-,a lntegrado de Administraqeo Financeira
-:e.ai -SlAFl, Sistema de Caclasl:'a, .)rr'r) Unificado de Fornecedores - SICAF, o
Iti'./o de Cr6ditos nao QuitadoJ ilc :.=..r Publico Federal - Cadin, para verificar se

. re ccorr6ncia impediliva ? 'ait.- a^, . )16Qao.
r': .:ie apuragao do constante r-' :., j. . i,-1 cic caput do art. 39 da Lei no 13.019, de
;- .4t.eria verificar6 a existenc,a l. . .i:s |ejeitadas em ambito federal, estadual,
- ;rai cujas informag6es prepon:r,:iiii - :rlo e aquelas constantes no documento a
'rsc lX dc caputdo afi.26dc a r.r,'i i .tA1'201q, Se houver.

' , .. de orgao t6cnico devera !r D . :': -,ar a respeito dos itens enumerados no
'rc an. 35 da Lei no'13.019. ce ll1'r-

Ds.i:-:'-.

D', !' tj:

t?a''

1r,: :i:
:::a' ''
t' -.

a' l': :.

f . i
J.: t r" '

cf Itr a -.

,aa.: ;.

ai :.'

€,

:

,, . :l: :lcuza. slN
_ -tcSol)radrnr:,r,: i
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0000ss
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8. '..)t.:': .- ;.r ...qES. CRONOGRAMA E DESEMBOi..:a)

,,zaq5o do(s) objeto(s) do(s) Terrc: 'ii- Fomento celebrado(s) ser5 destinado o
''. rl ser6 de R$ 80.000,00 (oitenta rna' 'eais). independente de quantas parcerias

..las
: . rle recursos obedecer6 ao cronogra -il .Je cjesembolso que guardar6 conson6ncia
.:: ::rceria (art. 33, do Decreto i.c 'C : ..:irl9)
,os serao depositados em conta :cr',, :r,.. especifica, isenta de tarifa bancAria, em
;erra estabelecida no termo cri.i! .: ,::ue poder6 atuar como mandatdria do
,rdaCe p[blica na execuqao e ni] . . ': I ]ran.rento dos termos de fomento ou de

aar ti,,.: '
(:, ',: .. '

.! !

:1, 
)

:l ,l

:r .t'

, .'. f ns do disposto na alinea 'c ci. r.:: .1. v clo caput do art. 35 da Lei n'13.019, de
- analisara a compatibilidade enir3 r .:rrcres apresentados no plano de trabalho,
- llo no S 10 do art. 25. e o valor oe l.r,i-ri jncia ou teto indicado no edital, conforme' .1o an. 9o do Decreto 061/2019

:3s serao automaticamente apircll r. =m cadernetas de poupanga, fundo de
3iia de curto prazo ou operaca'-: :Je :,..:.ado aberto lastreada em titulos da divida
r; nio empregados na sua finalr!,:rir:
,s .le Darcelas sereo retidas nas -r: .'' r.s ri-evistas no art. 48 da Lei no 13.019, de

cao das hip6teses de retenQa.. pre. -j.;s no art. 48 da Lei no 13.019, de 20'14,
.' :1e ag6es de monitoramento e iJ','.- . .. .::: ii-lcluindo:
1? exrstencia de den0ncias ace,la:.:

,ri JreslaQSes de contas anuais. rr.,s ?-r j' DS da alinea "b" do inciso I do S 4'do art.

,., sdotadas para atender a ev{in!u:: r. ,ecomendaE6es existentes dos 6rgaos de
; ,-ixterno: e
1os cadastros e sistemas federa:s ..::,iuais e municipais que permitam aferir a

',::rrceTia.

- irii-rstrficado no cumprimento de l€','::. czctuadas no plano de trabalho configura' re cbrigaQao estabelecida no lefir r, ::e fomento ou de colabora€o, conforme
:1; ]i 6io caput do art. 48 da Lei r ' ''?, ) de 2014.

. e3 corn recursos depositados .ri -r: ::r corrente especifica e neo utilizados no
'.s e sessenta e cinco dias de\,'(]ia(, , ' it--scindidas conforme previsto no rnciso ll- .. Decreto 06112019.
,-r 'rr item B 3.3. podere ser :r{r,.'ir ', -1,:dc quando houver execugdo parcial do
'r: previamenle JUstificado pelo .re:-i ..'r:: :arceria e autorzado pelo Prefeito do
r'.rd rho/BA.
: aa parceria geridos pelas oi'gai-i,:.. ; -:. a? sociedade civil, estSo vinculados ao
i . nao caracterizam receita g:rr',i',;, . :i,rl pagamento por prestaqSo de serviqos e
.,r-,Jcs nos seus registros .::1.r,t.r.,,,i .rcnforme as Normas Brasileiras de

. . .cntrataq6es de bens va :er\,'-. : ,rela organizagao da sociedade civil com

.,:os celo l\lunicipio de Scbradirr"c ):;,arao m6todos usualmente utilizados pelo

- TNIACAO OR9AMENTARTA

:. 
'. ':

1; -1;:.3.lil:1 r_:,:

Sobracrtri,r i-l.:

_,,r Sorrza S/N
;:3.!
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00003 7

rr+ Sobradinho

C rlrs deslinados a execu@o da parc,,;,a que trata o presente instrumento serao
- ,.:,rinte Cotagao orgamentdria (LOA 202-

.- FUNDO N/UNICIPAL DE ASS|STF,.:.1!A SOCIAL DE SOBRADINHO
-'a: C2.07 - Secretaria Municipal de As'r;si4ncia e Desenvolvimento Social
: C2.07.000 - Secretaria l\,4unrcipai d: ', -r::istdncia e Desenvolvimento Social

,''- 8.244.016.2.030 - ManutenEac Jo r:.r-'ito 4unicipal de Assist. Social
- .:r .le despesa: 3.3.50.43.00 - Sub,,'e:.-,'.rs Sociais

iiec,-r rsos: 00 e 28

- .\FARTIDA
rtise do Projeto Bdsico apreselra' :,+la Organizageo da Sociedade Civil, a
-,urricipal poder6 exigir contrapanrca . i' .lens e servigos, cuja expressSo monetaria

,:.,r no termo de fomento ou de co aDo;;.,ac, nao podendo ser exigido o dep6sito do
-jente lart. 12, caput, Decreto no. ,.161 :'i1 9)

r)rrida contrapartida quando o vaic li.rbai da parceria for igual ou inferior a R$
r- .nii reais), conforme determina .) ,:-.,'a.qrafc inico do atl. 12 do Decreto no.

::, !3ILIDADE
',sias e os planos de trabalhc apre:.;r,I3dos deverao prever expressamente as
,':rlibilidade para pessoas con r:efr .:-, :;ia ou mobilidade reduzida e idosos, de
'i.acreristicas do objeto da parce.'a

.] DE FOMENTO
It: fcmento ou de colaboraQea .),t . r.ordo de cooperagao devera conter as

, -r.i1,s orevistas no afi.42 da Lei jru i.: .i. de 2014(aft.20 do Decreto 061/2019).
' , 1e ,/ig6ncia de que trata o incrsc u/i . -: :apul do arL. 42 da Lei no 13.019, de 2014,
-',e; ?razo correspondente ao temoo "-:i:ssario para a execuESo integral do objeto
:'.s,"'el de prorrogagSo, desde qlre .. .,,. rcco total de vigencia nao exceda cinco

: :ecuqSo da parceria resultar ^a tr . .lJ,)ac cie bem submetido ao regime juridico
.s.Jade intelectual, o termc ou acj:ci. :::'lpora, em cl6usula especifica, sobre sua
'-u cireito de uso. observado o inte,e-r irlrco e o disposto na Lei no 9.610, de 19

938 e na Lei no 9.279. de 14 ae irra -., I3q5

, -,rr;AO DE CONTAS
:.c de contas terd o objetiyo de iii.r'r sr-'ar e verificar resultados e deverd conter
-,.r.:!:,tam avaliar a execuEeo Co o,,,.',: e ., alcance das metas (art. 54, Decreto

,ji, prestaQeo de contas anu.ll i i:i..,: ,,r orEanizaESo da Sociedade civil dever6
. ,:e execuqSo do objeto o,:. . i

.au do alcance das metaS Tefeleli.:s :,i Serioda de que trata a prestagao

-:,, aqdes desenvolvidas pare 3 -'ir' ,:'rntc do objeto:
.,i,,-s oe comprovaEao do cumpr:,ner i, nc cbjeto. como listas de presenga, fotos,
,':.')s g
:-':-, ae comprovaq5o do cunlpn,,-,t)..1i : aonttapartida, quando houver.

c1

i :: r:

c'1..r-,
a"' .

d 3 ,,:,

?a:' .', 
t -' , 

'

li:rji

r; 4:14.604'aii: .

Soilra.iii.' ii -' i'
-,-iir l ._ie Souza, S/N
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,.: Sobradinho

: o ce que trata o presente item {ie!,€l': 1:nda, fornecer elementos para avaliagao:
, e:on6micos ou sociais das aqOe; de:r':'.vol,.ridas;

r,. s:tisfaEao do pirblico-alvo, que cr,i'.j,: ser" indicado por meio de pesquisa de
,ragdo de entidade priblica cu oi vl,. j .rcai e declaragSo do conselho de politica
l.ifTe outros: e
a,ie de sustentabilidade das ag-es a, :: a conclusSo do objeto.
.ir,;6es de que trata o item i3.2 1 ---:,,r', trJrnecidas por meio da apresenta€o de

. ,.r autros meios previstos no illl-c ': '- rbali.ro, conforme definido no inciso lV do
: :r Decreto 06112019.

r.,, a entidade da administraglc :,1i. -l r'lLrnrcipal poderd dispensar a observdncia
': ta alinea b" do inciso ll do,.;;;pi:'i,,: ar-t 61 do Decreto 061/20'lS, quando a

.+s:,r-oporcional a complexidaCe let , .:'teria ou ao interesse p0blico, mediante

:zrrdo da sociedade civii Ce,".='..., 'i,.r..r3itar justificativa na hip6tese de nao
,r, ca nce das metas.

, :.:tantzagAo da sociedade civrr r::.:. .:).:'.picvat o alcance das metas ou quando
:: re exist€ncia de ato irrecr.!,:;: .'ril',rnrstragao p0blica municipal exigird a
' :-elatorio de execugSo flnancelra, q!.. ir3'",era conter (art. 56, Decreto 061/2019):' cas receitas e despesas teziiTsi::r lnci,rsive rendimentos financeiros, que
,i:provagSo da observancia do piar,--.. ': 'f"t,?lhol

.'r:, i:ia devolugao do saldo reir iri.,u ,.-.;, ,r3 Ca conta bancAria especifica, quando

conr: Sanc6ria especifi ca;
. ,. :aiculo do rateiO daS despesas ai,:rt 11 for O CaSO;

:. r.ens adquiridOs, prodUzidOS Ou lran:..r., i-i-,aoos quandO hOUVer; e
' .! :1as notas e dos comprova:ie:, i,. . .rr recibos, inclusive holerites, com data
'.-.io' dados da organizaoSo .:r s.r . ,j; crvil e do fornecedor e indicaQao do

r:: ie calculo referida no incr:t :. , pr-esente item, a ser apresentada pela
r.:;c edade civil, dever6 conlej .: : ::c5o dc valor integral da despesa e o

. i .,1r,./rsao de custos. esDecii.;:,, ,'; - 1tr{p (s custeio de cada fraqao, com
.'Lirnero e do 6rgdo ou eirlarf. - r larcena. vedada a duplicidade ou a

. i r,.iies de recursos no custeio ir;r. r.' r, :::ira parcela da despesa.
r : re atono de execuqao finance,r'a c'-, :i,ra trata o art. 56 do Decreto 061/2019 serS
..:',acio p0blica municipal e conls:rc .t : ,er . 57 , Decreto 061/2019):
.;'r:crmidade das despesas, reai';ieriii ,, : '.,er-ificaqSo das despesas
cespesas efetivamente reaiiza,l:-c. ,:.: i'i,lr. ou agrupamento de itenS, COnfOrme

,'rc Ce trabalho, observado o dis1,si.., r' 1 s'rio art. 36; e
: : rcnciiiagio banc6ria, por na,€r., r.. .,: taat da correlagao entre as
,.rites na relaqSo de paqams riaa ,-,:, eebitos efetuados na conta corrente
'.e ria
:-.:ces da sociedade civil Ce,.::r:i: ,.:te. e guarda dos documentos originais
,.:'!l- Cas parcerias pelo pr-:zc,t,: ,r,:. ,..,,s .iontado do dia ritil subsequente ao da
- .risslaqao de contas ou do -'. '-, t., i:c para a apresentagao da prestagdoI . ecreto 061/2019).
-.:: de contas final
,r ,::cdes da sociedacie civii cie,;!iri:r .r:resentar a prestagao de contas final por
i rtrei de Execuqio do Obieic :rL,!: a'? conter os elementos previstos no art.
.," 2019, o comprovante de c.--.,i-,r,.,, rt-- 3\.,entual saldo remanescente de que

SohraC;r\n... r.-
l :,i Souza, S/N
,(.: i,

16



e,,- ',
(,. t-

,:-:::i, J.J iia B;.ii;.j

ii;"*:ieitura fti:-:

0000s9

:: Sobradinho

: -;r n" '13.019, de2O14. e a pr6,.,:;l
rs de que trata o S 3" do art.42 dc :.,
rir'9
sienseda a apresentagao dos ar,. . ' ,i -,:i de que tratam os incisos lll e lV do
ra do Decreto 06112019 quando .-j conslarem devidamente registradas na

. , ilica municipal.
'' se cia prestaqao de contas inal r-.:,: administrageo p[blica municipal ser6

re:c oe parecer lecnico conclus,,,c 'r i3 iiever6 verificar o cumprimento do objeto
i.etas previstas no plano de irao:lla - .:rrsrdera16:
ra, de ExecuQao do Objetc.

:. :r3rciais de ExecuEao do Objet'r car:t ;-.Lrcerias com duragao superior a um ano;
i:iia tecnica in loco. quando horr"e- ..

: 'ro de monitoramento e avaliaaa:-, :r I ,r ia tcuver.
: .:lilise do cumprimento do,rra,ri.l;,' r arr'ance das metas previstas no plano de
'f Ca parceria, em seu pareaer 9..,r: a,.,aliara os efeitos da parceria, devendo

..j,rentos de que trata o S'1o do::ri il-. .,: Ilec!'eto 061/2019.
:,:,re de a anelise de que traia :, i,n ac Decreto 06112019 concluir que houve' c3 rretas estabelecidas no pi3i.r- - - 1i'abaiho ou evidencia de irregularidade, o
-ra anles da emissSo do Darsc,.- i;: ,, .-j .onclusivo, notificard a organizageo da
.i':i !ue apresente Relatorio F::::: ., : :.i.,Eao Financeira, que devera observar o
rt, rr) Decreto 06112019, confor','.. :.,. ,:l no art. 64 do Decreto 06112019.
:,ensacja a apresentagio dos cacr...r :: :.: ce que tratam os incisos I a lV do caput

. -...i11o 06112019 quando ja cor,:rra., i.'/idamente registrados na administragao

,se :]o relatorio de que lrata c .a:i.' 'i.v-ora observar o disposto no art. 57 do

',.. oispostc no art. 69 da l-ei "' "-. :r .,1e 2C14. a organizaqSo da sociedade civil

.,at Ce Execug5o do Objeto. . r :r . ' je ate trinta dias, contado do t6rmino da
, ri,Jeria, conforme estabelecrcjr '.r , .,r.:nento de parceria, pronog6vel por ate
.ri3rfe lustlficaiiva e solicitaOao itt:: '):, :,.lrganizaQao da sociedade civil; e
-r:lar Ce Execugao Financeir3 -, :. ,.) ae ate sessenta dias, contado de sua
,.- ,le eslabelecido no instrurn.r tJ .:. I ai,,-2 a. prorrog6vel por at6 quinze dias,
:' .a e solicitaEeo pr6via da or-,J 3 :il]:,.,_.r.: sociedade civil.
-!.i :gcniCo conclusivo da Cr'€j:,i:1.- -.i ,r.: c-Jntas final embasara a decisao da

'..rc e devera concluir pei3
: -:.-al'ltaS:

,- :nnlas ccm ressalvas: ou
ir-iiaS.
,.::ac das contas ocorrera ai.-:,(].: sralado o cumprimento do objeto e das.r l;.r'rforme disposto no Dec!-si li, - .t ' .)

':aaa das contas com ressali,,as !.c:'-:r: qlando, apesar de cumpridos o obJeto e,:e,ta. for constatada imprcprieca.ie rtir.ti.luer outra falta de natureza formal que
,:,1O aC erano.
t . :3s contas ocorrera nas se.li , :j -,( leses:

ir ,:. :le crestar contas:
,iir jillustificado do ob.ieto . Ca,, ..,. :. ,:,'abelecidos no plano de trabalho;

iecorrente de ato de gestdo::::,' , .r!r antieoonomico; ou
.r-.:, ro de dlnhetro, bens :rr , . ,-., -r"r.

: r5serya de recursos para pagamento das
'err C61i2019, conforme previsto no art.62

i: j!4 _r1. 
. |,

qi:irr-.rjirii, r.
!E Souzs, S/N
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, {e Sobradinho

':'; a '. -. .. -rr.,Ao das contas nao poder6 ser funda'.r3niaca unicamente na avaliagSo de que
trji r ; .r ., , :,..r rinico do art. 63 do Decreto 061i201!
1i.lt i. . .:.i :-:.rJ sobre a prestagSo de contas final u;be16 a autoridade responsevel por celebrar a
p3r....rir .,. ' :,lente a ela diretamente subordinadc. .,.dada a subdelegag5o.
-1: ir . '. j]izaQao da sociedade civil ser6 notifr.iarla da decisao de que lrata o presente item
e,](i!.1r
! 'r i. i j. :- lscurso, no prazo de trinta dias ." ii,,rtcridade que a proferiu, a qual, se nao
i-e:.- -i- I , .' .recisSo no p!'azo de trinta diaS, :i-,Car'-,,r:nara O reCUrSO aO PrefeitO OU aO dirigente

ff]r,,,.,,,' 
, . ,r,.'ade da administrageo publica municr;,::i pa!'a decisao final no prazo de trinta dias:

-r:uiaridade ou cumprir a obrigaeao !it) ,jfazo de quarenta e cinco dias, pronog6vel,
:r': gual periodo.

'r.., a fase recursal, o 6195o ou a entidade ,-i,a administragao p[rblica municipal dever6:
:': rv'6r769i6 com ressalvas da presta?ac ce acntas, registrar as causas das ressalvas;

ll - s.:,, ': :

?C r'' " '

l-r..':-.
a
it - r:':.r-.
na- : r':. : l

aiil

fli€rl rri,i:
'1J.:'1: 'r .'

e S:,'.i . .'

.;lergdo da prestaQ6o de contas. nctifi.ar e organiza$o da sociedade civil para que,
.: Cias:
erursos financeiros relacionados cc.r-i a irregularidade ou inexecugeo do objeto
' .r prestagao de contas nao apreseni3.ja: cu

-rs3rcimento ao ereno por meic Ca ..aes compensat6rias de interesse ptblico,
', esentaqao de novo plano de lrailalir.,1. nos termos do S 20 do art. 72 da Lei no

': . ,.1- :'i:rstregSo ptblica municipal devera se L)i.)riunciar sobre a solicitaQeo de que trata a
airr',],. , r so li deste item no prazo de irintaj ari.:,
i 3 i .' i .-, -,.:2.zaeeo das aQ6es compensat5nas d: interesse ptblico nao deverd ultrapassar a
r.]-l?'a.., ,' :. . ::' previsto para a execugeo da pa;:er',:'
- 3 r' , ).t. exclusivamente ao Prefeito 6' nl1-,:,1;iei6 autorizar o ressarcimento de que trata
: ai; ' ,-' i. .1,. :iciso ll deste item..
: : ,- , )s :ij,i.:rais parimetros para concessa. C,-r .essarcimento de que trata a alinea "b" do
i ',:;r.. r : - , i', ser;o definidos em ato do Prefetir. ,-r.i do Secreterio, ou do dirigente m6ximo da
(;i t ri,.. j., -,, .:';ninistraESo priblica municipal, cbse..a,ics cs objetivos da politica, do plano, do

' j r::,:: i: a?ao em que a parceria esteja rrs--.r::-'.
i: -- , : :;rese do inciso ll do caput, o nAo res:r.:'nrento ao er5rio ensejar6:

',,riro da aprovagSo com ressalvas ia :r...is.taqao de contas possui carater preventivo
j ldo na eventual aplicaqSo da5 :ian.r,=s Ce que trata o Capitulo Vlll do Decreto

i .a .. .. ,r3 tomada de contas especial, n()s i.,llros da legislagSo vigente; e
lr . ,., : tr r3 reieiQao da prestagao de ccnlas : .i:- suas causas, enquanto perdurarem os, ,1e.1 da rejeigeo.

' rie an6lise da prestagao de.;cnt;;:. l,,ral pela administrageo p[blica municipal
: - .:.. ro instrumento da parceria e sera '.1,. aie cento e cinquenta dias, contado da data

1.r Relat6rio Final de Execuqic do O:r:eir iart 69, Decreto 061/2019).
. :, Ce que trata o item 13.6.8 pcde,r', -.r:r ?rorrogado, justificadamente, por igual
' ien.lo exceder o limite de trezentos di.]s
',.:c,.;:so do prazo definido o iten., 1-l.il :-, € ce sua eventual prorrogag6o, nos termos

sgm que as contas tenham sidc ?ir i.ciadas:
.',ie a organizaqSo da sociedade c,vil :;,rr-r,cipe de outros chamamentos
r:e novas parcerias; e
' rrossibilidade de sua apreciaga., en, ,::aia posterior ou vedagSo a que se

i-rai, l

i t,:j:.) 
''

16..144.80,1:0r: -::
Sgbradinh.i lf ..'

,)o Ce Souza. S/N
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aCa,.a,,,, ': '::.
a au:rd.1:. " :i;

i{: ,'.',
ccn., i.,. . . .,
sl',5,i -' :.-

ne"::,,'.'.- a

,l:ls saneadoras, punitivas ou destin3ires a ressarcir danos que possam ter sido
r:lfres ptblicos.
r-anscurso do prazo definido no caput : de sua eventual pronogag5o, nos termos

se der por culpa exclusiva da ar";inistra$o ptiblica municipal, sem que se
. : organizagSo da sociedade civii ou ce seus prepostos, nao incidiEo juros de mora
'r: apurados no periodo entre o finai do prazo e a data em que foi emitida a

-..nciusiva pela administragao DUblii-? municipal, sem prejuizo da atualizagao
. rbservar6 a variaQeo anual do lndicr l{-"cional de Pregos ao Consumidor Amplo -

ceia FundagSo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE.
. ::itos a serem restituidos pela orgaii;::icao da sociedade civil serSo apurados
- r;q;ao moneteria, acrescido de jurcs r;'rr,,,;ados da seguinte forma:

Iii-l'

p3f i)r;ar l:i 'J

€il ir.L.,,r,:,:
li .' ,r' -- ,.

r_1er:r. r ,1

I - rr
CS ,:, ,'

IP' A

(-ir3,,-'

ealcr: . t:

(11,:i,

i'r 1 : : ri que for constatado dolo da organizicac da sociedade civil ou de seus prepostos,
, -rl.ulados a partir das datas de iii:erar-io dos recursos, sem subtraESo de eventual

-,::ia da administragao p&blica mLlnr6ipal .luanto ao prazo de que trata o $ 3 o do art.
i,9112019: e
. :ascs. os juros sereo calculados a .pa,:ri:
.:: wazo estabelecido no ato de r'otrfrc.::5.: da organizagSo da sociedade civil ou de
., oara restituigeo dos valores ocorrrCa na curso da execugSo da parceria; ou
l]: execu€o da parceria, caso nac lenr? lravido a notificagSo de que trata a alinea
r, com subtraqSo de eventual perr(-,dc :1" i.rarcra da administrageo p0blica municipal
: ce que trata o S 3'do art. 69 do De..eto 061/2019.

:i,rtos de que trata o item 13.6.E rfs6r.,'rrao juros equivalentes d taxa referencial do
,;t ie Liquidagio e de Custodia - Se, acurnulada mensalmente, at6 o tlltimo dia

: ac do pagamento, e de um poi.ent. ,r. ,r.es de pagamento

Se1.i(i i'l

l.:.. '

.. =:.]:i]AEOES DA OSC

..: . r,.:5iliciade exclusiva da oiganrzaQari la sociedade civil pelo gerenciamento
. .:rranceiro dos recursos recebidc::. tr:'i .5 1;o no que disser respeito es despesas de

'iir.r-,ento e de pessoal, conforme r,r,r,:,,: i ,11 Q'l' do art. 36 do Decreto no. 061/2019
-,:cihdade exclusiva da organiz:i:r:. ir? sociedade civil pelo pagamento dos' - ,listas, previdenci6rios, {iscais e coiier.iais relacionados d execugSo do objeto

: : ;,r- Ce fomento ou de colaborag5c c r.ir,. neo implica responsabilidade soliddria ou
,.. :,: aCministraqSo priblica municii-^ar .',-ri'r,rio a inadimpl6ncia da organizagSo da

, ' €n.: .elagao ao referido pagamento. :r,-q ;rnus incidentes sobre o objeto da parceria
r ..ecorrentes de restriQeo d sua exe,.:',.,..r,-,. conforme inciso ll do $1o do art. 36 do

' ' :C19.

15. :.llr. :. ;i.r,_' .t,ZAQ,AO
1.: i ::. ' .,a^a.io pelo lvlunicipio de Sobradinh: 'ii4al do Termo de Fomento (ou comiss6o)
....r1...:.'. i .. -jr.€ fjm especifico.
i r - 1 ., :raao compete, entre outras atribirici:,--"
I - -, 'r ' . I .r(ia |AQAO e seus prepostos, ou obri,i no l,,1UNlCiPlO, tempestivamente, todas as
Fro ,, .-.t.sserias ao bom andamentc dest., itcntrato e anexar aos autos do processo
{'!,t..: r,cra dos documentos es;rrta: _rr;e comprovem essas solicitagSes de

;. rs serviqos e atestar seu recebinre;:r.:; i€iinitivo;
, :-r: i Secretaria da Fazeoda lytr.]n.'!pal os documentos que relacionem as
, ..rri'/as e multas aplicadas a Contraia.,, :er., como os referentes ao pagamento.
' 

'i:Sc.alizaQao neo exonera a ASSC]T-;:;.;i O .le suas responsabilidades @ntratuais.

i.,,i] j r:.- 16.,144.83.1,0{Ja 1 :
Sobradinho,Bi

r. rrro de Souza. S/N
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or-ci, r :. r

ii:rr:.:::

'1 al

.t.rcr fisica do objeto ser6 acompanhaa:' oela contratante mediante todos os meios
-iirricientes para garantir o pleno accrir panhamento e a verificagSo da execuqSo
'laatuado.

16. i*. ;'.;1,.:i: ' aRAMENTO E AVALIA9AO
, .r'..:o de monitoramento e avaliaQeo e a ,.slancra administrativa colegiada responsdvel

- ' j : :..;i'-nlo do conjunto de parcerias, pela p.cr-rcsta de aprimoramento dos procedimentos,
-r,' , ,. .i ic ije objetos, custos e indicaciores : nera produqSo de entendimentos voltados d

''-,r')lrole de resultados, sendo de sua :crroet6ncia a avalia€o e a homologagSo dos
',rs de monitoramento e avaliaqeo. i'(.,-, ncldes previstos no Decreto no. 061i2019 e

.: Il1?. de 2014.
. Je rnonitoramento e avaliaEao ierSo,'a!'iter preventivo e saneador, objetivando a

-r ,:'r, :. .t? ? regular das parcerias, e cievem ser :3oistradas

\- .l I 1 ,. ',:,,,.r de Sobradinho realizarA visita Ie..i1i3 in loco para subsidiar o monitoramento da
j lcteses em que esta for essenci:'li :..:,r.-r \./ar'f ca -o do cumprimento do objeto da

: 'r r"1r-rce das metas.
ir'. :.otificard previamente a orgairizaQ:,..- L:a scciedade civil, no prazo minimo de tr6s

'Ir :, :i., ::. : i,)e houver visita tecn;ca in loco c rcj,ilrtaCo serd circunstanciado em relat6rio de
' ., ... lcco, que serd registrado e e"\t:,.a.) a organizaEeo da sociedade civil para
- :iilarecimentos e providencras c- i i)'.. :':ngejar a revisSo do relat6rio, a crit6rio do
r il, tCinho

:ri' ,, :: r : ' -',res a realizaQao da visita l6cnica in ii:;i

l. .la'i li J.

-.'|---

'a.- 4cnrca in loco n5o se confunde ccff r,: 3!l0es de fiscalizagSo e auditoria realizadas
lltrr, '. .. Sobradinho, pelos 6rg6os de ccnir;; i,. interno e externo.

li.-' '

1

I

I

!i

.];.JES
i-,, ecuqeo da parceria estrver erl J,..., j,jrdc com o plano de trabalho e @m as
r' I3 C'19, de 2014, e da legisiaQec ::--l'ecifica, a administragSo prjblica municipal
,-\aaoizagao da sociedade civii .is sE1:,-r: rtes sanE6es:

l-,l]-ltcranai e
.*,riooneidade.

.:'-1.1 jl ciefesa do interessadc nc liaz. .r a?z dias, contado da data de abertura de
,r.-rileSSUaiS.
.:r de advert6ncia tem carater cr-c:i.'i,vo e ser6 aplicada quando verificadas
:-.iaiicadas pela organizagao oa soi-.e(jirde civil no Smbito da parceria que ndo

,r:;.?Qac de penalidade mais gravg
':.' de suspens6o tempor5ria seij ..,,r.,,ta nos casos em que forem verificadas

,a celebraqSo, execugao ou presia?t,: i€ contas da parceria e nao se justificar a
,,:r,aiidade mais grave, consideranc: .::it a natureza e a gravidade da infraq5o
,-ruiraridades do caso concreto as ai: tLi.,slancias agravantes ou atenuantes e os
:.fJ\rieram para a administraEac puai,..,r I r''tnicipal.

.r., ,ie suspenseo tempordria irnpe.Je ,: ,r'ganizagao da sociedade civil de participar
': cublico e celebrar parcera. ...!i .ront!'atos com 6rg5os e entidades da
- rtii,:a municipal por prazo n6o sr.,ner. r dcis anos.
: :r: declaragSo de inidonerrjac.-: ' , 

'r:i 
ie a organizaqSo da sociedade civil de

.irri:rn1.ento publiCO e Celebrar pa.ce'ri:, lrj ccntratos Com 6rgaos e entidades de
: .le qoverno, enquanto perdrjr':-..i.r .j .:t.iivos determinantes da punigeo ou at6
,i.-j? a reabilitaqao perante a arr'l..,r,,.r.J,t que aplicou a penalidade, que oconera

t'41i.'.,

c(.i: :
ar: a'_l

l?,441.\b;i.:!.-:
Scbradi,rno iri

: :' .Je Souza. S/N
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:, =i:Co da Bahia

;"refeitura Mur:

000093

,.:+ Sobradinho

j'r'.izaceo da sociedade 
"iuil 

,"..ur,,,' :r administraqeo ptblica municipal pelos
,.iri:i€S. € ap6s decorrido o pi'azo ,-..' dois anos da aplicagSo da san€o de

,Jcxerdade.
..: cas sanQ6es de suspense3 :r'r-rtr.r l:,r e de declara€o de inidoneidade 6 de
. -ir,sir,ra de Secretdrio Municipai.

i,iinADE
: ti:-irceo p(rblica municipa! e a:: cri,':rzaqSes da sociedade civil deverSo dar

;ti-t.rover a transparencia das infcrnraiies r-eferentes d selegdo e a execug5o das

r.rsnsadas do cumprimento do disDosi:, ro caput as parcerias realizadas no Smbito
: ,ie proteqao a pessoas ameaqadas

.-.rr a entidade da administraqao DLitr!i,-.: r1unicipal divulgar6 informa@es referentes
.D:zdas com organizaEoes oa s:'-rc'= Li,je .ivil em dados abertos e acessiveis e

i ri(i seu sitio eletr6nico oficial, a i'eie, r'r,,ros instrumentos de parcerias celebrados
,:- ae t!-abalho.
.r,:ies da socledade civil divulg:ric '..s seus sitios eletr6nicos oficiais e em locais

.,.: sedes sociais e dos estabeie.:merics em que exerEam suas ag6es, desde a
iarce!'ias at6 cento e oitenta cias i,,;.rs a apresentagao da prestageo de contas
-."s de que lratam o art. 11 ca r--' : .,-i-rai n" 13.019. de 2O14, e o art. 60 da Lei
, ce 26 de dezembro de 2016
.ii-. alrunro em rede, caber1 is $aa, -aeeo oa sociedade civil celebrante divulgar

. Je que trata o caput, inclusiv! ql;r,..i,:, ds organizaq6es da sociedade civil nao
. eLr'-ltantes em rede.

.r :l]s Organizagoes da Sociedade Crvii ria.r Dor finalidade dar transpar6ncia, reunir e
, - :.':ies sobre as organizagoes ,.ja. s, ,:r.taCe civil e as parcerias celebradas com a

:ii:ca municipal a partir de base: o€ :.ic,Js publicos.
- :.j.'irie IVlunicipal de Assist6ncia e irsenvolvimento Social do Municlpio de
: respons6vel pela gestao do l."4apa d:r:- .rrganizag6es da Sociedade Civil.

- r , :cs orgSos e as entidades ca adrr-r,rr r:riraceo p0blica municipal enviar os dados
,,:.. a .onsecuEao dos objetivos Cr r.4ar : :ras OrganizaE6es da Sociedade Civil.
. :.: rJrganizaq6es da Sociedac€ ll,'. r':ocnibilizara funcionalidades para reunir e

. .r.-res sobre parcerias firmaciJi pr, ',; lnicipio e informag6es complementares
,. :)r"canizaE6es da sociedade civil
: ci.: Transpar6ncia, de que tral:: .)i,..: i''iunicipal n'. 570, de 26 de dezembro de

' . cas Organizaq6es da Sociedarir C,.' :le'.,erdo conter atalhos reciprocos para os
' r qielr6nicos oficiais.
:.: t+ campanhas pubticitarias e !-,ic' , rii.:c6es desenvolvidas por organizagSes da
.r.s rermos do art. 14 da Ler :,'- -r .. i ,. Ce 2014, e as politicas, orienta@es e

,,:: r?-q pela administraEao plb|ca ir',r :r-;,rai e por planos anuais elaborados pelOS
J.r.er Executivo.

..,: '.;e comunicagSo publica mu:-.;,;'l)a, ,.: ra,irodi{us5o de sons e imagens e de sons
,i ,::T em suas grades de proEra',rat..r.J espaqo para veiculagSo de campanhas, ..roqramag6es que promovam : a.::..-r. a informagSo das ag6es desenvolvidas' :.: Ca sociedade civil no embitL. Jas ;.: erias.

',r':cs tecnol6gicos e a lingua.;,:n .. 
';:.tdcs na divulgag5o das campanhas e. -,:, qarantir acessibilidade as oessc;:. c-r.n defici6ncia.

r,.

\' rSii ii: -
('ei(:":t: '

i,.,.-.l

a. ::t
Crria:. .
ir. ,1 :..
r- . i,,,

'l

S.il

ll:t a,

a

-iY .'1.: ', ,:' .NS GERAIS

Sobra.Jitr; r:: -:,
;i 6e Souza, S1N
.,.110
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:stado da Bahia

ilrefeitura hr1Li, ,,

000091

;ia Sobradinho

\,

cD.iiil ' :

i-.' : '
]C: t. 

:

f..t::j't:

zlal-..i i,, . -i

!r'l a : r

r errgido. como condiqeo para a .ei6,l.'aiao da parceria, que as organizag6es da
:)assuam certificaESo ou litular:ao .:i:rcedida pelo Estado ou Municipio, exceto

.;-rca decorrer de previseo na lecisla..r,) :specifica da politica setorial (art. 9', $5o,
,?019).

'i:. 4hamamento ptblico neo 6 destana,lo a seleQeo de propostas cuja execugSo do
. ':. re atuagSo em rede de duas ou rna,: l'ganizaE6es da sociedade civil, que trata o
. :,r;:r' C61/2019.
. :r,',:is com vig6ncia superior a L,r r r',, 'r orgeo ou a entidade p0blica municipal
.:rt: que possivel, pesquisa Ce; saii:,.c.r), nos termos do art. 53, Decreto no.

- r, ia! com vigencia superior a r m :j rJ. a organizaSo da sociedade civil deverd
, -..,2c5c de contas anual para fins oe ,...niloramento do cumprimento das metas
.:. .'c de trabalho. conforme previsio r.r.r L"rjiieto no. 061/2019.

- ..'-,.sidiariamente o disposto na l-er Fe,,tei'ai n" 9.784, de 29 de janeiro de '1999, aos
. :i.trativos relativos is parcerias ce f,uo i.ata este Decreto.

-a autoridade competente e a peCrdo ,..r organizagao da sociedade civil, poder6 ser
' .)' ata para esclarecimento necessario il 'r']slrugeo do processo.

t:ie.]'t parceria, para fins do disoostc ,'lesie Decreto, os patrocinios realizados para
' .:o.Dedido a proletos de iniciat;.,a ce ar.rerros com o objetivo de divulgar atuaQao,
, ,1,)t':,z gerar reconhecimento or.,t .-rnr i-j i-r, ielacionamento do patrocinador com seus

.,r . :lr-, I\lunicipio e de suas auter,rti.i,a:, .j iundagdes p0blicas, a pr6via tentativa de
.r:'uoao administrativa de d[vidas le .',i.'.:ieza eminentemente juridica relacionada a
: i:'ia. prevista no inciso XVil dr-, ;ap,,. lc afi. 42 da Lei no 13.019, de 2O14, eabertt
,, r:cnsrtltoria e assessoramen'irJ i,Ji', -:,r;r sob a coordena€o e supervisao da
:, :: Cc L4unicipio.
' rr.,-nGver a tentativa de conc,iraEar i soluqSo administrativa, o 6196o juridico
' I i,ontroladoria-Geral do [\i1Lir,]r:,ori: ' r;l-rtc e exist6ncia de proc€sso de apurageo
. . .-)ncernente ao objeto da par..,,,2

',,.)tte a prerrogativa de a organ;2.:Cji. -,:: sociedade civil se fazer representar por
,1,,'a administragSo ptiblica mirr,rcipti i.specialmente em procedimento voltado ir
:r,lr]r;ao administrativa de d[vrdas der:;,.entes da execugao da parceria.
,,-::cor-Geral do Municipio poder: disr; pirra. o disposto neste artigo.

' .il'nsTRAL DE ORGANIZACA i: D,r, ',ilrliEDADE CIVIL
, '.O f E CIENCIA E CONCOP);i :::

.T.I-iL) SOBRE INSTALAQOES C 'I-i. ''rI]:')ES MATERIAIS
- .io DE CoNTRATAQAo DE pAFi:.rrES E EMpRESAS
,- i ?I-ANO DE TRABALHO

: .ttq PARA ELABORAQAO DA i,*iri' r)iTA E DO PLANO DE TRABALHO
':r,i'.AO DO REPRESENTANTT i-i-i;.\L- DA OSC DE INEXISTENCIA DE
. . -\TO A CELEBRAqAO DA PA;iCi.:,.-
. :,ra l\ISTRUMENTO DE PAR(-llilli I ",: 3ltlo DE FOMENTO)

.::,:.']:11; CONTENDO O NOI\4E iJ{.] IIi.,i]'I:\DOR RESPONSAVEL PELA ENTIDADE
, .,. :.!VA COPIA DA CERTIDAL r-;- -: -.-i-ARIDADE DO CONSELHO REGIONAL
'. :,":.BILiDADE

'4:AO DE CAPACIDADE ADlr'lr,\JlS-RATtVA. TECNTCA E GERENCTAL PARAA
:,,-l DO PLANO DE TRABALHO

'Jt.a

(:a:-,,;' l

C .a :i.

A r.l i:1 :..-

!!-

l'.'.

v;i-

\.,

1o.4.i4 3a:4r$.,
Sobradinhc,l,

:.r':i'i Soltza S/N
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)kg,**.;* Estado da Bahia , 000035

tqffir Prefeitura Municipat de Sobradinho

DECLARAQAo coNTENDo o NoME Do cESToR DA PARCERIA PELA ENTTDADE
RESPoNSAVEL pELo coNTRoLE ADMtNtsrRATtvo, FtNANcEtRo E DE ExECUeAo
DA PARCERIA
DECLARAQAo DE INiCIo DAS ATIVIDADES
DECLARAQAo SoBRE AABERTURA DE CoNTA.CoRRENTE ESPECIFICA
DECLARAQAo soBRE ATENDTMENTo A LEr FEDERAL No 12.s27t2011 - LEt DE
AcESSo A INFoRMAQAo
DECLARAQAo DE DISPoNIBILIDADE DE CoNTRAPARTIDA (SE HoUVER)

Sobradinho/BA, _ de de 20

Presidente da ComissSo de SelegSo
Portaria SEFAZ no. 120\-

CNPJ n.'16.4114.804/0001-'10 Av. Jos6 Batbino de Souza. S/N
Sobradinho/BA Fone:(074)3538-3030
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I:tado da Bahra

?rei"eitura Mu:.':,:, r-ie Sobradinho

PROCESSO ADMINISIRA iIVO N'. 1922021
CHAMAMENTO pUgl-iCO N". 00312021 00009$

Ni. ,.r

ANEXC:

FICHA CADASTRAL DE ORGANIZAqAO DA SOCIEDADE CIVIL

' ,' .':CS CADASTRAIS:

Complemento

E;:,' ,

'G

I-1.;.;

(: '.a, :.

CEP D|-'D,Telefone

,_ ir -'

r Nacional de Atividades Econ6mr.as i rINAE )

.-; :r'1ac (fundaqSo)

.:-.iatutarias (transcrigSo)

.!!'J i '16.444.804;00r-ri .,,

Scb.adinho'E,
,,,:-:r:o de Souza_ SIN
, ,,i :C30

24



l.ir -'., :'.

:j:.stado da Bahia

*refeitura Murl?,:r:..,,., *e Sobradinho

000097
:r.rte 1: (replicar esse quadro para todos os dirigentes)

iCl/Org5o Expedidcr-

iE-mail

Loaai r-r- : ':,:,irho (Empresa/Org5O Prlblico)

aat

E-ql;:: -,

F;i,,..

E r'-ti. .;

\

::r",.

Jr

Complemento

lCidade

DD/Telefones

OBS !:rt: ,'-:r;i: 3s dados cadastrais pessoais de toiios os dirigentes da OSC.

Local Dzia t2021

Assinatura:

Ni,,- Cargo:

Representante ie9;i oa OSC

15.441.e94i!Za: ' .:

SobradinhoiSii
:t ',. de Souza. S/N
:: rl..'-:51!0
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..iacte da Bahia

i,refeitura Mur,,'.,i -: ,-i+ Sobradinho

PROCESSO ADMINISTRAT|VO N'. t9212021
cHATUAMENTo pUeltco N". oo3/2021

0000s&

ANEXO ii

oecuRaeAo oe ctENctn I coNcoRoAttctl

Del;l:,i , - .. : 'ie!]tificaQeo da organizageo da scciectade clvil - OSC/ est6 ciente e concorda com
as ci:,r-. -.. , : .,, evistas no Edital de Chamamento 9ublico no 003/2021 e em seus anexos, bem
coiTrc i,,.:- .'. ,:1,,onsabiliza, sobas penasda Lei. pel:) veracidade e legitimidade das informag6es
e doci:ii,,,,,.,.: .ioiesentados durante o processo l,: -:er:gao.

Local :' D:::

(Nome e Cargo do Rel'-e!:.'r -t -, i'ic, Legal da OSC)

.:ia ; | 1i.444.844IC041 1i;

Sob.adinho/BA
-i;r'/r,rc ie Souza, S/N

: r i -3t..i0
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i---;tado da Bahia

frefeitura Muc'.'r:. r.: ** Sobradinho

0000s 3
PROCESSO ADMINISTRATIYA N'. 1942021

cHAMAMENTo p0eutco N'. oo3/2021

ANEXO fii

=rcunagAo soBRE TNSTALAqOES E cottotgoes MATERtAtS

Decla.i :, ..,.ilrmidade com o art. 33, caput. inctsc V. alinea "c", da Lei no 13.019, de 20't4,
que a ; :,'r ' ' : ;io da organizaQao da sociedade i:ivtl - CSC|
) ois;-rr:: .ln i,istalaQ6es e outras condig6es materiars para o desenvolvimento das atividades ou
projetas :ite :i..'t:',,. na parceria e o cumprimento das rretas estabelecidas.
OU
;, pi'ol'.- .,1.r . il:]tratar ou adquinr com recursos ,., parceria as condig6es materiais para o
desrj,-i'-i: .- : das atividades ou projetos pr;vi5i.: na carceria e o cumprimento das metas
eslabcr.:,.r ,l

OU
i ci:r1r,r.. .:,. ,ial:E6es e outras condiq6es n.ra'teriii,i 2ara c desenvolvimento das atividades ou
prolerc! ., .. , :1.'s na parceria e o cumprin')enio cas lrletas estabelecidas, bem como pretende,
aindcr 1: ., ' ,r 1. i u adquirir com recursos da parczria: iitios bens paaa tanto.

oB5-.,
siti.raceL

.,.:q5o da sociedade civil adotara uma ilas tres redag6es acima, conforme a sua
'.,.:nte obseryaqao dever6 ser suprimida ca verseo final da declarag5o.

Loca' ,: Da .:

(Nome e Cargo do Reli.:irI.ntc Legal da OSC)

i t 444 304/tt.: l
Sobradinhorg.4

1: I io (je souza. s/N
j i -jrJ.i()
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A Secrgr: ..,,

Senh.l, .r il' .:.

t:$tado da Bahia

i:t"efeitura Mur,,. - , r{e Sobradinho

000i 00

PROCESSO ADMINISTRAT'IV A N". 19212021
CHAMAMENTO PUBLIC1 N'. OO3/2021

ANEXO IV
MODELO Or nrCi-aRaqAO

dante da ComissSo de Selegao

Declaragao de contrataqao de parentes e empresas

(Papel timbrado :u ,lji :ie da OSC)

CPF presidente/diretor/provedor do

inclrsivl nt-.' :{'nrdade. de dirigentes vinculados a este

Eu
I (a) , CNPJ , declaro nao haver

contraraqec :i,. paientes ou empresas
obiet:

Sobradinho/BA. em de 2O1

1,,i.444. BrJ4lt0lr i'
SobradrnholtsA

i-,: )t de Souza, S/N
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r,.taco da Bahia

,ri'efeitura Mui.,,, : :. ,Ji+ Sobradinho

000101

PROCESSO ADMINISTRAI"'VO N". 192/202I
cHAMAMENTo p0sLtcti N". oo3/202't

ANEXO 1;

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRP.BALHO
1. DADC)-q a \:1,\STRAIS:
NOt.r: -- i. i-riaAo:

TiDC i;.. .. . .". ZACAO DA SOCIEDADE CIVIL

CNPJ

A) EM .. 
^ 

:,.' iri: ORGANIZAQAO SEM FINS LUCRAiIVOS'

\- 1. ca.ir{:):i :i .'. . pcR MEro DE cLAusuLAS EXpRESSAS NLr ESTATUTo euE

( )Setn I!Ir9 LulFtiygs
( )Coope rativa
( )Religi oszt

U,F CEP

1.1! | iii
EfuJF?i'.,
Oira ri r.l
PAP ri- E

j i?IBUIQAo ENTRE OS SEUS SOCiOS O,.: ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES,
DIADORES OU TERCEIROS EVEN-IJi.IS RESULTADOS, SOBRAS, EXCEDENTES
BRUros ou LioutDos. DrvirEN!. TSENQoES DE QUALQUER NATUREZA,

arl PARCELAS DO SEU PATRll,jOflrO .: Ji FRIDOS MEDIANTE O EXERCICIO DE SUAS

...A,r iNIEGRAL DO RECURSOS NA rlOl'l'- |TCUQAO DO RESPECTIVO OBJETO SOCIAL DE
., I]L] POR ME|O DA CONSTITUIQAO iIE FI.]']NC FATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA:

J:.- i\,CS VOLTADOS A PROMOQA') Dil ]'-IIViDADES E FINALIDADES DE RELEVANCIA

-,ISSoLUQAo DA ENTIDADE- C RESPEC_./C PAIRII,,IONIO LiOUIDO SERA TRANSFERIDO
:l . -;R DICA DE IGUAL NATUREZA.-,,,:i i::;1;5ta*o OS REaUISITOS DA LEI 13.019/20'14 E
]i;1T SEJA. PREFERENCIALIVENTE O I,iL!]..'1O i]A ENTIDADE EXTINTA.
]tiTENHA INFORMAqAO EXPRESSA.L'CD''OJ DE QUE SE TRATA DE ENTIDADE SEM FINS

3. gA:Atr .4. I -iIIMONIAL (PARA FINS DE COMPROVACA.J DA NATUREZA DA ENTIDADE)

B) ;.o.;1:
TERHI a:il
CAi.'r .i '

E\ll' - :.

1.4 j t:, '

AC,t.'"
Cr r-iar /-13

2. CN;; ] ;:
LUCii.. r i

1.2i:': :

FC=",..

'1.3 i l:l
PL;B: i .:,

BArdi.

E,: t,

Ct,\j :.

PE,.?'

F\ I,;

.N:SPECIFICA:

. ' 'SEi FINS LUCRATIVOS, COOPERATIVA i.!!.! ORGANIZAqAO RELIGIOSA) FOR A 6NICA NO
,, CIDADE DE SOBRADINHO, COMPROVAF. ESSA CONDIEAO POR MEIO DE CERTIDAO DO

,] ,.iGiSTROS

CIDADE:

TELEFOI]!

BANCO AGENCIA

CPF.)\SAVEL

s'; ;.-lo CARGOCARTEIRA DE ID! I'j-irDri,.':'ORGAO
EXPEDIDOR

CEP

,"..., n 15 444.804i0;:1 .-'r,
Srbraoini i./: :'.

- , :-. :rr ce Souza, S/N
. t ltc
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,':itacio da Bahiil

:-'r'efeitura Mu:, ::1.: Sobradinho
00010 2

O:-f '-' : i i,.-: 1'RABALHO
N

DE:i'.r ":
E\r-1. r -

fa-er..;,. . '
i 3 ' ..' ,

!

i3.2 ,:
I

:: ro

iii.:.-j:iliA:

\o PRAZO DE EXEC
tNtclo T RMINO

R-ALIDADE oue senA OBJETO DA PAR ]iRiA loevEI]ob SER DEMONSiRADO O NEio
.r iDADE E AS ATIVIDADES OU PRC,iE iC,S j: :'1:TAS A SEREM ATINGIDAS)

, r,iapCs|QAO

Pt. i]

OF: ,'

p-tui,;o
1',. a IL:aUQAO DAS ATiVIDADES OU DC,- rR. .,ErOS E DE CUMPRIMENTO DAS METAS

. s .ir. ". r;raoosEsFEffi:- @15: : :,. vt.tqsC crE AT'IVIDAD-ES oLr D-, jit )-, A SEREM EXEcurADos:
I

I

5: . .: SPERADOS: I

5. - ' -, -: r-Ai/i AFERIQAO DO CUIIIPRIMENrO )A-. ll,lErAS
l

6.uirl.,l,. ,-. ..1DE EXECUGAO (itETA ETAPA OU FASE! ,.. .,.'. . ..MEr.r. i , -.p.!;FASE ESpEciFtCAeAo lNDtcADoR risrc6 '-*l*-*"*b'0fri:eA0- -

UNiDA}F. OUANTIDADE 
_ 

tN]CiO - '' IERIUiNO

7 -a.i:i- :'

PP,. i,

cl'.,
T(_i'.: .

. iEcErTA E DESPESA tRgl,oo)

TOTAL

TOTAL

'] ALOR MENSAL VALOR ANUAL

,.I.LCR MENSAL

t

'r:r- I ' i5 444.8tj4/0{,lal 1:!

Sobradinho/3r,
- .'.i cie Souza. S/N
', :.lJlrl

VALOR ANUAL
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: ..iario da Bahia

::- rel'eitura Mu *:,- : ; *+ Sobradinho
000i03

TCTrr -: j .

8 - aa.:rt,:.:," iiA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
8.1 - .-, i\ri.. a1

.I \1ES 20 MES 3. t'!4ES 40 [4ES 5'MES 6" MEs

.l,4ES 8'MES 90 t,l ES 1O'MES 110 MES 12'MES

8.2 - iili l. ' ..: t::i ORGANIZA9AO PARCEIRA { COIJTRAi:ARIIDA)

20 MES 3i i',las 4" LlES 5'MES 60 MES

8" MES i Oi T/ES 1,1O MES

DOS RECURSOS FIN,lNCEIROS
ESPECTFTCAg

120 MES

9 - DITAL:-i l'i,ir]r{ICS OA

rrrir! - Pessoa Fisica
.:r,,:s - Pessoa Juridica

. r,;i-,roe Encanegada pela execugao
!, i,,laieriais Permanentes

TOTAL

,..;I]ECONTAS
al:llrlAs devera ser encaminhac; iii iiriis ;riros o final de cada exercicio, se a dungao da

r-;ij (,i:i i.:,ra a enlidade sanar a

I 10

\-. A
p

N

0

r.t:!:r. 4. dever de prestaEao de contes anuiri. o gestor da parceria notifcara a organizaeSo da. '..t: i,(azo de 15 dias, apresentar : il.c<i:r'-,io de contas (a . 59, S4', Decreto Municipal no.

-. :i.ci.Jqao do Objeto devera ser airi.;,: eni:; .: -, ,-,o prazo de at6 30 dias, mntado do t6rmino da
-i'r.i ronforme estabelecido no instruiri-.nto a:r percena, prorrog6vel por at6 15 dias, mediante
i;..-.ro crevia da organizagac da socieda,le ci,il afl.65, I, Decreto Municipal no.061/20'19);

're ixecuEAo Financeira deverd ser aores.::lla.Jo no prazo de ate 60 dias, contado de sua
r.. estaoelecido no instrumento de pdr.:eria rlJir.cgavel por at6 15 dias, mediante justificativa e
: '.).):tfizageoda sociedade civil (ari a:ri:: ll !..r1ill lriunicipal no.061/2019);

-,t iAS dever6 ser encaminhada arr gir -:,a: ,; ,artir do t6rmino da vigencia da parceria (art
i" ilG1i 2019):

-.. ra o.estagao de contas no praz(] de are llil dias. oonstatada irregularidade ou omissao, sera
OrolTooavelS OOr lOl12'

e/4,
jusi,I, . ri

oR.

S(:,

7

Ai.;r ' ':'
I c..r;.,, ,

VALOR

at,:.1 dias

Sobraail,ilri li:
r ':le Souza. S/N
r:i l.)

dades ou cu
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da Sociedade Civil

Cc::.

dqrl.

P, :I

i,!.ni:rnle legal da ORGANIZAQAC .lA Sl :- iallADE CIVIL. declaro, para fins de comprovageo
:-ria ,): efeitos e sob as penas da i .,,. .lLii, , :rrrile qualquer debito ou situageo de inadimplancia
a ,roiica l\4unicipal ou qualquer ent!d:, i - c;,r .:.lrr InistraEao P0blica, que impeqa a transfer6ncia de
: rclirgoes consignadas no orQan'.l]|. r,.-, i;iunrcipio para aplica€o na forma prevista e- :-i .le Trabalho.

12 *i,':'i, '' -

lDa;:;

i,.ean,zaEac_

1'] i.)O PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISIRAqAO PUBLICA

' a. Municipio requisitante:
li]prcvado
_.!:.i'tai:jra:

(lr.:
D-,tia

",...,'-qeiecdo
:e,rrc'Jado
li.iraatula:

12:
( j:'

D;i-::

ir,.eria lFiscal da Parceria)
ia i)iovado
i',ainatura:

'', a. !xL,cutivo
ja;;:cr:rdo
.i!i!,iidtura.,\,.,iD;!i:

\.

-QF9 
-1: ,

EXir,iir'
Aai-rtr" i:.:
*-q!.:-,
CC:']
a)
re:4. .

bl
lin i-.,,

c)

d
Ei

r FRESENTE MINUTA DE PLANO LE'i':ASALHO CONTEM AS INFORMAqOES MiNIMAS
' :DERAL 13019t2014 E NO DECREIO tuir.rNlClPAL N" 061/2019, PODENDO AS ENTIDADES
i :]T! INFCRMAqOES PERTINENTES ! PJ.iCERIA

-:. 'li'ajanrzaqao da Sociedade -.:vri L-aSC dever5 discriminar os elementos que
I . .a .ratureza da despesa - Er,

' ^.'lrros (saldrio. 13' sa15ric., rer;;:.. FGTS. encargos sociais, despesas com

--.iislrmo (alimentaEeo; gene it:: :.l: ^-,.,nlicios, material pedag6gico, material de
-':; i::ial gr6fico, etc.);

. :,.:-vigc de Terceiros (i'ecLrrsc:; ,-rt- i-;r;:',cs. transporte, ServiEos especializados,

.r:-:.: ilnte (despesas de cap,i; -' .,: .n r)Dservencia das regras previstas neste

LOCa; :r ;-rar, l

qLlome e Cargo do Rep:::,e r:1-: :;. Lagal da OSC)

: 3 :1.{,1.804'i;a1r ,

Sobradiirri!,ri.A
,-, 'ie So.rza. SIN

i lrli
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PROCESSO ADMINISTRAlivO N". 192/2021

cHAMAMENTO PiiRL!l.,: J |J'. 003/2021

ANEXO V]. . .i:..].,,.?S PARA ELABoRAqAo DA FR*pOSTA E Do PLANo DE TRABALHo

: .l;^,.1lAO 0A SOCIEDADE CIVIL;
. -- C qr.re apresenta a pro0os'.

r*OJETO:
,,? ,Jo srojeto a ser executado

r;A FARCERIA:
.- :ri-rcuto final do ob1eto da p;.;cr a e sua finalidade, os quais deverSo

::',oriidade com este Edital ,::evl .rr. apresentar objeto destinado ao
.:; r',ecessidades dos municipes qiriirlo a geraEao de emprego e renda,
. , '1je,-r'to da economia no L4'.']rrrc,p r ce Sobradinho/BA, promovendo a

:.rriEUaldades sociais e regior.::: r, ou alendimento dos municipes em
-,,' : promoESo de drrertos i.ie r,,trrsquer populag6es em situaeeo de

.:- ,,:r:ral e/ou qualquer oulra .,-,a 'r,-.1] oi.l..qtre igual relevdncia e interesse

:.i r-xECUQAO:
.j c iiaf 4 a execuQao das ativrdai:es r. ., .,-rmprimento das melaS.

::{-{).
': ; ?teza e sucintamente g ,.i -1:.,I , r,Lo da realidade que ser6 objeto das
.)...:.na devendo ser dern,:r:iia': o nexo entre essa realidade e as

1,., i?s a S€r€rlr atingidas.

.ir:':-,\S E OS INDICADORES:
. i,:s a serem executadas. ...n1.-, i.riandc as metas a serem atingidas e
.. ar:leo o cumprimento Cas ir:.i:i,

;:f A L.:

, :l: Jarceria, com previsao par.:: .. . r rg;'ama de desembolso financeiro

\,

f.. ::

...v'J: rndicar o piblico que ser:.,'"',e . :irr,raoc com a pareceria.

v ::i

Locat e Jai..

r Ncme e Cargo do Reprr;::r'r.:.-r.. l-egal da OSC)

'3.444.80.r,i:ai. ,

SobradinholE !,
:: rje Souza, S/N

: i:- lc30
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pRocEsso ADMtNts]'RA r!vo No. 19212021

CHAIUAMENTO PUBLii.r O N'. 003/2021

ANEXO i,'I.

MODELO DE DECLARAEAO

Decidili:.i .,i. repiesentante legal da OSC de inexistincia de impedimento a celebragao da
pa'aerl;r

(Papel timbrado -) r r.r'irr.- cia OSC)

r - ,.r1.tria de

por
Ci,r,,
minr '.,r' . '.' '
PUilr:i.

adn'ir

. ;,r,.1r,'e\ Pfesjdente

portador da ,)ai:;-rr; Ce ldentidade n.o .............. expedida
em .....i......1....... represeirta;,.: regal da OrganizagSo da Sociedade

']!,:LARO para os devidcs ri:r:. i., '.;eito sob as penas da lei, que a OSC por
:i:3 curnpr€ plenamente os reci;,.it.:r o:finioos no EDITAL DE CHAMAMENTO

:.'.:-i.,?-a paa a celebraEao do Terr.ic ii. _ (Fomento ou ColaboraQeo) e:
ri.: estd suspensa de pa(ic;12' d., ,.ritaQ5o, nem impedida de contratar com a

nirc est5 declarada inidcneicaae i r,.a lrcitar ou contratar com a Administrageo

.ao esta suspensa temporara'.::' ''1e :ia participagao em chamamento prlblico
.relebrar parceria ou contrai: .,n.: 6rg5os e entidades do Municipio de

- aac estd declarada inidoir=.r :-: :: : pafiicipar de chamamento prlblico ou
r,,. r.:i'lt!^ato com 6rgdos e eniirl::re: r: icCas as esferas de govemo;
'.-r.: lossui contas de parcer; :i'tr :r-:.' 3'es rejeitadas pela AdministragSo Pfblica
lr ::isi

: ..lJ tem contas de parcar.a r,,i-.:i .rs i(regrrlares ou rejeitadas por Tribunal ou
' 'r':: ce qualquer esfera da Fed=.::c:i '-:,:r lecisao irrecorrivel, nos 0ltimos I (oito)

'ao est6 omissa no de';:' ir;' li,:=tar Contas de parceria anteriormente

,,.- -5o possul. entre seus dirrc+,rr:: i:e..soas.-r;! .ontas relativas a parc.i'i3:: '. ''r:n siCo julgadas irregulares ou rejeitadas
...-. r:;eiho de Contas de qualcre )'t,:1, cia Federagao, em decisao inecorrivel,

':t.arlcs:
.,i:r2.Jas !'espons5veis por 'tatl.. .'.J2... : .lJbilttadas para exerclcio de cargo em
,i., Ce :onfianga;
, ,:i::::lei"adas culpadas por at .:r:r ; :- :...)!,idade. nos termos da Lei no 8.429, de 2

, r.-i:.aro de Poder ou do l\,4inisr:' c iri rr',co ou dirigente de 6rgao ou entidade da
-l-r;,.:; do [/unicipro de SoL]radr.;iic nem seus respectivos c6njuges ou
^., r riiio parentes em linha .ir. i.:. !:r2: oit por afinidade, ate o segundo grau;

nei

cela i -

l"lOS tr,'

cela r, i ,l

Cor,s.'i '
ana-i

po'
nc'::

co.

de

Adr-,,:- r

COn:l;, . :

:!: ;44 iLi :r,1. ' .:
Scbra.irnl:-r l

. ee Sc(za. S/N
'.::1t)
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r,.re nao serSo remunerados a qi, r;,:,,:er titulo, com os recursos repassados

rr;,J ernprega menor aje il;.rr, : r.rcs em trabalho noturno, perigoso ou
. rr.:ega menor de dezesseis ?.rr.rrn i ... .iualquer trabalho. salvo na condigSo de
,- f- iquatorze) anos.

.i :i: !ri-r que os dirigentes e conserl,ilrf,:. ,:a referida OSC, cujo periodo de atuaEeo
r -_/_/_, seo6 ci:

:., - - 15 444.8C4:0C!r, r.
Sobrao;nl'rc.Ci

l-. .. :- iie Souza, S/N
,' I : :430
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PROCESSO ADM|N|S iRr i !!,'O No. 19212021
CHAMAMENTO pt.lgit,;i--'' N.. 003/2021

ANEXO Viii

,. i.,'JI-A DO INSTRUMENTO DE F*RI).:ftiA (TERMO DE FOi'ENTO)

- 
, . tt;o de fomento, que entre si celebram o

fr|UNtClPlO DE SOBRADINHO/BA e a
',; lanizaglo da sociedade

nos temos do
;':t:t:to i1a. 061/201I, conforme chamamento
i itirco rr"003/2021

.; .. :---r-r.!o de Fomento que entre si :,: tbram, de um lado o tUNlClPlO DE
1".''!;l-'A iressoa juridica de direito r!Dir1. Inierno, com sede na Av. Jos6 Balbino de

- : Scr-"radinho/BA. inscrito no ']"iF .',r!: sob o no 16.4,11.804/0001-10, neste ato
'., Pieieito Municipal, Exmo. S. RE -113 CLEIWS SAMPAIO BENTO, brasileiro,

.iF sob o no.002.905.395-'1C ::-,r.r-i.)" da C6dula de ldentidade (RG/ClC) n..
. ,.....s-.i,aa pela SSP/BA. na forma ei: A. : 26 da Lei Complementar no 101/2000, e' ., 1.,);,!?)do pela Lei 0196nica N4un,l.: ., .iorevante denominado simplesmente de

pessoa juridica de direito
com sede e

inscrito no
. port5C.,. : . Cadula de ldentidade (RG/C|C) n..

:xpedida pela _/_, resi.ja.ri. e domiciliado na
-' :,',::rada simplesmente de ASSOC'lQAO mediante o

,.TEIRA - DO OBJETO DO TERIiC ;:i: trCMENTO
.:-r ie Fomento tem por ob:.-.lv: ';,-,r.tar parceria entre o MUNIC[PlO e a

conforme proposta
l0:1 e respectivo Plano de Trabalho

la -iesle instrumentc a ;:r'rr
e aprovado pelo lVlunicii-',1

!-r:rno de Trabalho apresentado pela

, ',,'. ..r:rNDA 
- DAS OBRTGAEoES tO u! !:!ie iDto. _ ir)ro

: r, r..oe finance ros para a exec, :, a{:. ). ta Lrarceria, de acordo com o cronograma
, .'r::..io no Plano de Trabalhr : ,: :i11. i.'ela Comissao de Seleq6o;
':.i-'riiorai- supervisionar ftscaii:..,. .: :: .1,?ltat a execugdo desta parceria, inclusive

-i i:rs r, loco, atrav6s da Gestora ii ?arcerias e da ComissSo de Avaliagao e

Pelo ; ..

SOBR+l'r
Sci '::r .

repres - , ,

insc-it: '

866 i9 .:
devila
MUrl!::,
pri'.,:: c'.
fun. rr"
CPi'I.

repi-esa-ri:,:;:r - ':ia seu Prestdente

der::,,it, ., ,

Se(: .:".

CLAU:r"-.,.
\. o .---"

^.',:a-':zaedo da Socredade Civ"
. iJrrativos. inscrita no Cij;:I .r,: no

. .,:, : realizaqSo do(a)_'.'i chamamenlo publicc

estabelecimento das

selr.:ir'':.,
ap' . r I

Fzt:: : .t).;

cLAU:ti::
Cal :., .

l. r,lt

ll .a:t.. l

por ii
Mr ,i.,: -:-

b.144 A{rr.::-1.J I i

Sobradiilnr;!/.
.- de Souza. S/N

,.i:,:ii
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','.::,:ilos de execuqSo do objeto, n aDr,, :.i5c cios recursos em conformidade com o
r r' s:s prestaE6es de contas. .',,r': . Jarecer conclusivo sobre a prestagSo de

'.,r\i)AC a fim de atender os prii::pi.: . .:a legalidade, impessoalidade, moralidade,
' ,i'r,ria e economicidade previsio!, ,ra , .,i .je Responsabilidade Fiscal;

:,. r'..:ilr a ASSOCIAQAO das norr:ras :,r:rnin:strativas que regulam a execu€o do'::: , i rir o l',4UNlClPlO, exigindo seu fri.i .r,mprimento;
I -:-i:-l:s e proceder ds sanq6es ?Cr. r,a,tra'iivas necessArias previstas no Decreto' -'iril e na Lei Federal ,r' r-, .:?ii:114, no caso de constataEeo de
i:.:.:;:lgao da parceria e na ap1tr.:ji.::'. :l3S ieCUrSoS; e

,: .i.ic :lo termo de fomenlo r.r l; -.t ' illioai Eletr6nico do Municipio (DOEM) e
.i:alec, na sua pegina na intei.';i ;, :lsulta ao extrato deste Termo contendo os

- -:'. ra:-e! Federal no 13.019i2C1r

. ,i-]F!FA - DAS OBRIGAqOES }A .-]i'€ANiZAqAO DA SOCIEDADE CIVIL
,.,.r_-,i..{)

' i i3.je am iodos os ambier,i, ,' 1.. ,' . ,ri.: 'Drograma. de acordo com o disposto
::- :46i2015. Decreto Fecierai ,.:" 3 ' :l 1999 e Lei Federal no 7.853/1989.

: 'crrr1DS cia legislaESo pertine!'i!.. ,, :tividades necessarias d consecugao do
. ir :::: parceria, cOnfOrme pre!:.ia ' . i]tano de TrabalhO, Observando Sempre OS

. ' lnica. custos e Pr3ios ' '
::: - r;ias/objetivos apresent,ra::,: - : .-1-.u Piano de Trabalho, aprovado para a

r',rrairte a vig6ncia deste Te.-- : ..: -rmento. perante as Fazendas Municipal,. I :stiqa do Trabalho, bem cc,-'o : ,ii ao iNSS e FGTS;
r"'nr -a em locais visivers d,l ..r-la ..:rles socrais e estabelecimentos em que
.- il o2!-ceria celeb:aria c:,r' - . r^icii-,ro confOrme Decreto Municipal no

'^ 'rinirno. as info:"maq5e. r-i . ...?s r.: $ rinico do art. 11 da Lei Federal no

'i :rijed6o, na sua p6grna t? . 1,e. : :.t, :ra falta desta, em sua sede, consulta
: ; l.r ,rontendo, ao menos, i.r:,,1r;. I iiraiidade e o detalhamento da aplicagio

. 1.,,-, io de finalidade da i.i ' :c .r-'s :-cursos, atraso n5o justificado no
.-.'i -'.::s das rnetas estabeleci.i-- .- 'ii..11 r,e Trabalho, pr6ticas atentat6rias aos
:.r'ar:; oa Administrageo Ptjrbi,:., r:. .:t,ntiata96es e demais atos praticados na

r, :- .ecursos financeiros lr:;.-.r;-.-, lelc MUNICIPIO, exclusivamente no
:i,e,r dc Termo de fomentl 3 e.' r,r.:r bancaria Sem tarifas exclusiva para
- -.. i,-sos oesta parcer,G, .-: ii:r ,..\".tada pela ASSOCIAQAO atraves de

.', i,_ r :t de ccnta corrente ilo .ri:'. -r. ...ratilra do termo, nao sendo permitido o
-: :, e:rtre contas de out[o ten-ri] ,r, r ..oFi'a ASSOCIAQAO.
.'r. i'tlCiPlO sobre substituic/-:,; r ;i. .r ,esponsdveis pel; ASSOCIAQAO, assim

,^1,-:la.nelltO

,,,-,':rrto administrativo e financeiro dos
''., c.:amentdria do Plano de Trabalho
: -,or fiscais e comerciais relacionados a

i '2.4o nc Estatuto e ende!'ecc :' '
.,;,i,r e xciUSivamente ceio qr

r: rrjforme planejamento . :j
! .,. {lncargcs trabalhistas. ;:t ,rr .r-:.isto neste termo.
,calilento de toda e qua:a ,..

: i- t(iClPIO sem que seja ea.t, :..1

,.:r...:: ercedente aos recursos financeiros
::r:).:i ios na conta banc6ria exclusiva para

, ,,r. Souza. S/Nr.i..1.i.iit+,;;-'.'
>oilra.ii,1,, , - :
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. 'ieios e as condig6es necessarias []1.ir.: :i(Je os agentes da AdministraQao P0blica
: .lontas tenham livre acesso a toCos ,;s iocumentos e locais relativos dr execuq5o
..,;rlre edital, bem como presta!'a este:: todas e quaisquer informaq6es solicitadas,
' 

. . to ern que julgarem necess6r ir:

:,ar:eTia com o MUNICIPIO cor':ro o:iriocinador, em todos as midias e materiais
; iilgzr o evento/programa.
. !-i'itaqao de contas dos recursos .nr.-bidos segundo as prescrig6es do Decreto
':c19.
-.--':: leio cumprimento do estabeiecict na legislaESo vigente.

.-, i! :,' ..t. ,ralor de _(_ _.) i..,t suas despesas deconentes da execuESo
,, : ,::'rrento por conta de dotagoes :-i3nrent6rias pr6prias da Secretaria da

' :r Ir:)rme disCriminadO:

'.:.!ii:B - DO CRONOGRAMA DE qEf:.lsSE
. -:'aric no Plano de Trabalho ..1o ;rononente e aprovado pela Comissio de. -. iiscriminado em ATA crr,:: 'r:.1:,'r.;,;.ia acostada aos autos do Processo

' .t):.2021. que trata do Chai-'::'n=,,ic Publico no. OO3|2O21, o cronograma de
'.', .,e!uintes datas e valores:

: 's valores serao transfer!1 s :,,::r lr4UNlClPlO para conta especifica da
':. :): dados informados pela ASS,-lf " C AO. anexado a este termo.

-,, .- A - DA CONTRAPARTIDA
. :c':liapartida financeira da ASSr)C. -,;AO sendo solicitado apenas a divulgagSo

., . r,.iuNlCiPlO em todos as midias e rrrateriais utilizados para divulgar o evento.

.. :'I'f ,q - DA VIGENCIA DO TERMO Di FCMENTO
l1r. .le fomento ter6 vig6ncia ;te .' fr.r Cezembro de 2022, com termo inicial a. , j .i,:,ra rievendo a ASSCC|AC.{C .zlaar o objeto proposto dentro do prazo e

;^flra. plrno de Trabalho aDi"rseni.,il. e aprovado, que faz parte do presente
:' iic te lranscrigao.

. :,ar.,:na poder6 ser allerat ii 1t a' :: ,i., i,.rnro aditivo COm SOliCitagEO por parte
,:' i,i(.viCamente formalizada e tL|l:iilri.]::'i a ser apresentada na Unidade Gestora

.r" ii,'inta) dias antes do ternrrrrr: ,li prazo inicialmente previsto, vedada a
':'r- ilcro,yado pela Comissic -^te .:.i.j?.io mediante Chamamento Priblico no.

,. ! ' -,s:rriiidade do MUNICIPIO
:,';OCIAQAO.

-"ac 1c objeto previsto dentro ii) i ,zr estipulado no Subitem 7.1. implicar6 na
.: i.;r;a, entendida como quebra de cr..r,ir':to por parte da ASSOCIAQAO, devendo
' i\.,ri.iNlClPlO todas as medidas rat_,i.'rrr_c: devendo a ASSOCIAQAO devolver ao

. r,:.-urso recebido no praz:. ,js ,^ lae:) d,as contados ap6s a notificageo
I : :-r']i., a ASSOCIAQAO.

CL,AIJ:::-;:--i .- .J&RTA - DO VALOR DA PARCEEIA E DOTA9AO ORqATf,ENTARIA

\.z ci '':'''
Cc -i -

SE:.,,, .

Aor-,r" -

rep"- ' ' '

Par.t: :'. i'. .

pet. t: "

A i,1":..',
dc r-, '

tenJl

CLE rI -,' : ..

N5,:, 'r': ,'

de pa,".:' :'

cL.,4:.r'.i_, ,

7.1 ':;. ..
ccl-r:-.

t-
7.7.,
da /!'- .

err-:

6lts.'.;. ,.

0C3, ..r.r I

7.2': 
'

firi-'., -

diSr; :,: . ...
ser r/):r: j;
N/ l_li.j:.:

enr ir;:-

rd 444 8C4/0{i, . !;
Sobra(1in!rr., ilI

; ,r:, .J€ souza, slN
.:J:-ii
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. i ;cnii'atag6es de bens e servrqis :,.a ASSOCIAQAO com recursos transferidos
irr'a- adctarao m6todos usualmenre ul r!;aCos pelo setor privado (art. 36, caput,

:ras despesas relacionadas d parce.,-, observar5, nos termos de que trata o art
:' je:2414.

,'.:i:i:.:i3de exclusiva da organiz:;93,:: r--ra sociedade civil pelo gerenciamento
, : rrariceiro dos recursos recebiCcs. ::trsive no que disser respeito ds despesas

. . a-- ,-;trnento e de pessoal; e
' ,.;li,de exclusiva da organizaEao ca sr:ciedade civil pelo pagamento dos encargos
. .4:nciirios, fiscais e comerciais ret;.'ronados a execugao do objeto previsto no
,,.'o,r de colaboragSo, o que nic :mpl,.-'a r'esponsabilidade solid6ria ou subsidieria

' i -. c''ririica rnunicipal quanto a inarjimi;lencia da organizageo da sociedade civil em
,,:r.i lagamento, aos 6nus inciie nte,. .rb,.e o objeto da parceria ou aos danos
i,,:' i.Ao a sua execugSo.

.i1i devera verificar a conipz i.ilt'iJ::.li 3,1iie o valor previsto pa,2 rcalizageo da
,-: ;-a illano de trabalho, e c v;rii'r efir',;,1 de compra ou contratagSo.

:':'r,.i ia compra ou contrata?5c 'c' .:, :'-erior ao previsto no plano de trabalho, a
..! -rf; assegurar a compatib,l,lal:q, ,i6 valor efetivo com os novos preQos

'r',,caic inclusive para fins de ; ,,bc,:,:,,::+ de relat6rio de que trata o art. 56 do
:,..1 a,.rai-rdo for O CaSO.

:.ia ;i ASSOCIAQAO a utilizaqio de ilrrtais de compras govemamentais na rede

I ;: :::.: .

adri':;:r -i ',,
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:,r.iores

8: ,,,..-
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',,i-. AC cever6 obter de seus ;,.1'r-:rr.'3i()!'es e prestadores de servigos notas,
....--.,:r .u recibos, com data, ,ialrr .:rre e ntmero de inscriESo no CNPJ da
:.';,:rrCade civii e do CNPJ ou CPF .:lr fcrnecedor ou prestador de servigo, para
ir.la' das despesas.

. :,:-t:1 Ceuere registrar os dadcs rei,...!.ies as despesas realizadas, inclusive de
.- . l,a cers ou recibos referentel rs '-,i,iias.

, 
j l*C, deverd manter a guarCa ii,,: cl.rcrmentos originais referidos no c€lput,
'-i. .ra ar1 58 do Decreto no. 06-'r20 1:l

' I-:ils deverao ser
':,r. i,-ircrArio final.

realizadr;:. ir.'-'riii'rie transfer€ncia eletr6nica sujeita a

r.rretcs necesserios a execui;ac !-ir- :):;isic. Ce que trata o inciso lll do caput do
' ''.',41?. de 2014, poderao inct rr .: :'. cutras despesas, aquelas com intemet,

:.,r.1 ieiefone, consumo de 6gua e iuz e :emunerageo de serviqos contebeis e de

sagas com recursos vinculacics A 2ar"ceria as despesas com remunerag6o da
,, ;:,-ir.rsive de pessoa! pr6pri: l r r' .'- arc:AQAO, durante a vig€ncia da palceria,

8.1. '
eQ. i
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.:'.\;ilat a. despesas com pagamerltos il! ii'.rpostos, contribuig6es sociais, Fundo de
:..;rrio de Servigo - FGTS, f6rias. der,,,rG-terceiro salario, salerios proporcionais,

,: ::.-. e demais encargos sociajs e trabaillitas. desde que tais valores:
:i.il)s: no plano de trabalho e sejam 1;i '.r.-,rcionais ao tempo efetivamente dedicado

r€rs conl o valor de mercado € ob,sr:,,,em os acordos e as conveng6es coletivas
rr seu valor bruto e individr,riii c; r:1,-) :la remunerag5o do Poder Executivo

: . eclr-rrpe de lrabalho o pesscai !-,'=, i.rsserio d execuqio do objeto da parceria,
, ,,! cessoas pertencentes ao q.Jaor{.: da ASSOCIAQAO ou que vierem a ser
' rs, , e cs dirigentes. desde qi re i:i:.-. :;:ii-:.) a95o prevista no plano de trabalho

' :' :a)s .la legislaq6o civel e traLra'l': sizt

:rir'l que a remuneragdo for paga pri,"trcionalmente com recursos da parceria, a
.iei-a iegist!-ar a mem6ria de cil :uir, .::, iateio da despesa para fins de prestagdo
;ermcs do pardgrafo 0nico Cn aii 56 do Decreto no. O61t2O19, vedada a

- -.lbrocosi?5o de fontes de rsc"r::,-"-.. no custeio de uma mesma parcela da

ri r pacas diSrias referentes a lesl ,,:::rento, hospedagem e alimenta€o, nos
.,,.:c-ic5o do objeto da pa;-ce:.- :..: . . .-;.igt, pata a equipe de trabalho e para

'- i.r-,',co volunterio, nos lern.rcs ,la l-:.r ir; 9 608, de 18 de fevereiro de 1998.

' iAQAll dever6 dar ampla f': n:;r :,,4ncia. aos valores pagos, de maneira
-r iiiulc de remuneraESo de sua equi2e Je trabalho vinculada d execug5o do objeto
- : i;l'ceria juntamente d divui3:e-:' '!'- i aargos e valores, na forma do art. 80 do
' .,a)

'JA DqS ALTERAqOES DO TE'TM{," DE FOII'ENTO
:', Jaciera autorizar ou propor''. -:llir':rleo do termo de fomento ou do plano de
-:;Dectivamente, solicitagac funias.rr:'riada da ASSOCIAQAO ou sua anuencia,
. ,e alleraESo de seu obieto, n.s le:!'i-r.r.-. :ic art. 43 do Decreto no. 061/2019.

:1.iMA - DA PRESTAQAO DE CONTAS
,,. le contas ter5 o objetivo de r:.'i-;:'I',r, -<1iar e verificar resultados e dever6 conter
-.',rf:iriarn avaliar a execugeo d{:.lbl: r: c alcance das metas (art.54, Decreto

. crestaceo de contas anuar i f !:.-'i :i nrJanizaqeo da sociedade civil dever5
,: ;r, .:xecugSo do objeto, qLl6 :'{rni::.il
' t-r , iicance das metas .€fer.), i -rs :, leriodo de que trata a prestagSo

' .,: :;e ,-eS deSenvOlvidaS para n ,:li,-,rt. - -:rJnto dO Objeto;
i!,ia da ^omprovagao do cumi-)ri:i:en:1 i13 obieto, como listas de presenqa, fotos,
.i.,:: 

.

-!. rc iompro!'agdo do cumpr::r':-1.1i.1 :: cr:ntrapartida, quando houver.
'.,' ,'I!,e ti'at3 o presente item ii,:,.,.',, .;:-rala fornecer elementos para avaliagSo:

',; i:'ri.:!ricos ou Sociais daS ag-e:. ari=:|i,tr,ll,,,idas,
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';.. r.ar;siaqSo do priblico-alvo. que p.,)ijr.':a ser indicado por meio de pesquisa de
, i,-,acao de entidade p(blica ou prr\/a(:itj ii,)3al e declaraQeo do conselho de politica
. .:i t.; tutros. e

. ,.r.., Ce sustentabilidade das aEies ai,,,: a conclus6o do objeto.
; rq;les de que trata o item 10.2 i. sei,lo icrnecidas por meio da apresentaqao de

ji; L-,uifos meios previstos no plarr: d,r lrabalho, conforme definido no inciso lV do
, i '- ::, lecretc 061/20'19.
- i,r ? '3ntidade da administraqSc t:itt-.,|,'..,':rLlnicipal poderd dispensar a observancia

. .:.: a'ir-lea b" do inciso ll do ,:::;;:ur J-' art 61 do Decreto 06112019, quando a

... :',oooi'cional i complexidace aia :r'r'( eiia 5u ao interesse p0blico, mediante

. r.,acec da sociedade civil dei,:,r :,::.rrrsentar justificativa na hip6tese de nao
. .:.)'.e das metas.

. ,':.-::ri;aq5c da sociedade civri "ri. ,--..ril.ovar o alcance das metas ou quando
,:': :xistencia de ato irregrrlr.. ; :lrminlstragSo poblica municipal exigir6 a

. .:,ai.r'rc de execugSo financei:;, i-t. .i..le{i conter (art. 56, Decreto 061/2019):
,:.r-r receitas e despesas !'eali:.ri':.. tnclusive rendimentos financeiros, que

' ,:rc,o'.,aQao da observ6ncia do 2'.':i'r,-;t-: :'abalho;
,, ,,,':.1 de CevcluqSo do saldc remare:r,-.rile da conta banc5ria especifica, quando

',t.ila *-^nC ' r.a especifiCa:
:: L-:.jiarlric dc rateio das despes:,-, i:rr'-'r '1' fo' o caso'
, 
"i's 

adouiridos, produzidos oi'l iian.:i, "nl adcs, quando houver; e
,', r -: .ias notas e dos comprovante: f:::,::. .-ru recibos, inclusive holerites, com data
i '.:ioi, Cados da organizaEao da s'.-.:r.rlrace civil e do fornecedor e indicagao do

ai'
' . :ie cilculo referida no inai:rr i1 ,r,-. presente item, a ser apresentada pela

: ,;iEC:jde cirril, deverd ccnter' ,:l t'',:t zcia do valor integral da despesa e o
:jivtsac de custos, especilic;.:r-r, r . {onie de custeio de cada fragao, com

. rirnem e Co 6195o ou ent;{lr1:. ,:: parceda, vedada a duplicidade ou a
- r '. .ri?s Ce !.ecursos no cusleio,la i.i-:j -t.?snla parcela da despesa.

r-- reiator.io de execuEao finan,.:.ira ,'i{., :i,re trata o art. 56 do Decreto 06112019
'.',i,',r:irleao publica municipai 1 -,.;,,'.''.' i)l3re (art. 57, Decreto 061/20't9):
' -;, r'r',r ii:jade das despesas reli:nr.C.. ..ir r/,orificaqeo das despesas

. 3:1eSOS efetivamente realizaa..: i .- lia ^'r ou agrupamento de itens, crnforme
,- :, :.: t:-abaiho Observadc o disar;sri :,,r S 3c do art. 36, e

.' :: ,::nciliaQdo bancdria, oor ,.nr-.:o ria :',i::-igio da correla€o entre as
'. .-'.^1-.:. na relaq6o de pagar: r='r'l,s , cs debitos efetuados na conta corente

''l':r-r'l
: r,rff,s.,ia sociedade civil de'.,eiai '-.1iter a guarda dos documentos originais
' r::,: das parcerias pelo prazc r*;- lip; ,-'.... contado do dia [til subsequente ao da
.: .rl'.:tatac de contas ou Co de:iri-.. :,:) ).az-a para a apresentagao da prestageo
'." i,3."eto 061i2019).

. . ,::: de contas final
' : .: 'a.rs da sociedade civil de,:i',:.- ..,,-"sentar a prestagSo de contas final por

l:, r;! 'ie ExecuqSo do Objetc. -r .ir, 1:,'.r:i; 4onter os elementos previstos no art.
. ...9. ! .:omprovante de irtr,',rlr'::,i de eventual saldo remanescente de que

_ '.{:, 1c i:trjl.r. de 2414e a or-i:.,.-.:r' .j: reserva de recursos para pagamento das
- .: .1 .ire lrata o S 30 do art.42 ji i-',.. .:lc ,J5112019, conforme previsto no art. 62

I,obrac;r: .: :r:.
r .ie Souza. S/N
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,...irnsa.1a a apresentaEso dos ciiiiri'ra.rtcs de que tratam os incisos lll e lV do
- i 'jc Secretc 061/2019 quanic i.r coi"rstarem devidamente registradas na

,r,.-:a aiunicipal.
'r .iJa preslaEao de conias ti:,.1i :...:t.1 administraqSo p[blica municipal sera

'::c::r de parecer t6cnico 661'16115iri4. t.;; c€\letd verificar o cumprimento do objeto
''ei3s previstas no plano de lralr3lhr, ., :':,nsrderar6:
-" :ia ExecuqSo do Objeto;
irai-c,ais de ExecugSo do Objei. par:. :arcei-ias com duragao superior a um ano;

. . r,-: i-cnica in loco, quando hcuv:-::' r-

, .. l-= monitoramento e aval;ag:. . .i .:la lruver.
:.:, :,niir;e do cumprimento do arDt.tL. r'; dc alcance das metas previstas no plano de
r': i'e parceria. em seu parecei ia':r,i.':i. a'Jaliate os efeitos da parceria, devendo
,' :.rcs de que trata o $ 1o do a:J 55 rc Decreto 061/2019.

'. :.t. a€ a anilise de que trata o :ri a r ilo Decreto 06112019 concluir que houve
-:, iletas estabelecidas no pi:i,^::j,. 'raDalho ou evid6ncia de irregularidade, o
r i," tes Ca emissao do parer.t,r lr-.- : .:r c,):tclusivo, notificara a otganiza€,o da

:i,,rir qirL? apresente Relat6rio Finai de i: re.ugeo Financeira, que dever6 observar o
1 ilr f)ecrelo 061/2019, confcr'r-:. :.:.,,,sio r.ro art. 64 do Decreto 061/2019.

,..r'-,.1rssda a apresentaQeo dcs r 
jcc.,:,. :r; rtcs Ce que tratam os incisos I a lV do

a, Llc Deareto 06112C19 crie'li 1 - : ).instarem devidamente registrados na
",:..ra -,'lu.licinal.
'.r: :ir; relatoric de que lrala ( '.:.. , :.:\iaii observar o disposto no art. 57 do

r,,. C,srosto no art. 69 da Lei .:' "-)':1.{.1. d.2014, a organizagao da sociedade
:: .12 t

r' ',.rt Je EyecuESo do Objeto. r:-: ,)tA.. , .e a1e trinta dias, contado do t6rmino da
:,..:ria, ccnforme estabelecidc ro iir..irun.iento de parceria, prorrog6vel por at6
. --r-r!€'iirstifrcativa e solicitaq6o i-'"2,.':;- i:-: r1,-t?nizagao da Sociedade civil; e
: :n.ri Ce Execu€o Financeira rc r,r rro de ate sessenta dias, contado de sua
":r:,. Fstabelecido no inst:'un.r.,.tt i-'rq ;:rtrcerja, prorrogevel por at6 quinze dias,
, :- -', solicitaQSo pr6via da orae:'.'.7 ?.,:1 iia sociedade civil.

r6:.rca lonclusivo da pra: j-..a;, .l:, cantas final embasar6 a decisao da. r[q , d=vera concluir pel3
.. 

a r)tas:
. .,:inia_c COnr reSSalvas: Ou

. : .'?s
--;:c Cas ccntas ocorrere qrt?,-.1,) . r.':iat:rCo o cumprimento do objeto e das

i- )niorrne disposto no Decreic li:; " . r-t -' S
',: -r5 das contas com ressal"'as ,,itcii.:.i;) ouando, apesar de cumpridos o objeto e
:i . . f.i constatada impropriec:{i9 ... ,:,:,3!crrer outra falta de natureza formal que
-', acr eraric.

r ..r .-las contas ocorrerd nas se._.rJi-iias .,p{ileses:
,' le D!-estar contas;
. ,nj(lstificadc do objeto e das ry:.i.:, .-ltabalecidos no plano de trabalho;
,- f c.ire.rte de ato de geslec ile-1rlli.-, ot: antiecon6mico; ou
'..:.via de dinheiro, bens ou \/al-,1..1.j i ,- ia..,s

, .-, -jas lonlas n5o poderd Ser ibr..l:]. i, ',.irrada Unicamente na avaliagsO de que
' ''r,..:C dc art. 63 do Decreto 0e -!,;tC1il
' . )rc e prestagao de conlas it:71 r;.'-v1"4 A autoridade responsavel por celebrar

:ir;rt(. ^ :ra Ciretamente subci'ct -zi: ..iadaa subdelegaqSo.aa

!ooi ..,j,i,:r;, i- -
, <ie Souza. S/N
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i :ac5<-' Ca sociedade civil serd l,.jti[i,],iaat Ca decisSo de que trata o presente item

i-r..Ljrso. no prazo de tnnta drr.,. ;, ;:..t::ridade qUe a prOferiU, a qUal, Se n5O
,':rsdo no prazo de trinta dias. rr,rr.j:i: ,rirarA o recurso ao Prefeito ou ao dirigente
:: -1'.. de administragSo p0blica ryiri];{-r.;i, cara decisSo final no prazo de trinta dias;

. -,i i pericic.
' ,, tase recursal, o 6rg6c .r : t. :rla:e da administraqeo p0blica municipal

ii:rj,raQac com ressalvas i:. ;-,.. v1'.;26 de contas, registrar as causas das

,-.::,:5o da prestaEao de coni.-; -,:,..,'r'...r a crganizaESo da sociedade civil para
, ', r,:ia dias

. r :;o-" financeiros relacionacc: .c r .,, i!^.3gularidade ou inexecugSo do objeto
' ,. Lrrestagao de contas n60 a pre.,e r-.1::r.!t : cu

-:;.rrrento ao ererio por meic de .:.:i'es compensat6rias de interesse p0blico,
:;.: r:aqac de novo plano de ir?haih. rros termos do $ 20 do art. 72 da Lei no

, 'a :-;,:ol,aq5o com ressalva: .ia .r,,:slagdo de contas possui car6ter preventivo
' ,i.r:i iia errentual aplicagao Cas .,.rr:,-i:,: de qrje trata o Capitulo Vlll do Decreto

, :",:rr.iio Dublica municipal le,,'s,-2 ", :r'rurciar sobre a solicitageo de que trata
. ...,. l! Ceste item no prazo,je tii..irr !.,.1_-

. ,-:1c aias ag6es compensatirl :-rs ::ir -i.:i(isse p[blico n5o devere utrapassar a
r i. ,,rsto para a execugSo da ca.lei'r:

:.. ;<clrjsivanrente ao Prefeitc ,r,, o,r, .r,rj,- autorizar o ressarcimento de que trata
': rs-j ll cieste item.

.ri. caran'letrcs para conces-":.r. ai,- .: :sarc;mento de que trata a alinea "b' do
.i. , :era3 definidos em ato do F-;,{+r',, lil do Secretario, ou do dirigente meximo
. :r:inisiragSo ptiblica municipai. rD-qc-.,:;d:s os objetivos da politica, do plano, do

.:'r 3,'1 CUe a parCeria estF,ja 'r'15a-,'i ,

'. -,e co inciso ll do caput, o nia rei; ..:;ri:-,ento ao er5rio ensejard:
'.: :omada de contas especiai. 1os :ri'r].s da legisla€o vigente; e

: r-,ieic:r da crestagSo de c.'r:.: - g,.r:s causas, enquanto perdurarem os
_.,i;i.ia:-3jei?aO.
:.-: analjse da prestagao de :ci,:;r,: :',ei pela administrageo priblica municipal
' , il'::i:,inteilto da parce:ia ': ?.€:i.. 1a ate cento e cinquenta dias, contado da

. ,ll. dc Relatcr;o Final de Exec:;caii: i I l:,ret. (art. 69, Decreto 061/2019).
ie Gre trata o item 10.6.8 ai_:,j'!:':, ir€- picrrogado. justificadamente, por igual

:- ''i.- Cxr:eder O limite de tteza:.',..;.; 1' ;,..
'..i1 t]. Uazo definido c item la].at . i le sua eventual prorrogagSo, nos termos

i:r::"] c!:e as contas tenhaF-, sica .:crj- :d?s:
-- :-: '\::.a.,tzeQeo da sociedaCr: .,.,1 I .r.ti.!pe de outros chamamentos pfblicos e. '..2::a: ..t

i)i::rsil jlrdade de Sua apreciagi:t tr, ,::::a:osterior ou vedaqSO a que Se adOtem
:'-,.i irllnlii\jas ou destinadas I .er,..,:,r:ir. danos que possam ter sido causados

..ui'so do prazo definido nc.:rar';.-,. .r,:je sua eventual prorrogag5o, nos termos
"r irer oor culpa excluri,.,a 1-,; ,,!, ,.,i;r111 rje Sobradinho, sem que se @nstate
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.:, :JtUi'3 1.1i: : Sobradinho
000i i 6

,-,;-' da sociedade civil ou de se,..,s pr.'. ..,stcs. n6o incidirao juros de mora sobre os
.: .., fteriodo entre o final do or:.;i-- ; e data em que foi emitida a manifestagSo
'i-i,rc;pJio rje Sobradinho, Sem piei,i,;1. ,:a aiualizaqSo monetaria, que observare a
::. incrce Nacional de Preqo-" ::,: '.':::.'sirtr:idor Amplo - IPCA, calculado pela
,r., il,asileiro de Geografia e Esl3t sir'ii. - ltsGE.
,:'.: a serem restituidos pela or';en:-::;ic da sociedade civil serao apurados

- ... i-rlrnetAria. acrescido de;l;r'i.: . - , -. ,.'CJS da seguinte forma:
;.,e 1cr constatado dolo da crEtr:,2.:-.,i :ra sociedade civil ou de seus prepostos,

.;,)r3dcs a partir das datas de irir.:r;-:r..:i-, io!. fecursos, sem subtraqao de eventual
. .,r.i :c n.r inist!'agao p0b[ca rn,,ni.-ic? ]r ja:rrc ao grazo de que trata o $ 3 " do art.

,. ti) '!; e
.r:..', cs ju;os se16o caiculadcs a l;-r,"'i''
i:'.,i2:, +sialleiecido no ato Ce :.irrrii'::'r -:.{. -h organizageo da sociedade civil ou de

,,1-:- i'erltui,;ac) dos valc,res oocr' :.]: -.r :!:,-:c da execugSo da parceria; ou
I t"-tc.icec, da parceria. caso i.t. ::-i-r. ita..,lclo a notificagSo de que trata a alinea

-:. :-,,::tr.aQ.:o de eventua{ per,l:.'... ,:.;;-.;ia da administraqao pfblica municipal
,;':rir.i trata o $ 3 o do art. 69 ij: --,,::,,, ;li-' C61i2019.
,r.. d€ cue trata o item 1C.e 3 :i:rr:r'3rao Juros equivalentes d taxa referencial

. - 4:. l;nuiciagSo e de Cuslr " -, : :'',- :cumulada mensalmente, at6 o tiltimo
. la .1c cagarnento, e de urn lr.r . ':r .,c mCs de pagamento

:T::I.CA PqIUFIRA: DO MONIT3N,5.T{!II:TO E AVALIAqAO DA PARCERIA
..:. ._ie L4onitoramento e Ava!i;r',ii ,, j ,:-,:l;rFre nominada pela POrtaria SEFAZ no
, . : riirac tle 2O?1 , composta lc''. ', .'r,-, i ii's servidores:

.,:i'!iliS SANTOS, servidoe orilr r'.:,! , .;ir'rr-iia no. 2538 - PRESIDENTE;

i:.", i'.5-il-r\ CAVALCAT{IF lPi,r'-,!: ::elidora efefiya, matricula no. 021-

'-.5rA.liOEL NOGUEIRA, serjiii). .f?livo. matricula n'. 800- MEMBRO.

-..;r-r de mcnitoramento e a.' .-',14.,'...: .r a instancia administrativa colegiada
r , rr:'.;r'3-reilio do coilji.lr,tr .:: u' -,,i ::r:la proposta de aprimoramento dos...., ;adronizaQdo de objetr::r {.'i.1,)., e indicadores e pela produgeo de
rj:r:i.s ) priorizaqao dc contr,.,i.r :ll ,'csultados, sendo de sua competCncia a
ii-ji:)it;:reao ccs reiat6rios tecn,- --,s r':. 'r'lonitoramento e avaliagdo, nos moldes

...,r ic 0{i112019 e Lei Federat ' ".1 ')'8 ce2a14.

., ,!': Ja:ta: parceria C!:\.r.jrai ::r ' '- ..?r 'nonitorar, supervisionar, fiscalizar e
'!5';:: [:arcei'ia, inclusive l].]t ::.. ,.,. , ,irl.is rn /oco, seguindo o disposto no Art.

',?t r19!2011e nos artigos 1i .1 a,.' 1i Decreto Municipal n' 061/2019.

'-r.-i-iiic;"an entc e avaliar;aa 'r',.'(- t. t..-'... Sreventivo e saneador, objetivando a
r iggLr;ar das parcerias. e cievcn- l,:, .:qsiradas-

.-l 'erlizara'risita tecnica in i,-ri). ir:: :r : rSsidiar o monitoramento da parCeria,
i ,. :sia fcr essencial para \/(,r,fr.;,i a. dc cumprimento do obreto da parceria e

(-
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: '..-:]:;r,, da Baiia

:,i iti:r* l'$'.:' Scbradinho
0001L7

no prazo minimo de tr€s dias tteis,,:1.,1 narilficere previamente a tq(r-r(' j,.ajAC

: .i r :a visita t6cnica in loca.

:,..-,rj,-,er visita t6cnica in lcc! ,-: ,.,. r':dc serd circunstanciado em relat6rio de
::',.r.. que ser6 registraco e lo', '.i' 3 ASSOCIAQAO para conhecimento,
'--rovidencias e poder6 ensej.-rr ?.i: Ltio Co relat6rio, a crit6rio do Municipio de

':.;r-,rca in loco nio se confurrle cri!!-'r as aq6es de fiscalizagSo e auditolia
., r,rii-rNlCiPlO. pelos 6rg5os de ccr,ii'.] ::' il::nc e externo.

.'}.TA SEGUNDA - DA FISCAi-1Jqf.j.'.'\
:: ,j. :entrato (ou comissSo) ncrir.rai,i ;',.]ia esse fim o(s) seguinte(s) servidor(es):

,l"4atricula iei"coi :. r r.;a: Secretaria Municipal de

1", - -

VISI' ::'

eSC'.:, '
Sor,':,: -

I!
feai:; r

Ci,i.11r

L

U

12 .'. -
ne.- -,'

'i 1;.,r1rpete. entre oLltras z1r;i,. -:i.:'
t- i.)a:IACAO e seus prepostojq. ,irt ci,':-. do i,rlUNlClPlO, tempestivamente, todas

.:,t,Dia Jos documentos esciilcs '-t:,e comprovem essas solicitag6es de

CLI.i],::: 5. ,]::;.:if,,lA TERCEIRA - DA RESCISAO DC'TERiIIO DE FOMENTO
1'J , -. i;rr ::a;ceria pnder6 ser rescrn.i:11:, :r . r:,'irdr; de ambas as partes, desde que a
scli l',.1'., ''' - t:...-:e!3 encaminhada e. ir,1..- -.'--' : ! , JDn+rc de um prazo minimo de 30 (trinta)
d:.:. ,. -,1 ::,rii6 das attvidades. or-€,;,:'i | . irl:il de TrabalhO.
13 . ': ,,'.',-ir.nto. por qualquer das ;-:;,:+s ',,:: orrigag6es assumidas neste Termo de
Fon,= ,:: ,:\. . .'-. :4 iescrsao do mesmo. incje:r r:.a a' ': , je nutras cominaq6es legais.
11r . i r,., -,ls(;iSac do presenle ii:!r .,rir r:i1). :llforme previStO neSta CldusUla, o
ben:, ,.'.,. :. . i-.;: ? feslituii" ao IvlUNlClPIi) :ril ir :irc. nrdximo de 30 (trinta) dias a contar da
dal. ,'' . :.rida financeirc apuraJ. l;-,::'.:.:'..:r-qcs transferidos para consecugSo do
p?. ,:, '.):. 'endianentos da aplica.ilc i,' r'!:rcaijo financeiro, acrescidOs de juros e
cct:: r '. ;,i' lj; forma da lei. bem oorlir. .,j-rr,lrava. a sua regular aplicageo atrav6s de
pi".:.:-r.., , -1.. .-ri.": confcrnre demanCado Delr-r ili-.rc.i.,, l,lu,ricipai no061/2019.

n;' FisaalizaQao n5o exone': i :,SOCIAQAO de suas responsabilidades

,- ':.:i': d: objeto serd acc.r:,a'':irrr. .,rla .ontratante mediante todos os meios
- errles parJ garantir o oler.: a,::c -::;.nhamento e a verificagao da execugSo

:..:.,)3{:c

. :.{.i! QUARTA . DO FORO
".r).r::: :-, Earc da Comarca a.' .:.)i: -r -,. h. Estado da Bahia, comO competente

: ...;:r'ii:uer duvida or-: gqp l;'2i,pr111-1 ,r:,ilt:r'rte do presente Termo de Fomento,.- .i,lpr{-jite aj curo qualguer 1.:tr '.in -. 't',,rle..liado que se configure.

:: ::ei'!,iqos e atestar seu rec,?tr1.i lni
:. i:,':c:elzria da Faze','^ l::,.
i:< , :rlLriras aplicadas a cc.,'..r;^

Jefinitivo;
,;,-:i ls documentos que relacionem as
5enl como os referentes ao pagamento.

Ci.,'1-r:1.'

p.; .:
re'- _

. ,i:i Souza. SIN
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- . i ii:i,, da Balri"

.'i=filitura lfri.i;, ':: Sobradinho
00 01i 8

:!. :rii-::: justas e pactuadas paraeii?.3-<:r.':alt o presente instrumento em 02 (duas)
,, . ; i-)i!na. com as testemunhas abarli : todo o ato presente, para os seus legais

de C,J -: ri.:Q, L.-

Tegi l{r t'ir t.:,.i:it,

MUNICIPIO DE $1-1ts:-:i iINHO/BA
REGIS CLEIV)'3 r:i,i :.j " r.iC tsENTO

Prefeitc l,,i:r; t..iai

v

\,

1-
Noi
Ctr,: : '

Nci r.,

CFi ,'-

[ir;serir razio -sa.,':.:;.--] r'' : ''-<:1''!qQAOI

[inserir representanti: i, .]. ) ,' 1 n]<:SCIAQAO|

::,4., .8C4;tj: :a -

3obl,adrnnlr/5 \
':. ije Souza, S/N
.'i; tii
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: ':.:.3.'i!: da Bat"ria

::lef*itura lVlur.:,,.,, , ti.$ Sobradinho

PROCESSO ADMINISTRAT!VO N'. 192/2021
CHAMAMENTO PLIELiCO N'. OO3'2021

0001i I

ANEXO t.l(.

MODELO DE DECLARAqAO

Der:ia;:r. :,t .iltendo o nome do Contadcr res;:clrsauel pela Entidade e respectiva c6pia da

..,rtidio de Regularidade do Coreellr.. Eegional de Contabilidade

(Papel timbrado cu r].rr.e oa OSC)

t/ Eu.

e i.-,' l

presidente/diretor/provedor do

CRC n'. ,::. l-ei que (nome do conl3J:r', :li''F

Ass,nell.T ...r. . l"

, CPF

(a; . CNPJ ____- declaro para os devidos fins

. . _.. -. 
r; ,i aontadcr respons6vel pel., ,-ei:'' ri:a entidade e que seu registro esti regular

jurrlo :.: : ,, .:. ri-1!,r Regional de Contabilidade. coi'.litrr,rc aopia anexa.

SobradinholBA. em J. de 2O1

Obs; Jr:i , .

(- Regiq-,:1a'!-,i

.i:ii3 certideo comprovante de regt:i.'rridade do contador perante o Conselho

:rrrabilidade

'i 44.1 ac4;ciit- l

SobradrnholEr,
r - . ,., ,-te Souza. S/N

,:r,i030
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. /{. tr ' rr.:

..:;:itur* #.:'.. .,= Sobradinho

PROCESSO ADMINISTRATiVO N", 1922021
CHAT'AMENTO PUSLICC N". OO3'202I

000120

Decl;'.... ::,

ANE}IC X

MODELO DE i}ECL,ERASAO

,:apacidade administrativa, tec:ic;: + gerencial para a execugso do plano de

traiii I ii ('

(Papei trrnbrac. ::i- ir'), rr. ca OSC)

U

L,

..,-linisseo de SeleQ5o do Cha.ri': -:i:t,l i),-,biicc no I

adr.i!,':r:

que ,,:

CLrL-'a: ,

--i'," of (al Pres:dente

iliesidente/diretor/provedol CPF

_. declaro para os devrdos ;iri:. : :ct, penas da lei, que o (a) _ (OSC)

disp6e de estr'r:trir,J risica e de pessoal, com capacidade

:1,'.1rCa e gerencial para a exei,.rc;tr ca Plano de Trabalho proposto, bem assim

. .rorir recursos das parcerias ,- - assumindo inteira responsabilidade pelo

. .,cas 9s metas. acompanhan,; ir:c : r:,',:.:ia:iro de contas.

:444 iil41:rrrtl
':,obradi.r.r'i$ r

i- de Souza. SIN
.iC:0
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.. --;'.r]'::i,, da BahiS

: ,-*i,.itufa #!i_:: r, ; SCIbradinho

000121
PROCESSO ADMINISTRA IiYO N'. 1922021

CHAMAMENTO PUBLIC* NO. OO3/202I

ANEXO Xi

MODELO DE DEe,-nRAgAO

il;,,: '.'r;.. :l') rontendo o nome do Gestor da Paiceria pela entidade responsAvel pelo

ior,trote Administrativo. Financeiro e de Execug5o da Parceria

(Papel timbracio olr r!-.iil. da CSC)

v

t/

Eu.-_._, _

(a'i 
-.,. - 

--

na i-: : -.,.,'

[v1i;',: r-

CPF_ ___ presidente/diretor/provedor do

CNPi nomeio o(a) Sr.(a)

portado!-(a) t. ,'-'l' . , como Gestor(a)

. :en1rcle administrativo, finan,,re',:,, e :r: execugSo da parceria celebrado com o

','a,linho

. , ,irecirnento e estar ciente 535 r gspz.,i;sabilidades previstas na Lei Federal no

r -lreic Lllunicipal no.061/20i9

:;ofiradinho/BA em de 2O1

Deciir',;

't3c:::

t.ss.r,ar.: a

: +-ti.3t:,3 :l ::
:; ir i}'a C. r, r. a i :_l :

r . i1" Souza, S/N
:,1,ti
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.:r ...r.1 :tl da Bai'i i;

,r, ii+t*itLifa fi* gn 1. : l, :': Sobradinho

PROCESSO ADMINISTRP.T:VO N", 192'2021
cHAMAMENTO p*gLtC:J I'ro. 003/2021

000122

ANEXO ):il
MoDELo oE orcianaQAo

Declaragio de inicio das atividades

(Papel timbradc oi ir.fr)e da OSC)

Eu CPF ___ presidente/diretor/provedor do (a)

CNPJ declaro para os devidos fins que a

det6m cadastr.: ai-r'.j.. .irer)dendo a alinea "a", do inciso V do art.

Pessri. .. CNPJ. emitido no sitio eletrcn:cc,:f;ciai da Secretaria da Receita Federal

B."",, ;)"'-,r.,l.= f,cda. que seu Estatuto atende :.: r,-r .,ji <-- 34 da Lei Federal no 13-0'19114'.

da

do

:iobraoinho/BA, em _ .:: de 2O'l

enlii:,-'t

v

ll-: l

-r .?r a: crevLsbs resta Ler as organrzecdes r. :.:.i.a:.: ,vrl serereo sea regidas por noflnas de organizaQeo intenia que
r.rai:; iaca p€ia Le! n'13.204 oe 2015.
:.-..: r. 3i vrdades e Rnahdades de rebvan4ra r-,a,.; . : :,i. rl

,:i.J:.:.,,iroade c rcspeclivo painman,. r'c :. ':r-: ii i e :1. :i .utra p€ssoa juridica de igualnatureza que p(eencia os
-.r: 1r. r :eia .relere.cralmeote
, ,r: a .r^a !,:os f|rniamenials de.oniaori ii:.- : : :r ', ;! a:asrierras de Contabalaclade;

:.! r'ri.r le exrsienoa com cadastro aii,/.r r: ,; -r...:,r o.r niero oe documeflta€o emilida pela Secaelaria da Receita_: -.ir.istro Naoonal da Pessoa iunorc6 :iri'. ;i:ii: *pectivafirente. a parceia seja celeb€da no ambito dos

t/ b)i ,

ot -aa, :,::-

l-
lt -:

'... -r,. r,rt israoas . da lln6o. admn,da . ..r i!.r; :.::::: liaz.s ".or 
ato especifico de cada ente na hip6tese de nenhuma

, >rr- ..;ri e.elL/:cade do oblelo ca pai.er , i
.': ?" E r:gacidade lecnrca e oD€ra.:r1r'?,:,

r. r€ , ac9e€caa somente sera ex€rdo o -..i , -

. - ir.| .'i r..a au d slas;o nos rnclsos j e llr JS I --

' ! rie.rt. das alivrdades ou paqetoc prevrsto6 na Darceaia e o

s r'\.
52.,
S 3 .-

s4
s:'r'l

: 'ri:re.a. aleir,rer as eirg6nc,.s ;r.jr,,!:.
!'.. ,,s I 'r :,rs e lll

:.: r.;:e!!si. ra arrres c do rncrso v nac:,6i: .r...-,:
rr -....as .Fs a L ai as o'l/4 .. .-.

I :r:: i_is,ra€o de capacidade instalada pr6via
: r r-.,,€rao apresentar

ir: . ..a 0e acordo com a legislaqao adic5vel de cada ente

', :i:2iur'i .egislrado e de evenluais dtel.a@s ou, tratando-s€ de

ir p ao disposb no inciso M estando dispensadas do

. .).,...taenJa oerc cartono de registrc _ir' ::! ?,,
-i : ::iri.:iraaa Eil,rrds pcrlunla c6me:ai:'

: I .:ar:r rrrger'a airial
': .'r --i:: ra3 t r;genles iia enlroade corr endeie :'.4.r expedioor oa carteira de identda(b e n(imero de registro no

: I Da ra Seareiena da Recerta Federar i3 l!'rs, ii'. .: :,r.ia -,m deles.
' r:::.:...;,: ;; so.reC3de c'vilfunclre r:_ra::c

)oiiadi:::.;.1
, r:-. So'Jza. SIN

.,1J
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.; :.:,-: .- . aia Bai!:.i

r,-:;:,:itufa $*:.':' ,$obradinho

PROCESSO ADMINI-STRA'' IVO N'. 192'202I
CHAMAMENTO PUELI( i) N". OO3/2021

At-lEXf >11ii

MODELO DE DECI-ARAQAO

i,ieciaraqao sobre a abeltura .') {".,}:1il-corrente especifica

(Papei timbr arir'r ri i 'r.ri: . aa OSC)

CNPJ

000123

, presidenteidiretor/provedor

declaro para os devidos fins

Banci:

CPF

L

U

- 3. que a ccnta banceria especiirca para a parcena proposto 6

f 66i6:5;.'.:-
Mupi:, i,, ,

Telef:t:.:
Ag6nci;r "
Corria c'

:i.I,radrnho/BA. em la de 201

| 444 Z'il Ai:':'
S ob ia cJi r'! a o/ E-t,

, ',rrieSouza,SIN
I jr r -1030
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,.:.ii! : da Bahi:i

r.'ri*feitura $Jf it;, .',: Sobradinho

PROCESSO ADMINISTRAl IVO NO. 192/202{
cHAIUIAMENTO PUBi-i{:i N.. 003/2021

c00121

ANEXO XtV
MoDELo or nrci-nnagAo

INFoRMAC.A.t

(Papel timbrad* oi-r I!'rr' lti 3a OSC)

t/

\-,

Eu._,_ -..-
(a) - ._ -.
e s(i r:' i
Fe.i..a,
forn:a ss -

das ,-"^.., -:

CPF presidente/diretor/provedor do
CNP.I declaro para os devidos fins

,, ;-:, qle a entidade se corr f-rr(-:ir:ei€ ,.r., atender os requisitos previstos nas Leis
;.''.:C1': e 13 01912014 e Le, Vr,.rc::.,, .' 570, de 26 de dezembro de 2016, de
:r prrblicidade aos recursos pubi'cos i-jr:.bidos e a sua destina€o, sem prejuizo

, ,;: rcntas a que estejam legalir:eiiie ,":i,oacjas.

Scbra.irniloiBA em a,e de 201

_., :t 4/. -..,1' :, :.:.,.1

Sobraciir.ar, i-
,..: de Souza. S/N
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- -. i ;ii1. da tsahi+

::'l'*Ji-:itura ffiiar'', .: ,, rt,: Sobradinho

pRocEsso ADMtNtsi a qrlv a No. 19212021
CHAiTAMENTO PUBLiC,: N'. 0031202{ 000125

ANEX,J X:'
MODELO DE D=C:^RA9AO

MODELO DE DECLARACao,Q!.!AXDo_XqUVEE)

DeclaragSo de disponit,f :idrre de Contrapartida

(Papel timbtadc .,:,-' i1.,i rr tia OSC)

CPF presidente/diretor/provedor do
declaro pa.a os devidos fins, CNPJ

:..:r airJe a entidade. para a c3a :.,:=' .,,'ai oo Termo de Parceria, conforme plano
:-irts]c se compromete em di-"i:';r 3 ritirio de contrapartida.

\#

v

( ) r'e.:, ', ''- ', :', '.rr:e ilt)s iiroprios

oti

( I t-*-'
finaiti';;',.-.

.;,li'is a,lonomrcamente mensi;rr,.4i5 f:;aido dispensada de dispor de recursos

Scbradinho/BA. em de 201

;obra6:iir,/-:
. .:i. Souza, S/N

:.11e
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:k
l*;a* Estado da Bahia 000126

Prefeitura Municipal de Sobradinhow
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMIN]STRAEAO

DEeARTAMENTo oe oesrAo DE coNTRATos, DE BENS E sERvtqos
DMisAo oe ucrlg6es E GoNTRAToS

DA: Comissao de Sele€o - Portaria SEFAZ n'. OO2|2O21

A: Assessoria Juridica do Municlpio
ASSUNTO: Processamento de Chamamento P0blico, medaante o Credenciamento no. OO3|2O21

destinado dr seleg5o de propostas apresentadas por organizag6es da sociedade civil (OSC's)
localizadas no Municipio de Sobradinho-BA, para celebraESo de parcerias visando a consecugSo de

i projetos destinados ao atendimento das necessidades dos municipes quanto a geragSo de emprego e

\- renda, e/ou desenvolvimento da economia no Municlpio de Sobradinho/BA, promovendo a redugSo
nas desigualdades sociais e regionais, o atendimento de pessoas com necessidades especiais
(defici6ncia intelectual e/ou mtltipla) e/ou atendimento dos municipes em situaE6o de risco e
promogeo de direitos de quaisquer popula@es em situaqao de vulnerabilidade social e/ou qualquer
outro que demonstre igual relevancia e interesse p0blico.

Em cumprimento ao par6grafo rinico do art. 38 da Lei Federal n". 8.666/93, solicitamos
examinar a minuta do Edital e seus anexos, entre eles, a Minuta de Termo de Fomento, referentes
ao Processo Administrativo no 19A2021, destinado ao Credenciamento No 00312021, cujo objeto
consta acima especificado.

Para apreciag5o e elaborageo de parecer juridico segue os autos do processo em tela

Sobradinho (BA), 07 de dezembro de 2O21

THAC GABEIRA
P de SelegSo

no. OOZ2O21

fr-

KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA
Membro da Comissao de SelegSo

Portaria SEFAZ n". OO2I2O21

CRUZ
ISSAO de SeleqSo

Portaria FM no. OO2|2O21

JOSEFA
Membro

L

SILVAA
da Comis

Portaria SEF
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PAR.ECER JURIDICO
Modalidade: Credenciamento n". 00312021 c40tr27

CREDE\CIAME\TO, HIPOTESE DE I\EXECI BILID-\DF ( ASOS

DE Apt rcAqio c.\urEl l.s sERE\I oBSER\ ADAS

I. Dcnominado credcrrciantento hipriie:e dc ineriglbilidade rlc

licita(ao por in\ iabilidade dc competrQilo cnquadrada no caput do arr. 15

da lei 8.666 9i.
II. Aplica-se credenciamenlo lla hipolcsc espccltlcr dc

inviabilidadc de compcti9io pclo tato dc quai't1uer intcr-e..ados que

preencham os rcquisitos estarerr passi\ eli de contratagio

indistintamente.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I92i2O2I
CREDENCIAMENTO N" OO3/2021

Cuida-se de processo licitat6rio cujo objetivo 6 o credenciamento de Organizagdcs da

sociedade civil (oSC's) localizadas no Municipio de Sobradinho-BA. para a celebragio dc

parcerias visando ir consecugio de projetos destinados ao atendimento das necessidades dos

municipes quanto A geragio de emprego e renda. erou desenrolYimento da economia nct

Municipio di SobradinhorBA. promovendo a redugio nas desigualdades sociais e regionais. o

atendimentg de pessoas com necessidades especiais (deficiencia intelectual c ou multipla) e ou

atendimento dos municipes em situagio de risco e promoqdo dc direitos de quaisquer

populaqdes em situagio de lulnerabilidade social eiou qualquer outro que demonstle igual

ielevincia c interesse prlblico. contbrme solicitagio expressa da Secrelaria Municipal de Sairdc.

Preliminarmente. considera-se conveniente a consignagio de que a pl'esente

manifestaqeo toma por base exClusivamente oS elementos que Constam nos autos do proccsstr

administrativo em epigral'e at6 a presente data. e que. ir luz do disposto no instlumentcr

contratual. incumbe a esta Assessoria Juridica. prestar consultoria sob o prisma cstritamentc
juridico. nio lhe competindo adentrar em aspectos relativos a conveni6ncia e oportunidade dos

atos praticados no imbito da Administragdo Municipal. nem analisar asDectos de natureza

eminenteme nte t6cnica ou administrativa

conforme ligio preliminar em mat6ria de licitagdes, a realizaqdo de procedimento

licitatorio 6 a regra e as contratag6es por dispensa ou inexigibilidade conliguranl exceq.io.

Dentre as hip6teses de afastamento da licitagao. distingucm-se as hipoteses de dispensa e dc

inerigibilidade nos seguintes ternos: a dispensa depende de expressa pelmissdo legal. tigul ando

na Lei em rol taxativo. j6 a inexigibilidade d apresentada em rol exemplilicativo e acontece

senrpre que h:i inviabilidade de competrgio.

Note-se que inviabilidade de competigio decorre essencialmente da possibilidade de se

contratar todos os que se enquadrarem nos requisitos estabelecidos pela -{dministraqio-
indistintamente. Nos casos em que o credenciamento t-az-se possivel. nio har er6 como ar-aliar se

um 6 melhor ou pior. nem mais barato ou mais caro do que outro. porque todos atendem

perf'eitamente ao interesse da Administragio.

Diante da impossibilidade de escolher um s6. bem como da aus6ncia dc possibilidadc rte

selecionar a melhor proposta. pemite-se o credenciamento de todos. procedimcnto em que. a

despcito de nio se enquadrar como licitagio nem buscar a melhor proposta. realiza os principios

da isonomia. da impessoalidade. da publicidade. da l'inculag6o ao instrumento cr)n\ocatorio ctc.

/
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Enquarlra-se essa forma de contratagdo 1o coput do an. 25 da Lei 8.666 93',. isto 6. ntr

dispositivo que arrola casos ndo especificos de inexigibilidade.

Assim. em suma. o sistema de credenciamento 6 um conjunto de procedimentos por

meios dos quais Administraqdo credencia. mediante edital. todos os prestadores aplos e

inleressa<los em realizar deteminado objeto. quando o interesse pfblico lbr ntelhot atendidtr

com a contramqao do maior ntmero possivel de prestadores simultineos.

O Tribunal de Contas da Unido (TCU) reconhece credenciamento como espicie de

inexigibilidade:

"tvol'ol

Como cedigo na doutrina e jurisprud6ncia, o credenciamcnto tem pol base

constitucional o anigo 37. inciso XXI. bem como o anigo 25 da Lei

8666'1993. na medida em que petmite extrair hip6tese de inviabilidade dc

competigio decorrente da

oualsquer emDresas ou nrofissionais de um determinado setor em

ipualdade de condi c6es. observados os reouisitos de o ualificacio.
(...) - (Ac6rdno l4ll2013-Plen6rio)

Dispoe ainda o Arr. 24 da Lei 13.01912014 sobra a obrigatoriedade do chamamento

ptblico para a celebragio de termos de fomentos. Vejamos:

*Art. 24. Exceto nas hip6teses prel'istas nesta Lei. a celebraqao dc tenno

de colaboragio ou de fbmento serd precedida de chamamcnto pirblico

voltado a selecionar organizaqdes da sociedade ciril que tolnellt lllais
el'rcaz a execuqdo do obieto".

Ato continuo, no mesmo artigo. foi disposto as condigdes minimas a

serem observadas no instrumento de convocagdo:

"\ l" O ediral do chamamento priblico especificard. no minimo:
I - a programagio orgamenteria que autoriza e r iabiliza a celehragao da

parceria;
Il - Revogado;
Ill - o objeto da parceria;
iV - as datas. os prazos. as condigdes. o local e a lbrma de apresentaqeo

das propostas:
V - as datas e os criterios de selegio e julgamento das propostas- inclusive
no que se refere A metodologia de pontuaqio e ao pcso atribuido a cada utn
dos crit6rios estabelecidos. se for o caso:

VI - o valor previsto para a realizagdo do objeto:

-Art. 25. inexigivel licitaqdo quando hourer inviabilidade de competigio. em especial: (...)

()
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vll-Revogado: 000123
Vlll - as condiqdes para interposigdo dc recurso administrativo:
lX - a minuta do instrumento por meio do qual sera celebratla a pate elir:
X - de acordo com as caracteristicas do obj eto da parceria. medidas dc
acessibilidade para pessoas com defici6ncia ou mobilidade reduzida e

idosos."

Por isso- em atendimento ao disposto no all. 38. inc. Vl c,c Pardgrafb Lnico da Lel dc

Licitagdes. n". 8.666i93 e suas alterag6es posteriores. esta Procuradoria lVfunicipal apro\a a

minuta do edital, seus anexos e a tramitaQao processual administrativa do procedimenlo in /bco.

Ad couteLam, ressalva, para que a administragio. no momento de designagio da comissao

de selegio. indique pessoas que detenham conhecimento suficiente para araliaqdo da

documentagio e propostas exigidas no instrumento convocat6rio.

Submeto o presente arrazoado i autoridade superior e aos gestores do contrato para

anzilise e deliberagio.

S.M.J. 6 o Parecer!
Sobradinho/BA. 08 de dezembro de 2021

.*€z
\-E,'/

HELDER LUIZ FREITAS MOREIRA
Procurador Geral do Municipio
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pRocEsso ADM|NtsrRATlvo N". 19212021
cHAMAMENTo p0eltco No. oo3/2021

@
cHAMAMENTo pUeLrco usaNDo cAPTAgAo DE PRoJEToS A SEREM ExEcurADos
poR oRGANtzAgOES DA soctEDADE ctvtL MEDIANTE ceuenagAo DE TERMo DE

FOMENTO COU O IVIUI'IICIPIO DE SOBRADINHO-BA

O MUNICIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, com fulcro no ar..20, 51o e art. 8o, do Decreto
Municipal n'. 061/2019 e na Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, torna p0blico o
presente Chamamento P0blico visando, atraves de credenciamento, i selegSo de Organiza@o da
Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Fomento que tenha por obieto a execug5o de
projeto(s) voltado(s) ao atendimento de interesse p0blico.

1. PROPOSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO POBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Piblico e a selegao de propostas apresentadas por
organizaq6es da sociedade civil (OSC's) localizadas no Municipio de Sobradinho-BA. para a

celebra€o de parceria por meio da formalizaqao de Termo de Fomento visando d execuqSo de
projetos destinados:

a) ao desenvolvimento da economia local e gerafio de emprego e renda durante, de
implementaEao de ag6es voltadas i melhoria da economia no Municipio de SobradinhoiBA
promovendo a redugSo nas desigualdades sociais e regionais;

b) ao crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos
estudantes da rede publica municipal;

c) ao atendimento das necessidades de pessoas com defici6ncia intelectual e/ou multipla;
d) ao acolhimento e humana assistencia a idosos que se encontrem em situageo de risco e

vulnerabilidade social:
e) ao desenvolvimento de quaisquer outras atividades que demonstrem igual relevdncia e

interesse piblico.

1.2. Poderdo ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificagSo (art. 8",

51', Decreto n". 061/2019) e a disponibilidade orgament6na para a celebragSo do(s) termo(s) de
fomento.

2. DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO
2.1. O Termo de Fomento terd por objeto a celebra€o de parcenas visando d consecuqao de
projetos destinados ao atendimento das necessidades dos municipes quanto a geraESo de
emprego e renda, e/ou desenvolvimento da economia no Municipio de Sobradinho/BA,
promovendo a redu€o nas desigualdades sociais e regionais, o atendimento de pessoas com
necessidades especiais (deficiCncia intelectual e/ou miltipla) e/ou atendimento dos municipes em
situaEao de risco e promogao de direitos de quaisquer populaqoes em situagSo de vulnerabilidade
social e/ou qualquer outro que demonstre igual relev6ncia e interesse p0blico.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.3. Os fins da Administragao P[blica Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles:
"resumem-se num unico objetivo: o bem da coletividade administrada." Presente este pensamento
verificamos que para proporcionar tal fim, necessario se faz que a Administrag6o Municipal possa
atraves de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadao, proporcionando o bem-estar

Av. Jos6 Baibino de Souza S/NCNPJ n."'16.444.804/0001-1o
Sobradinho/BA Fone: (074) 3538-3030
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coletivo. Todavia nem todos os servigos de interesse p[blico, s5o realizados pelo Municipio,
necessitando para atingir o "bem comum", estabelecer parcerias com Organizaq6es da Sociedade
Civil.

3.4. De acordo com Ribeiro, (2015), no que tange as parcerias: "O Estado busca por meio de
parcerias consensuais, faz6-lo junto com entidades do Terceiro Setor que tenham sido cnadas
enfocando certo prop6sito de rnteresse ptblico buscando em concreto, e possam, assim, se
encarregar de sua execugSo de uma forma mais participativa e pr6xima da sociedade ctvil, melhor
refletindo seus anseios. Neste cen6rio 6 que se situam os aiustes celebrados entre o Estado e as
entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, tamb6m conhecido como o espago
piblico nao estatal" (Leonardo, RIBEIRO, p. 95-1 10, 201 5).

3.5. O presente chamamento priblico tem como principal objetivo apoiar a execuQeo de pro.ietos
para a consecugSo de atividades de interesse piblico e reciproco voltados ao fomento da
economia do Municipio de Sobradinho - BA, gera€o de renda e emprego para os municipes com
consequente melhoria do bem-estar destes e da qualidade de vida, e/ou a realizaqeo de pro.ietos
voltados ao atendimentos daqueles em situaESo de risco e vulnerabilidade social e/ou ainda
qualquer outro projeto que se revele de igual import6ncia revestido de interesse publico.

3.6. As OSC que atuam na drea da EducagSo Especial seo instituig6es importantes para a
operacionalizageo e continuagSo das atividades em prol do interesse ptblico na area de educaq'5o,
contribuindo para um movimento de inclusao das pessoas com deficiencias fisica, intelectual e
m0ltipla, alem de transtornos globais do desenvolvimento matriculados na rede regular de ensino
do l\ilunicipio de Sobradinho/BA.

3.7. Justificamos que a celebra€o da parcena 6 importante pela contribuiqao que as Entidades
apresentam para nossa sociedade durante esses anos de existCncia, pnncipalmente na parceria
da reduQao da necessidade do Municipio.

4. DA PARTTCTPAQAO NO CHAMAMENTO PUBL|CO
4.1 . PoderSo participar deste Edital as organizag6es da sociedade civil (OSCs), assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 20, inciso l, alineas "a", "b" ou "c", da Lei no 13.019, de
2014 (com redagao dada pela Lei no 13.204, de 14 de dezembro de 201 5):
l- entidade privada sem frns lucrativos (associaqao ou fundagSo) que nao distribua entre os seus
s6cios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos, dividendos, iseng6es de qualquer
natureza, participaQ6es ou parcelas do seu patrim6nio, auferidos mediante o exercicio de suas
atividades, e que os aplique integralmente na consecugao do respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituigao de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
ll- as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro de lggg: as
integradas por pessoas em situageo de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcangadas
por programas e ag6es de combate d pobreza e de geraqao de trabalho e renda; as voltadas para
fomento, educagao e capacitageo de trabalhadores rurais ou capacitaqao de agentes de
assistencia t6cnica e extensao rural; e as capacitadas para execugSo de atividades ou de projetos
de interesse piblico e de cunho social; ou
lll- as organizagoes religiosas que se dediquem a atividades ou a pro.letos de interesse p[blico e
de cunho social distintas das destinadas a flns exclusivamente religiosos.
4.2. Para participar deste chamamenlo Ptiblico, a osc dever5 cumprir as seguintes exig6ncias:

2

CNPJ n.o 16.444.804/0001-10 Av. Josi Batbino de Souza. S/N
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4.2.1. Possuir cadastro atualizado e previamente aprovado pelo Departamento de Gestao de
Contratos, de Bens e ServiQos da Secretaria Municipal de Fazenda e Administrageo do Municipio
de Sobradinho, devendo, para tanto:

l- Encaminhar ao Departamento de Gestdo de Contratos, de Bens e Servigos da Secretaria
Municipal de Fazenda e AdministraSo do Municipio de Sobradinho (DGCBS/SEFAZPMS),
situada na Avenida Jos6 Balbino de Souza, s/no., Centro, Sobradinho/BA - CEP 48.925-000:
a) Ficha Cadastral de Organizagao Da Sociedade Civil contendo a denominagdo. o
endereqo, o coneio eletr6nico, a inscrigSo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), a
ClassificaEao Nacional de Atividades Econ6micas (CNAE), a transcrigeo das finalidades
estatutarias, as qualificaQ6es especificas, o enderego e os demais dados dos dirigentes, nos
termos do modelo constante do Anexo l;
b) c6pia do comprovante de residencia, da Carteira de ldentidade e do Cadastro de Pessoa
Fisica (CPF) do representante dirigente da OSC;
c) c6pia de comprovante de que a organizagao da sociedade civil funciona no enderego por ela
declarado;
d) c6pia do estatuto social e suas alterag6es registrados em cart6rio ou, tratando-se de
sociedade cooperativa, da certidSo simplificada emitida por junta comercial, em conformidade com
as exigencias previstas no art. 33 da Lei n. 13.01912014:
e) comprovante de inscrigeo ativa no CNPJ emitido no sitio eletronico oficial da Secretaria da
Receita Federal do Brasil; e
f) copia da ata da riltima assembleia que elegeu o corpo dirigente e, quando houver. da ata da
posse da atual diretoria, registradas no cart6no competente, comprovando a data de inicio do
mandato do corpo dirigente.
4.2.2. Declarar, conforme modelo constante no Anexo ll - Declaragao de Ciencia e
Concordincia, que esta ciente e concorda com as disposig6es previstas no Edital e seus anexos,
bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informag6es e documentos
apresentados durante o processo de selegSo.
4.2.3. Nao 6 permitida a atuagao em rede.

5. REQUTSTTOS E TMPEDTMENTOS PARA A CELEBRA9AO DO TERMO DE FOMENTO
5.1. Para a celebraESo do Termo de Fomento, a OSC dever5 atender aos seguintes requisitos:
l- ter objetivos estatuterios ou regimentais voltados d promogSo de atividades e finalidades de
relevencia piblica e social, bem como compativeis com o objeto do instrumento a ser pactuado
(art. 33, caput, inciso l, e art. 35, caput, inciso lll, da Lei no 13.019, de 2014). Esteo dispensadas
desta exigencia as organizaE6es religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, SS 2o e 30, Lei no
13.019, de 2014);
ll- ser regida por normas de organizaqao interna que prevejam expressamente que, em caso de
dissolugSo da entidade, o respectivo patrim6nio liquido serd transferido a outra pessoa luridica de
igual natureza que preencha os requisitos da Lei no 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso lll, Lei no 13.019, de 2014)
EstSo dispensadas desta exig6ncia as organizag6es religiosas e as sociedades cooperativas (art.
33, SS 2' e 3', Lei no 13.019, de 2014);
lll- ser regida por normas de organizageo interna que prevejam, expressamente, escnturag6o de
acordo com os principios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade (art. 33, caput, inciso lV, Lei no 13.019, de 20141',
lV- possuir o minimo de existCncia (03 anos), com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentageo emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro

CNPJ n.o 16.444.804/0001-10 Av. Jos6 Balbino de Souza. S/N
Sobradinho/BA Fone: 1074) 3538-3030
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Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alinea "a", da Lei no 13.019, de 2O14
clc At1.26,11, Decreto Municipal no. 061/20'19);
V-possuir experiencia previa na realizagE'o, com efelividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante, a ser comprovada, no momento da apresentaQao do plano de trabalho (art. 33, caput,
inciso V, alinea "b", da Lei no 13.019, de 2014);
Vl-possuir instalaq6es, condi@es materiais e capacidade t6cnica e operacional para o
desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser
comprovada na forma do Decreto 061/2019 ou, alternativamente, prever a sua obtengao com
recursos da parceria, mediante declaragSo do representante legal da OSC, conforme Anexo lll -
Declaragdo sobre lnstalagies, Condig6es Materiais e Capacidade Tdcnica Operacional. N6o
ser6 necess6ria a demonstra€o de capacidade pr6via instalada, sendo admitida a aquisiQeo
de bens e equipamentos, a contrataQeo de profissionais ou a realizagdo de serviqos de
adequaqSo de espaqo fisico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V,
alinea "c" e $5', da Lei no 13.019, de 2014);
Vll-possuir regularidade relativa d prestagao de contas de recursos estaduais recebidos e
adimplCncia com relagao as obrigaq6es assumidas com a administraqSo priblica estadual e o
Municipio de Sobradinho/BA;
Vlll-possuir regularidade perante a Previdencia Social;
lx-possuir regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS);
X-possuir regularidade relativa aos d6bitos trabalhistas;
Xl-inexistencia de d6bito da organizaqSo da sociedade civil e de seus dirigentes perante o Tribunal
de Contas dos Municipios da Bahia (TCM-BA);
Xll-inexist6ncia de d6bito de seus dirigentes, perante a fazenda estadual ou federal, relativo a
convenios ou instrumentos cong6neres celebrados com o Estado ou Unieo;

5.2. Ficar6 impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:
l-nao esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, n5o esteja autonzada a funcionar no
territ6rio nacional (art. 39, caput, inciso l, da Lei no 13.019, de 2014);
ll-esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput,
inciso ll, da Lei n'13.019, de 2014);
lll-tenha, em seu quadro de dirigentes:
1) membro da ComissSo de SelegSo, servidor ou membro da Prefeitura l\4unicipal de Sobradinho;
2) c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, at6 o segundo grau,
das pessoas mencionadas na alinea anlerior;
Vl- tenha tido as contas rejeitadas pela administragSo priblica nos fltimos 5 (cinco) anos, exceto se
for sanada a irregularidade que motivou a rejeigSo e quitados os debitos eventualmente imputados,
ou for reconsiderada ou revista a decisSo pela rejeigao, ou, ainda, a apreciaQSo das contas estiver
pendente de decisdo sobre recurso com efeito suspensivo (art.39, caput, inciso lV, da Lei n"
1 3.01 9, de 2014);
Vll- tenha sido punida, pelo periodo que durar a penalidade, com suspensSo de participagao em
licitaQeo e impedimento de contratar com a administrag6o, com declarageo de inidoneidade para
licitar ou contratar com a administragao piblica, com a sanqeo prevista no inciso ll do art. 73 da Lei
n" 13.019, de 2014, ou com a sangSo prevista no inciso lll do art. 73 da Lei n" 13.019, de 2014 @n.
39, caput, inciso V, da Lei n' '13.019, de 2014);
lX- tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tnbunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federa€o, em decisao irrecorrivel, nos 0ltimos 8 (oito) anos (art. 39,
caput, inciso Vl, da Lei n'13.019, de 2014); ou
X-tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
inegulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federagdo, em

CNPJ n.'16.444.80410001-10 Av. Jose Balbino de Souza. S/N
Sobradinho/BA Fone:(074)3538-3030
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decisSo inecorrivel, nos 0ltimos I (oito) anos; que tenha sido julgada respons6vel por falta grave e
inabilitada para o exercicio de cargo em comiss6o ou fungeo de confianga, enquanto durar a
inabilita@o; ou que tenha sido considerada responsevel por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos l, ll e lll do aft. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de
1992@rt.39, caput, incisoVll, da Lei n'13.019, de2014).

6. DA COMTSSAO Oe SeleqAO
6.1. A Comissio de Selegio e a designada pelo Portaria Sefaz no. 002, de 07 de dezembro de
202'1, publicado no DOEM, site < htto:/lwww.sobradinho. ba.qov. bri> sendo responsdvel pelo
presente Chamamento P0blico, e poder6, para subsidiar seus trabalhos, solicitar assessoramento
t6cnico de especialista que n6o seja membro desse colegiado.
6.2. O membro da comissSo de selegao deverd se declarar impedido de participar do processo de
seleqSo quando verificar que:
| - tenha participado, nos 0ltimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou
empregado de qualquer organizagSo da sociedade civil participante do chamamento prlblico; ou
ll - sua atuagao no processo de sele€o configurar conflito de interesse, utilizando
subsidiariamente, no que couber, a Lei n' 12.81 3, de 16 de maio de 2013 para analise e
configuraESo do confl ito;
6.3. A declara€o de impedimento de membro da mmissSo de seleqSo nao obsta a continuidade
do processo de seleqSo e a celebraESo de parceria entre a organizagio da sociedade civil e o
Munrcipio de Sobradinho.
6.4. Na hip6tese do item 6.2, o membro impedido deverd ser imediatamente substituido, a fim de
viabilizar a realizaeao ou continuidade do processo de selegao.
6.5. A Comissao de Sele€o pode.e rcafizat, a qualquer tempo, diligencias para verificar a
autenticidade das informag6es e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para
esclarecer dividas e omiss6es. Em qualquer situa€o, devem ser observados os principios da
isonomia, da impessoalidade e da transparCncia.

7, DOS PROCEDIMENTOS
7.1. O processo de selegao abranger6 a avaliaqao das propostas, a divulgagSo e a homologagao
dos resultados (art. 15, Decreto no. 061/2019)-
7.2. Para celebraE6o de parcerias, poderao ser privilegiados criterios de julgamento como inova€o
e criatividade, conforme previsao no edital (art. 9', S4o, Decreto no. 061/2019)

7.3. DA SELEqAO E JULGAMENTO
7.3.1. DA FASE DE SELEQAO
7.3.1.1 . A fase de sele€o observara as seguintes etapas

Tabela 1

Datas

dastramento da OSC conforme item 4.2 deste Edital

xxxxxxx

xxxxxxx
5 (cinco) dlas contados d
ivul

2

3

6
a

ETAPA DESCRI9AO OA ETAPA
1 Publicaqeo do Edital de Chamamento Prlblico xxxxxxx

xxxxxxx

Envio das propostas de trabalho pelas OSCs xxxxxxx
4 Etapa competitiva de avaliagSo das propostas de trabalho

pela ComissSo de Seleqeo
5 Divulgaqao do resultado preliminar

lnterposiqSo de recursos contra o resultado preliminar (art
o no. 061/2019)18, Decret
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lpreliminar

7 Prazo para oferta de eventuais contranazoes

ndlise
elegSo

dos recursos pela Comissao d

5 (cinco) dras, contados
rmino do gtazo p

dol
ere

nte osr o recursal
(cinco) dias ap6s o p

nal de apresentaqao da
ntrarraz6es aos recursos

7.3.1.1.1. Ap6s transcorrido todos os prazos e encerrada as etapas constantes na Planilha 1

acima, serd divulgada pela ComissSo de SeleqSo a Decis6o Final e a Homologa€o realizada pelo
Prefeito Municipal da fase de selegeo, com divulgagSo das decisSes recursais proferidas (se
houver).
7 .3.1.1.2. A verifica€o do cumprimento dos requisitos para a celebraqSo da parceria (arts. 33 e 34
da Lei no 13.019, de 2014) e da nao oconencia de impedimento para a celebragSo da parceria (art.
39 da Lei no 13.019, de 2014), nos termos previstos no item 5 deste Edital, sere feita
posteriormente a etapa competitiva de ,ulgamento das propostas, sendo exigivel apenas da(s)
OSC(s) selecionada(s) (mais bem classific€da/s), nos termos do art. 28 da Lei no 13.019, de 2014.

a) Etapa 1 : Publicagio do Edital de Chamamento P[blico.
a.1) O presente Edital ser6 divulgado na p6gina do sltio eletr6nico oficial da Prefeitura Municipal de
Sobradinho na lnternet (httpJ/www.sobradinho.ba.gov.br/). com prazo estabelecido no item 3 da
Tabela 1 da Fase de SelegSo.

b) Etapa 2: Cadastramento das OSCs.
b.1) O cadastramento dever6 ocorrer conforme ilem 4.2 deste Edital, com o envio ao
Departamento de Gestao de Contratos, de Bens e Servigos da Secretaria Municipal de
AdministragSo e Fazenda do Municipio de Sobradinho, situado na Avenida Jos6 Balbino de
Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP 48.925-000, da Ficha Cadastral de Organizageo Da
Sociedade Civil (Anexo / deste Edital) e de toda documentagao descnta no item 4.2.

c) Etapa 3: Envio das propostas pelas OSCs
c.1) As propostas de trabalho deverao ser encaminhadas em envelope fechado e com
identifica€o da instituig6o proponente e meios de contato, com a inscriESo "Proposta - Edital
de Chamamento P0blico n' 00312021" , e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com
aviso de recebimento) ou pessoalmente ao Departamento de Gesteo de Contratos, de Bens e
Servigos da Secretaria Municipal de AdministraQeo e Fazenda do Municipio de Sobradinho, no
seguinte enderego: Avenida Jos6 Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP
48.925-000.
c.2) A proposta de trabalho, em uma rlnica via impressa, deverd ter todas as folhas rubricadas e
numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC
proponente.
C.3) Ap6s o prazo limite para apresentaq5o das propostas, nenhuma outra ser6 recebida, assim
como nao serao aceitos adendos ou esclarecimentos-
Cada OSC poder5 concorrer com apenas uma proposta. Na hip6tese de apresentar mais de uma,
serA considerada apenas a 0ltima, desde que recebida dentro do prazo previsto na etapa 3 da
Tabela 1 .

c-4) Observado o disposto neste Edital, as propostas deverao conter, no minimo, as seguintes
informag6es (art. 16, Decreto 06112019):
| - objelo especifico e sua finalidade, os quais devereo guardar compatibilidade com as
finalidades expressas neste edital
ll - descriqSo da realidade que se pretende modificar, devendo ser demonstrado o nexo entre o
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projeto proposto e as metas a serem atingidas;
lll - resultados esperados;
tV - descrigeo das melas a serem atingidas, do projeto a ser executado e dos indicadores que
aferirao o cumprimento das metas;
V - prazos e forma de execuQao do projeto e do cumprimento das metas a eles atreladas; e
Vl - o valor total da parceria, limitado ao valor de refer6ncia (teto) indicado neste Edital,
com previsao para o cronograma de desembolso financeiro.
c.5) Somente serao avaliadas as propostas encaminhadas pelas OSC's cujo cadastro tenha sido
previamente aprovado e recebidas ale o Wazo limite de envio das propostas pelas OSCs,
constante da Tabela 1 .

d) Etapa 4: Etapa competitiva de avaliagSo das propostas pela Comissio de Seleqio.
d.1) Nesta etapa, de car6ter eliminat6rio e classificat6rio, a Comissio de Sereceo analisard as
DroDostas aDresentadas Deras OSCS conco tes no dia xx/xx/2021 e xx/xx/2021 ds xx:00h

Estado da Bahia c00 i: a

de cada dia na Sara das SessSes Prthficas do Departamento de Gestao de Contratos, de Bens
e Servigos da Secretaria lvlunicipal de Fazenda e Administrageo do Municipio de Sobradinho/BA,
localizada no pr6dio da SEFAZ na Avenida Jos6 Balbino de Souza, s/no., Centro, Sobradinho/BA -
CEP 48.925-000. A andlise e julgamento de cada proposta serdo realizados pela Comissao de
SelegSo, que tera total independ6ncia tecnica para exercer seu julgamento.
d.2) A Comiss5o de Selegao leri o prazo estabelecido na Tabela 1 (etapa 4) pata a conclusSo do
julgamento das propostas e divulgagSo do resultado preliminar do processo de seleESo, podendo
lal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada.
d.3) As propostas devereo conter informag6es que atendam aos crit6rios de julgamento
estabelecidos na Tabela 2, abaixo, observado o contido no Anexo Vl - Diretrizes para
Elaboragflo da Proposta e do Plano de Trabalho.
d.4) A avaliagSo individualizada e a pontuagSo sereo feitas com base nos crit6rios de julgamento
apresentados no quadro a seguir:

Tabela 2

Crit6rios de Julgamento

A) lnformaEdes sobre

Metodologia de Pontuagao

Grau pleno de atendimento (4,0)
Grau satisfat6rio de atendimento (2,0)
Nao atendimento ou o atendiment

nsatisfat6rio (0,0)
BS.: A atribuigio de nota "zero" nes

no rm lica elimina da ostaro

agoes a sere
serem atingida
nto das metas
as ag6es e para

Pontuagao
M6xima por

Item

4,0

S

ol
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B) AdequagSo da proposta ao valor

referencia constante deste Edital e a
bjetivos e diretrizes contidos destinados

iatendimento das necessidades
nto a geraFo de emp

Grau pleno de adequagSo (2,0)
Grau satisfat6rio de adequagao (1,0)
Neo atendimento ou o atendiment

e 2014

d
rego

d

da, e/ou desenvolvimento da economi 0,0)
insatisfat6rio do requisito de adequagSo

Municipio de Sobradinho/BA BS.: A atribuigSo de nota "zero" neste
promovendo a redugSo nas desigualdade
sociais e regionais, o atendimento d
pessoas com necessidades especiai
(defici6ncia intelectual e/ou m0ltipla) e/o

rit6rio implica a eliminagdo da proposta, por
rga do caput do afi.27 da Lei no 13.019,

atendimento dos municipes em situaqao d
risco e promogSo de direitos de quaisque

lpopulaQ6es em situagao de vulnerabilida
isocial e/ou qualquer outro que demonst
igual relevencia e interesse ptblico,
Itermos do Chamamenlo P0blico no

t2020
C) DescriQao da realidade objeto d Grau pleno da descrigeo (2,0)

Grau satisfat6rio da descrigeo (1,0)
N6o atendimento ou o alendimento

arceria e do nexo entre essa realidade e
projeto proposto

nsatisfat6rio (0,0)
S.: A atriburgSo de nota "zero" neste
no rm lica elimina oda ro osta

D) Capacidade t6cnico- operacional d Grau pleno de capacidade t6cni
nstituigao proponente, por meio d racional (2,0)
xperiencia comprovada de realizag6es n
estao de atividades ou projeto

Grau satisfat6rio de capacidade t6cnico

lmu
ren
no

nrcrpes qua

n

2,0

2,0

2,0

10,0

relacionados ao objeto da parceria ou d
natureza semelhante.

N

Pontuaqao Maxima Global

racional (1,0).
ao atendimento ou o atend

nsatisfat6rio do requisito de capa
6cnico-operacional (0,0).

imentq
ooaat

BS.: A atribuigSo de nota
rit6rio implica eliminageo da
Ita de capacidade tecnica e o

C (art. 33, caput, inciso V,
i no 13.019, de 2014)

"zero" nestd
proposta, porl
peracional da
alinea "c". dd

d 5) A falsidade de informag6es nas propostas, sobretudo com relaqSo ao criterio de julgamento
(D), deverS acanetar a eliminagao da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicagdo de sanso
administrativa contra a instituigeo proponente e comunicagSo do fato as autoridadei competentes,
inclusive para apuragSo do cometimento de eventual crime.
d 6) O proponente deverd descrever minuciosamente as experiencias relativas ao crit6rio de
iulgamento (D), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua durag5o. financiador(es),
local ou abrang6ncia, benefici6rios, resultados alcangados, dentre outras informag6es que julgar
relevantes. A comprovagSo documental de tais experi6ncias dar-se-6 nas Etapas 1 a 3 da fase de
celebragSo, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descriQao das experiencias ensejard as
provid6ncias indicadas no subitem anterior.
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d.7) SerSo eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuagSo total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota "zero" nos crit6rios de julgamento (A), (B), (C) ou (D);

c) que neo contenham, no minimo, as informaE6es referidas no presente Edital;
que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) cujo valor global estiver acima do teto previsto neste Edital.
d.8) As propostas nao eliminadas serao classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a
pontuagSo total obtida mm base na Tabela 2, assim considerada a m6dia aritm6tica das notas
langadas por cada um dos membros da ComissSo de Selegao, em relaEao a cada um dos crit6rios
de julgamento.
d.9) No caso de empate entre duas ou mais proposlas, o desempate sera feito com base na maior
pontuagao obtida no crit6rio de julgamento (A). Persistindo a situa€o de igualdade, o desempate
ser6 feito com base na maior pontua€o obtida, sucessivamente, nos crit6rios de julgamento (B),
(D) e (C). Caso essas regras nao solucionem o empate, sera considerada vencedora a entidade
com mais tempo de constituigeo e, em fltimo caso, a quest5o ser6 decidida porsorteio.
e) Etapa 5: Divulgagio do resultado preliminar.
e.1) O resultado preliminar do processo de selegeo sere divulgado no Di6rio Oficial Eletr6nico do
Municipio de Sobradinho/BA e divulgado na p5gina oficial da Prefeitura Municipal de Sobradinho
(http:i/www.sobradinho. ba.gov. brl), iniciando-se o prazo para recurso @n. 17 do Decreto
061/2019).
f) Etapa 6: lnterposigeo de recursos contra o resultado preliminar.
f.1) Havera fase recursal ap6s a divulgagSo do resultado preliminar do processo de selegSo.
Nos termos do art. 18, do Decreto Municipal n. 061/2019, os participantes que desejarem recorrer
do resultado preliminar deverao apresentar recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da divulgagSo do resultado preliminar, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusSo.
Nao sera conhecido recurso interposto fora do prazo.
f.2) Os recursos que neo forem reconsiderados pelo colegiado no prazo de cinco dras, contados do
recebimento, deverao ser encaminhados d autoridade competente para decisao final, nos termos
definidos deste Edital.
f.3) Os recursos serao apresentados por meio do setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Sobradinho, Iocalizado na Avenida Jose Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP
48.92s-000.
f.4) E assegurado aos participantes obter c6pia dos elementos dos autos indispensdveis d defesa
de seus inleresses.
f.5) lnterposto recurso, o Municipio de Sobradinho, por meio de correspondencia eletr6nica, da16
ciencia dele aos demais interessados para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado
imediatamente ap6s o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarraz6es, se desejarem.
g) Etapa 8: Anilise dos recursos pela Comissio de Selegio.
9.1 ) Havendo recursos, a Comisseo de SelegSo os analisar6.
9.2) Recebido o recurso, este serd encaminhado d an6lise da Comissdo de SelegSo, a qual poderd
reconsiderar sua decisSo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ap6s o prazo final de apresentagSo
das contrarraz6es.
h) Da DecisSo Final e HomologagSo.
h.1) A deciseo final do recurso, devidamente motivada, dever6 ser proferida no prazo de 0S
(cinco) dias corridos, contado do recebimento do recurso. N5o cabera novo recurso contra esta
decisao.
Na conlagem dos prazos, excluisse o dia do inicio e incluisse o do vencimento. Os prazos se
iniciam e expiram exclusivamente em dla [til.
h.2) O acolhimento de recurso implicar5 invalidaqSo apenas dos atos insuscetiveis de
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aproveitamento.
h.3) Ap6s o julgamento dos recursos ou o transcurso do pruzo sem a sua interposigSo, o Municlpio
de Sobradinho dever5 homologar e divulgar, no seu sitio eletr6nico oficial e/ou Di6rio Oficial as
decrs6es recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de selegdo.
h.4) A homologageo neo gera direito para a OSC a celebragSo da parceria (art. 27, $6o, da Lei

no 13.019, de 2014).
h.5) Ap6s o recebimento e julgamento das propostas, havendo ao menos uma rinica entidade com
proposta classificada (nao eliminada), e desde que atendidas as exigencias deste Edital, o
Municipio de Sobradinho poder5 dar prosseguimento ao processo de selegSo e convoc6Ja para
iniciar o processo de celebragSo.

7.3.2. DA FASE DE CELEBRAQAO
7.3.2.1. A fase de celebra€o observar5 as seguintes etapas at6 a assinatura do instrumento de
pa rceria:

Tabela 3
DESCRI O DA ETAPA

ConvocagSo da OSC selecionada para a apresentageo do plano de trabalho e do
1 ocumentos que o instruem; comprovaQeo do atendimento dos requisitos para ai

lebraqSo da parceria e de que neo incorre nos im dimentos veda IS

erificagao do cumprimento dos requisitos para celebragao da parceria e de que naol
rncorre nos lm edimentos ved is. An6lise do lano de trabalho

Parecer de eo t6cnico
5
6

Parecer da assessoria urid ica

ubli o do extrato do termo de fomento no DOEM

7.3.2.1.1. Para a celebraqSo da parceria, a OSC selecionada ser6 convocada para, no prazo de
etA OB (oitol dies cofiidos a da convocacdo. aoresentar o seu olano de trabalho e os

APAET

2

3 ustes no lano de trabalho e ulaiza o de documenta o se necessano
4

sinatura do Termo de Fomento
7

documentos due o instruireo (art.26 a 30 do Decreto 061/2019), al6m da documentagao exigida
para a comprovaEao dos requisitos para a celebragao da parceria e de que a OSC nao incone nos
impedimentos legais (arts. 28, caput,33, 34 e 39, todos da Lei no 13.019/14).
7.3.2.1.2. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada dever5 apresentar o detalhamento da
proposta submetida e aprovada no processo de selegeo, com todos os pormenores exigidos pela
legislagSo (em especial o art. 22 da Lei no 13.019, de 2014 e an. 25 do Decreto 06'1/2019),
observados os Anexos V - Modelo de Plano de Trabalho e Vl - Diretrizes para Elaboragao da
Proposta e do Plano de Trabalho.
7.3.2.1.3.O plano de trabalho devere conter, no minimo, os seguintes elementos:
| - a descrigSo da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade
ou o proleto e com as metas a serem atingidas;
ll - a forma de execugSo das aQ6es, indicando, quando cabivel, as que demandareo atuagao em
rede;
lll - a descriqSo de metas quantitativas e mensur5veis a serem atingidas;
lV - a definiE5o dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferigeo do
cumprimento das metas;
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V - a previsSo de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execugao das ag6es,
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminageo dos custos indiretos necess6rios d
execuqao do objeto;
Vl - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
Vll - as ag6es que demandarSo pagamento em esp6cie, quando for o c€lso, na forma do art.3g, do
Decreto 061/2019.
7.3.2.1.4. A previsSo de receitas e despesas de que trata o inciso V do item "7.3.2.1.3." dever6
incluir os elementos indicativos da mensura€o da compatibilidade dos custos apresentados com
os pregos praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como
cotag6es, tabelas de preqos de associaq6es profissionais, publicag6es especializadas ou
quaisquer outras fontes de informagSo disponiveis ao priblico.
7 .3.2.1.5. Somente ser6 aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informaE6es
ja apresentadas na proposta, observados os termos e as condigoes constantes no edital.
7.3.2.1 .6. Para fins do disposto no item "7.3.2.1.5." acima, a administraEao p0blica municipal
poder6 solicitar a realizaglo de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as condigdes
da proposta e do edital.
7 .3.2.1 7 O prazo para rcalizageo de ajustes no plano de trabalho serd de quinze dras, contado da
data de recebimento da solicitagSo apresentada d organizagSo da sociedade civil na forma do item
7.3.2.1 .6.
7 ? 2.1 8. A aprovagdo do plano de trabalho neo gerar, direito d cetebragdo da parceria.
7 3.2.2. Alem da apresentaqao do plano de trabalho, a organizaSo da sociedade civil selecionada,
no prazo de que trata o caput do atl.25 do Decreto 061/2019, deverd comprovar o cumprimento
dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2o , nos incisos I a v do caput do art. 33 e nos
incisos ll a vll do caput do art. 34 da Lei no 13.019, de 2014 , e a nio ocorr6ncia de hip6teses que
incorram nas vedag6es de que trata o art. 3g da referida Lei, que serao veriflcados por meio da
apresentagao dos seguintes documentos (art. 26, do Decreto 061/201g):
| - c6pia do estatuto registrado e suas alterag6es, em conformidade com as exigencias previstas no
art. 33 da Lei no 13.019, de 2014, sendo dispensado as OSCs devidamente caidastradas na forma
do item 4.2 deste Edital, caso tenha apresentado o referrdo documento no ato de cadastramento;
ll - comprovante de inscrigSo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ, emitido no sitio
eletr6nico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organizag6o da
sociedade civil existe h5, no minimo, trCs anos com cadastro ativo;
Ill - comprovantes de experiencia pr6via na realizagSo do objeto da parceria ou de objeto de
natureza semelhante de, no minimo, um ano de capacidade t6cnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem prejuizo de outros:
a) instrumentos de parceria firmados com 6rgaos e entidades da administraQao piblica,
organismos internacionais, empresas ou outras organizag6es da sociedade iivil;
b) relat6rios de atividades com comprovagao das ig6es desenvolvidas;
c) publicag6es, pesquisas e outras formas de produgao de conhecimento realizadas pela
organizaqSo da sociedade civil ou a respeito dela;
d) curriculos profissionais de integrantes da organizagao da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, enlre outros;
e) declarag6es de expericncia pr6via e de capacidade teclnica no desenvolvimenlo de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de nalureza semelhante, emitidas por
6rg5os p0blicos, instituig6es de ensino, redes, organizaqoes da sociedade civil,' movrmentos
sociais, empresas ptiblicas ou privadas, conselhos, comissols ou crmitcs de politicas p0blicas; ou
0 prcmios de relev6ncia recebidos no_ pais ou no exlerior pela organizagao da sociedade civil;lv - certideo de D6bitos Relativos a creditos Tributdrios Federais e d Divida Ativa da Uni6o;v - certificado de Reguraridade do Fundo de Garantia do Tempo de servigo - cRF/FGia; 

-
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VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o
estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um
deles;

VIII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a

organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei
n° 13.019, de 2014 , as quais deverão estar descritas no documento; e

X - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a existência de
instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou
adquirir com recursos da parceria.

7.3.2.2.1. A capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil independe da
capacidade já instalada, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e

equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do
objeto da parceria.

7.3.2.2.2. Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos incisos IV a VI
do item 7.3.2.2, as certidões positivas com efeito de negativas.

7.3.2.2.3. A critério da organização da sociedade civil, os documentos previstos nos incisos IV e V
do item 7.3.2.3. poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações
para Transferências Voluntárias - CAUC, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda.

7.3.2.2.4. As organizações da sociedade civil ficarão dispensadas de reapresentar as certidões de
que tratam os incisos IV a VI do item 7.3.2.2. que estiverem vencidas no momento da análise
desde que estejam disponíveis eletronicamente.

7.3.2.2.5. A organização da sociedade civil deverá comunicar alterações em seus atos societários
e em seu quadro de dirigentes, quando houver.

7.3.2.3. Além dos documentos relacionados no art. 7.3.2.2, a organização da sociedade civil por
meio de seu representante legal, deverá apresentar, no prazo de que trata o caput do art 25 do
Decreto 061/2019, declaração de que:

I - não há, em seu quadro de dirigentes:

a) membro de Poder, servidor ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública do
Município de Sobradinho; e

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo qrau
das pessoas mencionadas na alínea "a" deste inciso; '

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele
que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
publica municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, ate o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentarias; e

- não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados-

SSKlS^ dÍ °U 6ntÍdade da administra^ Publica do
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de orgao ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuqe
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau ressalvadas
as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias- e
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c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o
patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

§ 1° Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do
Município de Sobradinho que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores/Gestores de Autarquia ou de qualquer outro ente que
compõe a Administração Pública Municipal Indireta, Vereadores, membros do Poder Judiciário e
membros do Ministério Público atuante na Comarca de Sobradinho/BA.

§ 2o Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de
conselhos de direitos e de políticas públicas.

7.3.2.3.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados nos termos dos
art. 26 e art. 27 do Decreto 061/2019 ou quando as certidões referidas nos incisos IV a VI do caput
do art. 26 do Decreto 061/2019 estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não

^ estiverem disponíveis eletronicamente, a organização da sociedade civil será notificada para, no
prazo de cinco dias, regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria (art 28
Decreto 061/2019). ' '

7.3.2.3.2. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, o Município de Sobradinho deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem
Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin, para verificar se
há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.

7.3.2.3.3. Para fins de apuração do constante no inciso IV do caput do art. 39 da Lei n° 13.019 de
2014, o gestor da parceria verificará a existência de contas rejeitadas em âmbito federal, estadual
distrital ou municipal, cujas informações preponderarão sobre aquelas constantes no documento a
que se refere o inciso IX do caput do art. 26 do Decreto 061/2019, se houver.

7.3.2.3.4. O parecer de órgão técnico deverá se pronunciar a respeito dos itens enumerados no
inciso V do caput do art. 35 da Lei n° 13.019, de 2014.

7.3.2.3.4.1. Para fins do disposto na alínea "c" do inciso V do caput do art. 35 da Lei n° 13 019 de
2014, o parecer analisará a compatibilidade entre os valores apresentados no plano de trabalho
conforme disposto no § 1o do art. 25, e o valor de referência ou teto indicado no edital conforme

£ disposto no § 8o do art. 9o do Decreto 061/2019.

8. DOS VALORES, CRONOGRAMA Ê DESEMBOLSO

8.1 Para a realização do(s) objeto(s) do{s) Termo(s) de Fomento celebrado{s) será destinado o
valor cujo TETO será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), independente de quantas parcerias
forem celebradas.

8.2. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso que guardará consonância
com as metas da parceria (art. 33, do Decreto n°. 061/2019).

8.2 1. Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária em
instituição financeira estabelecida no termo celebrado, que poderá atuar como mandatária do
orgao ou óa entidade pública na execução e no monitoramento dos termos de fomento ou de
coiaDoraçao.

8.2.2. Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança fundo de
aphcaçao financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
publica, enquanto nao empregados na sua finalidade.

3A HberaÇÕes de Parcelas serâ<> retidas nas hipóteses previstas no art. 48 da Lei n° 13.019, de
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8.3.1. A verificação das hipóteses de retenção previstas no art. 48 da Lei n° 13.019, de 2014,

ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:

I - a verificação da existência de denúncias aceitas;

II - a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea "b" do inciso I do § 4 ° do art.

61;

III - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de

controle interno e externo; e

IV - a consulta aos cadastros e sistemas federais, estaduais e municipais que permitam aferir a

regularidade da parceria.

8.3.2. O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura

inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração, conforme

disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei n ° 13.019, de 2014.

8.3.3. As parcerias com recursos depositados em conta corrente específica e não utilizados no

prazo de trezentos e sessenta e cinco dias deverão ser rescindidas conforme previsto no inciso II

do § 4o do art. 61 do Decreto 061/2019.

8.3.4. O disposto no item 8.3.3. poderá ser excepcionado quando houver execução parcial do

objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Prefeito do

Município de Sobradinho/BA.

8.4. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil, estão vinculados ao

plano de trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e

devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de
Contabilidade.

8.5. As compras e contratações de bens e serviços pela organização da sociedade civil com

recursos transferidos pelo Município de Sobradinho adotarão métodos usualmente utilizados pelo
setor privado.

9. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Os recursos destinados a execução da parceria que trata o presente instrumento serão
oriundos da seguinte dotação orçamentária (LOA 2021):

Órgão: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRADINHO
Secretaria: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Unidade: 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social

Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 00 e 28

10. DA CONTRAPARTIDA

10.1. Após análise do Projeto Básico apresentado pela Organização da Sociedade Civil, a
administração municipal poderá exigir contrapartida em bens e serviços, cuja expressão monetária
será identificada no termo de fomento ou de colaboração, não podendo ser exigido o depósito do
valor correspondente (art. 12, caput. Decreto n°. 061/2019)

10.2. Não será exigida contrapartida quando o valor global da parceria for igual ou inferior a R$
20.000,00 (vinte mil reais), conforme determina o parágrafo único do art 12 do Decreto n°
061/2019.

11. DA ACESSIBILIDADE
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11.1. As propostas e os planos de trabalho apresentados deverão prever expressamente as

medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, de

acordo com as características do objeto da parceria.

12. DO TERMO DE FOMENTO

12.1. O termo de fomento ou de colaboração ou o acordo de cooperação deverá conter as

cláusulas essenciais previstas no art. 42 da Lei n° 13.019, de 2014 (art. 20 do Decreto 061/2019).

12.2. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei n° 13.019, de 2014,

deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução integral do objeto

da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda cinco

anos.

12.3. Quando a execução da parceria resultar na produção de bem submetido ao regime jurídico

relativo à propriedade intelectual, o termo ou acordo disporá, em cláusula específica, sobre sua

titularidade e seu direito de uso, observado o interesse público e o disposto na Lei n° 9.610, de 19

de fevereiro de 1998, e na Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996.

13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

13.1. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter

elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas {art. 54, Decreto

061/2019).

13.2. Para fins de prestação de contas anual e final, a organização da sociedade civil deverá

apresentar relatório de execução do objeto, que conterá:

I - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação

de contas;

II - a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos,

vídeos, entre outros; e

IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver.

13.2.1. O relatório de que trata o presente item deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:

I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

II - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de

satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política

pública setorial, entre outros; e

III - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

13.2.2. As informações de que trata o item 13.2.1. serão fornecidas por meio da apresentação de

documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do
caput do art. 25 do Decreto 061/2019.

13.2.3. O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá dispensar a observância

do item 13.2.1. e da alínea "b" do inciso II do caput do art. 61 do Decreto 061/2019, quando a

exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante
justificativa prévia.

13.2.4. A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não
cumprimento do alcance das metas.

13.3. Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das metas ou quando

houver evidência de existência de ato irregular, a administração pública municipal exigirá a

apresentação de relatório de execução financeira, que deverá conter (art. 56, Decreto 061/2019):

I - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;
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II - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando

houver;

III - o extrato da conta bancária específica;

IV - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

Vi - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data

do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do

produto ou serviço.

13.3.3. A memória de cálculo referida no inciso IV do presente item, a ser apresentada pela

organização da sociedade civil, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o

detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com

identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a

sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

í 13.4. A análise do relatório de execução financeira de que trata o art. 56 do Decreto 061/2019 será
feita pela administração pública municipal e contemplará (art. 57, Decreto 061/2019):

I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas

previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme

aprovado no plano de trabalho, observado o disposto no § 3o do art. 36; e

II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as

despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente

específica

da parceria.

13.5. As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos originais

relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da

apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação

de contas (art. 58, Decreto 061/2019).

13.6. Da prestação de contas final

13.6.1. As organizações da sociedade civil deverão apresentar a prestação de contas final por

meio de Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá conter os elementos previstos no art.

55 do Decreto 061/2019, o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente de que

trata o art. 52 da Lei n° 13.019, de 2014, e a previsão de reserva de recursos para pagamento das

g verbas rescisórias de que trata o § 3o do art.42 do Decreto 061/2019, conforme previsto no art 62
%r do Decreto 061/2019.

13.6.1.1. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e IV do

caput do art. 55 do Decreto 061/2019 quando já constarem devidamente registradas na
administração pública municipal.

13.6.2. A análise da prestação de contas final pela administração pública municipal será
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do objeto
e o alcance das metas previstas no plano de trabalho e considerará:

I - o Relatório Final de Execução do Objeto;

II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
III - relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.

13.6.2.1. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de
trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria, devendo
mencionar os elementos de que trata o § 1o do art. 55 do Decreto 061/2019.

13.6.3. Na hipótese de a análise de que trata o art. 63 do Decreto 061/2019 concluir que houve
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o
gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a organização da
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sociedade civil para que apresente Relatório Final de Execução Financeira, que deverá observar o

disposto no art. 56 do Decreto 061/2019, conforme previsto no art. 64 do Decreto 061/2019.

13.6.3.1. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos I a IV do caput

do art. 56 do Decreto 061/2019 quando já constarem devidamente registrados na administração

pública municipal.

13.6.3.2. A análise do relatório de que trata o caput deverá observar o disposto no art. 57 do

Decreto 061/2019.

13.6.4. Para fins do disposto no art. 69 da Lei n° 13.019, de 2014, a organização da sociedade civil

deverá apresentar:

I - o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até trinta dias, contado do término da

execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até

quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil; e

II - o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até sessenta dias, contado de sua

notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até quinze dias,

mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil.

13.6.5. O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da

autoridade competente e deverá concluir pela:

I - aprovação das contas;

II - aprovação das contas com ressalvas; ou

III - rejeição das contas.

13.6.5.1. A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das

metas da parceria, conforme disposto no Decreto 061/2019.

13.6.5.2. A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e

as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que

não resulte em dano ao erário.

13.6.5.3. A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses:

I - omissão no dever de prestar contas;

fl - descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;

III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou

IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

13.6.5.4. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação de que

trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto 061/2019.

13.6.6. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar a

parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.

13.6.6.1. A organização da sociedade civil será notificada da decisão de que trata o presente item
e poderá:

I - apresentar recurso, no prazo de trinta dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não

reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o recurso ao Prefeito ou ao dirigente

máximo da entidade da administração pública municipal, para decisão final no prazo de trinta dias;
ou

II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogável,
no máximo, por igual período.

13.6.7. Exaurida a fase recursal, o órgão ou a entidade da administração pública municipal deverá:

I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar as causas das ressalvas;
e

II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a organização da sociedade civil para que,
no prazo de trinta dias:

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou
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b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público,

mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2° do art. 72 da Lei n°

13.019, de 2014.

13.6.7.1. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo

e será considerado na eventual aplicação das sanções de que trata o Capítulo VIII do Decreto

061/2019.

13.6.7.2. A administração pública municipal deverá se pronunciar sobre a solicitação de que trata a

alínea "b" do inciso II deste item no prazo de trinta dias.

13.6.7.3. A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a

metade do prazo previsto para a execução da parceria.

13.6.7.4. Compete exclusivamente ao Prefeito do Município autorizar o ressarcimento de que trata

a alínea "b" do inciso li deste item.

13.6.7.5. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a alínea "b" do

inciso fl deste item serão definidos em ato do Prefeito, ou do Secretário, ou do dirigente máximo da

entidade da administração pública municipal, observados os objetivos da política, do plano, do

programa ou da ação em que a parceria esteja inserida.

13.6.7.6. Na hipótese do inciso II do caput, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e

II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da rejeição.

13.6.8. O prazo de análise da prestação de contas final pela administração pública municipal

deverá ser fixado no instrumento da parceria e será de até cento e cinqüenta dias, contado da data

de recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto (art. 69, Decreto 061/2019).

13.6.8.1. O prazo de que trata o item 13.6.8 poderá ser prorrogado, justificadamente, por igual

período, não podendo exceder o limite de trezentos dias.

13.6.8.2. O transcurso do prazo definido o item 13.6.8, e de sua eventual prorrogação, nos termos

do item 13.6.8.1, sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não impede que a organização da sociedade civil participe de outros chamamentos

públicos e celebre novas parcerias; e

ti - não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

causados

aos cofres públicos.

13.6.8.3. Se o transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorrogação, nos termos

do item 13.6.8.1., se der por culpa exclusiva da administração pública municipal, sem que se

constate dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora

sobre os débitos apurados no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a

manifestação conclusiva pela administração pública municipal, sem prejuízo da atualização

monetária, que observará a variação anual do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

13.6.9. Os débitos a serem restituídos pela organização da sociedade civil serão apurados

mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

í - nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,

os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual

período de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo de que trata o § 3 ° do art
69 do Decreto 061/2019; e

II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da sociedade civil ou de
seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou
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b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea

"a" deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração pública municipal

quanto ao prazo de que trata o § 3 ° do art. 69 do Decreto 061/2019.

13.6.9.1. Os débitos de que trata o item 13.6.9. observarão juros equivalentes à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada mensalmente, até o último dia

do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento

14. DAS OBRIGAÇÕES DA OSC

14.1.É responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de

custeio, de investimento e de pessoal, conforme inciso I do §1° do art. 36 do Decreto n°. 061/2019

14.2. É responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto

previsto no termo de fomento ou de colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou

subsidiária da administração pública municipal quanto à inadimplência da organização da

sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria

ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução, conforme inciso II do §1° do art. 36 do

Decreto n° 061/2019.

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Será designado pefo Município de Sobradinho fiscal do Termo de Fomento {ou comissão)

nomeada para esse fim especifico.

15.2. À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à ASSOCIAÇÃO e seus prepostos, ou obter do MUNICÍPIO, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de

providências.

II - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar à Secretaria da Fazenda Municipal os documentos que relacionem as

importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes ao pagamento.

15.3. A ação da Fiscalização não exonera a ASSOCIAÇÃO de suas responsabilidades contratuais.

15.4. A execução física do objeto será acompanhada pela contratante mediante todos os meios

necessários e suficientes para garantir o pleno acompanhamento e a verificação da execução

física do objeto pactuado.

16. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

16.1. A comissão de monitoramento e avaliação é a instância administrativa colegiada responsável

pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos,

pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à

priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos

relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, nos moldes previstos no Decreto n°. 061/2019 e
Lei Federal n°. 13.019, de 2014.

16.2. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando a
gestão adequada e regular das parcerias, e devem ser registradas.

16.3. O Município de Sobradinho realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da
parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da
parceria e do alcance das metas.

16.4. O Município notificará previamente a organização da sociedade civil, no prazo mínimo de três
dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.
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16.5. Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de

visita técnica in loco, que será registrado e enviado à organização da sociedade civil para

conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do

Município de Sobradinho.

16.5.1. A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas

pelo Município de Sobradinho, pelos órgãos de controle interno e externo.

17. DAS SANÇÕES
17.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as

normas da Lei n° 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública municipal

poderá aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:

(- advertência;

II - suspensão temporária; e

III - declaração de inidoneidade.

17.2. É facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado da data de abertura de
vista dos autos processuais.

17.3. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas

impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que não

justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

17.4. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas

irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a

imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os

danos que dela provieram para a administração pública municipal.

17.5. A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil de participar

de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades da

administração pública municipal por prazo não superior a dois anos.

17.6. A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da sociedade civil de

participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de

todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá

quando a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública municipal pelos

prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade.

17.7 A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de

competência exclusiva de Secretário Municipal.

18. DA PUBLICIDADE

18.1. A administração pública municipal e as organizações da sociedade civil deverão dar

publicidade e promover a transparência das informações referentes à seleção e à execução das
parcerias.

18.1.1. São dispensadas do cumprimento do disposto no caput as parcerias realizadas no âmbito
de programas de proteção a pessoas ameaçadas.

18.2. O órgão ou a entidade da administração pública municipal divulgará informações referentes

às parcerias celebradas com organizações da sociedade civil em dados abertos e acessíveis e

deverá manter, no seu sítio eletrônico oficial, a relação dos instrumentos de parcerias celebrados
com seus planos de trabalho.

18.3. As organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sítios eletrônicos oficiais e em locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a
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celebração das parcerias até cento e oitenta dias após a apresentação da prestação de contas

final, as informações de que tratam o art. 11 da Lei Federa! n° 13.019, de 2014, e o art. 60 da Lei

Municipal n°. 570, de 26 de dezembro de 2016.

18.3.1. No caso de atuação em rede, caberá à organização da sociedade civil celebrante divulgar

as informações de que trata o caput, inclusive quanto às organizações da sociedade civil não

celebrantes e executantes em rede.

18.4. O Mapa das Organizações da Sociedade Civil tem por finalidade dar transparência, reunir e

publicizar informações sobre as organizações da sociedade civil e as parcerias celebradas com a

administração pública municipal a partir de bases de dados públicos.

18.4.1. A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de

Sobradinho será responsável pela gestão do Mapa das Organizações da Sociedade Civil.

18.4.2. Compete aos órgãos e às entidades da administração pública municipal enviar os dados

necessários para a consecução dos objetivos do Mapa das Organizações da Sociedade Civil.

£ 18.4.3. O Mapa das Organizações da Sociedade Civil disponibilizará funcionalidades para reunir e
publicizar informações sobre parcerias firmadas pelo Município e informações complementares

prestadas pelas organizações da sociedade civil.

18.4.4. O Portal da Transparência, de que trata o Lei Municipal n°. 570, de 26 de dezembro de

2016, e o Mapa das Organizações da Sociedade Civil deverão conter atalhos recíprocos para os

respectivos sítios eletrônicos oficiais.

18.5. A divulgação de campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações da

sociedade civil nos termos do art. 14 da Lei n° 13.019, de 2014, e as políticas, orientações e

normas estabelecidas pela administração pública municipal e por planos anuais elaborados pelos

integrantes do Poder Executivo.

,18.5.1. Os meios de comunicação pública municipal de radiodifusão de sons e imagens e de sons

/ poderão reservar em suas grades de programação espaço para veicutação de campanhas

informativas e programações que promovam o acesso à informação das ações desenvolvidas

pelas organizações da sociedade civil no âmbito das parcerias.

18.5.2. Os recursos tecnológicos e a linguagem utilizados na divulgação das campanhas e

programas deverão garantir acessibilidade às pessoas com deficiência.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

C19.1. Não será exigido, como condição para a celebração da parceria, que as organizações da

sociedade civil possuam certificação ou titulação concedida pelo Estado ou Município, exceto

quando a exigência decorrer de previsão na legislação específica da política setorial (art. 9o §5°
Decreto n°. 061/2019).

19.2. O presente chamamento público não é destinado a seleção de propostas cuja execução do

objeto necessite da atuação em rede de duas ou mais organizações da sociedade civil, que trata o
art. 45 do Decreto n°. 061/2019.

19.3. Nas parcerias com vigência superior a um ano, o órgão ou a entidade pública municipal

realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação, nos termos do art. 53 Decreto n°
061/2019.

19.4. Nas parcerias com vigência superior a um ano, a organização da sociedade civil deverá
apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento do cumprimento das metas

previstas no plano de trabalho, conforme previsto no Decreto n°. 061/2019.

19.5. Aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aos
processos administrativos relativos às parcerias de que trata este Decreto.

19.5.1. A juízo da autoridade competente e a pedido da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada audiência para esclarecimento necessário à instrução do processo.
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19.6. Não constituem parceria, para fins do disposto neste Decreto, os patrocínios realizados para

apoio financeiro concedido a projetos de iniciativa de terceiros com o objetivo de divulgar atuação,

agregar valor à marca, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do patrocinador com seus

públicos de interesse.

19.7. No âmbito do Município e de suas autarquias e fundações públicas, a prévia tentativa de

conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionada à

execução da parceria, prevista no inciso XVII do caput do art 42 da Lei n° 13.019, de 2014, caberá

aos órgãos de consultoria e assessoramento jurídico, sob a coordenação e supervisão da

Procuradoria-Geral do Município.

19.8. Antes de promover a tentativa de conciliação e solução administrativa, o órgão jurídico

deverá consultar a Controladoria-Geraí do Município quanto à existência de processo de apuração

de irregularidade concernente ao objeto da parceria.

19.9. É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer representar por
advogado perante a administração pública municipal, especialmente em procedimento voltado à

conciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da execução da parceria.

19.10. Ato Procurador-Geral do Município poderá disciplinar o disposto neste artigo.

ANEXOS

I- FICHA CADASTRAL DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

II- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
III- DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

IV- DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PARENTES E EMPRESAS
V- MODELO DE PLANO DE TRABALHO

VI- DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E DO PLANO DE TRABALHO
VII- DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC DE INEXISTÊNCIA DE

IMPEDIMENTO À CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

VIII- MINUTA DO INSTRUMENTO DE PARCERIA (TERMO DE FOMENTO)

IX- DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE
E RESPECTIVA CÓPIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE

X- DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E GERENCIAL PARA A
EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

XI- DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR DA PARCERIA PELA ENTIDADE
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO
DA PARCERIA

Xft- DECLARAÇÃO DE INÍCIO DAS ATIVIDADES
XIII- DECLARAÇÃO SOBRE AABERTURA DE CONTA-CORRENTE ESPECÍFICA
XIV- DECLARAÇÃO SOBRE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL N° 12.527/2011 - LEI DE

ACESSO À INFORMAÇÃO

XV- DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CONTRAPARTIDA (SE HOUVER)

Sobradinho/BA, de de 2021

Thaciana Carla Silva Mangabeira

Presidente da Comissão de Seleção

Portaria SEFAZ n°. 002/2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO I

FICHA CADASTRAL DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

DADOS CADASTRAIS:

iNome da Entidade:

Endereço;

N°:

Bairro:

UF:

E-mail:

Página

CNPJ:

Complemento:

jCEP:
i

Eletrônica (site):

Classificação Nacional de Atividades

Cidade:

DDD/Telefone:

Econômicas (CNAE):

pata de constituição (fundação):

Finalidades estatutárias (transcrição):

Qualificações específicas:

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av Juse Balbino de Souza, S/N
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Nome do Dirigente 1: (replicar

CPF:

Estado Civil:

esse quadro para todos os dirigentes)

C!/Orgão Expedidor:

E-mail:

Profissão:

Local de Trabalho (Empresa/Orgão Público):

Endereço:

N°: Complemento

Bairro:

UF: CEP:

Cidade:

DDD/Telefones:

OBS: Informar os dados cadastrais pessoais de todos os dirigentes da OSC.

Local: Data: / /2021

Assinatura:

Nome; Cargo:

Representante Legal da OSC

C
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil- OSCJesXâ ciente e concorda com

as disposições previstas no Edital de Chamamento Público n° 003/2021 e em seus anexos, bem

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações

e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local e Data

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei n° 13.019, de 2014,

que a [identificação da organização da sociedade civil - OSC]\

> dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

> pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas.

OU

r dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende,

ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua

situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Local e Data

c (Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

À Secretaria de .
Senhor(a) Presidente da Comissão de Seleção

Declaração de contratação de parentes e empresas

(Papel timbrado ou nome da OSC)

m Eu, , CPF , presidente/diretor/provedor do

W (a) , CNPJ , declaro não haver
contratação de parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este

objeto.

Sobradinho/BA, em de __^_ de 201 .

Assinatura, nome. CPF e firma ^conhecida

c

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av Jo&l Balbino de Souza, S/N

Sobradinho/BA Fone (0".Mi 3538-3030
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO V

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS:

NOME DA INSTITUIÇÃO:

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

A) EM CASO DE ORGANIZAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS:

CNPJ:

( )Sem Fins Lucrativos

( )Cooperativa

( JReligiosa

1. COMPROVAR POR MEIO DE CLÁUSULAS EXPRESSAS NO ESTATUTO QUE:

1.1) NÃO HÁ DISTRIBUIÇÃO ENTRE OS SEUS SÓCIOS OU ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES,
EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS, SOBRAS, EXCEDENTES

OPERACIONAIS. BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA,
PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS
ATIVIDADES;

1.2) HÁ A APLICAÇÃO INTEGRAL DO RECURSOS NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO SOCIAL DE
FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA;

1.3) POSSUI OBJETIVOS VOLTADOS À PROMOÇÃO DE ATIVIDADES E FINALIDADES DE RELEVÂNCIA
PÚBLICA E SOCIAL;

1.4) EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ TRANSFERIDO
A OUTRA PESSOA JURÍDICA DE IGUAL NATUREZA QUE PREENCHA OS REQUISITOS DA LEI 13.019/2014 E
CUJO OBJETO SOCIAL SEJA, PREFERENCIALMENTE, O MESMO DA ENTIDADE EXTINTA.

2. CNPJ QUE CONTENHA INFORMAÇÃO EXPRESSA (CÓDIGO) DE QUE SE TRATA DE ENTIDADE SEM FINS
LUCRATIVOS:

3. BALANÇO PATRIMONIAL {PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA NATUREZA DA ENTIDADE)

B) CASO A OSC {SEM FINS LUCRATIVOS, COOPERATIVA OU ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA) FOR A ÚNICA NO

TERRITÓRIO DA CIDADE DE SOBRADINHO, COMPROVAR ESSA CONDIÇÃO POR MEIO DE CERTIDÃO DO
CARTÓRIO DE REGISTROS
ENDEREÇO:

BAIRRO:

E-MAIL

CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA:

NOME DO RESPONSÁVEL:

PERÍODO DE MANDATO:

ENDEREÇO.

CIDADE:

TELEFONE:

BANCO

CARTEIRA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO
EXPEDIDOR:

U.F.

AGÊNCIA

CPF:

CARGO:

CEP:

CEP:

CNPJ n.' 16.444.804/0001-10 Av Jost; Saíbino de Souza, S/N

Sobradinho/BA Fone (OMi 3538-3030
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2 - PROPOSTA DE TRABALHO:

NOME DO PROJETO:

PÚBLICO ALVO:

OBJETO DE PARCERIA:

PRAZO DE EXECUÇÃO

INÍCIO TERMINO

DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA (DEVENDO SER DEMONSTRADO O NEXO
ENTRE ESSA REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS A SEREM ATINGIDAS)

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

3-OBJETIVOS:

3.1 -GERAIS

3.2-ESPECÍFICOS

4 - METODOLOGIA:

4.1 - FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE CUMPRIMENTO DAS METAS

5 - METAS E RESULTADOS ESPERADOS:

5.1 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS:

c

5.2 - RESULTADOS ESPERADOS:

5.3 - PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPÁOÜ FASE) /,

META ETAPA/FASE ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO

7 - PREVISÃO DA RECEITA E DESPESA (R$1,00)

RECEITA TOTAL

PROPONENTE

CONCEDENTE

TOTAL GERAL

VALOR MENSAL VALOR ANUAL

DESPESA

PROPONENTE

CONCEDENTE

TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. jgí.u ^albino de Souza, S/N

Sobradinho/BA Fonp [(0 4) 3538-3030
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TOTAL GERAL

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

8.1 -CONCEDENTE

META 1°MES 2°MES 3°MES 4°MES 5°MES 6°MES

META 7°MES 8°MES 9°MES 10°MES 11°MES 12°MES

8.2 - PROPONENTE - ORGANIZAÇÃO PARCEIRA ( CONTRAPARTIDA)

f ~~~MÊTÃ~ 1o MÊS 2o MÊS ' 3o MÊS 4o MÊS 5o MÉS 6o MÊS

META 7°MES 8°MES 9°MES 10°MES 11°MES 12°MES

9 - DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFICAÇÃO

Material de Consumo

| Serviços de Terceiros - Pessoa Física

I Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

! Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução

! Equipamentos e Materiais Permanentes

TOTAL

VALOR

10 - PRESTAÇÃO DE CONTAS

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada 30 dias após o final de cada exercício, se a duração da

parceria exceder um ano {art. 59, §1°, Decreto Municipal n°. 061/2019);

Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a organização da

sociedade civil para, no prazo de 15 dias, apresentar a prestação de contas (art. 59, §4°, Decreto Municipal n°
061/2019);

O Relatório Final de Execução do Objeto deverá ser apresentado no prazo de até 30 dias, contado do término da

execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até 15 dias, mediante

justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil (art. 65,1, Decreto Municipal n°. 061/2019);

O Relatório Final de Execução Financeira deverá ser apresentado no prazo de até 60 dias, contado de sua
notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até 15 dias, mediante justificativa e
solicitação prévia da organização da sociedade civil (art. 65, II, Decreto Municipal n°. 061/2019);

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada até 90 dias a partir do término da vigência da parceria (art
74. Decreto Municipal n°. 061/2019);

Após a apresentação da prestação de contas no prazo de até 90 dias. constatada irregularidade ou omissão, será
_concedid_o_p_razo de até 45 dias, prorrogáveis por igual período, para a entidade sanar irregularidades ou cumprir a

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. .;-*f- Salbino de Souza, S/N

Sobradinho/BA Fone' ,:..<; 35.18-3030
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obrigação, sem prejuízo das demais medidas administrativas (art. 67. íi, Decreto Municipal n°. 061/2019);

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para fins de comprovação

junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito ou situação de inadimplência
com a Administração Pública Municipal ou qualquer entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de

recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista e

determinada por este Plano de Trabalho.

Pede deferimento.

Local e Data Organização da Sociedade Civil

12 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

12.1 - Secretário(a) do Município requisitante:

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Data: / / Assinatura:

12.2

12.2 A- Comissão de Seleção:

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Data: / / Assinatura:

12.3 - Gestor da Parceria (Fiscal da Parceria)

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Data: / / Assinatura:

12.4 - Chefe do Poder Executivo:

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Data: / / Assinatura:

'OBSERVAÇÃO 1: A PRESENTE MINUTA DE PLANO DE TRABALHO CONTÉM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS
EXIGIDAS NA LEI FEDERAL 13019/2014 E NO DECRETO MUNICIPAL N° 061/2019, PODENDO AS ENTIDADES

ACRESCEREM OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES À PARCERIA.

* observação 2: A Organização da Sociedade Civil - OSC deverá discriminar os elementos que

compõem a respectiva natureza da despesa - Ex.:

a) Recursos Humanos (salário, 13° salário, férias, FGTS, encargos sociais, despesas com
rescisão, etc);

b) Material de Consumo (alimentação; gêneros alimentícios, material pedagógico, material de
limpeza e higiene, material gráfico, etc);

c) Prestação de Serviço de Terceiros (recursos humanos, transporte, serviços especializados,
etc.)

d) Material Permanente (despesas de capital - com observância das regras previstas neste
Edital).

Local e Data

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av Jcss Balbino de Souza, S/N

Sobradínho/BA Fone i^r-ij 3538-3030
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO VI

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E DO PLANO DE TRABALHO

1. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

- Nominar a O.S.C. que apresenta a proposta.

2. NOME DO PROJETO:

- Indicar o nome do projeto a ser executado.

3. OBJETO DA PARCERIA:

- Descrever o produto final do objeto da parceria e sua finalidade, os quais deverão

guardar compatibilidade com este Edital devendo apresentar objeto destinado ao

atendimento das necessidades dos munícipes quanto a geração de emprego e renda,

e/ou desenvolvimento da economia no Município de Sobradinho/BA, promovendo a

redução nas desigualdades sociais e regionais e/ou atendimento dos munícipes em

situação de risco e promoção de direitos de quaisquer populações em situação de

vulnerabilidade social e/ou qualquer outro que demonstre igual relevância e interesse

público.

4. PUBLICO ALVO: Indicar o público que será beneficiado com a pareceria.

5. PRAZO DE EXECUÇÃO:

- Indicar o prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas.

6. DIAGNÓSTICO:

- Descrever com clareza e sucintamente o diagnóstico da realidade que será objeto das

atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as

atividades ou metas a serem atingidas.

7. AÇÕES, METAS E OS INDICADORES:

- Descrever as ações a serem executadas, contemplando as metas a serem atingidas e

indicadores que aferirão o cumprimento das metas.

8. VALOR GLOBAL:

- Indicar o valor da parceria, com previsão para o cronograma de desembolso financeiro.

Local e Data

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av *;r,*v Salbino de Souza, S/N

Sobradinho/BA Fone: :'V.íi 5538-3030
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaração do representante legal da OSC de inexistência de impedimento à celebração da

parceria

(Papel timbrado ou nome da OSC)

Local, data

À Secretaria de

Senhor (a) Presidente:

Eu , portador da Carteira de Identidade n.° expedida

por em / / representante legal da Organização da Sociedade

Civil DECLARO, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que a OSC por

mim representada cumpre plenamente os requisitos definidos no EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO n.° xxx/ para a celebração do Termo de (Fomento ou Colaboração) e:
I - não está suspensa de participar de licitação, nem impedida de contratar com a

administração;

II - não está declarada inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;

III - não está suspensa temporariamente da participação em chamamento público

nem impedida de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de

IV - não está declarada inidônea para participar de chamamento público ou

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

V - não possui contas de parcerias anteriores rejeitadas pela Administração Pública
nos últimos cinco anos;

VI - não tem contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)
anos;

VII - não está omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada:

VIII - não possui, entre seus dirigentes, pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,
nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para exercício de cargo em
comissão ou função de confiança;

c) consideradas culpadas por ato de improbidade, nos termos da Lei n° 8 429 de 2
de junho de 1992;

d) membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
Administração Pública do Município de Sobradinho, nem seus respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau'

:NPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. J- :-. õalbino de Souza, S/N

Sobradinho/BA Fone úh': 3 538-3030
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IX - que não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados

X - não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

Certifico que os dirigentes e conselheiros da referida OSC, cujo período de atuação
é de / / a / / , são:

Presidente

CNPJ n ° 16 444.804/0001-10 Av, . ■;sr B?ibino de Souza, S/N
Sobradinho/BA Fons '0",à-- 3538-3030
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO VIM

MINUTA DO INSTRUMENTO DE PARCERIA (TERMO DE FOMENTO)

Termo de fomento, que entre si celebram o

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA e a
organização da sociedade

civil , nos termos do

Decreto n°. 061/2019, conforme chamamento
público n°003/2021

Pelo presente Termo de Fomento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. José Baibino de
Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.444.804/0001-10, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO brasileiro

inscrito no CPF/MF sob o n°. 002.905.395-10, portador da Cédula de Identidade (RG/CIC) n°.
866398970, expedida pela SSP/BA, na forma do Artigo 26 da Lei Complementar n° 101/2000, e
devidamente autorizado pela Lei Orgânica Municipal doravante denominado simplesmente de
MUNICÍPIO, e a Organização da Sociedade Civil pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° , com sede e

funcionamento a , representado pelo seu Presidente ' inscrito no
CPF/MF sob o n°. portador da Cédula de Identidade (RG/CIC) n°.
—— . expedida pela __/^_, residente e domiciliado na

doravante denominada simplesmente de ASSOCIAÇÃO, mediante o estabelecimento das
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO
0 presente Termo de Fomento tem por objetivo firmar parceria entre o MUNICÍPIO e a
ASSOCIAÇÃO, para a realização do(a)_ , conforme proposta
selecionada mediante chamamento público n°. __/2021 e respectivo Plano de Trabalho
aprovado.

Faz parte integrante deste instrumento a proposta e Plano de Trabalho apresentado pela
—^^_ e aprovado pelo Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Caberá ao MUNICÍPIO:

1 Transferir os recursos financeiros para a execução desta parceria, de acordo com o cronoqrama
de repasses apresentado no Plano de Trabalho e aprovado pela Comissão de Seleção-
II- Acompanhar, monitorar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução desta parceria inclusive
por meio de visitas ,n loco, através da Gestora de Parcerias e da Comissão de Avaliação e
Monitoramento: v

:NPJ n J 16.444.804/0001-10 Av ^^albino de Souza, S/N
Sbdi

o de

Sobradinho/BA Fwup ,vs. J53S-3030
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III. Analisar os relatórios de execução do objeto, a aplicação dos recursos em conformidade com o
Plano de Trabalho e as prestações de contas, emitindo parecer conclusivo sobre a prestação de
contas à ASSOCIAÇÃO a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e economicidade previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

IV. Dar conhecimento à ASSOCIAÇÃO das normas administrativas que regulam a execução do
termo de fomento com o MUNICÍPIO, exigindo seu fiel cumprimento;

V. Aplicar as penalidades e proceder às sanções administrativas necessárias previstas no Decreto
Municipal n° 061/2019 e na Lei Federal n° 13.019/2014, no caso de constatação de
irregularidades na execução da parceria e na aplicação dos recursos; e

VI. Publicar o extrato do termo de fomento no Diário Oficial Eletrônico do Município {DOEM) e
disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet, consulta ao extrato deste Termo contendo os
requisitos previstos na Lei Federal n° 13.019/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Caberá a ASSOCIAÇÃO:

I. Oferecer acessibilidade em todos os ambientes do evento/programa, de acordo com o disposto
na Lei Federal n° 13.146/2015, Decreto Federal n° 3.298/1999 e Lei Federal n° 7.853/1989.
II. Executar, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à consecução do
objeto a que alude esta parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho, observando sempre os
critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos:

III. Cumprir com as metas/objetivos apresentados em seu Plano de Trabalho, aprovado para a
parceria;

IV. Estar regular, durante a vigência deste Termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal,
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS;

V. Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que
exerça suas ações a parceria celebrada com o Município, conforme Decreto Municipal n°

061/2019, contendo, no mínimo, as informações requeridas no § único do art 11 da Lei Federal n°
13.019/2014;

VI. Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede consulta
ao extrato deste Termo contendo, ao menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação
dos recursos.

VII. Não praticar desvio de finalidade da aplicação dos recursos, atraso não justificado no
cumprimento das etapas das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, práticas atentatórias aos
princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na
execução da parceria;

VIII. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo MUNICÍPIO, exclusivamente no
cumprimento do objeto do Termo de fomento e em conta bancária sem tarifas exclusiva para
movimentação dos recursos desta parceria, a ser apresentada pela ASSOCIAÇÃO através de
declaração de abertura de conta corrente no ato da assinatura do termo, não sendo permitido o
ingresso de recursos entre contas de outro termo ou da própria ASSOCIAÇÃO

IX. Comunicar o MUNICÍPIO sobre substituições dos responsáveis pela ASSOCIAÇÃO assim
como qualquer alteração no Estatuto e endereço de funcionamento '

X. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, conforme planejamento da planilha orçamentária do Plano de Trabalho
apresentado inclusive encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais relacionados à
execução do objeto previsto neste termo.

XI. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros
transferidos pelo MUNICÍPIO, sem que seja efetuado depósitos na conta bancária T'nanCe'r0S
a parceria.

CNPJn." 16.444.804/0001-10 Av ^ .aibmo de Souza, S/N
Sobradinho/BA t-oii;: ■.-',-) .;!T'J8-3030
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XII. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da Administração Pública
e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução
do objeto do presente edital, bem como prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas,
a qualquer momento em que julgarem necessário;

XIII. Divulgar a parceria com o MUNICÍPIO como patrocinador, em todos as mídias e materiais
utilizados para divulgar o evento/programa.

XIV. Realizar a prestação de contas dos recursos recebidos segundo as prescrições do Decreto
Municipal n° 061/2019.

XV. Cumprir e zelar pelo cumprimento do estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA PARCERIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A parceria firmada no valor de { ) terá suas despesas decorrentes da execução
do Termo de Fomento por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da

__, conforme discriminado:

CLÁUSULA QUINTA - DO CRONOGRAMA DE REPASSE
Conforme apresentado no Plano de Trabalho do proponente e aprovado pela Comissão de
Seleção, conforme discriminado em ATA circunstanciada acostada aos autos do Processo
Administrativo n°. 192/2021, que trata do Chamamento Público n° 003/2021, o cronograma de
repasse seguirá as seguintes datas e valores:

Parágrafo único: os valores serão transferidos pelo MUNICÍPIO para conta específica da
parceria, conforme os dados informados pela ASSOCIAÇÃO, anexado a este termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA
Não será exigida contrapartida financeira da ASSOCIAÇÃO, sendo solicitado apenas a divulgação
da parceria com o MUNICÍPIO em todos as mídias e materiais utilizados para divulgar o evento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO
7.1. O presente termo de fomento terá vigência até 31 de dezembro de 20XX, com termo inicial a
contar da sua assinatura, devendo a ASSOCIAÇÃO realizar o objeto proposto dentro do prazo e

J ). conforme Plano de Trabalho apresentado e aprovado, que faz parte do presente
termo independente de transcrição.

^Atc)?" parceria poderá ser alter-da mediante termo aditivo com solicitação por parte
da ASSOCIAÇÃO, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na Unidade Gestora
em. no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo inicialmente previsto vedada a

003/2021 d° °bjet° apr°Vad0 pela Comissão de Sele9à° mediante Chamamento Público n°.

t0MUNICÍPI°-a decisà0 pela prorrogação d0 termo de
7.3. A não realização do objeto previsto dentro do prazo estipulado no subitem 7.1. implicará na
dissolução da parceria, entendida como quebra de contrato por parte da ASSOCIAÇÃO devendo

tft^ f!? MUNICIPI° todas ™ medidas cabíveis; devendo a ASSOCIAÇÃO devolver ao

de 10 (de2) dias contados após a
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CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

8.1. As compras e contratações de bens e serviços pela ASSOCIAÇÃO com recursos transferidos
pelo MUNICÍPIO adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor privado (art. 36, caput,
Decreto n°. 061/2019)

8.2. A execução das despesas relacionadas à parceria observará, nos termos de que trata o art.

45 da Lei n° 13.019, de 2014:

I - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas

de custeio, de investimento e de pessoal; e

II - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no

termo de fomento ou de colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária

da administração pública municipal quanto à inadimplência da organização da sociedade civil em

relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos

decorrentes de restrição à sua execução.

8.3. A ASSOCIAÇÃO deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da
despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação.

8.4. Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no plano de trabalho, a

ASSOCIAÇÃO deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o art. 56 do

Decreto n°. C6"/2019, quando for o caso.

8.5. Será facultada à ASSOCIAÇÃO a utilização de portais de compras governamentais na rede
mundial de computadores.

8.6. As ASSOCIAÇÃO deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas,
comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da

organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para

fins de comprovação das despesas.

8.7. A ASSOCIAÇÃO deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas, inclusive de
notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas.

8.8 A ASSOCIAÇÃO deverá manter a guarda dos documentos originais referidos no caput,
conforme o disposto no art. 58 do Decreto n°. 061/2019

8.9. Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final.

8.10. Os custos indiretos necessários à execução de objeto, de que trata o inciso III do caput do
art. 46 da Lei n° 13.019, de 2014, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internei,

transporte, aluguel, telefone, consumo de água e !uz e remuneração de serviços contábeis e de
assessoria jurídica.

8.11. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração da
equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da ASSOCIAÇÃO, durante a vigência da parceria,
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podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais,

verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado

à parceria; e

II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas

de trabalho e em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder Executivo

municipal.

8.12. Considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à execução do objeto da parceria,

que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da ASSOCIAÇÃO ou que vierem a ser
contratadas, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho

aprovado, nos Termos da legislação cível e trabalhista

8.13. Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a

ASSOCIAÇÃO deverá registrar a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação

de contas, nos termos do parágrafo único do art 56 do Decreto n°. 061/2019, vedada a

duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da

despesa.

8.14. Poderão ser pagas diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos

casos em que a execução do objeto da parceria assim o exigir, para a equipe de trabalho e para

os prestadores de serviço voluntário, nos termos da Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

8.15. A ASSOCIAÇÃO deverá dar ampla transparência, aos valores pagos, de maneira
individualizada, a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto

e com recursos da parceria, juntamente à divulgação dos cargos e valores, na forma do art. 80 do

Decreto n°. 061/2019.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DO TERMO DE FOMENTO
9.1. O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou do plano de
trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ASSOCIAÇÃO ou sua anuência,

desde que não haja alteração de seu objeto, nos termos do art. 43 do Decreto n°. 061/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter

elementos que permitam avaliar a execução do obietn e o alcance das metas (art 54 Decreto
061/2019).

10.2. Para fins de prestação de contas anual e final, a organização da sociedade civil deverá

apresentar relatório de execução do objeto, que conterá:

I - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação
de contas;

II - a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos,
vídeos, entre outros; e

IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver.
10.2.1. O relatório de que trata o presente item deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
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II - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de

satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política

pública setorial, entre outros; e

III - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

10.2.2. As informações de que trata o item 10.2.1. serão fornecidas por meio da apresentação de

documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do

capuí do art. 25 do Decreto 061/2019.

10.2.3. O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá dispensar a observância

do item 13.2 1 e da alínea "b" do inciso II do caput do art. 61 do Decreto 061/2019, quando a

exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante

justificativa prévia.

10.2.4. A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não

cumprimento do alcance das metas.

10.3. Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das metas ou quando

houver evidência de existência de ato irregular, a administração pública municipal exigirá a

apresentação de relatório de execução financeira, que deverá conter (art. 56, Decreto 061/2019):

I - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que

possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;

II - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando

houver;

III - o extrato ria conta bancária específica;

IV - a memcric de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

VI - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data

do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do

produto ou serviço.

10.3.3. A memória de cálculo referida no inciso IV do presente item, a ser apresentada pela

organização da sociedade civil, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o

detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com

identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a

sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

10.4. A análise do relatório de execução financeira de que trata o art. 56 do Decreto 061/2019

será feita pela administração pública municipal e contemplará (art. 57, Decreto 061/2019):

I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas

previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme

aprovado no piano de trabalho, observado o disposto no § 3o do art. 36; e

II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as

despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente
específica

da parceria.

10.5 As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos originais

relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da
apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação

de contas (art. 58, Decreto 061/2019).

10.6. Da prestação de contas final

10.6.1 As organizações da sociedade civil deverão apresentar a prestação de contas final por
meio de Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá conter os elementos previstos no art.
55 do Decreto 061/2019, o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente de que

trata o art 52 da Lei n° 13.019, de 2014 e a previsão de reserva de recursos para pagamento das
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verbas rescisórias de que trata o § 3o do art.42 do Decreto 061/2019, conforme previsto no art. 62

do Decreto 061/2019.

10.6.1.1. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e IV do

caput do art 55 do Decreto 061/2019 quando já constarem devidamente registradas na

administração pública municipal.

10.6.2. A análise da prestação de contas final pela administração pública municipal será

formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do objeto

e o alcance das metas previstas no plano de trabalho e considerará:

I - o Reiatório Final de Execução do Objeto;

II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;

III - relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.

10.6.2.1. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de

trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria, devendo

mencionar os elementos de que trata o § 1o do art. 55 do Decreto 061/2019.

10.6.3. Na hipótese de a análise de que trata o art. 63 do Decreto 061/2019 concluir que houve

descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o

gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a organização da

sociedade civil para que apresente Relatório Final de Execução Financeira, que deverá observar o

disposto no art 56 do Decreto 061/2019, conforme previste no art. 64 do Decreto 061/2019.

10.6.3.1. F'ca dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos I a IV do

capuí do art. 56 do Decreto 061/2019 quando já constarem devidamente registrados na

administração oública municipal.

10.6.3.2. A análise do relatório de que trata o caput deverá observar o disposto no art. 57 do

Decreto 061/2019.

10 6 4. Para fns do disposto no art. 69 da Lei n° 13.019. de 2014, a organização da sociedade

civil devera apresentar:

I - o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até trinta dias, contado do término da

execução ós parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até

quinze dias. mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil; e

11 - o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até sessenta dias, contado de sua

notificação conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até quinze dias,

mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil.

10.6.5 O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da

autoridade competente e deverá concluir pela:

I - aprovação das contas;

II - aprovação das contas com ressalvas; ou

III - rejeição das contas.

10.6.5.1 A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das
metas óa parceria, conforme disposto no Decreto 061/2019.

10.6.5.2. A aorovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e

as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra fatta de natureza formal que
nao resulte em dano ao erário.

10.6.5.3. A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses:

I - omissão no dever de prestar contas;

II - descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
III - dano ao ei ano decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou

IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

10.6.5.4. A reietção das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaíiação de que
trata o parágr^o único do art. 63 do Decreto 061/2019.
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10.6.6 A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar
a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.

10.6.6.1. A organização da sociedade civil será notificada da decisão de que trata o presente item
e poderá.

I - apresentar recurso, no prazo de trinta dias, ã autoridade que a proferiu, a qual, se não
reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o recurso ao Prefeito ou ao dirigente

máximo da entidade da administração pública municipal, para decisão final no prazo de trinta dias-
ou

II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogável,
no máximo, por igual período.

10.6.7. Exaurida a fase recursal, o órgão ou a entidade da administração pública municipal
deverá:

! - no caso rte aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar as causas das
ressalvas; e

il - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a organização da sociedade civil para
que. no prazo de trinta dias:

a) devolva os ^cursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou

b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de rações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2o do art 72 da Lei n°
13.019 de:>0'-4.

10.6.7 1 O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo
e será considerado na eventual aplicação das sanções de que trata o Capítulo VIII do Decreto
061/2019.

10.6.7.2. A administração pública municipal deverá se pronunciar sobre a solicitação de que trata
a alínea b' do inciso II deste item no prazo de trinta dias.

10.6.7.3. A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a
metade do prszo previsto para a execução da parceria

10.6.7.4. Compete exclusivamente ao Prefeito do Município autorizar o ressarcimento de que trata
a alínea 'b' do inciso li deste item.

10.6.7.5 Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a alínea "b" do
inciso li deste item serão definidos em ato do Prefeito, ou do Secretário, ou do dirigente máximo
da entidade da administração pública municipal, observados os objetivos da política, do plano do
programa ou ?■■■* ação em que a parceria esteja inserida.

10.6.7.6. Na hipótese do inciso II do caput, o não ressarcimento ao erário ensejará:
I - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da rejeição.

10.6.8 O praro de análise da prestação de contam final pela administração pública municipal
devera se^ 'ix-^o no instrumento da parceria e será de até cento e cinqüenta dias, contado da
data de recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto (art. 69, Decreto 061/2019)
10 6,?.i. O p'3zo de que trata o item 10.6.8 poderá ser prorrogado, justificadamente por iqual
período, nao podendo exceder o limite de trezentos dias.

10.6.8.2. O transcurso do prazo definido o item 10.6.8. e de sua eventual prorrogação nos termos
do item 10.b 8 1, sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não impede que a organização da sociedade civil participe de outros chamamentos públicos e
celebre novas wcerias; e

11 - não imphcp impossibilidade de sua apreciação err data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados
aos cofres r^rvcos.
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10.6.8.3. Se o transcurso do prazo definido no caput. e de sua eventual prorrogação, nos termos

do item 10.6 3 1., se der por culpa exclusiva do Município de Sobradinho, sem que se constate

dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os

débitos apurados no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação

conclusiva pelo Município de Sobradinho, sem prejuízo da atualização monetária, que observará a

variação anual do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela
Fundação instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

10.6 9. Os débitos a serem restituídos pela organização da sociedade civil serão apurados

mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

I - nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,

os juros serãc calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual

período de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo de que trata o § 3 ° do art.

69 do Decrete 061/2019; e

II - nos demai- casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da sociedade civil ou de

seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou

b) do término 03 execução da parceria, caso não íerha havido a notificação de que trata a alínea

"a" deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração pública municipal

quanto ao prazo de que trata o § 3 ° do art. 69 do Decreto 061/2019.

10.6.9.1. Os débitos de que trata o item 10.6.9. observarão juros equivalentes à taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Se'ic, acumulada mensalmente, até o último

dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA PARCERIA
11.1. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a equipe nominada pela Portaria SEFAZ n°

003 de 07 de dezembro de 2021, composta pelos seguintes servidores:

I -QLIANNE MARTINS SANTOS, servidora efetiva, matrícula n°. 2538 - PRESIDENTE;

II - DEUZELITA DA COSTA CAVALCANTE ARAÚJO, servidora efetiva, matrícula n° 021-
MEMBRO:e

III- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA, servidor efetivo, matrícula n°. 800- MEMBRO.

11.1.1. A comissão de monitoramento e avaliação é a instância administrativa colegiada

responsável r-eío monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos

procedimento^ pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de

entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a

avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, nos moldes
previstos no Decreto n°. 061/2019 e Lei Federal n°. 13 019. de 2014.

11.2 A eoi:ip j gestora desta parceria deverá acompanhar, monitorar, supervisionar, fiscalizar e
avaliar a execução desta parceria, inclusive por meio de visitas in loco, seguindo o disposto no Art.

59 da Lei Federal n° 13.019/2014 e nos artigos 49 a 53 do Decreto Municipal n° 061/2019.

11.3. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando a
gestão adequada e regular das parcerias, e devem ser registradas.

11.3. O MUNICÍPIO realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria,
nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e
do alcance ce~ metas.

:;rjPjiT 16.444.804/0001-10 .;-.- . .. ,-,,, = 1,10 de Souza, S/N
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11.4. O MUNICÍPIO notificará previamente a ASSOCIAÇÃO, no prazo mínimo de três dias úteis
anteriores à realização da visita técnica in loco.

11.5. Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de
visita técnica in loco, que será registrado e enviado à ASSOCIAÇÃO para conhecimento,
esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do Município de
Sobradinho

11.5.1. A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria
realizadas pelo MUNICÍPIO, pelos órgãos de controle ;níerno e externo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Como fiscal do contrato (ou comissão) nomeada para esse fim o(s) seguinte(s) servidor(es):

. . Matrícula , lotado(a) na Secretaria Municipal de .

12.2 - A Fis-^i^sção compete, entre outras atribuições:

I - solicitar a ASSOCIAÇÃO e seus prepostos, ou obter do MUNICÍPIO, tempestivamente, todas
as providência-, necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências

II - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo;

III - encanirhar à Secretaria da Fazenda Munidpaf os documentos que relacionem as
importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes ao pagamento.

12.3 - A ação da Fiscalização não exonera a ASSOCIAÇÃO de suas responsabilidades
contratuais.

12.4 - A exer. -çâo física do objeto será acompanhada pela contratante mediante todos os meios
necessários e suficientes para garantir o pleno acompanhamento e a verificação da execução
física do objete pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO TERMO DE FOMENTO
13.1. A presente parceria poderá ser rescindida a pedido de ambas as partes, desde que a
solicitação de -escisão seja encaminhada ao interessado dentro de um prazo mínimo de 30 (trinta)
dias antes da cio+a de início das atividades, prevista no Plano de Trabalho.

13.1.1. O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assumidas neste Termo de
Fomento implicara na rescisão do mesmo, independente de outras cominações legais.
13.1.2. Em coso de rescisão do presente instrumento, conforme previsto nesta cláusula o
beneficiário obnga-se a restituir ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar'da
data da rescisão, o saldo financeiro apurado dos recursos transferidos para consecução do
pactuado, incluídos os rendimentos da aplicação nc mercado financeiro, acrescidos de juros e
correção monetária, na forma da lei, bem como. comprovar a sua regular aplicação através de
prestação de :o-itas conforme demandado pelo Decreto Municipal n° 061/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14 -.As paru.: elegem o Foro da Comarca de Sobradinho. Estado da Bahia, como competente
para d.nnrr to~s e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Termo de Fomento
rerjiGisndc t- nressamente a ouro qualquer, por mais privilegiado que se configure

6 444.804/0001-IO - ■, . '; o de Souza, S/N ~~
Sobradinho/BA ■ ' ^030 X~jK
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E, assim, as partes justas e pactuadas parceria, assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igua! teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais

efeitos.

Sobradinho/BA. em de de 2021.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

Prefeito Municipal

[inserir razão social da ASSOCIAÇÃO]

[inserir representante legai cia ASSOCIAÇÃO]

Testemunhas:

1-

Nome-

CPF/MF n°

2-

Nome;

CPF/MF n°

.:NFlJ ti ■ 16.444.804/0001 -1Ü '- ..• - ':M-'^o de Souza. S/N

Sobradinho/BA >--)< « ;• ^- '.s-Li030
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaração contendo o nome do Contador responsável pela Entidade e respectiva cópia da

Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Contabilidade

(Papel timbrado ou nome da OSC)

w Eu. , CPF , presidente/diretor/provedor do

(a) , CNPJ , declaro para os devidos fins

e sob penas da Lei, que (nome do contador), CPF , CRC n°

é o contador responsável pela referida entidade e que seu registro está regular

junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa.

Sobradinho/BA, em de de 201

Assinatura rio"ie *=;:;

Obs: anexar a esta certidão comprovante de regularidade do contador perante o Conselho

Regional de Contabilidade

6 444.804/0001-10 ,\v ,- ,, r" .--i^mn de Souza, S/N

Sobradinho/BA Foüp -};<■. ü53Et-3030
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaração de capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do plano de

trabalho

(Papel timbrado ou nome da OSC)

Loca!. dó*a

C
A Comissão de Seleção do Chamamento Público n° __/ .

Senhor (a) Presidente:

, presidente/diretor/provedor, CPF

_. declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que o (a) (OSC)

, dispõe de estrutura física e de pessoal, com capacidade

administrativa, técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho proposto, bem assim

que irá contratar com recursos das parcerias assumindo inteira responsabilidade pelo

cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação de contas.

Assinatura nome e CPF

CNPj n 16.444.804/0001-1C A ,■ -;■ ^vr-tno de Souza, S/N

Sobradinho/BA -■■!-.: .. j'fs-3030

47



Estado da Bahia

c f r i Prefeitura Municipal de Sobradinho

Ü001V7

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO Xi

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaração contendo o nome do Gestor da Parceria pela entidade responsável pelo

Controle Administrativo, Financeiro e de Execução da Parceria

(Papel timbrado ou nome da OSC)

Eu. , CPF , presidente/diretor/provedor do

(a) CNPJ „__ , nomeio o(a) Sr.(a)

, portador(a) do CP^ , como Gestor(a)

na Entidade pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria celebrado com o

Município de Sobradinho.

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei Federal n°

13.019/2014 e Decreto Municipal n° 061/2019.

Sobradinho/BA, em de de 201

Assinatura ncne'.; í.

16 444.804/0001.10 -" . ■ .^ir.íno de Souza, S/N

Sobradinho/BA >'■..■,■. . ,-:':;■'.3030
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO Xíi

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaração de início das atividades

(Papel timbrado ou nome da OSC)

Eu. , CPF , presidente/diretor/provedor do (a)

CNPJ declaro para os devidos fins que a

entidade detém cadastro ativo atendendo a alínea "a", do inciso V, do art

33 da Lei Federal n° 13.019/141, conforme comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficia! da Secretaria àa Receita Federal do

Brasil Declara ainda, que seu Estatuto atende os art 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/141.

Sobradinho/BA, em de de 201 .

Assinatura ncmo e C

1 An 33 Paia ceeora- as parcerias previstas nesta Lei. as organizações da soaedriríe civil deverão ser regidas por normas de organização interna que

preveja;"! expies.-..-? vií.ny, (Redação dada pela Lei n° 13 204. de 2015)

I - objetivos '.'oltani.i, ? i-romoção de atividades e finalidades de relevância publica e sooa:

II-í i
II! - cue em caso ie ;;issoiuçãc da entidade, o respectivo patrimônio liqu>ac seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os
requisitos desia u-, t ■ uj'j ob|eto social seja, preferencialmente, o mesmo da erstrda<fe e^dnta.

IV - escrtuiHCáo c!:- .-ic-ioo com os princípios funaamentais de contabilidade e com af; Ncmas Brasileiras de Contabilidade.

3!l i
bjí i

V - prssur

aj no mínimo l:it ■;-:.!> ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita

Federa' ao Bms>- :-": oasfj no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ coi-.forme respectivamente, a parceria se|a celebrada no âmbito dos
MLiriicip.üri. do D -,:■.-.-, -e'jera! ou dos Estados e aa União, admitida a redução de-ism prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma
orgar-.iza;,ãG atmq -os

bj excefencsa pre.- ■■> realização, com efetividade do objeto da parceria ou oa ;:a'x\\:zx semelhante.

c.) instaÍLicòc> &■;:!.>> -lateMars e capacidade técnica e operacional pais c aesf-nvcivi.-nento das atividades ou projetos previstos na parceria e o
oump-irnento oas ■ ic.cv. --stabeieaaas

§ 13 Na celehraçc.- ^ ^.-ordos de cooperação somente será exigido o requ-s.to presto no nciso f

§ 2" Serão d-spe-s,?.:)^ 3o atendimento ao disposto nos incisos I e III as organ^zacõe;, ^'igiosas

§ 3- As soueaa.-;— -..operativas deverão atender ãs exigências previstas na lecniíc^u especifica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do
atenoin-enlo sos ->-■■,. - ts orevistos nos incisos I e III

ft=í :

§ t-' Pa'n :,r,s ú(-. d!s'. -.:iifinto de orevisto na alínea c do inciso V. não será necessária a demonstração de capacidade tnstalada prévia

An 34 i'am ckip^-j ■;.> ri,ts parcerias previstas nesta Lei. as organizações ria soc>-vJ,ir:t- -,-.■! deverão apresentar1
i - ;" ;

II - cen-Jõfts ^e -o, ■ líi.-ide fiscal previdenciana. tributária, ae contribu.cces e ti-* : .-íca ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente
fede^aac

III - cerHlãu oc h/^H-- c-j ,Ltr,d.ca expedida peto cartório de registro civil ei Cüp<?. .Jc (-matuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de
oeocce- hdã lfd td t l■.t.^hdão simplificada emitida por junta comercial

IV - ; j

V - copia da -ita et- -i í-c^j do quadro dirigente atual

vi - reiacao nom -^ -üjp.l.zada dos dirigentes da entidade, com endereço numere -r -;gào expedidor da carteira de identidade e número de registro no
Caosslr- de Pes:.:dí i 'scas ■ CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil ■ RFb-Jecaaa um deles,

J i- ■■ 16.444.804/0001-1 D -V- ,!;»no de Souza, S/N

Sobradinho/BA ; ->nc ;- ;6:;
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VII - comprcv,-!.-..-!'-. -:-, ; :p ,: organização da sociedade civil funciona no endereço po; e'a Jeclsrado

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO Xlfi

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaração sobre a abertura de Conta-corrente específica

(Papel timbrado ou noive da OSC)

Eü , CPF , presidente/diretor/provedor

do (3) , CNPJ , declaro para os devidos fins

e sob penas da Lei. que a conta bancária específica para a parceria proposto é:

Banco:

Endereço:

Município;

Telefone:

Agência n°:

Conta n°:

Sobradinho/BA, em de de 201

Assinatura noTfc f-.' 'IP

:NPj n. ■ 16.444.804/0001-10 /..... .: • t.KHyr.o de Souza. S/N

Sobradinho/BA r-^.^ ... ?5>í-3030
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO XIV

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaração sobre atendimento à Lei Federai n° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À

INFORMAÇÃO

(Papel timbrado ou nome da OSC)

Eu.—__„ ., CPF t presidente/diretor/provedor do

(a) CNPJ , declaro para os devidos fins
e sob penas da Lei, que a entidade se compromete em atender os requisitos previstos nas Leis

Federal n'- 12 527/2011 e 13.019/2014 e Lei Municipal n°. 570, de 26 de dezembro de 2016, de

forma especial à publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo
das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Sobradinho/BA, em de de 201

•■.NPJn-16.444.804/0001-l-J --v. = ,_ !f-.o de Souza, S/N
Sobradinho/BA '-■_ k , -j< ;!,030
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021

ANEXO XV

MODELO DE DECLARAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO (QUANDO HOUVER)

Declaração de disponibilidade de Contrapartida

(Papel timbrado ou nome da OSC)

.. CPF , presidente/diretor/provedor dof ppoedor do

(a) , CNPJ t declaro para os devidos fins
e sob penas da Lei, que a entidade, para a boa execução do Termo de Parceria, conforme plano
de trabalho apresentado, se compromete em dispor, a título de contrapartida:

( ) recursos financeiros próprios

OU

( ) bens e serviços economicamente mensuráveis ficando dispensada de dispor de recursos
financeiros

Sobradinho/BA, em de ____ de 201

Assinatura, noms c: CPf

:NPjm. 16.444.804/000l--J0 «v • ■ rJ i^mo de Souza, S/N
Sobradinho/BA ' -^ . . : .v .1030
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

Atos Administrativos

000182
ANO IX-Edição N° 1843

BAHIA - 08 de Dezembro de 2021 - Quarta-feira

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO N°. 125/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA E
A SENHORA JANIEIDE FERREIRA DOS SANTOS. ASSINATURA: 08/12/2021 Cláusula primeira -

inr^n?;3,!!111 Objeto d0 Presente termo a Prorrogação do prazo inicialmente determinado para a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado a Quadra S 15, Rua 02, n» 05, Vila São Joaquim, Município de
òobradinho, Estado da Bahia, destinado a concessão do "Benefício Moradia" a família da Sr3 Maria
Vilma da Silva, objeto do Contrato Principal, ficando, desta forma, o prazo prorrogado até 08 de março
de 2022. Cláusula segunda - DO VALOR: O valor do presente termo é de R$ 1 200 00 (num mil e
duzentos reais). Cláusula Terceira - Ratificação das demais cláusulas do Contrato Principal
Sobradinho/BA, em 08 de dezembro de 2021. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal

C

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n". 192/2021. CHAMAMENTO PÚBLICO n°. 003/2021. Objeto: celebração de parcerias visando à
consecução de projetos destinados ao atendimento das necessidades dos munícipes quanto à geração
de emprego e renda, e/ou desenvolvimento da economia no Município de Sobradinho/BA promovendo a
redução nas desigualdades sociais e regionais, o atendimento de pessoas com necessidades especiais
(deficiência intelectual e/ou múltipla) e/ou atendimento dos munícipes em situação de risco e promoção
de direitos de quaisquer populações em situação de vulnerabilidade social e/ou qualquer outro que
demonstre igual relevância e interessepúblico. A fase de seleção observará as seguintes etapas-
ETAPA

Envio das propostas de trabalho pelas OSCs.

DESCRIÇÃO DA ETAPA

'ublicação do Edital de Chamamento Público.

íadastramento da OSC conforme item 4.2 deste Edital.

Etapa competitiva de avaliação das propostas de trabalho
pela Comissão de Seleção

Divulgação do resultado preliminar.

interposição de recursos contra o resultado preliminar (art
18, Decreto n°. 061/2019).

'razo para oferta de eventuais contrarrazões

Análise dos recursospela Comissão de Seleção.

DATAS

08/12/2021

09/12/2021 a

30/12/2021

09/12/2021 a

30/12/2021

03/01/2022 às 10:00h

04/01/2022 às 10:00h

05/01/2022

05 (cinco) dias contados da

divulgação do resultado prel

05 (cinco) dias, contados do término

do prazo para interposicã

05 (cinco) dias após o prazo final de

apresentação das contrarrazões aos

recursos

LOCAL: Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços da Secretaria Municipal de
Administração e Fazenda do Município de Sobradinho, situado na Avenida José Balbino de Souza s/n°
Centro, Sobradinho/BA - CEP 48.925-000. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Presidente da CPL '

ICP
Este documento esto disponibilizado no site www.impublicacoes.org/pm.jiObradmho ImpreilSa OfÍCÍdl
Documento assinado digitalmenfe conforme MP n» - 2.200-2 de 24/08/2001, que instilu. a infraestaiturt. de Chaves Públicas 8rasi.e,ra - ICP-Bro»!
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ANEXO I

FICHA CADASTRAL DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

DADOS CADASTRAIS:

NOME DA ENTIDADE: ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS

Endereço: Quadra N 14 Rua 04 n° 12/13

Bairro: Vila São Joaquim! [Cidade: Sobradinho

Bahia CEP: 48.925-000 TELEFONE: (74)3538-3400

Email: app.abriqo@hotmail.com

CNPJ: 16.444.804/0001-10

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE):

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.11-5-02 - Instituição de Longa Permanência para Idosos

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

Data de constituição (fundação): 27/06/1989

Finalidades estatutárias (transcrição):

a) Representar aos usuários que precisarem defender os seus direitos e
interesses;

b) Prestar assistência sociais, educativas e judiciais aos usuários do Abrigo
Pedras Preciosas;

c)Procurar a formação dos associados no campo social com vista à construção
de uma sociedade justa e igualitária;

d)Fomentar a organização e mobilização dos seus associados;

I - Por uma sociedade melhore compatível com os interesses dos seus
usuários;

II - Pelo equacionamento dos problemas causados pela sociedade a partir de
soluções definitivas que permita a convivência dos homens intempéries;

e) Denunciar amplamente arbitrariedades, injustiças e violência cometidas
contra os usuários do Abrigo Pedras Preciosas;

f) Organizar os seus usuários na defesa e na conquista de direitos a moradia
abrigo e cuidados hospitalares e farmacêuticos.
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Qualificações específicas

Nome do Presidente: Francisco Quesado da Silva

CPF: 001.403.785-88 Cl/Órgão Expedidor: 09173454010 SSP/BA
Estado Civil: Casado E-mail: franciscoquezado@hotmail.com

Profissão: Auxiliar Administrativo

Local de Trabalho (Empresa/Órgão Público): Sem vínculo empregatício
Endereço: Quadra N 10 Rua d N° 059

Complemento: Não

Bairro: Vila São Joaquim Cidade: Sobradinho

UF: BA CEP: 48925-000 DDDrTelefones: (74)98849-0704

Nome do Vice Presidente: Maria Aparecida Dias Xisto

CPF: 818.006.735-15 Cl/Órgão Expedidor: 11.531.803-83 SSP/BA
Estado Civil: Solteira E-mail: mariaaparecida5031@out!ook.com

Profissão: Assistente Social

Local de Trabalho (Empresa/Órgão Público): Sem vínculo empregatício
Endereço: QD. S 21 Rua 09 n° 28

Complemento: Não

Bairro: Vila São Joaquim Cidade: Sobradinho

UF: BA CEP: 48925-000 DDD/Telefones: (74) 98848-9630

Nome da Secretária: Vanderlene Evangelista de Souza

CPF: 686.797.005-25 Cl/Órgão Expedidor: 05.880.060-33 SSP/BA
Estado Civil: Solteira E-mail: souzavanda998@gmail.com
Profissão: Doméstica

Local de Trabalho (Empresa/Órgão Público): Sem vínculo empregatício
Endereço: Quadra S 09 Rua 08 n° 28

Complemento: Não

Bairro: Vila São Joaquim Cidade: Sobradinho

UF: BA CEP: 48925-000 DDD/Telefones: (74) 98839-8446

Nome do Tesoureiro: Jurandi dos Reis Ribeiro

CPF: 731.759.945-04 Cl/Órgão Expedidor: 04.558.058-81 SSP/BA
Estado Civil: Casado E-mail: inexistente

Profissão: Autônomo

Local de Trabalho (Empresa/Órgão Público): Sem vínculo empregatício
Endereço: Quadra S 19 Rua 07 n° 05

Complemento: Não

Bairro: Vila São Joaquim Cidade: Sobradinho

BA CEP: 48925-000 DDD/Telefones: (74) 98817-6292

Sobradinho-BA, 27 de Dezembro de 2021.

FRANCISCO QUESADO DA SILVA

PRESIDENTE
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C.N.P.J.: 16.441.727/0001-44
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a Instituição de Longa Permanência para Idosos: ABRIGO

PEDRAS PRECIOSAS, está ciente e concorda com as disposições previstas no

Edital de Chamamento Público n° 003/2021 e em seus anexos, bem como se

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das

informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Sobradinho-BA, 27 de Dezembro de 2021.

fClSCO GÜESADO DÂ SILVA'

Presidente

Quadra N-14, Rua 04, n° 12/13 - Vila São Joaquim, CEP: 48.925-000, Sobradinho-BA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.441.727/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
CADASTRAL

E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

27/06/1989

NOME EMPRESARIAL

ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DÊ FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades da associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos

94,99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓOtOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R 04, QUADRA N 14

NÚMERO

12E13

COMPLEMENTO

CEP

48.925-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA SAO JOAQUIM

MUNfClPIO

SOBRADINHO

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

app.abrlgo@hotmail.com

TELEFONE

(74) 8813-0899/ (74) 3538-2926

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SfTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SFTUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SrrUACAO CADASTRAL

SfTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/12/2021 às 10:17:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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0000897.7 par R-i

O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOSTO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N - CENTRO

SOBRADINHO-BA - CEP: 48.925-000

C.N.PJ.: 24.073.730/0001-80 - FONE: (74) 3538-2121

NF/CONTA EWSSAO

210084921 13/12/23
RES

ECONOMIAS

COM MD Pt» OUT

ANTOHIO ROSBNO DA SILVA

RUA OS, N° 18 QUADRA N-22

CENTRO

SOBRADINHO

ENDEREÇO DE EWTREGA

U001S3

Folha: oi/oi

MÊS/FAT.

DEZ/2021

C«p: 48.925-000

BAHIA.

LOCALIZAÇÃO

00.00.04.0000003360

LOCALIZAÇÃO

PREST. VALOR

oo coo »?*

WOT/21 00 000 033

OWT/ÍI 03 000 030

aXT/Zl 0« 000 030

MO/21 04 00D 032

jol/21 oe ooo 030

JW/21 Oi 000 021

D 6

001

002

001

016

016

017

017

023

ÁGUA

ESGOTO (30%)

Arredondamento Conta: 11/2021

Multa por Atraso - 09/2021

Multa por Atraso - 10/2021

Encargos (10/2021) 30 dias

Encargos (09/2021) 60 dias

Credito para Arredondamento

23,32

7,00

0,44

0,56

0,56

0,90

1,60

-0,60

MDHÕMETRO HSTALAÇAO LST.ANT. OT.LEITURA LBT.ATUAL DT 1
B77M< ia/oa/aooa 04W3 03/11/2021 04wa 01/12/2021 00000 028 000 ou

ti"1™" Jíí.. .J*l. ..*» . TwMíte Fttor CoLDMi

HEM VOCÊ, NEM SUA CONTA DE ÁGUA PODEM ATRASAR.

ENTÃO FAZ UM PIX.ATRAVÉS DO QR C0DE IMPRESSO HA SUA CONTA,

AGORA VOCÊ PODE EFETUAR SEU PAGAMENTO EM QUALQUER LUGAR

ONDE ESTIVER! É O SAAE TRABALHANDO PARA MELBOR SERVI-LO.

ENCARGOS DIÁRIOS < MESESBtlDEWTO
0,1% 0,03 EXiSTCW001 FA7URA(8), TOTAUZAHDO EMR$ 30,002% 0,68

VENCIMENTO
CONSUMIDOR

1 10/01/2022 l VALOR R$ [ 34.00
AUTENTICAÇÃO NO VERSO

O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOSTO
w^arrtíéio roseno da silva ^

08, H" 18 - QOADRA N-22, CENTRO

VALOR

0000897.12.21.210084921
82610000000.7 34001221000.1 08971221210.2 08492100002.6

M.OO

SAAE
AUTENTICAÇÃO

NO VERSO
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CLS TAR

0003195.4

O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOSTO^

AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N - CENTRO

SOBRADINHO-BA - CEP: 48.925-000

C.N.P.J.: 24.073.730/0001-80 - FONE: (74) 3538-2121

NF/CONTA EWS8AO

otrrRE8

P-l

ECONOMIAS

COM WD PI» 210086860 28/12/21

Folha: oi/m

HESffAT.

DEZ/2021

ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS (PMS)

■ "*12 QUMEA N"14 c
SOBRADINHO

ENDEREÇO DE ENTREGA

cg
BAHIA

LOCALIZAÇÃO

00.00.20.0000001175

LOCALIZAÇÃO

PREST. VALOR

MI/21 99 000 030

HOV/21 95 000 031

OUT/S1 10* 000 03C

srrm its odo oso

HOO/21 101 0O6 032

JDH/Ü 11* «0 02i

001 ÁGUA

002 ESGOTO (30%)

001 Arredondamento Conta: 11/2021

023 Credito para Arredondamento

450,57

135,17

0,30

-0,04

Pn*mtrw Cor

P*Hd *"SUH
OMft»

OMtAnMn

pH (Ooro TurtJkte

W«»í

ColTb»*

AUMVÉP

NEM VOCÊ, NEM SUA CONTA DE ÁGUA PODEM ATRASAR.

ENTÃO FAZ UM PIX.ATRAVÉS DO QR CODE IMPRESSO SA SUA CONTA,

AGORA VOCÊ PODE EFETUAR SEU PAGAMENTO KM QUALQUER LUGAR

ONDE ESTIVER' É O SAAE TRABALHANDO PARA MELHOR SERVI-LO.

MULTA

2% 11,72 0,

VENCIMENTO
CONSUMIDOR

' PARABÉNS! O SAAE AGRADECE SUA POHTUALttlAOE

^~ VALOR R$
ÃÜT&1TÍCÃÇA0 NO VERSO

O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOSTO

N0MÊABR1GO PEDRAS PRECIOSAS (PMS>
O0.0O.20.0O00OOllfS

S86.00

0003195-12.21-210086860

?10 08686000002.4

SAAE
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JUAZEIRO-BAKIA • 06AW2021

Y

A DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA INSTITUIÇÃO DE
IümU

.BA LC^IGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS -

SOBRADINHO-BA

quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e num, as dez

horas e trinta minutos , na sede do Abrigo Pedras Preciosas, situado na Quadra

N 14 Rua 04 números 12/13 Vila São Joaquim - Sobradinho-BA, reuniram-se

em Assembléia Geral Extraordinária, as pessoas que assinam a lista de

presença abaixo. O Sr. Francisco Quesado da Silva, Presidente do Abrigo

Pedras Preciosas, deu início a Assembléia estabelecendo a seguinte ordem do

dia: Alteração de membros da Diretoria e Conselho Fiscal. O Presidente

informou que tendo em vista a adequação da Diretoria e Conselho Fiseafa-Lei-nl
r., [.ir ■ ;,:< --vj,;.,

13.019/2014, denominada de Marco de Regulatório das Organifeaboes da

Sociedade Civil -MROSC, trouxe como uma das principais irj^açõôs ©1

instituição dos instrumentos que serão utilizados em substituição aosSpnvâpips,
I II h

n

U ü b "SFT
para disciplinar as parcerias firmadas entre o poder público e as entidades

privadas sem fins lucrativos, faz-se necessário a Alteração de membros da

Diretoria e Conselho Fiscal, visto que, na composição atual da diretoria do

Abrigo, existem 8 (oito) membros que são servidores públicos, contrariando

assim o Artigo 39° da citada Lei: "Ficará impedida de celebrar qualquer

modalidade de parceria prevista nesta Lei a Organização da Sociedade Civil que:

III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público,

dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera

governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. O Sr.

Presidente, falou da importância do trabalho e do compromisso de todos da

atual diretoria e enfatizou que essa alteração faz-se necessária para o Abrigo

Pedras Preciosas, pois só diante dessa adequação a Lei, a Instituição estará

credenciada a participar de "chamamento público", onde órgãos públicos

poderão realizar parcerias com a Instituição de Longa Permanência para Idosos:

ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS. Diante do exposto, o Sr. Francisco Quesado

da Silva (Presidente), informou que se encontra em aberto as vagas para: Vice-

Presidente, Secretária(o); Tesoureira(o); 2 vagas para o Conselho Fiscal e

3 vagas para Suplentes do Conselho Fiscal. Foi colocado os nomes de
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associados para votação e os mesmos eleitos por aclamação, ficando

constituída pelos seguintes MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO

CONSELHO FISCAL, com mandato findando-se em 26 de Maio de 2022.

• PRESIDENTE: Francisco Quesado da Silva, brasileiro, casado, Auxiliar

Administrativo, RGn° 091734540 10 SSP/BA, CPF n° 001.403.785-88,

residente na rua D n° 59, Loteamento José Balbino de Souza -

Sobradinho-BA.

L

íí

VICE-PRESIDENTE: Maria Aparecida Dias Xisto, brasileira, solteira,

Assistente Social, RG n° 11.531.803-83 SSP/BA e CPF n° 818.006.735-

15, residente na Quadra S 21 Rua 07 S/N Vila São Joaquim -

Sobradinho-BA.

SECRETÁRIA: Vanderlene Evangelista de Souza, brasileira, solteira,

doméstica, RG n° 05.880.060-33 SSP/BA, CPF n° 686.797.005-25,

residente na Rua 08 Quadra S 09 n° 28, Vila são Joaquim - Sobradinho-

BA.

TESOUREIRO: Jurandi dos Reis Ribeiro, brasileiro, casado, autônomo,

RG n° 04.558.058-81 SSP/BA, CPF n° 731.759.945-04, residente na

Quadra S 19 Rua 07 n° 05 Vila São Joaquim - Sobradinho-BA.

'MO ÃiUUjO i
Jiuíáices i

CONSELHO FISCAL:

• Marilene Rodrigues dos Santos

• Almair Hermes Mendes Sulino

• Rosemir Mendes de Sales da Silva

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL:

• Maria Cristina dos Santos Alves

• Mareio Moreira da Silva

• Osvalina Alves de Oliveira

Os eleitos tomaram posse neste ato. Não havendo quem quisesse fazer uso

da palavra livre. O Presidente finalizou os trabalhos dessa Assembléia Geral

Extraordinária, onde a ata foi lida e unanimemente aprovada sem ressalva e

deverá ser averbada em cartório, conforme dispositivos legais, e eu
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Secretária, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, pela Diretoria,

Conselho Fiscal e Suplentes do Conselho Fiscal e associados presentes.

Sobradinhp-BA, í 1j4 . ') de Julho de 2021.

Francisco Quesado da Silva

Presidente

RG n ° 091734540 10 SSP/BA

CPFn0 001.403.785-88

Maria Aparecida Dias Xisto

Vice Presidente

RG n° 11.531.803-83 SSP/BA

CPFn0 818.006.735-15

Vanderlene Evangelista de Souza

Secretária

RG n° 05.880.060-33 SSP/BA

CPFn0 686.797.005-25

Jurandi dos Reis Ribeiro

Tessoureiro

RG n° 04.558.058-81 SSP/BA

CPFn0 731.759.945-04

| r_ CARTÓRIO PUTKÜNIO ARAÚJO

ít t '"

'■''■'U SET
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CONSELHO FISCAL:

\ACi 'Wf fi h ft ü;

Marilene Rodrigues dos Santos

Almair Hermes Mendes Sulino

Rosemir Mendes de Sales da Silva

L SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL:

Maria Cristina dos Santos Alves

Mareio Moreira da Silva

Osvalina Alves de Oliveira

ASSOCIADOS:
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Abrigo Pedras Preciosas
CNPJ.:16.441.727/0001-44

\.':. PUBLICO

ESTATUTO DO ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS

FUNDADO AOS 19 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE
1988, BASEADO NA LEI N° 10.406 DE 10/01/2002

DO NOVO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

DA DENOMINAÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO,
JURISDIÇÃO, FINALIDADES E PRERROGATIVAS DO
ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS.

Art 1o - O ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS, com sede e foro nesta

cidade de Sobradinho. Estado da Bahia, é uma sociedade civil sem

fins lucrativos, autônoma constituída para fins de promoção de

meios para acolhimento e humana assistência a idosos carentes

e/ou abandonados na base territorial de Sobradinho - 8a.

§ Único: A jurisdição do Abrigo Pedras Preciosas abrange todo o
Município de Sobradinho - Ba.

Seção II - FINALIDADES:

Art 2o - O ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS tem como principais

finalidades:

a) Representar aos usuários que precisarem defender seus

direitos e interesses;

b) Prestar assistências sociais, educativas e jurídicas aos

usuários do Abrigo Pedras Preciosas;

c) Procurar a formação dos associados no campo social corfj

vista à construção de uma sociedade justa e igualitária; \
d) Fomentar a organização e mobilização dos seus associados; ^
I - Por uma sociedade melhor compatível com os interesses dos

seus usuários; ^

Quadra N 14, Rua 04, n° 12/13 Víi^%3oaquim CEP.: 48.925^000,'Tel.: (74) 3538-3400 Sobradinho Bahia
■mail.: App.abrigo@hotmail.com
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g)

II - Pelo equacionamento dos problemas causados pela

sociedade a partir de soluções definitivas que permitam a

convivência dos homens intempéries.

e) Denunciar amplamente arbitrariedades, injustiças e violências

cometidas contra usuários do Abrigo Pedras Preciosas e

implementar medidas práticas para coibir tais abusos;

f) Organizar os seus usuários na defesa e na conquista de

direito a moradia; abrigo e cuidados hospitalares e

farmacêuticos.

Art 3o - A entidade regular-se-á pelo presente estatuto, pelas

normas legais de direito que lhe forem aplicáveis e pela Lei n°

10.406 de 10/01/2002 (Novo Código Civil Brasileiro).

DOS FINS.

Art. 4o - O ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS tem como objetivos:

a) Impetrar mandato de segurança coletivo em defesa dos

interesses individuais e coletivos dos usuários;

b) Representar perante as autoridades administrativas e

jurídicas os interesses individuais dos usuários;

c) Pleitear para si e seus membros as concessões legais

relativas a áreas da união para construção de instalações

com melhor estrutura da entidade;

d) Contribuir para a organização de movimentos voltados para

preservação social;

e) Eleger os representantes da categoria;

f) Estabelecer contribuições sindicais a todos os associados do

Abrigo Pedras Preciosas, de acordo com as decisões

tomadas em assembléia, convocadas especialmente para i

este fim; .V
Trabalhar a formação do núcleo de idosos e necessitados^^
nas regiões abrangidas por esta comarca, desacordo com as y

necessidades. J ^^ ^
J;
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Abrigo Pedras Preciosas
CNPJ.:16.44L727/0001-44

Art, 5o - Os associados do Abrigo Pedras Preciosas não

respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. ■■ ;; "dooi»wn

EClViL DE

DOS SÓCIOS:

Art. 6o - Não há entre os associados direitos e obrigações

recíprocas, todos terão iguais direitos e obrigações e a qualidade
de sócio é intransferível.

Art 7o - O quadro social compor-se-á das seguintes categorias:

I - Sócio Fundador:

Sócio Fundador contribuinte é aquele que respectiva
assinatura consta na ata de fundação, que participou
colaborando na fundação.

II - Sócio Contribuinte:

Sócio Contribuinte é aquele que contribui regularmente com
as taxas ou prestação de serviços à entidade.

III - Sócio Benemérito:

Sócio Benemérito é aquele que a entidade através da
Assembléia Geral, venha condecorar esta distinção em vista dos
serviços prestada a entidade.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS SÓCIOS.

Art 8o - Conviver e participar ativamente do meio social da
entidade.

Art 9o - Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria quaisquer

medidas de proveito para a entidade, que venha beneficiar o
usuários internos do Abrigo Pedras Preciosas.

Art. 10° - Recorrer dos atos da Diretoria quando os j

prejudiciais aos direitos dos internos.

14, Rua 04, n° 12/13 Vjj^fjoaquim CEP.: 48.925-0(W Tel.: (74) 3538-3400 Sobradinho Bahia.
E-mail.: App.abrigo@hotmail.com
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Art. 11° - Requerer informação sobre assuntos que lhes""*"" * "'

respeito aos internos.

Art 12° - Solicitar esclarecimentos sobre as atividades da

entidade sendo-lhes facultado consultar na sede administrativa,

dentro do mês que anteceder a Assembléia Gerai Ordinária,

relatórios da Diretoria, balancetes mensais e balanço anual, o

parecer do Conselho Fiscal e os livros da entidade.

Art. 13° - Participar das Assembléias Gerais, exercendo o direito

de votar e ser votado de acordo com este estatuto.

Art. 14° - Aceitar os atos da Assembléia Geral e Diretoria
Executiva.

Art 15° - Obedecer às disposições do Estatuto Social.

Art 16° - Cooperar com todas as atividades que visam o
cumprimento dos objetivos os quais se propõe.

Art. 17° - Indicar nomes dos postulantes a categoria de sócio
benemérito.

Art 18° - Perde-se a condição de sócio nas seguintes condições:
I - Pela demissão

II - Pela exclusão

III - Pelo falecimento.

Art. 19° - A demissão será concedida mediante pedido escrito a
entidade.

Art 20° - A exclusão se dará mediante a comprovação perante a
Assembléia, do Ato de Infração, a Assembléia será convocada

especialmente para esta finalidade, sendo a decisão tomada por
pelo menos cinqüenta por cento mais um dos associados
presentes. A convocação se dará, quando verificada feita de

consideração ou respertç^açà com a Entidade ou com o Corpo
o
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Soaa! da Entidade, atvüaeraes que nao venham a ser

convivência social e dos objetivos traçados.

Art 21° - Toda decisão das assembléias Gerais no caso de

punição de sócios, caberá sempre recurso de defesa, amplo,
geral e irrestrito.

Art. 22° - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer

direito ou função que lhes tenha sido legitimamente conferido a

não ser nos casos previstos em Lei ou nesse Estatuto.

I DOS ÓRGÃOS DA ENTIDADE.

Art 23° - O Órgão Executivo da Entidade é constituído por 04
(quatro) membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente,

um Secretário e um Tesoureiro. Os Diretores com mandato de 04

(quatro) anos, podendo ser reeleito por mais um mandato total

ou em parte, todos eleitos em Assembléia Gerai Ordinária.

exercerá suas funções através dosArt. 24° - A Entidade

seguintes órgãos:

I -Assembléia Geral;

II- Diretoria e

III - Conselho Fiscal.

Art 25° - A Assembléia Geral é o Órgão Máximo da entidade e
reunir-se-á ordinariamente para observar as formalidades e as

disposições do presente Estatuto.

Art 26° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á
ordinariamente mensalmente para prestação de contas do mês,

anualmente dentro dos 30 (trinta) dias após o término do

exercício social o qual coincidirá com o exercício civil e para sua

instalação exigirá presença^mínipia de 2/5 (dois quintos) dos
sócios quites/regulamren

Quadra N 14, Rua 04, n° 12/13 tÉ^Joaquim CEP.: 48.925-ÔÜ0, Tel.; (74) 3538-3400 Sobradinho Bahia
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Art 27° - Compete a roSSfobléia Gerai Ordinária deliberar sobre:

I - As contas e o balancete geral da Entidade;

II - O relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal;

III - Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

IV - Orçamento anual de despesas e receitas da entidade;

V - Fixação do valor da contribuição financeira de manutenção,

tendo em vista a posição da Diretoria;

VI - Quaisquer assuntos de interesse da entidade constante na

pauta de convocação.

Art. 28° - A pauta da Assembléia Geral Ordinária, deverá ser

afixada no mural da sede da Entidade com antecedência de 10

(dez) dias;

ArL 29° - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada a

qualquer tempot pela Diretoria ou pelo Conselho Fiscal ou ainda

por requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios em gozo dos

seus direitos sociais;

ArL 30° - Compete a Assembléia Geral Extraordinária deliberar

sobre:

f - Reforma do Estatuto;

II - Destituição de qualquer membro dos órgãos administrativo;

III - Apreciar e decidir sobre recursos apresentados por sócios

excluídos;

IV - Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidade.

Art. 31° - Para reformar o Estatuto e destituir administradores a

Assembléia Geral Extraordinária só poderá deliberar com

aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes na mesma e só
poderá ser instalados, em primeira convocação, com a presença

de pelo menos cinqüenta por cento mais um dos associados e

nas convocações seguintes com a presença de pelo menos 1/3

(um terço) dos ass<

>— . f/f £* -"JAiiut/ sã ^ 1
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Art 32° - Os associados terão o direito pleno de votar

votado, desde que estejam com suas obrigações em dia

Abrigo Pedras Preciosas.

3 Art 33° - As decisões da Assembléia Geral serão irrevogáveis e
< irretratáveis;

Art. 34° - Compete a Diretoria Executiva:

I - Elaborar o regulamento;

II - Dirigir e administrar a Entidade;

Ifl - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e o regimento

Interno, bem como as deliberações das Assembléias Gerais;

IV - Reunir-se em sessão, pelo menos 02 (duas) vezes por mês;

V - Elaborar as propostas de despesas extraordinárias,
submetendo-se a apredação do Conselho Fiscal que em caso de

aprovação será sempre "ad referendum" da Assembléia Geral.

Art. 35° - Compete ao Presidente:

I - Assinar correspondência da Entidade;

II - Assinar juntamente com o Tesoureiro, todas as operações
bancárias;

III - Recorrer das resoluções da Diretoria que julgar contrárias

aos interesses da Assembléia ou em desacordo com o Estatuto,

apelando a Assembléia Geral se necessárias;

IV - Fazer cumprir as determinações deste Estatuto;

V - Representar a Entidade em todos os atos sociais,
administrativos e jurídicos, juntamente com qualquer membro da
Diretoria ou nomear quem a represente ativa, passiva, judicial e
extra judicialmente;

VI - Presidir as seções da Diretoria;

VII - Autorizar o pagamento das despesas formais da entidade;
VIII - Fiscalizar e manter os livros, fichas e documentos da

entidade atualizados, registrando-os no cartório competente.

Art. 36° - Compete ao Vice-Presidente:

1 - Substituir o Presidente-em seus impedimentos;

Quadra N 14, Rua 04, n<> 12/13 Vila S&í Fm CEP.: 48.925-000,Tél.: (74) 3538-3400 Sobradinho Bahia.
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II - Participar do planejamento e execuções das ativiqa*
juntamente com o Presidente.

Art. 37° - Compete ao Primeiro Secretário:

I - Administrar e executar todos os serviços de competência da

secretária:

II - Redigir e lavrar as Atas da Assembléia e das Seções da

Diretoria em livros de destino;

III - Preparar e expedir as correspondências depois de devida

< autorização da presidência;

IV - Controlar o arquivo;

V - Obrigatoriamente manter livros, fichas e documentos da

Entidade atualizados.

Art. 38° - Compete ao Segundo Secretário:

I - Colaborar com o Primeiro Secretário nas suas atribuições;

II - Substituí-lo nos seus impedimentos.

Art. 39° - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - Responder por todos os trabalhos da Tesouraria;

II - Manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens da

entidade;

III - Assinar recibos relativos à cobertura das mensalidades,

subvenções e legados;

IV - Depositar em estabelecimento bancário, escolhido em reunião

da Diretoria toda receita da Entidade;

V - Efetuar pagamentos da Entidade;

VI - Assinar com o Presidente, todas as operações bancárias;

Jy VH - Obrigatoriamente manter os livros e documentos contábeis

atualizados.

Art. 40° - Compete ao Segundo Tesoureiro:

I - Colaborar com o Primeiro Tesçureirp nas suas atribuições;

II - Substituí-lo nos seus^r

Quadra N 14, Rua 04, n° 12/13 VJfa^oaquim CEP.: 48.925-000, Tel.: (74) 3538-3400 Sobradinho Bahia.
E-maíl.: App.abrigo@hotmail.com
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Art 41° - O Conselho Fiscahserâ composto por três membros,

efetivos e três membros suplentes eleitos em Assembléia

Ordinária com o mesmo mandato da Diretoria Executiva.

Art. 42° - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar a contabilidade da Entidade, verificando a qualquer

momento o saldo de caixa obrigatoriamente pelo menos uma vez

por mês;

II - Examinar e emitir parecer sobre balancetes mensais;

III - Examinar e emitir parecer sobre as contas e relatórios da

Diretoria, bem como balanço geral;

IV - Examinar livros, documentos, correspondências e fazer

auditorias;

V - Aprovar "ad referendum" das Assembléias Gerais a efetivação

das despesas extraordinárias;

VI - Convocar Assembléia Geral Extraordinária.

Art 43° - Normas Gerais das Eleições da Diretoria e Conselho

Fiscal:

I - A eleição para membros da Diretoria e Conselho Fiscal, dar-se-á

por votação direta e secreta, quando for apresentada mais de uma

chapa;

§ 1o - Em caso de chapa única, a eleição para membros da Diretora

e do Conselho Fiscal será por votação direta e aberta;

§ 2o - Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria

simples dos votos dos sócios presentes às eleições;

Art. 44° - A Assembléia Gerai Ordinária de Eleição será convocada,

30 (trinta) dias antes de findo o mandato da Diretoria Executiva e

Conselho Fiscal, cabendo ao Presidente da Entidade sua

convocação, de forma escrita por edita! fixado na sede da Entidade.

Art. 45° - As eleições para os eletivos serão realizadas até a data

do término do mandato da Diretoria e Conselho Fiscal.

Quadra N 14, Rua 04, n° 12/13 oaquim CEP.: 48.925-000, Tel.: (74) 3538-3400 Sobradinho Bahia,
il.: App.abrigo@hotmail.com
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Art 46° - Só poderão pãrticíparAdas chapas como nas eleições,
associados moradores de Sobradinho com participação ativa

Abrigo Pedras Preciosas, nos últimos 02 (dois) anos, em dia com

suas contribuições financeiras e obrigações perante a Entidade.

Art. 47° - Cada associado terá direito a um só voto.

Art. 48° - Os membros eleitos para cargos da Diretoria Executiva e

do Conselho Fiscal tomarão posse imediatamente, na mesma

Assembléia.

Art. 49° - O Presidente afixará em local público, com antecedência

de trinta dias os editais de convocação especificamente a natureza

da eleição, o local, dia e hora da realização da mesma.

Art 50° - No prazo máximo de 15 (quinze) dias a Assembléia Geral

indicará a Comissão Eleitoral constituída de 03 (três) membros, com

as seguintes finalidades:

a) Elaborar as instruções gerais das eleições;

b) Elaborar os modelos das cédulas;

c) Organizar as mesas receptoras e urnas;

d) Controlar a votação;

e) Apurar os votos;

f) Afixar os resultados das eleições;

g) Diplomar e empossar os eleitos.

Art 51° - Verificando empate entre os candidatos ao mesmo cargo,

será considerado eleito o mais idoso.

Art. 52° - Concluindo os trabalhos do pleito e entregue todos os

documentos e materiais utilizados, a comissão eleitoral será

dissolvida imediatamente, sem maiores formalidades.

Art 53° - A Entidade terá obrigatoriamente os livros abaixo que \\

serão autenticados registrados no cartório de Documentos de

Pessoas Jurídica.
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I - Livro de Ata de Assembléias Gerais e Diretoria Executiva;

II - Livro de Ata do Conselho Fiscal;

III - Livro Caixa.

TtrULOSEQGCUMÉN-í

.íJâcntao

í~^rÒF.iO^GK1TP>U?0SUCO

DO PATRIMÔNIO:

■..1.rr0iJú!L)A"!LVA

Art. 54° - Farão parte do patrimônio da Entidade:

I - Bens móveis, imóveis e semoventes;

fü - Reservas, contribuições legados ou verbas especiais, doações

-.^_ e subvenções;

Jlll - Equipamento comunitário e outros imóveis recebidos em
^doação.

■ :i Art 55° - A alienação ou oneração de qualquer imóvel integrante do

- «patrimônio da entidade ou bens adquiridos pela mesma deverá ser

. ; aprovada em Assembléia Geral especial convocada para esta

L y finalidade, mediante deliberação de 2/3 (dois terços) da totalidade
- *; dos sócios em gozo dos seus direitos.

;. c § Único: Quanto aos demais bens integrantes do patrimônio da
2 i Entidade, no caso de alienação será utilizado o mesmo sistema do

c artigo anterior.

DOS RECURSOS:

Art 56° - A Receita da Entidade será constituída por:

I - Contribuição financeira de manutenção dos sócios propostos

pela Diretoria e aprovada pela Assembléia Geral;

II - Mensalidades e/ou contribuições especificas destinadas a

campanhas ou projetos aprovados em Assembléia Geral;

III - Rendas eventuais e donativos;

Outras rendas de cojThecimento da Assembléia Geral;

Subvenções Púbü
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§ Único: O Abrigo Pedras Preciosas poderá celebrar convênüS*
com entidades governamentais e não governamentais nacionais e

internacionais.

DAS DISSOLUÇÕES E LIQUIDAÇÃO^ ij; " - SS&ÍK

Art. 57° - A Entidade será dissolvida e seu patrimônio será
transferido à outra instituição, com o mesmo objetivo social, quando

<■ assim deliberar a Assembléia Geral Extraordinária, especialmente
5 convocada para este fim.
CO

| § Único: A deliberação do que se trata este artigo deverá ser
tomada pela maioria absoluta dos seus sócios em gozo de seus
direitos.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art 58° - Os membros da Entidade não respondem solidária nem
subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Art. 59° - Este Estatuto entrará em vigor na data do seu registro de
acordo com o novo Código Civil Brasileiro.

Art, 60° - A Entidade poderá a critério de a Assembléia Geral
instituir um Regimento Interno para determinar e disciplinar direito e
obrigações e ajuntamento de conduta de associados e demais
normas de interesse social.

Art. 61° - Todos os cargos eletivos da Entidade, serão exercidos em
caráter de gratuidade, não receberão qualquer tipo de ajuda^ou
bonificação por seus serviços na administração.

Quadra N 14, Rua 12/13 Vila S Joaquim CEP,: 48.925-000, Tel.: (74)
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Art 62° - Caberá a Diretoria legalizar a existência da

como proceder todos os cadastramentos e alterações necessárias
nos órgãos competentes.

Art. 63° - A Entidade poderá ser dissolvida em Assembléia Geral
Extraordinária especialmente convocada para este, fins.

■é Art. 64° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia de

^acordo com os preceitos do Código Civil Brasileiro e princípios
< gerais dos direitos.

% § Único: Este Estatuto foi amplamente lido, discutido e aprovado
| pela Assembléia Geral Extraordinária, o qual foi transcrito
j integralmente tornando-se peça jurídica principal da entidade.

Sobradinho - Ba, 30 de

Presidente:

Sr8: VandeHea dos Reis Ribeiro Rodrigues
RG n° 5.769.518-03 SSP/BA

CPF n°: 491.837.705-00

Vice-Presidef^r
Sr. José GomesTerreira NerV
RG n° 0959489614 SSP/BA

CPF n°: 126.159.195-04

RG n° 09.173.454-10 SSP/BA
CPF n°: 001.403.785-88

Secretária; ____
Sr9. MariaVLòcia da Silva
RG n° 1798796 SSP/PE
CPF n°: 377.516.205-44
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MARIA AUXILIADORA SANTOS

RG / CPF n°:

AGRiPINO VIEIRA LOPES

RG/CPFn°: /2f *-*<?..fico -2/1-/

VIEIRA tÍA SILVA

ILVA

PESSOAS ií;íN«wí

3OSÉ ADÉLMO DE LIMA

MARIA ALZIRA DE LIMA

RG / CPF

MARIA ALEXSANDRAX BARROS
RG/cpfn°ma Wjh

^w1 ^.
CARLA EMANUELA DE LIMA

;O e d^u fi- que cgta Fotocópia t?

;èo ff.-.-»'j-.i crif;r:icl. Auíenticando-a

•; -:- • :~rt:c o 2\ -c Decreto Lei
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i/l 4T,
)EDSON LEANDRO DA SILVA

RG / CPF N° /?.^?. g' 7 f.

■ - 'íARAÚJO
■■ .vSNTADO

AáOUZAOAfflLW,

SÉ NILSON ALVES DE OLIVEIRA
CPF N°

A , *

ALMAIR HERMES MENDES SULINO

CPF N° ?^>

í, 1
^Ü?

DE ARAÚJO CASTRO
/ CPF N° ^

<&U>i^

MARIA NILZA DA C. SILVA
RG/CPFN°

PAULO AÍRTON DE LIMA
RG / CPF N"

fíinrdvcj
EDNALVAMARtóD
RG/CPFN0

GILMAR G

RG / CPF

LDO ^RAZAO DOÍPSCIMENTO
Nc

Í^ííí:::
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea uc", da Lei n°

13.019, de 2014, que a Instituição de Longa Permanência para Idosos1

ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS:

• Dispõe de instalações e outras condições materiais para o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas.

Sobradinho-BA, 27 de Dezembro de 2021.

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021

ANEXO IV

À: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Senhor(a) Presidente da Comissão de Seleção

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PARENTES E EMPRESAS

Eu, FRANCISCO QUESADO DA SILVA, CPF n° 001.403.785-88, Presidente da

Instituição de Longa Permanência para Idosos: ABRIGO PEDRAS

PRECIOSAS, CNPJ n° 16.441.727/0001-44, declaro não haver contratação de

parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este
objeto.

Sobradinho-BA, 27 de Dezembro de 2021.

CPF n° 001.403.785-88

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021

ANEXO V

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

INSTITUIÇÃO: Abrigo Pedras Preciosas CNPJ: 16.441 727/0001-44
TIPO DE ORGANIZAÇÃO: Sem fins lucrativos

ENDEREÇO: Quadra n 14 Rua 04 n° 12/13 Vila São Joaquim - Sobradinho-
BA.

CEP: 48.925-000

EMAIL: ap_p^abri.qo(q)hotmail.com

TELEFONE: (74)3538-3400

PRESIDENTE: Francisco Quesado da Silva

RG: 09173454010 SSP/BA CPF: 001.403.785-88

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA: Bradesco -Agência: 3584-0 - C/C
n° 05458-5

1 - CLÁUSULAS EXPRESSAS NO ESTATUTO SOCIAL:

Art. 1o - O Abrigo Pedras Preciosas, com sede e foro nesta cidade de
Sobradinho, Estado da Bahia, é uma sociedade civil sem fins lucrativos,
autônoma, constituída para fins de promoção de meios para acolhimento e
humana assistência a idosos carentes e/ou abandonados na base territorial de
Sobradinho-BA.

Art. 57° -A Entidade será dissolvida e seu patrimônio será transferido à outra
instituição, com o mesmo objetivo social, quando assim deliberar a Assembléia
Geral, Extraordinária, especificamente para este fim.
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2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE/AÇÃO

• Título do Projeto/Atividade/Ação: Serviço de Proteção de Acolhimento

Institucional na modalidade Abrigo Institucional para Idosos.

• Identificação do Objeto: Formalização de parceria, com transferência de

recursos, entre a Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA e a Instituição

de Longa Permanência para Idosos: ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS,

visando atender as necessidades nutricionais dos idosos residentes,

conforme recomendação médica e nutricional, oferecendo uma

alimentação balanceada em 06 (seis) refeições diárias, ricas em proteínas

(carne bovina, filé de peixe e de frango), leite, verduras, legumes, cereais,

frutas e em alguns casos a inclusão de suplementos alimentares,

sobremesas e outros, conforme orientação e acompanhamento semanal

do profissional de nutrição. Inclusive com a supervisão e capacitação

continuada da equipe da cozinha com treinamentos sobre manipulação,

conservação e desperdício de alimentos e melhoria no aspecto nutricional
dos idosos.

• Público Alvo: Idosos

• Meta de Atendimento: 25 (vinte e cinco) idosos

• Período de Execução: 01/01/2022 a 31/12/2022

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

O Abrigo Pedras Preciosas, é uma instituição sem fins lucrativos que procura,
dentro das suas possibilidades, proporcionar um serviço personalizado

relacionado à segurança de acolhida de idosos, em situação de vulnerabilidade
social, conforme o Art. 1o do Estatuto Social da Instituição.

Mantêm-se por meio de doações da comunidade e de recursos provenientes
da aposentadoria e do BPC (Benefício de Prestação Continuada) dos idosos
residentes, além de outros parceiros. Os idosos atendidos pela Instituição
constituem-se num público empobrecido, com vínculos familiares fragilizados
e/ou rompidos e sem condições de prover sua subsistência e, em geral, com

grandes dificuldades relacionadas à mobilidade e com a autonomia

comprometida para as ações do dia a dia. A intenção desta parceria é unir

esforços para garantir a qualidade do atendimento no que se refere a
"SEGURANÇA ALIMENTAR".

Quadra N-14, Rua 04, n° 12/13 - Vila São Joaquim, CEP: 48.925-000, Sobradinho-BA



Abrigo Pedras Preciosas
. C.N.P.J.: 16.441.727/0001-44

-OBJETIVOS

3.1 -GERAIS:

Promover o acolhimento e humana assistência a idosos em situação de
vulnerabilidade social com manutenção de despesas relacionadas à
segurança alimentar e atenção básica a saúde e higiene para garantir a

qualidade do atendimento a aproximadamente a 25 (vinte e cinco) idosos,

proporcionando-lhes condições de sociabilidade, habitabilidade, higiene!
salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.

3.2- ESPECÍFICOS

Atender as necessidades dos idosos conforme previstos no Estatuto do
Idoso;

Instituir política voltadas à construção de uma cultura de hábitos
saudáveis;

Articular de maneira transversal, políticas públicas que promovam a
qualidade de vida do idoso;

Maior integração entre os profissionais da equipe multidisciplinar.

4 - METODOLOGIA

A Instituição de Longa Permanência para Idosos: Abrigo Pedras
Preciosas em consonância com a Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS,
Política Nacional de Assistência Social- PNAS, Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, Estatuto do Idoso e Política Nacional do Idoso, executará o
seu Plano de Trabalho com as seguintes ações:

• Palestra (mensal) com nutricionista e Equipe da Instituição sobre
alimentação saudável;

• Treinamento da Equipe da cozinha e voluntários sobre
manipulação, conservação e desperdício de alimentos e melhoria
no aspecto nutricional dos idosos.

• Avaliação nutricional e periódica dos idosos;

• Adequação de cardápios conforme determinada patologia e
necessidades dos idosos;

• Registro em Instrumental intitulado Plano Individual de
Atendimento - PIA (mensal) sobre o idoso.
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5 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Indicador Físico
N°

ORDEM

DA

META

META

DESCRIÇÃO

DAS

ATIVIDADES

PARA O

CUMPRIMENTO

DA META

UNID QTDE. INICIO TERMINO

01

Fornecer

alimentação

Saudável e

de valor

nutricional

aos idosos

acolhidos.

Oferecer 6

refeições diárias:

desjejum, lanche

da manhã,

almoço, lanche

da tarde, jantar e

ceia.

refeições 48.000 01/01/2022 31/12/202;

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO, AVALIAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS
METAS

N° DE

ORDEM

DA

META

01

FORMA DE

EXECUÇÃO
DA META

Adquirir

gêneros

alimentícios

AVALIAÇÃO

META

DA

-Fornecer

alimentação

balanceada;

Preparar os

alimentos de forma

adequada/orientação
de profissional de

nutrição.

PARÂMETROS

DE AFERIÇÃO

Idosos

acolhidos e

alimentados de

forma saudável

IMPACTO

ECONÔMICO
SOCIAL ESPERADOS

- Redução dos quadro;

de desnutrição;

Prevenção d(

doenças comuns m

velhice con

alimentação regrada

com todos os nutriente

necessários.
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6- PREVISÃO DA RECEITA E DESPESA

RECEITA

TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL

PROPONENTE

CONCEDENTE 48.000,00 48.000,00 48.000,00
TOTAL GERAL 48.000,00 48.000,00 48.000.00

DESPESAS

PROPONENTE

CONCEDENTE

TOTAL GERAL

TOTAL

48.000,00

48.000,00

VALOR MENSAL

48.000,00

48.000.00

VALOR ANUAL

48.000.00

48.000.00

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

7.1 - Concedente

META 1°MES

4.000,00

2°MES

4.000,00

3°MES

4.000,00

4°MES

4.000.00

5°MES

4.000.00

6°MES

4.000.0C

META 7°MES

4.000,00

8°MES

4.000,00

9°MES

4.000,00

10°MES

4.000.00

11°MES

4.000.00

12° MES

4.000.00
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8. DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

FINANCEIROS

MES

Janeiro/22

Fevereiro/22

Março/22

Abril/22

Maio/22

Junho/22

Julho/22

Agosto/22

Setembro/22

Outubro/22

Novembro/22

Dezembro/22

OTAL ;

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS

Custeio de despesas relacionadas a

gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a
gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a

gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a

gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a

gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a

gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a
gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a
gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a
gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a

gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a
gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

Custeio de despesas relacionadas a
gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis.

VALOR Rí

4.000.0C

4.000,0C

4.000.0C

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

.R$ 48.000,01
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9 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL: ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS , declaro, para fins de
comprovação junto ao MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, para os efeitos e
sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito ou situação de
inadimplência com a Administração Pública Municipal ou qualquer
entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento do Município
para aplicação na forma prevista e determinada por este Plano de
Trabalho.

Pede deferimento.

Sobradinho-BA, 27 de Dezembro de 2021

FRANCISCO QUESADCTDA SÍL

Presidente

Abrigo Pedras Preciosas
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BALANÇO PATRIMONIAL 000220

ENTIDADE ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS CNPJ: 16.441.727/0001-44

Período: de 01/01/2020 a 31/12/2020

ATIVO PASSIVO

Ativo Circulante R$ 2.933,54 Passivo Circulante RS 13.923,95
Laixa R$ 2.933,54 Contas a Pagar RS 3.323.95
lanço RS Impostos RS
Contas a Receber RS Salário a Pagar RS 5.500.00
otal R$ 2.933,54 Fornecedores RS 5.100,00

Total R$ 13.923,95
Ativo Realizável a Longo Prazo

mprestimo a internos

òtal

RS Passivo Exigfvel a longo Prazo

Empréstimos

Total

Ativo Permanente

Investimentos

Terreno

Total

RS

R$

Patrimônio Social RS 263.590,33
Imobilizado RS 277.514,28

Móveis e equipamentos RS 88.629.05 uperávit Ex. Anterior RS 1.182,38
Viateria is R$ 3.202,00 Superávit do Exercício atual RS 1.751.16
Veículos RS 13.000,00

nstalações RS 175.746,81

Depreciação R$ 3.063,58

Total 277.514,28 ATRIMÔNK) SOCIAL LÍQUIDO RS 2.933.54

Diferido

Francisco Quesado da Silva

Presidente



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS

Exercício do ano de 2020

Ú0G22I

Despesas com Material de consumo

Material de Limpeza, Higiene e Cozinha 48.118.07

Medicamentos RS 8.188,95

Despesas Diversas R$ 404,40

Total das Despesas com Material de Consumo R$ 56.711,42

Despesas Gerais

Prestação de Serviços, Horas Extras e Gratificações RS 142.870,00

Despesas com Água, Luz, Telefone e Internet R$ 1.575.35

Manutenção de veículos/Combustível RS 9.503,90

Material de Escritório RS

Aquisição e/ou manutenção de equipamentos RS 402,00

Contabilidade RS 5.460,00

pespesas Administrativas RS 4.369,80

Total das Despesas Gerais RS 164.181,05

Instalações, Reformas, Bens e Serviços

Obras de Reforma do Prédio RS 1.566,10

Compra de veículos RS
Equipamentos de mobília R$ 2.652,80

Total de Instalações e Reformas R$ 4.218,90

Despesas com Impostos, Encargos e Taxas

Tarifas Bancária RS 120,00

Taxas e Impostos Diversos RS
Total Impostos e Encargos RS 120,00

Total das Despesas (B8+B16+B21+B26) I R$ 225.23137
Receitas Gerais

-onvênio. Doações e Contribuições

ecebimento do Convênio (SEIAS)

Recebimento do Convênio (PMS)

Contribuições de Internos + Doações

Total de Convênio, Doações e Contribuições

Superávit liquido do Período{2020)

Superávit do exercício anterior(2019)

Superávit acumulado do Periodo(2020)

Francisco QDeSãdo daSil

Presidente
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CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021

ANEXO VI

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E DO PLANO DE

TRABALHO

1. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

Instituição de Longa Permanência para Idosos: Abrigo Pedras Preciosas

2. NOME DO PROJETO:

"Acolher com Dignidade"

3. OBJETO DA PARCERIA:

O Presente Termo de Colaboração tem por objeto, em consonância com

o Estatuto Social da Instituição de Longa Permanência para Idosos:

ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS, a execução do projeto denominado

"Acolher com Dignidade" iniciativa de qualificação do atendimento social

de proteção social especial de alta complexidade, através do apoio

financeiro para auxiliar nas despesas relacionadas à manutenção de

aproximadamente 25 (vinte e cinco) idosos em acolhimento institucional
no Abrigo Pedras Preciosas.

4. PÚBLICO ALVO:
Idosos de ambos os sexos

5. PRAZO DE EXECUÇÃO:

12 meses

6. DIAGNÓSTICO

o Abrigo Pedras Preciosas, é uma instituição sem fins lucrativos que

procura, dentro das suas possibilidades, proporcionar um serviço

personalizado relacionado à segurança de acolhida de idosos, em

situação de vulnerabilidade social, conforme o Artigo 3o de seu Estatuto.

Mantêm-se por meio de doações da comunidade e de recursos

provenientes de benefícios previdenciários dos idosos residentes, além

de outros parceiros. Os idosos atendidos pela Instituição constituem-se
num público empobrecido, com vínculos familiares fragilizados e/ou

rompidos e sem condições de prover sua própria subsistência e, em geral,
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com grandes dificuldades relacionadas à mobilidade e com a autonomia

comprometida para ações do dia a dia.

Diante das dificuldades financeiras pelas quais a Instituição atravessa,

decorrentes da crise instalada pela pandemia (diminuição de doações), a

Instituição pretende com a celebração da parceria, melhorar a qualidade

de vida dos idosos através do acesso à segurança alimentar,

com alimentos seguros, nutritivos e em quantidade suficiente para

satisfazer as necessidades nutricionais dos idosos.

7. AÇÕES, METAS E OS INDICADORES

N° DE

ORDEM

DA

META

FORMA DE

EXECUÇÃO
DA META

AVALIAÇÃO

META

DA PARÂMETROS

DE AFERIÇÃO
IMPACTO

ECONÔMICO
SOCIAL ESPERADCfS

01

Adquirir

gêneros

alimentícios

-Fornecer

alimentação

balanceada;

Preparar os

alimentos de forma

adequada/orientação

de profissional de

nutrição.

Idosos

acolhidos e

alimentados de

forma saudável

- Redução dos quadr<

de desnutrição;

Prevenção

doenças comuns

velhice com

alimentação regrada

com todos os nutrient

necessários.

8. VALOR GLOBAL:

O valor proposto para celebração da parceria é de R$ 48.000,00
(Quarenta e oito mil reais).

Sobradinho-BA, 27 de Dezembro de 2021.

O GÜÊSÂDODÃ

Presidente

Abrigo Pedras Preciosas
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ABRIGO PEDRAS
PRECIOSAS DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO

Sobradinho-BA, 27 de Dezembro de 2021.

À: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Senhor(a) Presidente:

Eu, FRANCISCO QUESADO DA SILVA, RG n° 917345410 expedida pela

Secretaria de Segurança pública do Estado da Bahia, em 05/10/2018,

representante legal da Organização da Sociedade Civil: ABRIGO PEDRAS

PRECIOSAS, DECLARO, para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei,

que o Abrigo Pedras Preciosas por mim representado, cumpre plenamente os

requisitos definidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021,

para celebração do Termo de Colaboração e:

I - Não está suspensa de participar de licitação, nem impedida de contratar com

a Administração;

II - Não está declarada inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;

III - Não está suspensa temporariamente e nem impedida de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades do município de Sobradinho-BA;

IV - Não está declarada inidônea de celebrar parceria ou com contrato com

órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

V - Não possui contas de parcerias anteriores rejeitadas pela Administração

Pública nos últimos 5 (cinco) anos;

VI - Não tem contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - Não está omissa no dever de prestar contas de parcerias anteriormente
celebrada;

VIM - Não possui, entre seus dirigentes, pessoas:
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a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) Julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para exercício de

cargo em comissão ou função de confiança;

c) Consideradas culpadas por ato de improbidade, nos termos da Lei n°

8.429, de 02/06/1992;

d) Membro do Poder ou ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade

da Administração Pública do Município de Sobradinho, nem seus

respectivos conjugues ou companheiros, bem como, parentes em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IX - Que não são remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados;

X - Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

Certifico que os Dirigentes e Conselheiros da referida Organização da Sociedade

Civil: ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS, cujo período de atuação é de 14 de Julho

de 2021 à 26/05/2022, são:

PRESIDENTE: Francisco Quesado da Silva

VICE PRESIDENTE: Maria Aparecida Dias Xisto

SECRETÁRIA: Vanderlene Evangelista de Souza
TESOUREIRO: Jurandi dos Reis Ribeiro

CONSELHO FISCAL:

1 - Marilene Rodrigues dos Santos

2 - Almair Hermes Mendes Sulino

3 - Rosemir Mendes de Sales

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL:

1 - Maria Cristina dos Santos Alves

2 - Mareio Moreira da Silva

3 - Osvalina Alves de Oliveira

CPFn0 001.403.785-88

Presidente

Quadra N-14, Rua 04, n° 12/13 - Vila São Joaquim, CEP: 48.925-000, Sobradinho-BA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 192/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021

ANEXO IX

Declaração contendo o nome do Contador responsável pela Entidade e

respectiva cópia da Certidão de Regularidade Regional de Contabilidade

Eu, FRANCISCO QUESADO DA SILVA, CPF n°: 001.403.785-88, Presidente

do ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS, CNPJ n°: 16.441.727/0001-44, declaro

para os devidos fins e sob as penas da Lei, que MARIA HELENA DA SILVA,

CPF n° 356.323.725-53, CRC n° BA 017102/0-3, é a Contadora responsável pela

referida entidade e que seu registro está regular junto ao Conselho Regional de

Contabilidade, conforme cópia anexa.

Sobra

FRANCISCO Ql

CPF n° 001.403.785-88

Presidente

Quadra N-14, Rua 04, n° 12/13 - Vila São Joaquim, CEP: 48.925-000, Sobradinho-BA
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certitica

que c{a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação

regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO

CATEGORIA....

CPF

.: MARIA HELENA DA SILVA

... :BA-017102/O-3

... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

. : 356.323.725-53

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que

posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido reaistro

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código i'enal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 02/12/2021 as 07:38:02.

Válido até: 0.1/01/2022.

Código de Controle: 791433.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E

GERENCIAL PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Sobradinho-BA, 27 de Dezembro de 2021.

À Comissão de Seleção do Chamamento Público n° 003/2021.

Senhor(a) Presidente:

Eu, FRANCISCO QUESADO DA SILVA, Presidente, CPF n°: 001.403.785-88,

DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que o ABRIGO PEDRAS

PRECIOSAS (Organização da Sociedade Civil), dispõe de estrutura física e de

pessoal, com capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do

Plano de Trabalho proposto, bem assim que irá contratar, com recursos das

parcerias, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as

metas, acompanhamento e prestação de contas.

CPF n° 001.403.785-88

Presidente

Quadra N-14, Rua 04, n° 12/13 - Vila São Joaquim, CEP: 48.925-000, Sobradinho-BA
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ANEXO XI

Declaração contendo o nome do Gestor da Parceria pela entidade

responsável pelo Controle Administrativo, Financeiro e de Execução da

Parceria

Eu, FRANCISCO QUESADO DA SILVA, CPF n° 001.403.785-88, Presidente da

Instituição de Longa Permanência para Idosos: ABRIGO PEDRAS

PRECIOSAS, CNPJ: 16.441.727/0001-44, nomeio o Sr. JURANDl DOS REIS

RIBEIRO, portador do CPF: 731.759.945-04, como Gestor na entidade pelo

controle administrativo, financeiro e de execução da parceria celebrado com o

Município de Sobradinho.

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei

Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 061/2019.

Sobradin£ioJ3A, 27 de Deze

CISCO QUESADCTDA SILVJ

CPF n° 001.403.785-88

Presidente

Quadra N-14, Rua 04, n° 12/13 - Vila São Joaquim, CEP: 48.925-000, Sobradinho-BA
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CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

Eu, FRANCISCO QUESADO DA SILVA, CPF n° 001.403785-88, Presidente da

Instituição de Longa Permanência para Idosos: ABRIGO PEDRAS

PRECIOSAS, CNPJ: 16.441.727/0001-44, declaro para os devidos fins que a

entidade ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS, detém cadastro ativo atendendo a

alínea "a" do inciso V, do art. 33 da Lei Federal n] 13.019/14, conforme

comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Declara ainda, que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal n°

13.019/14.

Sobradinbo-BA, 27 de Dez

FRÁfotífSCÕ
CPF n° 001.403.785-88

Presidente

Quadra N-14, Rua 04, n° 12/13 - Vila São Joaquim, CEP: 48.925-000, Sobradinho-BA
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CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021

ANEXO XIII

Eu, FRANCISCO QUESADO DA SILVA, CPF n° 001.403.785-88, Presidente da

Instituição de Longa Permanência para Idosos: ABRIGO PEDRAS

PRECIOSAS, CNPJ: 16.441.727/0001-44, declaro para os devidos fins e sob

penas da Lei, que a conta bancária específica para a parceria proposto é:

Banco: BRADESCO

Endereço: Quadra S 13 Rua 02 S/N Vila São Joaquim

Cidade: Sobradinho - BA

Telefone: (74)3535-2420

Agência n°: 3584-0

Conta n°: 05458-5

Sobradinho-BA, 27 de Deze

ciscoquka^dasÍlv/Hy
CPF n° 001.403.785-88

Presidente

Quadra N-14, Rua 04, n° 12/13 -Vila São Joaquim, CEP: 48.925-000, Sobradinho-BA
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ANEXO XIV

Eu, FRANCISCO QUESADO DA SILVA, CPF n° 001.403.785-88, Presidente da

Instituição de Longa Permanência para Idosos: ABRIGO PEDRAS

PRECIOSAS, CNPJ: 16.441.727/0001-44, declaro para os devidos fins e sob

as penas da Lei, que a entidade se compromete em atender os requisitos

previstos nas Leis Federal n° 12.527/2011 e 13.019/2014 e Lei Municipal n° 570,

de 26 de Dezembro de 2016, de forma especial à publicidade aos recursos

públicos recebidos e à sua destinaçâo, sem prejuízo das prestações de contas

a que estejam legalmente obrigadas.

Sobradi

:RANCISCO Q|

CPF n° 001.403.785-88

Presidente

Quadra N-14, Rua 04, n° 12/13 - Vila São Joaquim, CEP: 48.925-000, Sobradinho-BA
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS DE PLANO DE TRABALHO DA CHAMADA PÚBLICA N°. 003/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois (03/01/2022), às dez horas (10h), na Sala

das Sessões Públicas do Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços da Secretaria

Municipal de Fazenda e Administração do Município de Sobradinho/BA, localizada no prédio da

SEFAZ na Avenida José Balbino de Souza, s/n0., Centro, Sobradinho/BA - CEP 48.925-000.

reuniram-se a Comissão de Seleção designada pelo Decreto Municipal n°. 003, de 7 de dezembro de

2021, publicado no DOEM, sendo responsável pelo presente Chamamento Público, para analise e

julgamento das propostas de plano de trabalho destinadas ao efetivo julgamento da Chamada Pública

n°. 003/2021, cujo objeto é a celebração de parcerias visando à consecução de projetos destinados

ao atendimento das necessidades dos munícipes quanto à geração de emprego e renda, e/ou

desenvolvimento da economia no Município de Sobradinho/BA, promovendo a redução nas

desigualdades sociais e regionais, o atendimento de pessoas com necessidades especiais

(deficiência intelectual e/ou múltipla) e/ou atendimento dos munícipes em situação de risco e

promoção de direitos de quaisquer populações em situação de vulnerabilidade social e/ou qualquer

outro que demonstre igual relevância e interesse público, por meio da formalização de Termo de

Fomento visando à execução de projetos destinados: a) ao desenvolvimento da economia local e

geração de emprego e renda durante, de implementação de ações voltadas à melhoria da economia

no Município de Sobradinho/BA promovendo a redução nas desigualdades sociais e regionais; b) ao

crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes da rede

pública municipal; c) ao atendimento das necessidades de pessoas com deficiência intelectual e/ou

múltipla; d) ao acolhimento e humana assistência a idosos que se encontrem em situação de risco e

vulnerabilidade social; e) ao desenvolvimento de quaisquer outras atividades que demonstrem igual

relevância e interesse público, sendo o respectivo aviso de licitação devidamente publicado no sítio

eletrônico oficial do município e no diário eletrônico oficial do Município, e ainda, foi afixada cópia na

integra do instrumento convocatório no átrio da Prefeitura Municipal de Sobradinho, conforme

determinado pelo art. 10 do Decreto n°. 108/2021, conforme documentos juntados aos autos.

Conforme art. 11 do Decreto n°. 108/2021 o prazo para a apresentação de propostas será de, no

mínimo, quinze dias, contado da data de publicação do edital. Publicado o Edital no dia 10/12/2021,

contado na forma do art. 66, §2°, Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999 por força do art. 86

do Decreto n°. 061/2019, com envio das propostas de trabalho pela OSC nos dias 16 e 17 do mês de

março de 2020, restam assim 25 (vinte e cinco) dias entre a publicação do Edital e inicio da

apresentação das propostas nos termos do Edital da Chamada Pública n°. 003/2020. Poderão ser

selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação (art. 8°, §1°, Decreto n°.

108/2021) e a disponibilidade orçamentária para a celebração do(s) termo(s) de fomento, podendo

ainda, para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro desse colegiado, conforme previsto no item 6.1. do Edital.

Iniciados os trabalhos, a Comissão de Seleção informa que foram realizados cadastros na forma

prevista no item 4.2.1. do Edital, das seguintes entidades ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS - CNPJ

16.441.727/00045. Conforme previsto no item 4.2. do Edital, para participar deste Chamamento

Público, a OSC deverá possuir cadastro atualizado e previamente aprovado pelo Departamento de

Gestão de Contratos, de Bens e Serviços da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração do

Município de Sobradinho. Desse modo, a Comissão de Seleção verifica nos autos que após analise

dos documentos encaminhados e protocolados visando o referido cadastramento, restam aprovados

os cadastros das entidades ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS - CNPJ 16.441.727/00045 Dando

prosseguimento, a Comissão de Seleção passa a abertura das propostas de plano de trabalho

protocoladas pela entidade detentora de prévio cadastro atualizado e aprovado, quais sejam, ABRIGO

PEDRAS PRECIOSAS - CNPJ 16.441.727/00045. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e

classificatório, conforme determina o art. 16 do Decreto 108/2021. Analisadas as propostas de plano

de trabalho apresentadas, estando às propostas da entidade ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS nos

moldes do Anexo VI ("DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E DO PLANO DE
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TRABALHO") do Edital, sendo a avaliação individualizada e as pontuações atribuídas com base nos

critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação
Pontuação

Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a serem executadas, metas a

serem atingidas, indicadores de cumprimento das metas e

prazos para a execução das ações e para o cumprimento

das metas

- Grau pleno de atendimento (4.0)

- Grau satisfatório de atendimento (2.0)

- Não atendimento ou o atendimento

insatisfatório (0.0).

OBS.: A atribuição de nota zero" neste critério

implica eliminação da proposta

4,0

i(B) Adequação da proposta ao valor de referência

Iconstante deste Edital e aos objetivos e diretrizes contidos

destinados ao atendimento das necessidades dos

municipes quanto à geração de emprego e renda, e/ou

desenvolvimento da economia no Município

Sobradinho/BA. promovendo a redução nas desigualdades

sociais e regionais, o atendimento de pessoas

necessidades especiais (deficiência intelectual e/ou

múltipla) e/ou atendimento dos municipes em situação deca'pUt

risco e promoção de direitos de quaisquer populações em

situação de vulnerabilidade social e/ou qualquer outro que

demonstre igual relevância e interesse público, nos termos

do Chamamento Público n°. 003/2020

'- Grau pleno de adequação (2.0)

ij- Grau satisfatório de adequação (1,0)

Não atendimento ou o atendimento

insatisfatório do requisito de adequação (0.0).

A atribuição de nota 2ero" neste critério

implica a eliminação da proposta, por força do

do art. 27 da Lei n° 13.019, de 2014.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo

entre essa realidade e o projeto proposto
- Grau pleno da descrição (2.0)

- Grau satisfatório da descrição (1.0)

- Não atendimento ou o atendimento

insatisfatório (0.0).

OBS.: A atribuição de nota zero" neste critério

implica eliminação da proposta.

2,0

i(D) Capacidade técnico-operacional da instituição

jproponente, por meio de experiência comprovada de

realizações na gestão de atividades ou projetos

relacionados ao objeto da parceria ou de natureza

Isemelhante.

de capacidade técnico-- Grau pleno

operacional (2.0).

- Grau satisfatório de capacidade técnico-

operacional (1,0)

- Não atendimento ou o atendimento

insatisfatório do requisito de capacidade técnico-

operacional (0.0)

OBS. A atribuição de nota zero" neste critério

implica eiiminação da proposta, por falta de

capacidade técnica e operacional da OSC (art

33. caput, inciso V alínea c . da Lei n° 13.019

de 2014).

2.0

Pontuação Máxima Global 10,0

Ato continuo, após analise das propostas de plano de trabalho, sendo juntado aos autos a

analise realizada por cada membro da Comissão de Seleção. Desse modo, resta

classificada a proposta de plano de trabalho apresentadas pela entidade ABRIGO PEDRAS

PRECIOSAS, por ter atingido pontuação suficiente por cristerios de julgamento, conforme quadro

acima. Conforme previsto em Edital, o resultado preliminar do processo de seleção será divulgado

no dia 05/01/2022, através do Diário Oficial Eletrônico do Município de Sobradinho/BA e divulgado na

página oficial da Prefeitura Municipal de Sobradinho (http://www.sobradinho.ba.gov.br/), iniciando-se

o prazo para recurso (art. 17 do Decreto 108/2021). Estando aberta a fase recursal após a

divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. Nos termos do art 18, do Decreto

Municipal n. 108/2021, os participantes que desejarem recorrer do resultado preliminar deverão

apresentar recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da divulgação do resultado

preliminar, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão, sendo assegurado aos participantes

obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses. Interposto recurso,

o Município de Sobradinho, por meio de correspondência eletrônica, dará ciência dele aos demais

interessados para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o

encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. Havendo recursos, a
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Comissão de Seleção os analisará. Recebido o recurso, este será encaminhado à análise da

Comissão de Seleção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias corridos,

após o prazo final de apresentação das contrarrazòes. A decisão final do recurso, devidamente

motivada, deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento do

recurso. Não caberá novo recurso contra esta decisão. Na contagem dos prazos, excluísse o dia do

início e incluísse o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil. Nada

mais havendo a ser tratado, a Comissão de Seleção declarou encerrada a sessão, e eu, Katiucia

Rivelli Bezerra da Silva, lavrei a presente ATA que vai assinada por mim, pela Presidente e pelos

demais membros a tudo presentes.

THAÇ1ANACARLA SILVA MANGABEIRA

Ptesidente da Cpmíssão de Seleção

Portaria^ÉFAZ n°. 002/2021

KATtUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

Membro da Comissão de Seleção

Portaria SEFAZ n°. 002/2021

JOSEFA MOREIRA CRUZ

Membro da Comissão de Seleção

Portaria SEFAZ n°. 002/2021
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ANALISE DA PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

CHAMADA PÚBLICA N°. 003/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

SESSÃO PÚBLICA EM 05/01/2021 ÀS 14H

ENTIDADE PARTICIPANTE - ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS - CNPJ 16.441.727/00045

A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento

apresentados no quadro a seguir:

00

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação

Pontuação . ABRIGO

Máxima por j PEDRAS
Item ' PRECIOSAS

'(A) Informações sobre ações a serem execuladas.j- Grau pleno de atendimento (4.0)

metas a serem atingidas, indicadores deL

cumprimento das metas e prazos para a execução!
;- Grau satisfatório de atendimento (2.0)

das ações e para o cumprimento das metas j- Não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0.0}

IOBS A atribuição de nota zero" neste critério implica
leliminação da proposta

4.0 4!J

i(B) Adequação da proposta ao valor de referência,

constante deste Edital e aos objetivos e diretrizes

contidos destinados ao atendimento das

■necessidades dos municipes quanto a geração de

emprego e renda, e/ou desenvolvimento da

Grau pleno de adequação (2.0)

Grau satisfatório de adequação (1.0}

- Não atendimento ou o atendimento insatisfatório do
economia no Municipio de Sobradmho/BA,jrequisito de adequação (0 0)

.promovendo a redução nas desigualdades sociaisOBS.. A atribuição de nota zero' neste critério implica á.
e regionais, o atendimento de pessoas com

inecessidades especiais (deficiência intelectual e/ou|_e, n

múltipla) e/ou atendimento dos munícipes em

Situação de risco e promoção de direitos de

quaisquer populações em situação dei

vulnerabilidade social e/ou qualquer outro que

demonstre igual relevância e interesse publico, nos

termos do Chamamento Público n°. 003/2020

eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 2,0 20

13 de 2014.

<C) Descrição da realidade objeto da parceria e do ~Z '. ~Z . , ,„ _%
inexo entre essa realidade e o projeto proposto. i" Grau plen° da descr'Ç30 <20>
! I- Grau satisfatório da descrição (1.0)

i

. |- Não atendimento ou o atendimento insatisfatório f0 (

.OBS A atribuição de nota zero neste critério implica

eliminação da proposta.

2 0

.(D) Capacidade técnico-operacional da instituição - , . , ,

.proponente, por meio de experiência comprovada" Grau Pleno de caP^idade técnico-operacional (2.0)
ide realizações na gestão de atividades ou projetos!" Grau satisfatório de capacidade tecnico-operacional

■relacionados ac objeto da parceria ou de naturezab-0)
h :

I- Nao atendimento ou o atendimento insatisfatório do.

irequisito de capacidade técmco-operacional(O.O).

OBS . A atribuição de nota zero" neste critério implica

jelimmação da proposta, por falta de capacidade técnica e

joperacional da OSC (art. 33. caput. inciso V alinea c da

Lei n° 13.019. de 2014)
20

Pontuação Máxima GlobaI 100

As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento
estabelecidos na Tabela 2, abaixo, observado o contido no Anexo VI - Diretrizes para
Elaboração da Proposta e do Plano de Trabalho.

10,0

KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

Membro da Comissão de Seleção

Portaria SEFAZ n°. 002/2021
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ANALISE DA PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

CHAMADA PÚBLICA N2. 003/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N?. 192/2021

SESSÃO PÚBLICA EM 05/01/2021 ÀS 14H

ENTIDADE PARTICIPANTE - ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS - CNPJ 16.441.727/00045

A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento

apresentados no quadro a seguir:

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação

Pontuação ABRIGO

Máxima por PEDRAS

Item PRECIOSAS

(At Informações sobre ações a serem executadas meias a Grau pleno de atendimento (4.0)

serem atingidas, indicadores de rumpnmentn di, met

■orazos para a execução das ações e para c cumi.nmepitr.)

- Grau satisfatório deaiendimrnlo (2,1,1;
>

~ Não atendimento ou o atendimpct.' liistitisfatonri 40

'(0,0)

|OBS.. A atribuição de nota "zero" nestt" .'iteno niipiua

eliminação da proposta

|(Bl Adequação da proposta ao valor de referência constantel

jdeste Edital e aos objetivos e diretrizes contido, destinado^ Qfdu p|enQ dp adequacãfl (20)

ia o atendimento das necessidades dos muninuf-s quanto ai

geração de emprego e renda, e/ou desenvdv.mento dai" Grau satisfatório de adequado |l,Ül

jecunomia no Município de Sobradinho/BA, promovendo ai- Mão atendimento ou o atendimento insatisfatório do

redução nas desigualdades sociais e regionais, orequisito de adequação (0,0).

.atendimento de pessoas com necessidades espeaaisrjBS.: A atribuição de nota "zero" neste tn-eno implica a 2-0

jUietiLiència intelectual e/ou múltipla) e/ou atendimento dnsjeliminação da proposta, po'forca do caput do art. 11 da

jiiuimcipes em situação de risco e promoção de direitos de|_ei n@ 13.019, de 2014

tuaisquer populações em situação de vulnerabilidade social

;e/ou qualquer outro que demonstre igua1 -elevancia e

[interesse publicc. nos termos do Chamamento ".ibl.1.0 nü.

ÍOO3/2O2O

l,V,

i(C; Descrição da realidade objeto da parcer,

entre essa realidade e o projeto proposto.

:lo nexo
~ GraLi pleno da descrição (2,01

- Grau satisfatório da descrição (1,0}

- Não atendimento ou O atendimento insatisfatório

JOBS. A atribuição de nota "zero' neste i"r :en;, implu..:

'eliminação da proposta.

2,0 2,0

(D) Capacidade técmco-operacional da insbluiçao: r , , , , ,,-,^
' H ' v - Grau pleno de capacidadetei mko- operacional (2,0).
proponente, por meio de experiência comirov.ida de

jreahzações na gestão de atividades ou projetos relacionados" Grau ^tiifatono de capacidade tei m: o-operational:

'ao objeto da parceria ou de natureza semelhante il.ty-

'- Não atendimento ou o atendimento irsat.sfatono de

requisito de capacidade técnico-operacicn.ii ((),{}).

OBS. A atribuição de nota "zero ' neste ; nteno implica 2.0

elTiunaçao da proposta, por faua de í ,n; k 'lado técnica

■e operacional da OiC (drt i'í. caput, m is; V dlmed \ .

■da^einy H 019, de 2014).

Pontuação Máxima Global 10,0 7,0

As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na

Tabela 2, abaixo, observado o contido oe-Anexo VI - Diretrizes parh Elaboração da Proposta e do

Plano de Trabalho.

twàciana Carla silva manga^eira

Presidente da Comissãcwtie Seleção

Portaria SEFA£ft^002/2021
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ANALISE DA PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

CHAMADA PÚBLICA N°. 003/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

SESSÃO PÚBLICA EM 05/01/2021 ÀS 14H

ENTIDADE PARTICIPANTE - ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS - CNPJ 16.441.727/00045

A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento
apresentados no quadro a seguir:

Pontuação ABRIGO

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Máxima PEDRAS

', -^ por Item PRECIOSAS
<A) Informações sobre ações a serem executadas.- Grau pleno de atendimento (4.0)

metas a serem atingidas. indicadores de. ^ .. , ,. . , , ,.

icumprimento das metas e prazos para a execução" G™ satosfator.odeatend.mento(2.0.
idas ações e para o cumprimento das metas !" Não atendimento ou o atendimento insatisfatório. 4 0 4 0

«0.0).

OBS A atribuição de nota "zero neste critério
| implica eliminação da proposta

KB) Adequação da proposta ao valor de referência

constante deste Edital e aos objetivos e diretrizes, ~ . , - „ „,

contidos destinados ao atendimento das!" Grau pleno de ^equação (2.0,
inecessidades dos municipes quanto á geração de'" Grau satisfatório de adequação (1.0)

emprego e renda, e/ou desenvolv,mento da- Nào atendimento ou o atendimento msatisfatono
economia no Muntcipio de Sobradmho/BA.^ requisito de ad a ào (0 0)

:promovendo a redução nas desigualdades sociais e|0BS. A atribuição de nota "zero' neste critério^
regionais, o atendimento de pessoas com,imp|íca a eliminação da proposta, por força do caput 2,0 2.0
.necessidades especiais (deficiência intelectual e/ou^ art 27 da Lei nü 13 019 de 2014
múltipla) e/ou atendimento dos municipes em

situação de risco e promoção de direitos de

quaisquer populações em situação de vulnerabilidade

Isocial e/ou qualquer outro que demonstre igual;

jrelevància e interesse público, nos termos do
Chamamento Publico nu. 003/2020 ■

íC) Descrição da realidade objeto da parceria e d oi ,-. , ~Z . . ~ ~ J " ~" ' " ~

|nexo entre essa realidade e o projeto proposto. " Grau pleno da descricao *2-°>
! '- Grau satisfatório da descrição (10)

i - Não atendimento ou o atendimento insatisfatório 2,0
(0.0). 2 0

| .OBS.: A atribuição de nota zero" neste critério
; [implica eliminação da proposta.

XD) Capacidade técnico-operacional da mstituição; ~ . .

proponente, por meio de experiência comprovada de" £rau P'en° de caPacidade tecn|co- operacional,
realizações na gestão de atividades ou projetosr '

jrelacionados ao objeto da parceria ou de naturezal" Grau satisfatório de capacidade tecnico-

Isemelhante. operacional (1.0)

- Não atendimento ou o atendimento insatisfatório

; ido requisito de capacidade tècnico-operacional (0,0)
| lOBS.. A atribuição de nota 'zero neste critério.

implica eliminação da proposta, por falta de1 20

capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33.

I jcaput, inciso V. alínea c" da Lei n1 13 019 de
^_ 2014)

', Pontuação Máxima Global 100 90

As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na

Tabela 2, abaixo, observado o contido no Aná£}[ VI - Diretrizes para Elaboração da
Proposta e do Plano de Trabalho. '

Membro rV^ãífesão tle Se^ção
Portaria SEFAZ n°. 002/2021
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CHAMADA PÚBLICA N°. 003/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

ENTIDADES PARTICIPANTES

ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS - CNPJ 16.441.727/00045

A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julqamento
apresentados no quadro a seguir:

UÜÜ239

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima ABRIGO PEDRAS

atingidas, indicadores de cumprimento das metas e prazos para
Execução das ações e para o cumprimento das metas

au pleno de atendimento (4,0)

~ Grau satisfatório de atendimento (2,0)

Náo atendimento ou o atendimento msatisfatóri
0.0).

OBS.. A atribuição de nota "zero" neste critén
implica eliminação da proposta

a.o

teste Edital e aos objetivos e diretrizes contidos destinados ao
atendimento das necessidades dos municipes quanto á geração
3e emprego e renda, e/ou desenvolvimento da economia no
Município de Sobradinho/8A, promovendo a redução nas
iesigualdades sociais e regionais, o atendimento de pessoas com
íecessidades especiais (deficiência intelectual e/ou múltipla) e/ou
atendimento dos municipes em situação de risco e promoção de
direitos de quaisquer populações em situação de vulnerabilidade
social e/ou qualquer outro que demonstre igual relevância
nteresse público, nos termos do Chamamento Público
W3/202Q

~ Grau pleno de adequação (2,0)

~ Grau satisfatório de adequação (1,0)

Não atendimento ou o atendimento insatisfatóri
ia requisito de adequação (0,0).

OBS. A atribuição de nota "zero" neste criténc
implica a eliminação da proposta, por força <ío capui
io art. 27 da Lei n° 13.019, de 2014.

2,0 2,0

sssa realidade e o projeto proposto. " Grau pleno da descrição (2,0)

Grau satisfatório dadescnção{1,0)

Não atendimento ou oatenOimento insatisfatório
[0,0).

3BS. A atribuição de nota "zero" neste cntério

mplica eliminação da proposta.

2,0

2,0

•neto de experiência comprovada de realizações na gestão de" Grau pleno de capacidade técnico- operacional
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 12.0)
■atureza semelhante.

Grau satisfatório de capacidade técnico
operacional (1,0).

Não atendimento ou o atendimento insatisfatório
io requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS: A atribuição de nota "zero" neste critério
mplica eliminação da proposta, por fafta de
apacklade técnica e operacional da OSC (art. 33

caput, inciso V, alínea "c", da Lei n° 13 019 de
2014) ' R

2,0
2,0

Ptenote

atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na

tld° n° AneX° V' ~ DÍn>ttZeS para Eiat>oraçâo da Proposta e do

JOSEF)

Membro d&£6missão de Seleção
Portaria SEFAZ n°. 002/2021

THAÇZflANA C^RtÁ SILVA MANGABEIRA
residente da Comis^fão de Seleção

Portaria SEFAZfi0. 002/2021

ÓRUZ KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

Membro da Comissão de Seleção
Portaria SEFAZ n°. 002/2021

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 i Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 192/2021

CREDENCIAMENTO N°. 003/2021

AVISO RESULTADO PRELIMINAR

A Comissão de Seleção - Portaria SEFAZ n°, 002, de 07/12/2021, em conformidade com a Lei Federal
N° 13.019/2014, Decreto Municipal n°. 061/2019 e nas disposições do Edital do Chamamento Público n°

003/2021, que tem como objeto celebração de parcerias visando à consecução de projetos destinados ao
atendimento das necessidades dos municipes quanto à geração de emprego e renda, e/ou

desenvolvimento da economia no Município de Sobradinho/BA, promovendo a redução nas

desigualdades sociais e regionais, o atendimento de pessoas com necessidades especiais (deficiência

intelectual e/ou múltipla) e/ou atendimento dos municipes em situação de risco e promoção de direitos de

quaisquer populações em situação de vulnerabilidade social e/ou qualquer outro que demonstre igual

relevância e inleresse público, informa a todos os licitantes e a quem interessar possa, que após a etapa

competitiva de avaliação das propostas de trabalho pela Comissão de Seleção, avaliação individualizada

com pontuação com base nos critérios de julgamento estabelecidos em Editai, resultou na aprovação da

proposta apresentada pela entidade ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS. Fica aberto o prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado preliminar para recurso administrativo. Interposto, o

recurso será comunicado aos demais interessados, que poderão apresentar contrarrazões no prazo de 5

(cinco) dias úteis contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal. Sobradinho/BA, em
06/01/2022. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Presidente da Comissão de Seleção (Portaria SEFAZ n°
002/2021)

Este documento esto disponibilizado no site www.impublicacoes.org/pm_sobradmho iTtipvenSCt OfÍC ííi l
Documento assinado dígrtclmente conformo MP n« - 2.200-2 de 24/08/2001, que institua a mfroestrutura de Chaves Publicas Brasi!e!ra - ,t r "
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 192/2021

CREDENCIAMENTO N$. 003/2021

HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE CELEBRAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, para os seus devidos e jurídicos efeitos, torna público

a homologação do resultado FINAL da Chamada Pública ns. 003/2021, cujo objeto é celebração de

parcerias visando à consecução de projetos destinados ao atendimento das necessidades dos

munícipes quanto à geração de emprego e renda, e/ou desenvolvimento da economia no

Município de Sobradinho/BA, promovendo a redução nas desigualdades sociais e regionais, o

atendimento de pessoas com necessidades especiais (deficiência intelectual e/ou múltipla) e/ou

atendimento dos munícipes em situação de risco e promoção de direitos de quaisquer populações

em situação de vulnerabilidade social e/ou qualquer outro que demonstre igual relevância e

interesse público. Fica CONVOCADA as entidades selecionadas ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS - CNPJ

16.441.727/0001-44 para que no prazo de até 08 (oito) dias corridos a partir da presente

convocação, apresente o seu plano de trabalho e os documentos que o instruirão (art. 26 a 30 do

Decreto 061/2019), além da documentação exigida para a comprovação dos requisitos para a

celebração da parceria e de que a OSC não incorre nos impedimentos legais (arts. 28 caput 33 34

e 39, todos da Lei n* 13.019/14), nos termos do item 7.3.2. do Edital, iniciando assim a fase de

celebração objetivando a assinatura do respectivo termo de parceria. Sobradinho/BA em 18 de
janeiro de 2022. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO- Prefeito Municipal.

ECP

documento está disponibilizado no site www.impublicacoes.org/pmj5obradinho
binado digitalmente conforme MP n» - ?.2O0-2 de 24/08/2001, que insíifui

Oficial
a míraesfnjiura de Chaves Publica
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CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 003/2021 uuu^£

INSTRUMENTO DE PARCERIA (TERMO DE FOMENTO N° 001/2022)

Termo de fomento, que entre si celebram o

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA e a
organização da sociedade civil ABRIGO

PEDRAS PRECIOSAS, nos termos do

Decreto n°. 061/2019, conforme chamamento

público n° 003/2021.

Pelo presente Termo de Fomento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE
SOBRADINHO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. José Balbino de
Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.444.804/0001-10, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO,' brasileiro
inscrito no CPF/MF sob o n°. 002.905.395-10, portador da Cédula de Identidade (RG/CIC) n°

866398970, expedida pela SSP/BA, na forma do Artigo 26 da Lei Complementar n° 101/2000, e
devidamente autorizado pela Lei Orgânica Municipal doravante denominada simplesmente de
MUNICÍPIO, e a Organização da Sociedade Civil ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS pessoa jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 16.441.727/0001-44, com sede e
funcionamento a Quadra N14, Rua 4 n° 12/13, Vila São Joaquim, representado pelo seu
Presidente Francisco Quesado da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n°. 001.403.785-88 portador
da Cédula de Identidade (RG/CIC) n°. 09173454010, expedida pela SSP/BA, residente e
domiciliado na Rua D, doravante denominada simplesmente de ASSOCIAÇÃO, mediante o
estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO
0 presente_ Termo de Fomento tem por objetivo firmar parceria entre o MUNICÍPIO e a
ASSOCIAÇÃO, para a realização da cooperação visando o acolhimento e humana
assistência a idosos carentes e/ou abandonados no município de Sobradinho, conforme
proposta selecionada mediante chamamento público n°. 003/2021 e respectivo Plano de Trabalho
aprovado.

Faz parte integrante deste instrumento a proposta e Plano de Trabalho apresentado pelo ABRIGO
PEDRAS PRECIOSAS e aprovado pelo Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Caberá ao MUNICÍPIO:

1 Transferir os recursos financeiros para a execução desta parceria, de acordo com o cronograma
de repasses apresentado no Plano de Trabalho e aprovado pela Comissão de Seleção-
II. Acompanhar, monitorar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução desta parceria inclusive
por meio de visitas m loco, através da Gestora de Parcerias e da Comissão de Avaliação e
Monitoramento; Y

Ml Analisar os relatórios de execução do objeto, a aplicação dos recursos em conformidade com o
Mano de Trabalho e as prestações de contas, emitindo parecer conclusivo sobre a prestação de
contes a ASSOCIAÇÃO a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade
publicidade, eficiência e economicidade previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal*

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Baibino de Souza, S/N
Sobradinho/BA Fone: (074) 3538-3030
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IV. Dar conhecimento à ASSOCIAÇÃO das normas administrativas que regulam a execução do
termo de fomento com o MUNICÍPIO, exigindo seu fiel cumprimento;

V. Aplicar as penalidades e proceder às sanções administrativas necessárias previstas no Decreto
Municipal n° 061/2019 e na Lei Federal n° 13.019/2014, no caso de constatação de
irregularidades na execução da parceria e na aplicação dos recursos; e

VI. Publicar o extrato do termo de fomento no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM) e
disponibilizar ao cidadão, na sua página na internei, consulta ao extrato deste Termo contendo os
requisitos previstos na Lei Federal n° 13.019/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Caberá a ASSOCIAÇÃO:

I. Oferecer acessibilidade em todos os ambientes do evento/programa, de acordo com o disposto
na Lei Federal n° 13.146/2015, Decreto Federal n° 3.298/1999 e Lei Federal n° 7.853/1989.
II. Executar, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à consecução do

objeto a que alude esta parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho, observando sempre os
critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos;

III. Cumprir com as metas/objetivos apresentados em seu Plano de Trabalho, aprovado para a
parceria;

IV. Estar regular, durante a vigência deste Termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal,
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS;

V. Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que
exerça suas ações a parceria celebrada com o Município, conforme Decreto Municipal n°

061/2019, contendo, no mínimo, as informações requeridas no § único do art. 11 da Lei Federal n°
13.019/2014;

VI. Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta
ao extrato deste Termo contendo, ao menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação
dos recursos.

VII. Não praticar desvio de finalidade da aplicação dos recursos, atraso não justificado no
cumprimento das etapas das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, práticas atentatórias aos
princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na
execução da parceria;

VIII. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo MUNICÍPIO, exclusivamente no
cumprimento do objeto do Termo de fomento e em conta bancária sem tarifas exclusiva para
movimentação dos recursos desta parceria, a ser apresentada pela ASSOCIAÇÃO através de
declaração de abertura de conta corrente no ato da assinatura do termo, não sendo permitido o
ingresso de recursos entre contas de outro termo ou da própria ASSOCIAÇÃO.

IX. Comunicar o MUNICÍPIO sobre substituições dos responsáveis pela ASSOCIAÇÃO, assim
como qualquer alteração no Estatuto e endereço de funcionamento.

X. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, conforme planejamento da planilha orçamentária do Plano de Trabalho
apresentado, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à
execução do objeto previsto neste termo.

XI. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros
transferidos pelo MUNICÍPIO, sem que seja efetuado depósitos na conta bancária exclusiva para
a parceria. K

XII. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da Administração Pública
e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução
do objeto do presente edital, bem como prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas
a qualquer momento em que julgarem necessário;

CNPJ n.° 16.444,804/0001-10 Av. José Baíbino de Souza, S/N
Sobradinho/BA Fone: (074) 3538-3030
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XIII. Divulgar a parceria com o MUNICÍPIO como patrocinador, em todos as mídias e materiais
utilizados para divulgar o evento/programa.

XIV. Realizar a prestação de contas dos recursos recebidos segundo as prescrições do Decreto
Municipal n° 061/2019.

XV. Cumprir e zelar pelo cumprimento do estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA PARCERIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A parceria firmada no vafor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) terá suas despesas
decorrentes da execução do Termo de Fomento sendo, R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por conta
de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social, conforme discriminado:

Órgão: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRADINHO
Secretaria: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Unidade: 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 00 e 28

CLÁUSULA QUINTA - DO CRONOGRAMA DE REPASSE
Conforme apresentado no Plano de Trabalho do proponente e aprovado pela Comissão de
Seleção, conforme discriminado em ATA circunstanciada acostada aos autos do Processo
Administrativo n°. 192/2021, que trata do Chamamento Público n°. 003/2021, o cronograma de
repasse seguirá as seguintes datas e valores:

Parágrafo único: os valores serão transferidos pelo MUNICÍPIO para conta específica da
parceria, conforme os dados informados pela ASSOCIAÇÃO, anexado a este termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA
Não será exigida contrapartida financeira da ASSOCIAÇÃO, sendo solicitado apenas a divulgação
da parceria com o MUNICÍPIO em todos as mídias e materiais utilizados para divulgar o evento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO
7.1. O presente termo de fomento terá vigência até 31 de dezembro de 2022, com termo inicial a
contar da sua assinatura, devendo a ASSOCIAÇÃO realizar o objeto proposto dentro do mesmo
prazo de vigência do presente instrumento, conforme Plano de Trabalho apresentado e aprovado
que faz parte do presente termo independente de transcrição.

7.2. A vigêncrada parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo com solicitação por parte
óa ASSOCIAÇÃO, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na Unidade Gestora
em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo inicialmente previsto, vedada a
alteração do objeto aprovado pela Comissão de Seleção mediante Chamamento Público n°.
UUO/U I

7.2.1. É de responsabilidade do MUNICÍPIO, a decisão pela prorrogação do termo de fomento
firmado com a ASSOCIAÇÃO.

7.3. A não realização do objeto previsto dentro do prazo estipulado no subitem 7.1. implicará na
dissolução da parceria, entendida como quebra de contrato por parte da ASSOCIAÇÃO devendo
ser tomada pelo MUNICÍPIO todas as medidas cabíveis; devendo a ASSOCIAÇÃO devolver ao
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MUNICÍPIO todo o recurso recebido no prazo de 10 (dez) dias contados após a notificação
emitida pelo MUNICÍPIO à ASSOCIAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
8.1. As compras e contratações de bens e serviços pela ASSOCIAÇÃO com recursos transferidos
pelo MUNICÍPIO adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor privado {art 36 caout
Decreto n°. 061/2019) '

8.2. A execução das despesas relacionadas à parceria observará, nos termos de que trata o art
45 da Lei n° 13.019, de 2014:

I - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas
de custeio, de investimento e de pessoal; e

II - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no
termo de fomento ou de colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária
da administração pública municipal quanto à inadimplência da organização da sociedade civil em
relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos
decorrentes de restrição à sua execução.

8.3. A ASSOCIAÇÃO deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da
despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação.

8.4. Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no plano de trabalho a
ASSOCIAÇÃO deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o art 56 do
Decreto n°. 061/2019, quando for o caso.

8.5. Será facultada à ASSOCIAÇÃO a utilização de portais de compras governamentais na rede
mundial de computadores.

8.6. As ASSOCIAÇÃO deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas
comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da
organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço para
fins de comprovação das despesas. '

8.7. A ASSOCIAÇÃO deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas inclusive de
notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas.

8.8 A ASSOCIAÇÃO deverá manter a guarda dos documentos originais referidos no caput
conforme o disposto no art. 58 do Decreto n°. 061/2019. '

89. Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica sujeita á
identificação do beneficiário final.

B'2°a?1 C?st0S indiretos necessários à execução do objeto, de que trata o inciso III do caput do
art. 46 da Le. n° 13.019, de 2014, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internei
transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis e de
assessona jurídica.
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8.11. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração da
equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da ASSOCIAÇÃO, durante a vigência da parceria,

podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais,
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado
à parceria; e

II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas
de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder Executivo
municipal.

8.12. Considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à execução do objeto da parceria,
que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da ASSOCIAÇÃO ou que vierem a ser
contratadas, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho
aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista.

8.13. Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a
ASSOCIAÇÃO deverá registrar a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação
de contas, nos termos do parágrafo único do art. 56 do Decreto n°. 061/2019, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da
despesa.

8.14. Poderão ser pagas diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos
casos em que a execução do objeto da parceria assim o exigir, para a equipe de trabalho epara

os prestadores de serviço voluntário, nos termos da Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

8.15. A ASSOCIAÇÃO deverá dar ampla transparência, aos valores pagos, de maneira
individualizada, a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto
e com recursos da parceria, juntamente à divulgação dos cargos e valores, na forma do art 80 do
Decreto n°. 061/2019.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DO TERMO DE FOMENTO
9.1. O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou do plano de
trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ASSOCIAÇÃO ou sua anuência,
desde que não haja alteração de seu objeto, nos termos do art. 43 do Decreto n° 061/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter
elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o aicance das metas (art 54 Decreto
061/2019).

10.2. Para fins de prestação de contas anual e final, a organização da sociedade civil deverá
apresentar relatório de execução do objeto, que conterá:

I - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação
de contas; *

II - a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença fotos
vídeos, entre outros; e '

IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida quando houver
10.2.1. O relatório de que trata o presente item deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
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I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

II - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de

satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política
pública setorial, entre outros; e

III - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

10.2.2. As informações de que trata o item 10.2.1. serão fornecidas por meio da apresentação de

documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do
caput do art. 25 do Decreto 061/2019.

10.2.3. O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá dispensar a observância
do item 13.2.1. e da alínea "b" do inciso II do caput do art. 61 do Decreto 061/2019, quando a

exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante
justificativa prévia.

10.2.4. A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não
cumprimento do alcance das metas.

10.3. Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das metas ou quando
houver evidência de existência de ato irregular, a administração pública municipal exigirá a

apresentação de relatório de execução financeira, que deverá conter (art. 56, Decreto 061/2019):

I - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;

II - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando
houver;

III - o extrato da conta bancária específica;

IV - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

VI - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data
do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do
produto ou serviço.

10.3.3. A memória de cálculo referida no inciso IV do presente item, a ser apresentada pela
organização da sociedade civil, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o

detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com
identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

10.4. A análise do relatório de execução financeira de que trata o art. 56 do Decreto 061/2019
será feita pela administração pública municipal e contemplará (art. 57, Decreto 061/2019):
I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas

previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme
aprovado no plano de trabalho, observado o disposto no § 3o do art. 36; e

II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente
específica

da parceria.

10.5. As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos originais
relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da
apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação
de contas (art. 58, Decreto 061/2019).

10.6. Da prestação de contas final

10.6.1. As organizações da sociedade civil deverão apresentar a prestação de contas final por
meio de Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá conter os elementos previstos no art
55 do Decreto 061/2019, o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente de que
trata o art. 52 da Lei n° 13.019, de 2014 e a previsão de reserva de recursos para pagamento das
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verbas rescisórias de que trata o § 3o do art.42 do Decreto 061/2019, conforme previsto no art 62
do Decreto 061/2019.

10.6.1.1. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e IV do
caput do art. 55 do Decreto 061/2019 quando já constarem devidamente registradas na
administração pública municipal.

10.6.2. A análise da prestação de contas final pela administração pública municipal será
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do objeto
e o alcance das metas previstas no plano de trabalho e considerará:
I - o Relatório Final de Execução do Objeto;

II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;
III - relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.

10.6.2.1. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de
trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria, devendo
mencionar os elementos de que trata o § 1o do art. 55 do Decreto 061/2019.
10.6.3. Na hipótese de a análise de que trata o art. 63 do Decreto 061/2019 concluir que houve
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o
gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a organização da
sociedade civil para que apresente Relatório Final de Execução Financeira, que deverá observar o
disposto no art. 56 do Decreto 061/2019, conforme previsto no art. 64 do Decreto 061/2019.
10.6.3.1. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos I a IV do
caput do art. 56 do Decreto 061/2019 quando já constarem devidamente registrados na
administração pública municipal.

10.6.3.2. A análise do relatório de que trata o caput deverá observar o disposto no art 57 do
Decreto 061/2019.

10.6.4. Para fins do disposto no art. 69 da Lei n° 13.019, de 2014, a organização da sociedade
civil deverá apresentar:

I - o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até trinta dias, contado do término da
execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até
quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil; e
II - o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até sessenta dias, contado de sua
notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até quinze dias
mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil.

10.6.5. O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da
autoridade competente e deverá concluir pela:

I - aprovação das contas;

II - aprovação das contas com ressalvas; ou
III - rejeição das contas.

10.6.5.1. A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das
metas da parceria, conforme disposto no Decreto 061/2019.

10.6.5.2. A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e
as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que
não resulte em dano ao erário.

10.6.5.3. A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses:
I - omissão no dever de prestar contas;

II - descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho-
III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

10.6.5.4. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação de que
trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto 061/2019.
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10.6.6. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar
a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.

10.6.6.1. A organização da sociedade civil será notificada da decisão de que trata o presente item
e poderá:

I - apresentar recurso, no prazo de trinta dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não
reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o recurso ao Prefeito ou ao dirigente
máximo da entidade da administração pública municipal, para decisão final no prazo de trinta dias-
ou

II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogável,
no máximo, por igual período.

10.6.7. Exaurida a fase recursal, o órgão ou a entidade da administração pública municipal
deverá:

I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar as causas das
ressalvas; e

II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a organização da sociedade civil para
que, no prazo de trinta dias:

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto
apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou

b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2o do art 72 da Lei n°
13.019, de 2014.

10.6.7.1. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo
e será considerado na eventual aplicação das sanções de que trata o Capítulo VIII do Decreto
061/2019.

10.6.7.2. A administração pública municipal deverá se pronunciar sobre a solicitação de que trata
a alínea "b" do inciso II deste item no prazo de trinta dias.

10.6.7.3. A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a
metade do prazo previsto para a execução da parceria.

10.6.7.4. Compete exclusivamente ao Prefeito do Município autorizar o ressarcimento de que trata
a alínea "b" do inciso II deste item.

10.6.7.5. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a alínea "b" do
inciso II deste item serão definidos em ato do Prefeito, ou do Secretário, ou do dirigente máximo
da entidade da administração pública municipal, observados os objetivos da política, do plano, do
programa ou da ação em que a parceria esteja inserida.

10.6.7.6. Na hipótese do inciso II do caput, o não ressarcimento ao erário ensejará:
I - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da rejeição.

10.6.8. O prazo de análise da prestação de contas final pela administração pública municipal
devera ser fixado no instrumento da parceria e será de até cento e cinqüenta dias contado da
data de recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto (art. 69, Decreto 061/2019)
10.6.8.1. O prazo de que trata o item 10.6.8 poderá ser prorrogado, justificadamente por iqual
período, não podendo exceder o limite de trezentos dias.

10.6.8.2. O transcurso do prazo definido o item 10.6.8, e de sua eventual prorrogação, nos termos
do item 10.6.8.1, sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não impede que a organização da sociedade civil participe de outros chamamentos públicos e
celebre novas parcerias; e

II -não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados
aos cofres públicos.
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10.6.8.3. Se o transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorrogação, nos termos
do item 10.6.8.1., se der por culpa exclusiva do Município de Sobradinho, sem que se constate
dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os
débitos apurados no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação
conclusiva pelo Município de Sobradinho, sem prejuízo da atualização monetária, que observará a
variação anual do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

10.6.9. Os débitos a serem restituídos pela organização da sociedade civil serão apurados
mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

I - nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual
período de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo de que trata o 5 3 ° do art
69 do Decreto 061/2019; e

II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da sociedade civil ou de
seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou

b^do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea
"a" deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração pública municipal
quanto ao prazo de que trata o § 3 ° do art. 69 do Decreto 061/2019.

10.6.9.1. Os débitos de que trata o item 10.6.9. observarão juros equivalentes à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada mensalmente, até o último
dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA PARCERIA
11.1. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a equipe nominada pela Portaria SEFAZ n°
003 de 07 de dezembro de 2021, composta pelos seguintes servidores:

I -QLIANNE MARTINS SANTOS, servidora efetiva, matrícula n°. 2538 - PRESIDENTE
II - DEUZELITA DA COSTA CAVALCANTE ARAÚJO, servidora efetiva, matrícula n° 021-
MEMBRO; e

III- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA, servidor efetivo, matrícula n°. 800- MEMBRO

11.1.1. A comissão de monitoramento e avaliação é a instância administrativa colegiada
responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a
avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação nos moldes
previstos no Decreto n°. 061/2019 e Lei Federal n°. 13.019, de 2014.

11.2. A equipe gestora desta parceria deverá acompanhar, monitorar, supervisionar, fiscalizar e
avaliar a execução desta parceria, inclusive por meio de visitas in loco, seguindo o disposto no Art
59 da Lei Federal n° 13.019/2014 e nos artigos 49 a 53 do Decreto Municipal n° 061/2019.

11.3. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador objetivando a
gestão adequada e regular das parcerias, e devem ser registradas.

11.3. O MUNICÍPIO realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria
nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e
do alcance das metas.

CNPJ n.° 16.444.804;0001-10 Av. José Balbino de Souza,
Sobradinho/BA Fone: (074} 3538-3030
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11.4. 0 MUNICÍPIO notificará previamente a ASSOCIAÇÃO, no prazo mínimo de três dias úteis
anteriores à realização da visita técnica in loco.

11.5. Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de
visita técnica in loco, que será registrado e enviado à ASSOCIAÇÃO para conhecimento,
esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do Município de
Sobradinho.

11.5.1. A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria
realizadas pelo MUNICÍPIO, pelos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Como fiscal do contrato (ou comissão) nomeada para esse fim o(s) seguinte(s) servidorfesV
DEUZELITA DA COSTA CAVALCANTE ARAÚJO, Matrícula 21, lotado(a) na Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

12.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à ASSOCIAÇÃO e seus prepostos, ou obter do MUNICÍPIO, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências.

II - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar à Secretaria da Fazenda Municipal os documentos que relacionem as
importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes ao pagamento.

12.3 - A ação da Fiscalização não exonera a ASSOCIAÇÃO de suas responsabilidades
contratuais.

12.4 - A execução física do objeto será acompanhada pela contratante mediante todos os meios
necessários e suficientes para garantir o pieno acompanhamento e a verificação da execução
física do objeto pactuado. v

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO TERMO DE FOMENTO
13 1. A presente parceria poderá ser rescindida a pedido de ambas as partes, desde que a
solicitação de rescisão seja encaminhada ao interessado dentro de um prazo mínimo de 30 (trinta)
dias antes da data de início das atividades, prevista no Plano de Trabalho.

13.1.1 O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assumidas neste Termo de
Fomento implicara na rescisão do mesmo, independente de outras cominações legais
13.12. Em caso de rescisão do presente instrumento, conforme previsto nesta cláusula o
beneficiário obriga-se a restituir ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar'da
data da rescisão, o saldo financeiro apurado dos recursos transferidos para consecução do
pactuado, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, acrescidos de iuros e
correção monetária, na forma da lei, bem como, comprovar a sua regular aplicação através de
prestação de contas conforme demandado pelo Decreto Municipal n° 061/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

VU As partes elegem o Foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Termo de Fomento
renunciando expressamente a ouro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

—-^~-______ v
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E, assim, as partes justas e pactuadas parceria, assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Sobradinho/BA, em 21 de janeiro de 2022.

REGIS CLEJVYS SA

Prefeito

ABRIGO F*EDRAS PRECIOSAS
Francisco Quesado da Silva

Presidente da ASSOCIAÇÃO

Testemunhas:

1-

Nome:

CPF/MF n°.

2" A
Nome: \J

CPF/MF n°.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho/BA Fone: (074) 3538-3030
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS

CNPJ: 16.441.727/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 17:16:08 do dia 14/12/2021 <hora e data de Brasília>

Válida até 12/06/2022.

Código de controle da certidão: D28C.46F9.CA0F.E35D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05/01/2022 17:07
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20220148841

RAZÃO SOCIAL

ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

071.924.759 -BAIXADO

CNPJ

16.441.727/0001^4

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

acima

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/01/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de

emissão.

sua

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1
RelCertidaoNegaliva.rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO - SEFAZ

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N° 2021000237

JÜJ255

Razão Social

ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento Bairro

00000002190 C.N.P.J.: 16441^27000144 CENTRO

Localizado RUA 04, QUADRA N-14, N° 12 - CASA - SOBRADINHO-BA

CEP

48925'

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

160 - ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS

Endereço

RUA 04, QUADRA N-14, N° 12 CASA

NTRO SOBRADINHO-BA CEP: 48.925-000

No. Requerimento

2021000237/2021

Documento

C.N.P.J.: 16.441.727/0001-44

Natureza jurídica

Pessoa Jurídica

CERTIDÃO

Certificamos para os devido fins, que a inscrição econômica acima qualificada encontra-se quite

com os tributos municipais até a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas ao imóvel

acima descrito que vierem a ser apuradas, relativas a tributos administrados por este órgão

arrecadador e a inscrições em Dívida Ativa junto à Procuradoria do Município.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da empresa acima descrito, não abrangendo o

Contribuinte titular do mesmo.

SOBRADINHO-BA, 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 14/03/2022

COD. VALIDAÇÃO 2021000237

E



05/01/2022 17:08
Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 16.441.727/0001-44

Razão Social^BRiGo pedras preciosas
Endereço: R0412/13

48900-000
S0BRADINH0 / JUAZEIRO / BA /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima .dent.ficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. perante o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer deb.tos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. aeviaos,

Validade:23/12/2021 a 21/01/2022

Certificação Número: 2021122301385118315740

Informação obtida em 05/01/2022 17:08:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageS/consultaEmpregador.jsf
1/1
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P0DF1R JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALH

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.441.727/0001-44

Certidão n°: 275973/2022

Expedição: 05/01/2022, às 16:51:20

Validade: 03/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ABRIGO PEDRAS PRECIOSAS (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 16.441.727/0001-44, NÃO CONSTA do Banco'
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011 e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença oondenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhxmentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
irabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

d
de

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
Tpfmn . _ , o EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
lermo de Fomento n° 001/2022 Proc

szesi

Esto documento esta disponibilizado nc sito
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